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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

PRtPCITUitn DE

CANlâNKB^
t A.-í

Em 07 de novembro de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 0711003/2022, tendo como objeto o Registro de Preços

para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de

urnas mortuárias e prestação de serviços funerários para atender a demanda

da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Cantanhede -

MA. Com este fim e para constar, eu, Antônio Carlos Costa, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Cantanhede - MA, 07 de novembro de 2022.

/
'●V

/ Antônio Carlos Costa
Setor de Protocolo

www.cantanhede.ma.gov.br

protocolo@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREFEITURD OE

Memorando

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Cantanhede/MA, 07 de novembro de 2022.

À Senhora

Gersina Loiola de Carvalho Barros

Secretária Municipal de Assistência Social
Cantanhede-MA

Senhora Secretária

Solicito a adoção de providências necessárias para Registro de Preços para

eventual e futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de urnas

mortuárias e prestação de serviços funerários para atender a demanda da Secretaria

Municipal de Assistência Social do município de Cantanhede - MA. (Anexo 1).

A aquisição se justifica pela necessidade de atender de forma responsável e

humanizada as famílias carentes, pelo fato de que entre os diversos programas,

projetos, serviços e benefícios prestados pela Secretaria Municipal de
e Economia Solidária do Município deDesenvolvimento Social, trabalho

Cantanhede/MA, estão também os chamados benefícios eventuais, no qual

destacamos acesso às famílias e/ou indivíduos que se encontram em momentos de

fragilidade em virtude do óbito ou de outras situações de vulnerabilidades temporárias.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente

n

Ppulo Rodrígb réiix Costa
Secretário Adjunto de Assistência Social

/

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ANEXO I

QUANT.UNIDADEESPECIFICAÇÃOITEM

URNA FUNERÁRIA ADULTA TAMANHO NORMAL Urna, adulto em

madeira de pinos, estilo sextavada com varão ou verãozinho dourado,
chavetas em metal dourado, acabamento externo perolizado ou

pintura de auto brilho, acabamento interno com forro em TNT, com
babado e travesseiro solto. Com as dimensões externo de 1,60cm até

1,98cm de comprimento por 043 cm Largura, com 23 cm de altura.
Dimensão interna: 039 cm de largura, com 23 cm de altura. Produtos
e Serviços que acompanham o funeral, correspondem preparação
normal do falecido deixando pronto para velório, com edredom
personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o credo religioso.
Com mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação.

URNA FUNERARIA INFANTIL: Com 0,50cm até 1,20mt, de

comprimento, em madeira de pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois)
suporte de cada lado. Acabamento externo: Com pintura de alto brilho.
Acabamento interno: Em forro TNT, sem babado, com as dimensões

externo 0,20cm de altura, por 0.28cm, Largura. Produtos e Serviços
que acompanham o funeral correspondem preparação normal do
falecido deixando pronto para velório. Sobre o falecido, castiçais
conforme o credo Religioso. Com mortalha masculina ou feminina,
conforme solicitação.

TRANSLADO em veículo funerário, rodovia pavimentada. Km rodado

160UND1

100UND2

40000KM3

TANATO - é 0 conjunto de procedimentos, técnicas e métodos
utilizados por molde a conservar, embalsamar, higienizar, restaurar e
cuidar da aparência de um cadáver, de modo a prepará-lo para
0 velório, funeral ou cerimônia fúnebre, observando os devidos
preceitos religiosos e legais	

180Serv4

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREFEITURA 0£
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Cantanhede - MA, 07 de novembro de 2022.

limo. Sr.

RICARDO DOUGLLAS LINHARES RODRIGUES

Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Assunto: Pesquisa de Preços

Prezado(s) Sr(s).

Encaminham-se a solicitação de despesas da Secretaria Municipal de
Saúdes, com vistas à realização de procedimento licitatório para Registro de Preços
para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de urnas
mortuárias e prestação de serviços funerários para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Assistência Social do município de Cantanhede - MA, para elaboração
de pesquisas de preços estimados. (Anexo I).

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente

Bersina Loiola de Carvalho Barros

Secretária Municipal de Assistência Social

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREFmURH 01

ANEXO I

ESPECIFICAÇÃO QUANT.UNIDADEITEM

URNA FUNERÁRIA ADULTA TAMANHO NORMAL Urna, adulto em

madeira de pinos, estilo sextavada com varão ou verãozinho dourado,
chavetas em metal dourado, acabamento externo perolizado ou

pintura de auto brilho, acabamento interno com forro em TNT, com
babado e travesseiro solto. Com as dimensões externo de 1,60cm até

1,98cm de comprimento por 043 cm Largura, com 23 cm de altura.
Dimensão interna: 039 cm de largura, com 23 cm de altura. Produtos
e Serviços que acompanham o funeral, correspondem preparação
normal do falecido deixando pronto para velório, com edredom
personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o credo religioso.
Com mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação.

URNA FUNERÁRIA INFANTIL: Com 0,50cm até 1,20mt7^
comprimento, em madeira de pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois)
suporte de cada lado. Acabamentoexterno: Com pintura de alto brilho.
Acabamento interno: Em forro TNT, sem babado, com as dimensões

externo 0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura. Produtos e Serviços
que acompanham o funeral correspondem preparação normal do
falecido deixando pronto para velório. Sobre o falecido, castiçais
conforme o credo Religioso. Com mortalha masculina ou feminina,
conforme solicitação.

160UND1

100UND2

40000KMTRANSLADO em veiculo funerário, rodovia pavimentada. Km rodado3

TANATO ● é o conjunto de procedimentos, técnicas e métodos
utilizados por molde a conservar, embalsamar, higienizar, restaurar e

cuidar da aparência de um cadáver, de modo a prepará-lo para

0 velório, funeral ou cerimônia fúnebre, observando os devidos

preceitos religiosos e legais	

180Serv4

www.cantanhede.ma.gov.br

semas(®cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA R U 6 .'í/^ y
z friA9n5ttJ

V3

Responsável. Ricardo Dougüas Linhares Rodrigues n

ÇAr|Wj^JMEC€ Departamento; Setor de Compras
ti
3

<E35^i;
>—oavoüUMao—*

rr

Relatório de Cotação: FUNERÁRIA

Pesquisa realizada entre 07/11 /2022 15:41:24 e 09/11 /2022 11:52:57

nr..|;miiir> Ii.>tíi(lt> nodia 17/1 I/?;)??. 10 77 S? (10 K!8 gv.?.34 147)

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Ccnfofme Instrução Normativa 65 de 07 de Mhode2021. no Afiigo 3", ’A pesquisa de preços será materializada err) documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado. ’

Preço

Estimado

Calculado

Preço

Estimado
TotalQuantidade PercentualItem Preços

RS 864,63 RS 138.340,801) URNA TAMANHO NORMAL

2) URNA INFANTIL

3) TRANSLADO EM VEICULO FUNERÁRIO

4) TANATO

160 Unidades R$ 864,63 (un)3

RS 491.50 RS 49.150,00100 Unidades (un)R$ 491,503

40.000 Quilômetros R$ 5,31 RS 5,31 R$ 212.400,00(un)3

RS 167.499,00180 Unidades RS 930,55 (un) RS 930.554

R$ 567.389,80Valor Global;

Detalhamento dos Itens

Item 1; URNA TAMANHO NORMAL

Média dos Preços Obtidos: R$ 864,63Preço Estinnado: RS 864,63 (un) Preço Estimado Calculado; R$ 864,63Percentual:-

ObservaçãoQuantidade Descrição

URNA TAMANHO NORMAL-Urna, adulto em madeira de pinos, estilo sextavada com varão ou verãozinho dourado, chavetas e

m metal dourado, acabamento externo perolizado ou pintura de auto brilho, acabamento interno com forro em TNT, com babado

e travesseiro solto. Com as dimensões externo de 1.60cm até l,90cm de comprimento por 043 cm Largura, com 23 cm de altur

a. Dimensão interna: 039 cm de largura, com 23 cm de altura. Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondem p

reparação normal do falecido deixando pronto para velório, com edredom personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o

credo religioso. Com mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação.

Observação

Item 1

160 Unidades

R$ 920,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

ínc lIArr S'’dafN65de07deJulhode?021

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARAIBANO/MA Data: 31/05/2022 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Relatório gerado nodia 17/11/2022 10;22;52(IP: 138.97.234.142)
Código Validação; AQQZFVubvELMLK$rUimNOfeNxHyo79%2nn86MGiynQqHU8fiPtmSWA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertiTcadaAutenticidade?1olcen°AQQZFVubvELULK6rUlmNOreN]dHyo79%2S2f)n6&VK3lynQqHIJ8nP1m6WA%253d% 253d 1/7
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SRP:

Identificação:

Lole/ltem:

Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de urnas funerárias e

serviços de translado, para atender as famílias carentes do Municfpio de
Paraibano/MA

URNA TAMANHO NORMAL COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - Urna ● URNA

"AMANHO NORMAL COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - Urna, adulto em madeira

de pinos, estilo sextavada com varão ou verãozmho dourado, chavetas em metal

dourado, acabamento externo perolizado ou pintura de auto brilho, acabamento

interno com forro em TNT, com babado e travesseiro solto, Com as dimensões

externo de 1,60cm até 1,90cm de comprimento por 043 cm Largura, com 23 cm

de altura. Dimensão interna: 039 cm de largura, com 23 cm de altura. Produtos e

Serviços que acompanham o funeral, correspondem preparação normal do

falecido deixando pronto para velório, com edredom personalizado. Sobre o

falecido, castiçais conforme o credo religioso. Com mortalha masculina ou

feminina, conforme solicitação.

Objeto;

RUB .f'
1/1

Descrição; Link AtaAta:

!icitanet,com,brFonte:

Quantidade:

Unidade:

150

Unid,

MAUF:

Valor da Proposta Final

R$ 850,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

PAZ ETERNA SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA23,635,121/0001-05

«VENCEDOR*

RS 990,0006,335,260/0001-02 CAVALCANTE & MATOS LTDA

R$ 700,00Preço {Outros Entes Públicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor
Inc. HAn 5" d3 IN 65 de 07 de Julho de 202!

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA lORQUE/MA

Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de urnas funerárias e
serviços de translado, para atender as famílias carentes do Município de Nova

lorque/MA

URNA TAMANHO NORMAL - Urna - URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adulto

em madeira de pinos, estilo sextavada com varão ou verãozinho dourado,
chavetas em metal dourado, acabamento externo peroiizado ou pintura de auto

brilho, acabamento interno com forro em TNT, com babado e travesseiro solto,

Com as dimensões externo de 1,60cm até 1,90cm de comprimento por 043 cm

Largura, com 23 cm de altura. Dimensão interna: 039 cm de largura, com 23 cm

de altura. Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondem

preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com edredom
personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o credo religioso. Com
mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação.

07/01/2022 09:00

PREGÃO ELETRÔNICO

Data:órgão:

Objeto:
Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem;

SIM

34331

Descrição; 1/1

LiüicÁta

licitanet.com.br

Ata;

Fonte;

Quantidade:

Unidade;

50

Unid,

UF: MA

Valor da Proposta Final

RS 700,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA26.737,347/0001-05

«VENCEDOR*

RS 973,89
Preço (Outros Entes Públicos) 3; Média das Propostas Iniciais
ínc IIAri 5^aalN65de07deJu/hcde202l

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA

Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de urnas funerárias e
serviços de translado, para atender as famílias carentes do Município de São

João dos Palos/MA

URNA TAMANHO NORMAL - Urna ● URNA TAMANHO NORMAL - Urna, adulto

madeira de pinos, estilo sextavada com varão ou verãozinho dourado,

chavetas em metal dourado, acabamento externo peroiizado ou pintura de auto

brilho, acabamento interno com forro em TNT, com babado e travesseiro solto.

Com as dimensões externo de 1,60cm até 1,90crn de comprimento por 043 cm

Largura, com 23 cm de altura, Dimensão interna: 039 cm de largura, com 23 cm
de altura. Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondem

preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com edredom

personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o credo religioso. Com
mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação.

Data: 24/11/2021 15:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 32368

Lote/ltem; 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade; 80

Unidade: Und

UF: MA

Órgão:

Objeto;

Descrição:

em

Relalório gerado no dia 17/11/2022 10:22:52 (IP; 138-97.234.142)
Código Validaçèo; AQQZFVubveLMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2fln56MGIynQqHU8nPtm6WA%3d%3d		
htto://www.bancodeo^eco8-com.b^/Ce*lifteedQ/^ulenlicid8de?tokef<=AQQZFVubv£LMLX6rtJlmNOfeN!d^yo79%252flns8iVIGIynQqHU8nPIm6WA%253d%2S3d 2/7
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Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 970.00MARIA DE JESUS C, MATOS OA SILVA10.750.286/0001-67

CANTANHEDE/MA
PROC.0 7 1 1 00 3/ 7022
FLS.

RS 977,77PAZ ETERNA SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA23,635,121/0001-05

♦VENCEDOR"

Item 2: URNA INFANTIL

Média dos Preços Obtidos: R$ 491,50Preço Estimado Calculado: RS 491.50Preço Estimado: RS 491,50 (un) Percentual; ●

ObservaçãoQuantidade Descrição

URNA INFANTIL Com 0,50cm até l,20mt, de comprimento, em madeira de pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) suporte de

cada lado. Acabamento externo: Com pintura de alto brilho. Acabamento interno: Em forro TNT, sem babado, com as dimensões

externo 0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura. Produtos e Serviços que acompanham o funeral correspondem preparação nor

mal do falecido deixando pronto para velório. Sobre o falecido, castiçais conforme o credo Religioso. Com mortalha masculina o

u feminina, conforme solicitação.

Observação

item 2

100 Unidades

RS 470,00Preço (Outros Entes Públicos) 1; Média das Propostas Iniciais

Inc. UAn. 5"’dciiH65dc0rcleJiilhodcT0,''l

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARAIBANO/MA

Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de urnas funerárias e

serviços de translado, para atender as famílias carentes do Município de

Paraibano/MA

URNA INFANTIL - ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP; Com 0 - URNA

INFANTIL - ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP: Com 0,50cm até 1,20mt, de

comprimento, em madeira de pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) suporte

de cada lado. Acabamento externo: Com pintura de alto brilho. Acabamento

interno: Em forro TNT, sem babado, com as dimensões externo 0,2ücm de altura,

por 0,28cm, Largura, Produtos e Serviços que acompanham o funeral

correspondem preparação normal do falecido deixando pronto para velório.

Sobre 0 falecido, castiçais conforme o credo Religioso, Com mortalha masculina

ou feminina, conforme solicitação.

31/05/2022 09:00

PREGÃO ELETRÔNICO

Órgão:

Objeto:

Data:

Modalidade:

SRP;

Identificação:

Lote/ltem:

SIM

42799

Descrição: 2/2

Link AtaAta:

licitanet.com.brFonte:

Quantidade:

Unidade:

30

Unid,

UF: MA

Valor da Proposta Inicial

R$ 450,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

PAZ ETERNA SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA23,636.121/0001-05

‘VENCEDOR*

RS 490,0006.335,260/0001-02 CAVALCANTE & MATOS LTDA

RS 675.00Preço (Outros Entes Públicos) 2; Mediana das Propostas Finais

Inc. UAn S^iJaiNõScfá07deJülhoc^202l

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE BOQUtM/SE

REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, consignado em Ata, pe!o

prazo de 12 (doze) meses, para eventual contratação de empresa especializada

para serviços funerários e translado, a fim de atender a pessoas

comprovadamente carentes de acordo com a Lei Municipal n® 811 de 20 de

dezembro de 2017, de acordo com as especificações quantidades estimadas e

condições constantes do Termo de Reíeréncia deste Edital.

Urna Fúnebre Infantil de 0 ● Urna Fúnebre Infantil de 0,50 centímetros. Para

Natimorto, cor branca, forrada em TNT, cocho e tampa,04 alças,serviço

inclui:mortalha em seda feminina ou masculina,castiçais, vaias 0i pct com 04

unidades.ornamentaçâo em flor plastica.coroa pequena em flor plastica, toldo

3x3, mínimo de 25 cadeiras plasticas

16/12/2021 09:30

PREGÃO ELETRÔNICO

Órgão:

Objeto:

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

SIM

33661

7/7

Ata; Linl^Aia

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 15

Unidade: UN

Descrição;

UF: SE

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 429.0031.945,193/0001-87 FUNERARIA MOURA EiRELI

* VENCEDOR *

Relatóno gerado no Oia 17/11/2022 10:22:52 (IP; 138.97.234.142)
dSíínTO Código Validação: AQQZFVuBvÊLMLK8rUli7iN01eNxHyo79%2fms6MGIynQqHU8nPtm6WA%3<l%3d

http://wywv.bancodepreco*.com,br/CenincadoAutenilckJade?tok©n=AQQZFVubv€LMLK6rUlmNOfeN)*1yo79%252ftne6MGIynQ<]HU8nP1rT*6WAH253dS253d 3/7

OO:



Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 650,00ROSANGELA DOS SANTOS DORTAS FUNERARIA10,537,324/OOOM7
CANTANHEDE/MA

PROE.0 7 1 1 00 3/7022

FLS. RU8.^

RS 700,00FUNERARIA GOES & BARRETO LTOA01.121.895/0001-85

RS 810,0022.050.279/0001-50 PEDRO GONÇALVES DA PAIXAO

RS 329,50Preço (Outros Entes Públicos) 3; Mediana das Propostas Finais
inc llArt 5° da iN 65 de 07 de Julho 2021

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE SÂO JOÃO DOS PATOS/MA

Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de urnas funerárias e

serviços de translado, para atender as famílias carentes do Município de Sào

João dos Patos/MA

URNA INFANTIL: Com 0 - URNA INFANTIL; Com 0,50cm até l,2Qmt, de

comprimento, em madeira de pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) suporte

de cada lado. Acabamento externo: Com pintura de alto brilho. Acabamento

interno: Em forro TNT, sem babado, com as dimensões externo 0,20cm de altura,

por 0,28cm, Largura, Produtos e Serviços que acompanham o funeral

correspondem preparação normal do falecido deixando pronto para velório.

Sobre 0 falecido, castiçais conforme o credo Religioso, Com mortalha masculina

ou feminina, conforme solicitação.

24/11/2021 15.00

PREGÃO ELETRÔNICO

Data:Órgão:

Objeto: Modalidade:

SRP: SIM

Identificação; 32368

Descrição: Lote/ltem: 2/2

Link AtaAta;

licitanet.com.brFonte:

Quantidade:

Unidade:

20

Und

UF: MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 249,00PAZ ETERNA SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA23,635,121/0001-06

●VENCEDOR*

R$ 410,0010.760.286/0001-67 MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

Item 3; TRANSLADO EM VEÍCULO FUNERÁRIO

Preço Estimado: RS 6,31 (un) Preço Estimado Calculado: R$ 5,31Percentual; - Média dos Preços Obtidos; RS 5,31

Quantidade Descrição Observação

TRANSLADO EM VElCULO FUNERÁRIO, Rodovia pavimentada, km rodado40,000 Quilômetros Observação Item 3

R$ 4,25Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

mc UArt 5" da IN 65 dc 07 de Julho cie 2021

Órgão:

Objeto:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARAIBANO/MA

Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de urnas funerárias e

serviços de translado, para atender as famílias carentes do Município de

Paraibano/MA

Translado em veículo funerário - Translado em veiculo funerário, rodovia

pavimentada, Km rodado

Data: 31/05/2022 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 42799

Lote/ltem: 3/3

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 10.000

Unidade: Km

Descrição:

UF: MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 3,60PAZ ETERNA SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA23,635.121/0001-05

‘VENCEDOR*

RS 4,9006.335,260/0001-02 CAVALCANTE & MATOS LTDA

R$ 5,95Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Relatório gerado no dia 17/11/2022 10:22:52 (IP: 138.97.234.142)
Código Validação: AQQZFVubvELMLK6rUlmNOteNxHyo79%2ftns6IViGlynQqHUenPtm6WA%3<l%3d
http'//vMM.ban codeprecos.corr.br/Cenific8do/Vutenticidade7Ioken aAQQ2FVubvELMLK6riJlmNOfeNxHyo7B1i252nns6iVIGtynQqHU8nPim6WA%253dS2S3d 4/7



CANTANHEDE/MA

PROC.0 7 1 1 0 0 3/2022

FLS . I ^ RUB
Data: 10/05/2022 00:00

IncJlAn 5°aalN6ôde07rieJuthode202l

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIX DO ARAGUAIA

PREGÃO PRESENCIAL PARA O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE URNAS
FUNÉRÃRIAS TIPO POPULAR E SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE CORPO E

TRANSU^DO, PARA ATENDIMENTOS DOS MUNÍCIPES EM VULNERABILIDADE

SOCIAL, POR UM PER(0

SERVIÇO OE TRANSPORTE DE CARGAS - DO TIPO TERRESTRE.TRANSLADO

OE CADAVERES, COM UTlLIZACAO DE VEICULO FUNERÁRIO. EM RODOVIAS

PAVIMENTADAS, EM TODO ESTADO DE MATO GROSSO - SERVIÇO OE

TRANSPORTE DE CARGAS - DO TIPO TERRESTRE,TRANSLADO DE CADAVERES,

COM UTlLIZACAO DE VEICULO FUNERÁRIO, EM RODOVIAS PAVIMENTADAS, EM

TODO ESTADO DE MATO GROSSO

Órgão:

Objeto:
Pregão PresencialModalidade:

SRP: SIM

510785-5-011-2022Identificação:

Lote/ltem: 1/4

Ata: Link Ata

Fonte: cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao

Quantidade: 50,000

Unidade: Unidade

Descrição:

UF: MT

Valor da Proposta Final

RS 5,95

Ra7ão Social do FornecedorCNPJ

REGINALDO ROA SILVA07.986.329/0001-12

●VENCEDOR*

RS 5.74

Preço (Oulros Enles Públicos) 3: Mediana das Propostas Iniciais
tnc HAn 5^ da IN 65 óe 07 de Julho de 202!

Órgão:

Objeto;

Data: 07/01/2022 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 34331

Lote/ltem: 3/3

Ata: ÜnkAla

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 10,000

Unidade: Km

UF: MA

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA lORQUE/MA
futura e eventual aquisição de urnas funerárias eRegistro de Preços para a

serviços de translado, para atender as famílias carentes do Município de Nova
lorque/MA

Translado em veiculo funerário - Translado em veículo funerário, rodovia
pavimentada, Km rodado

Descrição:

Valor da Proposta Inicial

R$ 5,74

Ra2ão Social do Fornecedor

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

CNPJ

26.737,347/0001-05

●VENCEDOR*

fctem 4: TANATO

Preço Estimado: RS 930,55 (un)
Média dos Preços Obtidos: RS 930,55Preço Estimado Calculado: RS 930,55Percentual: -

Observação
Descrição

TANATO - é 0 conjunto de procedimentos, técnicas e métodos utilizados por molde a conservar, embalsamar, higienizar, restaur
ar e cuidar da aparência de um cadáver, de modo a prepará-lo para o velório, funeral ou cerimônia fúnebre, observando os devid
os preceitos religiosos e legais.

Quantidade

180 Unidades

R$ 890.00

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc lAri S" d3 IN 6S de 07 de Julho de 202!

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO/PR

Contratação de empresa para aquisição de urnas funerárias, bem como
translado e serviços funerários..

Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento / Translado - serviços de
tanatopraxia

17/10/2022 14:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregão:562022 / UASG:987787

Data:

Orgão:

Objeto:
Modalidade:

SRP.

Identificação;

Lote/ltem:

Descrição:
/5

UnkÁla.

www.comprasgovernamentais.gov.

Ata:

Fonte:

br

Quantidade: 10

itóno gerado no dia 17/11/2022 10:22:52 (IP: 138.97.234.M2) [>,„,biaíaoí-w«,-w
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Unidade: UNIDADE

UF; PR

Valor da Proposta FinalRa2ão Social do FornecedorCNPJ

CANTANHEDE/MA

PROC .0 7 1 1 00 3/7022
FLS. U

RS 890,00FUNERARIA SANTA LUZIA LTDA02.990.440/0001-69

‘VENCEDOR*

RUB.

RS 860,00Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
rnc lAn 5'^cí3iN65de07deJiJlhoiJe20?l

Úrgão; MINISTÉRIO DA SAÚDE

Distrito Sanitário Especial Indigena - Medio Purus

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

completos, de natureza contínua, com fornecimento de urnas mortuárias,

incluindo moniagem, tanatopraxia, taxa necessárias, documentos para liberação

de féreiro do hospital, capela para velório e outros, conforme ocorrência de óbito

de indígenas pertencentes ao Distrito Sanitário Especial Indígena Médio Rio
Purus..

Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento / Translado ● Tanatopraxia

Infantil; higienização, limpeza e conservação do corpo.

4170 - SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMACAO / SEPULTAMENTO / TRANSLADO

09/03/2022 09:30

Pregão Eletrônico

NÃO

N®Pregão:102022 / UASG:257028

Data;

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Objeto:

1/8

Ata: Link Ata

09/03/2022 14:55

10/03/202215:50

www.comprasgovernamentais.gov

Adjudicação;

Homologação:

Fonte:

Descrição:

.br
CatSer:

Quantidade:

Unidade;

5

UNIDADE

UF: AM

Valor da Proposta Final

RS 800,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

RONYS PAULINO DOS SANTOS10,879,196/0001-90

‘VENCEDOR*

RS 920,0004,831.222/0001-07 FUNERARIA ALMIR NEVES LTDA

RS 1.010,00Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
inc. lAn. 5° ds IN 65 de 07 de Julho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

Formação de Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa

para prestação de serviços funerários com fornecimento de urnas mortuárias

(tamanhos variados) e translado para atender as necessidades da Secretaria de

Ação e Bem-Estar Social da Prefeitura Municipal de Cândido Mendes- MA.

Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento / Translado -

TANATOPRAXIA Aplicação de formol.

4170 ● SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMACAO / SEPULTAMENTO / TRANSLADO

Órgão;

Objeto:

Data:

Modalidade:

10/11/2021 08:00

Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregâo:292021 / UASG:980749

Lote/ltem: /9

Ata: üDkÁla

Adjudicação: 11/11/2021 09:24

Homologação: 30/11/2021 18:22

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

CatSer:

.br

Quantidade

Unidade

50

UNIDADE

UF MA

Valor da Proposta Final

R$1.010,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

KLAYVER N DA LUZ CORRÊA CENTRAL PAX FUNERARIA LTDA,33.694,278/0001-65

‘VENCEDOR*

R$962,20Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

mc. lIArl. 5" da IN 6t de 0/de Julho de 202!

órgão: MUNICiPIO DE VITORIA DO MEARIM/MA Dato: 17/06/2022 14:00

EBrrz

R®lat6ho gerado no dia 17/11/2022 10:22:52 {IP: 138.97.234.142)
Código Validaçào: AaQZFVubvELMLK6rtJ!mNOfeNxHyo79%2flns6MGIynQqHU0nPtm6WA%3<J%3d
http //WWW,bancodepreco8.com,br/C«ilflc«doAuten(tcidade?1oken»AQ QZFVubv6LMLK8fUlmNOfeNjdHyo79%252flns6iVIGIynQqHUenPltn6WA%2S3<J%2S3d 8/7



PREGÃO ELETRÔNICOModalidade:Registro de Preços para Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento
parcelado de urnas funerárias destinadas a atender as demandas do Benefício
Eventual ‘auxílio funeral’ da Assistência Social do município de Vitória do Mearim

(MA)

Tanatopraxia - Aplicação de produtos químicos para 6 conservação de

corpos de maneira bem menos agressiva e mais eficaz até 24hs. -

Tanatopraxia - Aplicação de produtos químicos para 6 conservação de corpos

de maneira bem menos agressiva e mais eficaz até 24hs.

Objeto:

SIMSRP:

Identificação:

Lote/ltem:

43461

5/5

Descrição: Link AtaAla;

licitanet.com.brFonte:

Quantidade;

Unidade;

50

UNID

UF; MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 962,20PAX VITORiENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA07.047,640/0001-04

●VENCEDOR* CANTANHEOE/MA

PROC.0711ÜÚ 2/ 7 0 2 2

Rue. ThI ZFLS .

Relatório gerado no da 17/11/2022 10:22:52 (IP: 138.97.234,142)
Côdloo Validação: /«3QZFVubvELMI.K6rUlmNO(eNxHyo79%2ftns6iVIGIyn QqHU8nPlm6WAK)3d%3d
hltp://wvwr.baneodeprecoa,com.bf/Cefttflc8doAuten1lckJade?loken=AQQZFVubvELMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2S2fln56IVK3lynQqHUânPtm6WA%263d%253d 7/7



CANTANHEDE/MA
PROC . 07 n 00 3/7022
FLS . }

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE COMPRAS

RUB

PREFCITURR QE

Cantanhede - MA, 17 de novembro de 2022.

À Senhora

Gersina Loiola de Carvalho Barros

Secretária Municipal de Assistência Social
Cantanhede-MA

Prezada Senhora,

Em atenção à solicitação de pesquisa de preços para Registro de Preços

para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de

urnas mortuárias e prestação de serviços funerários para atender a demanda

da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Cantanhede -

MA, apresenta-se relatório de preços estimados.

Os valores de referência adotados foram extraídos através do sistema de

Banco de Preços, com valores praticados por outros órgãos da Administração

Pública, após avaliação criteriosa na qual se constatou a inexistência de grandes

variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando

de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

Atenciosamente,

Rícar^^D^glIa^^L^ares Rodrigues
DireWdo Departamento de Compras

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE/MA

PROC . 071 1 00 3/ 7022

PREFEITURA MUNICIPAL ofe bANTA#ftEÍ)E
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

> V
PRirmuRR oc

CANW^OE

Cantanhede - MA, 17 de novembro de 2022.

limo. Sr.

PAULO RODRIGUES FELIX

Secretário Adjunto de Assistência Social
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Encaminha-se o presente processo, e solicita que seja elaborado o termo de

referência para licitação do tipo Registro de Preços para eventual e futura

contratação de pessoa jurídica para fornecimento de urnas mortuárias e prestação

de serviços funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de

Assistência Social do município de Cantanhede - MA.

Atenciosamente

Atenciosamente,

■)

ersina Loiola de Carvalho Barros

Secretária Municipal de Assistência Social

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANÍANHEDE/MA
PROC .0 7 1 1 00 3/7022
FLS . / 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREFEITURR DE

CANOhHBDE

Cantanhede (MA), em 18 de novembro de 2022

A Senhora

Gersina Loíola de Carvalho Barros

Secretária Municipal de Assistência Social
Cantanhede-MA

Prezada Secretária,

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização para

instauração e abertura de processo licitatório Registro de Preços para eventual e futura

contratação de pessoa jurídica para fornecimento de urnas mortuárias e prestação de serviços

funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do município
de Cantanhede - MA.

O projeto consolida a avaliação do custo pela administração diante de orçamento

detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de

acordo com o preço de mercado, critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do

contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução

e sanções.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

uio Rodrigo Felix Costa

Secretár o Adjunto de Assistência Social

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE/MA

PROC.0 7 1 1 00 3/ 7 0 2 2

FLS. / é

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RUB . -f-

PREfEITURR DE

CfiNWèlBX

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de urnas
mortuárias e prestação de serviços funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de
Assistência Social do município de Cantanhede - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A aquisição se justifica na necessidade de atender de forma responsável e humanizada as famílias
carentes, pelo fato de que entre os diversos programas, projetos, serviços e benefícios prestados pela

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária do Município de
Cantanhede/MA, estão também os chamados benefícios eventuais, no qual destacamos acesso às

famílias e/ou indivíduos que se encontram em momentos de fragilidade em virtude do óbito ou de outras

situações de vulnerabilidades temporárias..

3. VALOR MÉDIO

3.10 valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de RS 567.389,80
(quinhentos e sessenta e sete mil, trezentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos), tendo por
referência os preços constantes no relatório de cotação.

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais
do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n°
123/2006.

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento)

das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementam® 123/2016, não havendo participação de
ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

3.5 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer das cotas
deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHEDE/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREFEITURfl DE

COTA RESERVADA (25%) EXCLUSIVO ME E EPP

V. TOTALV.UNIT.QUANT.UNIDADEESPECIFICAÇÃOITEM

URNA FUNERARIA ADULTA TAMANHO

NORMAL Uma, adulto em madeira de pinos, estilo
sextavada com varão ou verãozinho dourado, chavetas

em metal dourado, acabamento externo peroHzado ou
pintura de auto brilho, acabamento interno com forro em
TNT, com babado e travesseiro solto. Com as
dimensões externo de !,60cm até I,98cm de

comprimento por 043 cm Largura, com 23 cm de altura.
Dimensão interna; 039 cm de largura, com 23 cm de
altura. Produtos e Serviços que acompanhamo funeral,
correspondem preparação normal do falecido deixando
pronto para velório, com edredom personalizado. Sobre
0 falecido, castiçais conforme o credo religioso. Com
mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação.

URNA FUNERÁRIA INFANTIL: Com 0,50cm até

l,20mt, de comprimento, em madeira de pinos, com 2
(duas) chavetas e 02 (dois) suporte de cada lado.
Acabamento externo: Com pintura de alto brilho.
Acabamento interno: Em forro TNT, sem babado, com

as dimensões externo 0,20cm de altura, por 0,28cm,

Largura. Produtos e Serviços que acompanham o
funeral correspondem preparação normal do falecido
deixando pronto para velório. Sobre o falecido, castiçais
conforme o credo Religioso. Com mortalha masculina
ou feminina, conforme solicitação.

R$34.585,20RS 864.6340UND1

R$ 49.150,00RS 491,50100UND2

TRANSLADO em veículo funerário, rodovia

pavimentada. Km rodado

TANATO - é 0 conjunto de procedimentos, técnicas e
métodos utilizados por molde a conservar, embalsamar,
higienizar, restaurar e cuidar da aparência de
um cadáver, de modo a prepará-lo para
0 velório, funeral ou cerimônia fúnebre, observando os

devidos preceitos religiosos e legais	

RS 5.31 RS 212.400,0040000KM3

RS 167.499,00RS 930.55180Serv4

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇAO (75%)

V. TOTALESPECIFICAÇÃO V.UNIT.UNIDADE QUANT.ITEM

URNA FUNERARIA ADULTA TAMANHO

NORMAL Uma, adulto em madeira de pinos, estilo
sextavada com varão ou verãozinho dourado, chavetas

em metal dourado, acabamento externo perolizado ou

pintura de auto brilho, acabamento interno com forro
em TNT, com babado e travesseiro solto. Com as
dimensões externo de l,60cm até l,98cm de

comprimento por 043 cm Largura, com 23 cm de
altura. Dimensão interna: 039 cm de largura, com 23

cm de altura. Produtos e Serviços que acompanham o
funeral, correspondem preparação normal do falecido
deixando pronto para velório, com edredom
personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o

credo religioso. Com mortalha masculina ou feminina,
conforme solicitação.		

RS 103.755,60RS 864.63120UND5

5. FONTE DE RECURSO

www.cantanhede.ma.gov.br

semas(® cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,
conforme regulamentado pelo Decreto Municipal xf 274/2021.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a
fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no
Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua
assinatura.

6.1.

As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste
Pregão, durante a vigência da Ata.

A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na
quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal consultará o Órgão
Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra
obrigado e dos preços registrados.

Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir,
nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data de recebimento da notificação.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

7. FORMA DE FORNECIMENTO:

7.1 - A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA, em 01 (uma) via, devendo conter
no avesso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes
dados:

a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produtos;

d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

7.2. Os produtos deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

7.3. Na execução do objeto a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Termo de Referência.

8. FORMA DE CONTRATAÇÃO

8.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro
de Preços, do tipo menor preço por item.

9. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

9.1 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:
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a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de cópia autêntica do
documento de identidade do titular;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, acompanhado de cópia autêntica do
documento de identidade dos sócios;

c) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades
simples, de prova da diretoria em exercício, acompanhado de cópia autêntica do documento de
identidade dos sócios;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
f) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação de Certidão

de Débitos e à Dívida Ativa da União.
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida atég) Prova de regularidade com

60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
Positiva com efeitos de negativa devalidade, mediante apresentação de Certidão Negativa

Débitos e da Dívida Ativa,

h) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida
até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de
Débitos e da Dívida Ativa;

■ Alvará de Localização e Funcionamento (apresentação facultativa);

ou

i) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

k) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e
encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

notas explicativas, do último exercíciocom

forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações1 1) Serão considerados aceitos como . , . j
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações
Contábeis e Notas Explicativas, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio
da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento
de Registro Empresaria! e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junte Comercial da sede

domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Unico, 1.181, Paragrato
Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;;

na

ou

1.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentaçao de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;
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1.3) As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

1.4) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

15) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Enceiramento do Livro Diáno, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

1.6) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

índice de Liquidez Geral = Circulante + Exigível a Longo Prazo
>1,0

Ativo Circualnte
> 1,0índice de Liquidez Corrente = Passivo Circulante

1 7) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patnmonio liquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

1 8) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimoniaf a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

1.9) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial no
formato ECD/SPED, ou que atendam ao disposto no Parágrafo Umco do art. 45 da Lei 8.981/95, nos
termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021).

m) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível
com 0 objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, que
licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares
aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando
seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicaçao de seu nome completo
cargo/função;

(Je forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de
planilhas e respectivas notas ficais evitando

m.l) As empresas

capacidade técnica, cópias dos contratos com suas
a possível abertura de diligências.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

panhado e fiscalizado, em todos10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação sera
os seus term^os, pelo Gestor de fiscalização de contratos ser indicado pela Secretaria contratante,
representando a Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

acom

10 2 0 representante da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços, determman
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro. ma lov bí
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O que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização
não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

ll.DO PAGAMENTO

de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o11.1 Após aceitação e ateste
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após os fornecimentos dos produtos, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e
das Certidões de Regularidade Fiscal:

> Prova de Regularidade com j i-,' -j
apresentação das Certidões Negativas ou Positiva com efeito de negativa de Débitos e da Divida
Ativa;

> Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
> Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que
0 fornecedor apresentar em sua proposta.

Fazendas Federal, Estadual e Municipal, medianteas

12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA.

12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados,

e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o

13.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

caso.

implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis13.1 Além dos casos comuns,

aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada. ^

a) manter preposto durante todo o período de vigência da licitação, para representa-lo sempre
que for necessário; u j
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
esclarecimentos julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obngaçoes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes a matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes; _

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condiçoes
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

, ou ao

seu

os
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g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de14.1 - Se a proponente vencedora se recusar
Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais
licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes

a assinar a

penalidades:
a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

14.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes multas

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do valor do
contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16'" dia
será rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções,

b) Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por cento)
sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis; ^

c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo
da entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

14.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida
a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de
Cantanhede/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com .
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçao perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Administração Pública enquanto

c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a

14.4 - As sanções previstas nas alíneas
prevista na alínea “b”.

14 5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

a ,

14,6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) Fornecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante,
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c) Descumprir os prazos e condições previstos no Pregão.

14.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das muitas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

14.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada peia Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

14.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

14.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

14.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação
escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora), constando o fundamento legal.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

15 1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal rf 10.520/2002, Decreto
Municipal n° 274/2021, Lei Complementar n“. 123/2006, utilizando-se subsidiariamente as normas da
Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

16. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer
a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei Federal n.° 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

Cantanhede (MA), em 18 de novembro de 2022

ALh (●c

ostaPáulo Rodrigo

Secretário Adjunto de Assistência Social
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e

objetividade todas as especificações dos objetos a

procedimentos corretos e adequados, dos deveres do contratante e do contratado, da
fiscalização a ser exercida, expondo todas as informações pertinentes e transmitindo
a quem for do ramo, uma visão clara, transparente e objetiva do que precisa ser
executado, ficando afastado qualquer predominância de complexidade do objeto em

serem contratados, dos

questão.

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que o Termo

de Referência apresentado possui todas as informações necessárias para que a

Administração efetue com transparência e legitimidade a contratação do objeto.
Termo de Referência pelas razões nele expostas e autorizo aPor isso, aprovo o

realização da licitação, na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços para
eventual e futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de urnas

prestação de serviços funerários para atender a demanda da Secretariamortuárias e

Municipal de Assistência Social do município de Cantanhede - MA.

Cantanhede - MA, 18 de novembro de 2022

Gersina Loiola de Carvalho Barros
Secretária Municipal de Assistência Social

Vvo*^
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Cantanhede - MA, 18 de novembro de 2022.

limo. Sr.

Emídio Rodrigues Xavier Neto
Pregoeiro Oficial
Cantanhede-MA

AUTORIZAÇÃO

Prezado Sr.

Na qualidade de Secretária e Ordenadora de despesas da Secretaria Municipal
de Assistência Social de Cantanhede/MA. Órgão Gerenciador do processo

pauta, AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços, do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto
Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para
fornecimento de urnas mortuárias e prestação de serviços funerários para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Cantanhede
- MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar
n° 123/2006 e suas alterações dadas pela Lei Complementar n°
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e
demais normas pertinentes à espécie.

em

147/2014 e

Atenciosamente

4§ersina Loiola de Carvalho Barros
Secretária Municipal de Assistência Social

*●

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 654ô5“00O
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0711003/2022, na

modalidade Pregão Eletrônico, o Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, a
PORTARIA N°. 010 de 06 de janeiro de 2022.

le novembro de 2022.Cantanhede - MA, em

Emídio Rodi^ues Neto
/ Pregoeiro Ofici^
Portaria n° 010/2022

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465"000
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Portaria N“ ÜIO/2022, cie 06 de Janeiro de 2022.

O piu:feito MLiNlClPAL DK CANTANHEDE, no USO dc suas atribuiçOcs legais e em conformidade
com o disposto na l.ei Orgânica do Município de Canlanhede-MA,

RESOLVE:

Art. i" NOMEAR O Pregociro e Equipe de Apoio, integrantes da estrutura do quadro
de servidores comissionados e efetivos da Prefeitura Municipal de Canlanhede-MA, até ulterior
deliberação.

CARGOV1NCD1.0CPENOME
PREGOEIRO

EQUIPE I)E
APOIO

COMISSIONADO032.856.963-11Eniídio Rodrigues Xavier Neto

EFETIVO610.577.773-66riiiago -Augusto Silva Reis

EQUIPE DE
APOIO

EFETIVO819.484.503-30l.ucianv Sonsa Penha
1

Art. 2” Esta portaria entra cm vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Cantanhede-MA, Ü6 dc Janeiro de 2022.

^TOS BaRKOS
cX^ntnnhcdo

JOSE MARTINHO D'Í?

Prefeito Municifíít

www.cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Ano 3 - Edição N° CANT070122 de 7 de Janeiro de 2022EXECUTIVO
Município;

Art. r - Designar AUJANETE BATISTA DE SOUSA para
compor a Comissão da TCE formada pelos servidores
nomeados na Portaria n° 197 de 15 de Setembro de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIA NOMEAÇÃO - NOMEAÇÃO; 003/2022
Portaria N“ 003 de 05 de Janeiro de 2022

O PREFEITO MUNICIPAL de Cantanhede, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Municipio;

Art. 1° - Designar AUJANETE BATISTA DE SOUSA para
compor a Comissão da TCE formada pelos servidores
nomeados na Portaria n* 190 de 22 de Julho de 2021.

- Nomear ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRAArt. 2«

presidente da Comissão da TCE, em substituição a
RlLKE MEDEIROS AGUIAR.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cantanhede, Maranhão, 05 de Janeiro de 2022.

JOSÉ MARTINHO DO SANTOS BARROS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIA NOMEAÇÃO - NOMEAÇÃO: 006/2022
Portaria N® 006 de 05 de Janeiro de 2022

O PREFEITO MUNICIPAL de Cantanhede, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município;

Art. 1® - Designar AUJANETE BATISTA DE SOUSA para
compor a Comissão da TCE formada pelos servidores
nomeados na Portaria n“ 202 de 19 de Outubro de 2021.

Art. 2® - Nomear ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA
presidente da Comissão da TCE, em substituição a
RlLKE MEDEIROS AGUIAR.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cantanhede, Maranhão, 05 de Janeiro de 2022.

JOSÉ MARTINHO DO SANTOS BARROS
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIA NOMEAÇÃO - NOMEAÇÃO: 010/2022
Portaria N® 010/2022, de 06 de Janeiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE, no uso de
suas atribuições legais e

disposto na Lei Orgânica do Município de Cantanhede-

Nomear ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRAArt. 2° ...
presidente da Comissão da TCE, em substituição a
RlLKE MEDEIROS AGUIAR.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cantanhede, Maranhão, 05 de Janeiro de 2022.

JOSÉ MARTINHO DO SANTOS BARROS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIA NOMEAÇÃO - NOMEAÇÃO: 004/2022
Portaria N® 004 de 05 de Janeiro de 2022

O PREFEITO MUNICIPAL de Cantanhede, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Municipio;

Art. 1° - Designar AUJANETE BATISTA DE SOUSA para
compor a Comissão da TCE formada pelos servidores
nomeados na Portaria n® 196 de 13 de Setembro de 2021.

Art. 2® - Nomear ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA
presidente da Comissão da TCE, em substituição a
RlLKE MEDEIROS AGUIAR.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cantanhede, Maranhão, 05 de Janeiro de 2022.

JOSÉ MARTINHO DO SANTOS BARROS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIA NOMEAÇÃO - NOMEAÇÃO: 005/2022
Portaria N° 005 de 05 de Janeiro de 2022

O PREFEITO MUNICIPAL de Cantanhede, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

em conformidade com o

MA,

RESOLVE;

Art. 1® NOMEAR O Pregoelro e Equipe de Apoio,
Integrantes da estrutura do quadro de servidores

Assinado eletronicamente por; Ronaldo Cnj2
em 07/01/2022 21:09:15 - iP com n*; 192.168.100.110

www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial/7ids1031
CPF: ●”.912.133-"
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comissionados e efetivos da Prefeitura Municipal de
Cantanhede-MA, até ulterior deliberação.

Emídio Rodrigues Xavier Neto, CPF 032.856.963-11,
Vinculo Comissionado, Cargo Pregoelro.

Thíago Augusto Silva Reis, CPF 610.577.773-66, Vínculo
Efetivo, Cargo Equipe de Apoio
Lucíany Sousa Penha, CPF 819.484.503-30, Vínculo
Efetivo, Cargo Equipe de Apoio

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Cantanhede-MA, 06 de Janeiro de 2022.

JOSE MARTINHO DOS SANTOS BARROS
Prefeito Municipal de Cantanhede

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIA NOMEAÇÃO - NOMEAÇÃO: 011/2022
Portaria N° 011/2022, de 06 de Janeiro de 2022.

PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE, no uso de
atribuições legais e em conformidade com o

disposto na Lei Orgânica do Município de Cantanhede-

O

suas

MA,

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR O Presidente da CPL e Membros,
da estrutura do quadro de servidoresintegrantes . . , j

comissionados e efetivos da Prefeitura Municipal de
Cantanhede-MA, até ulterior deliberação,

Rodrigues Xavier Neto, CPF 032.856.963-11Emídio

Vinculo Comissionado, Cargo Pregoeiro.
Thiago Augusto Silva Reis, CPF 610.577.773-66, Vínculo
Efetivo, Cargo Equipe de Apoio
Luciany Sousa Penha,
Efetivo, Cargo Equipe de Apoio

CPF 819.484.503-30, Vinculo

Art. 2® Esta portaria entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Cantanhede-MA, 06 de Janeiro de 2022.

JOSE MARTINHO DOS SANTOS BARROS
Prefeito Municipal de Cantanhede

Assinado eletronicamente por: Ronaldo Cruz
em 07/01/2022 21:09:15 - IPcom n°: 192.168.100.110 J

www.cantanliede.ma.gov.br/diariooficiai/?id=1031 ^
CPF:’*'.912,133-'
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Instituto Serzedello Corrêa
Escola Superior do Tribunal de Contas da Uniãort

CERTIFICADO

EMIDIO RODRIGUES XAVIER NETOO Instituto Serzedello Corrêa certifica que

distância Legislação Básica em Licitações, Pregão e Registro de Preços.participou do curso a

Conteúdo programático: Aspectos conceituais da iei: finaiidade. importância e hierarquia da lei; Noçoes frais d^iei de Uataçoes
Lei no 8 666/93- Tipos de iicíção:menor preço, melhor técnica, técnica e preço e maior lance ou oferta. Modalidades de ^aç^:
concorrência tomada de preços, convite, concurso e leilão; Exceções a obrigatoriedade de licitaçao. dispensa e inexigibilidade,
ReZe de execução indireta; Comissão de licitação; Etapas do processo licitatório: editaf procedimentos documentos do certame,

registro cadastral, habilitação dos interessados, julgamento e encerramento, Pregão, e Registro de preços.
Carga horária: 30 horas

Brasília/DF, 28 maio 2018
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

A autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu
EMÍDIO RODRIGUES XAVIER NETO, Pregoeiro, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:
-Processo Administrativo n° 0711003/2022

-Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços
-Requisitante; Secretaria Municipal de Assistência Social - Órgão Gerenciador
- Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n” 10.520/2002 e Decreto Federal n“ 7.892/13
1°. 123/2006, alterada

155/2016. utilizando-se
regulamentados pelo Decreto Municipal n° 274/2021, Lei Complementar n
pela Lei Complementar n“ 147/2014 e Lei Complementar n“
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Reqistro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento
de urnas mortuárias e prestação de serviços funerários para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Assistência Social do município de Cantanhede - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

Os valores de referência adotados foram extraídos através do sistema de Banco de Preços,
com valores praticados por outros órgãos da Administração Pública portanto, estima-se o valor
de R$ 567.389,80 (quinhentos e sessenta e sete mil, trezentos e oitenta e nove rea
centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA,
formalização do contrato, conforme Art. 7“ § 2“ do Decreto Federal n“ 7.892/2013.

conta de recursos consignados no
será informado no ato de

de novembro de 2022.Cantanhede - MA, em

dri^íSes Xavier Neto
í^regoeiro Oficial

Pqrtaria n° 010/2022

Emídio

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 654b5"000
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA 	

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0711003/2022 	

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTAS EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar
n° 147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto

Municipal n° 274/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, utilizando-
se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e
demais normas pertinentes.

BASE LEGAL

Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa
jurídica para fornecimento de urnas mortuárias e prestação de serviços
funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de
Assistência Social do município de Cantanhede - MA.

OBJETO

Menor Preço Por Item.TIPO DA LICITAÇÃO
Por Preço Unitário.REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃ^
PUBLICA			
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA

PROPOSTAS

PÚBLICA:

htln://>v>v’w.licitanet.com.br/.

XX de XXXX de XXXX
DAS

SESSÃO
XX:XX (XXXXXXXXXXX)

ABERTO	
R$ 567.389,80 (quinhentos e sessenta e sete mil, trezentos e oitenta
e nove reais e oitenta centavos)	

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA. 	 	
O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes
locais; Portal da Transparência do Município:
w^^'.cnnianhcde,ma.uov.br, plataforma LICITANET
www.licilanct.com.hr podendo ainda ser solicitado através do e-mail;
cpl@cantahcde.maTuov.br. bem como ser retirado pessoalmente
Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n®
Centro. CEP: 65.465-000.	

MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

DODISPONIBILIDADE

EDITAL no

01,

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465"000
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX - SRP

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, ATRAVÉS DO PREGOEIRO OFICIAL, DESIGNADO PELA
PORTARIA N° 010/2022, DE 06 DE JANEIRO DE 2022, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO
POR ITEM, NOS TERMOS LEI FEDERAL N“ 10.520/2002, DECRETO FEDERAL N“ 10.024/2019,
DECRETO MUNICIPAL N“ 274/2021, LEI COMPLEMENTAR N°. 123/2006, UTILIZANDO-SE
SUBSIDIARIAMENTE AS NORMAS DA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS
NORMAS PERTINENTES, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httn://w\v>v.licitanct.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade
responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX de XXXXX de XXXX, às XX:XX (XXXXXXXX).

i|j
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licitanet.coni.hrV
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 567.389,80 (quinhentos e sessenta e sete mil, trezentos e oitenta e nove reais e
oitenta centavos).

DO OBJETO.

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para
eventual e futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de urnas mortuárias e prestação
de serviços funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do
município de Cantanhede - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.

1.1.

COTAS RESERVADAS E EXCLUSIVA a participação de ME/EPP,A licitação será dividida em ....
conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participaçao em

1.2.

quantos itens forem de seu interesse.

preço do ITEM, observadas as exigênciasO critério de julgamento adotado será
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

0 menor
1.3.

A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo l) é apenas estimativa de consumo e sera
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em
parte.

1.4.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

I - Deverá realizar processo

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS
80.000,00 (oitenta mil reais);

IIJ - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte;

licitatório destinado exclusivamente à participação de

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal
n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.6.2 O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado;

1 7 os QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS ATRAVÉS
COTAS EXCLUSIVA E RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE:

1.7.1 Não havendo vencedor para os itens da cota exclusiva e reservada, estas poderão ser adjudicadas ao
vencedor dos itens da cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota de ampla participação.

1.7.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas devera ocorrer
pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo
item.

1.6.

1 7 3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos
ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente
poderão cotar os grupos da Cota Principal/Ampla Participação.

1,7.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno
porte na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. ,
2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentaria, que somente sera

outro instrumento hábil, conforme o Decreto Municipal nexigida para a formalização do contrato ou . , _
274/2021. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotaçao
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

vtfww.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465'000
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3 10 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMAparticipação dos interessados na

ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio híwJ/www.liciianetcoiiLbr/;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

seu nome,
3.4.

ou

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nd PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da3.5.1. A não observância do disposto no

habilitação

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4 2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n“ 123, de 2006 e suas alterações.

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

4.

4.1

as

4.3

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s),

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente,

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993,

de credores, concordata ou em processo de dissolução ou4.3.5. Que estejam sob falência, concurso
liquidação;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consorcio, vez que a
experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participaçao sao aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro. wvirw.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.
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foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital,
por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão4,3.6.

n° 746/20 l4-TCU-Plenário).

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARA
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO AS

4.4.

“SIM” OU “NÃO

SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.1.

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas é empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,

requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está4.4.3. Que cumpre os
conformidade com as exigências editalícias;em

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 ,
XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as sanções
previstas em lei e neste Edital.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

4.5

5. DA

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
descrição do objeto ofertado e o

5.1.

com os

preço, até a data e o
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-a

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrera5.2.

por meio de chave de acesso e senha.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de5.3.

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1° da LC n° 123, de 2006 e suas alterações.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do5.4.

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e Julgamento
da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio

5.7.

serão

de lances.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente nacional,
6.1.2. Marca de cada item ofertado;

lU'-* I

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o

6.2. Todas as especificações do objeto contidas

informações similares à especificação do Termo deas

caso;

proposta vinculam a Contratada.na

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
incidam direta ou indiretamente no

6.3.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
fornecimento dos bens ou serviços.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de

6.4.

6.5.

sua apresentação.

máximos estabelecidos nas normas de regência de6.6. Os licitantes devem respeitar os preços

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.

7.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 654fi5“000
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A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,7.1.

horário e locais indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas7.3.

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.4.

7.5.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da7.6.

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS
0,10 (dez centavos).

7.7

ao

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO
em

7.9.

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será proirogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.

no

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e7.15. Não serão

registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
lance registrado, vedada a identificação do licitante.menor

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro

Portal LICITANET, httD://htti);//www.licitanct.com.br/_,
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte

sítio eletrônico utilizado para

participantes do certame, publicada no
quando serão divulgadas data e hora para a sua
e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no
divulgação.

aos

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

presarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for ernpresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

em

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.
na

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ultima oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cmcoj
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7 23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçao,

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

nao se

para o

ivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

7.24. No caso de equ

porte que se encontrem nos
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oterta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as
margens de preferência, conforme regulamento.
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Art. 3°, § 2°, da LEI N"* 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços:

7.27.

Produzidos no país;

Produzidos por empresas brasileiras;

Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

7.27.1.

7.27.2.

7.27.3.

País;

Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

7.27.4.

lei para pessoa com deficiência ou para
acessibilidade previstas na legislação.

proposta vencedora será sorteada pelo;jsistema eletrônico dentre as7.28. Persistindo o empate, a

propostas empatadas.

7 29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferen es das previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais7.29.1.

licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos nestese for 0 caso,

Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçao ao maximo ^^^ipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo unico do art. 7 e no §
do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.

8 2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razao
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8 3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço mamfestamente
inexequível.

w\vw.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDENCIA, e a ocorrência será
registrada em ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, a exemplo
de composição do valor ofertado, acompanhado das Notas Fiscais de entrada, a fim de cqmprovar a
viabilidade da entrega dos produtos, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
(DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que eontenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alem de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.4.

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro
poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de nao aceitaçao
^ indicado e dentro de 03 (TRES) DIAS úteis contados da solicitaçao.da proposta, no local a ser

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
será facultada a todos os interessados,

8.6.3.1.

do procedimento para a avaliação das amostras, euja presença
incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.6.3.2.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

S.6.3.4. Se a{s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s),
pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a venficaçao de uma que atenda asá com a .

especificações constantes no Termo de Referência.

8 6.3.5. Os exemplares coloeados à disposição da Administração serão tratados conio
protótipos,'podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento.
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Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

8.6.3.6.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6.3.7.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance8.7.

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf ’ a nova data e horário8.8.

para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema,i|podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃO.

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇOES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
participação’NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITANET, E AINDA NOS SEGUINTES
CADASTROS:

9.

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITANET;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o
Fmprpsuc; Pimirias — CNEP fvvvvvv.Dortaldatransparencia.gov.br/) ; ... -j i
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça t:n|jus.br/impi-obidadc adm/consuitar reqiierido.phij).

Contas da União - TCU

Cadastro Nacional dee o

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de
(liiip^-//ptirtal.tcii.gov.br/i'cspoiisabili/.acüo-publica/Hçila ntes-ij}i^o,nçps/),
e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://cerlidoes-
apfapps.tcu.tiov.brA.
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9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.1.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de9.I.5.2.

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação prevíamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da evenmal ocorrência do empate
fícto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n“ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, a
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicaria inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçao.

9.1.5.3.

à

necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

Somente haverá a9.4.

apresentação dos documentos originais
documento digital.

aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles9.5. Não serão

legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

9.6.1. Serão aceitos registros

documentos pertinentes ao CND e ao
recolhimento dessas contribuições.
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Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.gQV.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores,

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores,

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.7.

9.8.6.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de t0das as alterações ou da consolidação9.8.7

respectiva;

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: j9.9.

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas9.9.1

Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede ou domicílio
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a ^ , j
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradona-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da Uniao
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n*" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
termos do Título VIl-A da

9.9.5

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Cert^ão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;
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9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal
onde a empresa for sediada;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias,

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis
já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro
diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo‘ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação dá proposta.

9.9.7.

9.10.

9.10.1.

ou

notas explicativas, do último exercício social,com

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação

Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e
Junta Comercial da sede ou domicílio da

ou

Notas Explicativas, devidamente autenticado
empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento
de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede

domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo
Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

na

ou

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado9.10.2.5. Registrados na .. . r j- *
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerr^ento do Livro Diáno, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aphcaçao
das fórmulas:

9.10.3.
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo
-> 1,0índice de Liquidez Geral =

Ativo Circualnte
>1,0índice de Liquidez Corrente =

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

Passivo Circulante

9.10.5.

9.10.6. As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial no
formato ECD/SPED, ou que atendam ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95,
nos termos da Instrução Normativa n“ 2.003, de 18 de janeiro de 2021).

u'

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. ’1!

9.12. Atestado fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, comprovando que a l‘citanfó
forneceu bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso ■
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação
de seu nome completo e cargo/função.

em

seus

item acima, a comissão poderá abrir9.12.1. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem

diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de

aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.
no

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a
contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta
possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de
maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

9,13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade íiscal
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaraçao do vencedor,
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comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administraçao
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempijsa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chaf ’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera declarado
vencedor.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.10.

final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)10.1. A proposta
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico é devera;

illi-

emendas, rasuras, entrelinhas ou10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas
e procedência, vinculam a Contratada.

na

moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o10.3. Os preços deverão ser expressos
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n“ 8.666/93).

em

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estescaso

últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares10.6.

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada11.1.

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer iinportará a decadencia

11.2.

11.2.2

desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarao

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementosa contar do término do prazo

indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente ps atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

11.3.

11.4.

neste Edital.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.12.

A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos

atos anulados e os que dele dependam.

12.1.

os

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regulari^zaçao
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta,

meio do sistema eletrônico (“chaf’), ou e-mail, ou de acordo com a fase

12.2.

12.2.1. A convocação se dará por

do procedimento licitatório.
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.13.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso13.1.

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente13,2.

homologará o procedimento licitatório.

DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração
Pública.

14.

característica de_ ..1. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas;

14.2.

14.3. Órgão Gerenciador; Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços. ,.

‘I! r ■

14.4. órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da14.6.

proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em

14.7.

relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem14.9.

classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.

Lei if 8.666, de 1993;
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14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas Decreto
Municipal n° 274/2021;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo
a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas Decreto Municipal n° 274/2021;

A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11
será efetuada, na hipótese prevista no Decreto Municipal n° 274/2021 e quando houver necessidade de
contratação de fornecedor remanescente.

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor
do certame.

14.14.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida,
assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

e às necessidades do Município deconveniência14.17. As contratações obedecerão à
CANTANHEDE/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será’formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo IV) ou pelos seguintes instrumentos hábeis; nota de empenho de despesa ou autonzaçao
de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatáno deverá
obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do
contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência
da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital,

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS15.

15 1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar
a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da
Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicaçao na imprensa

escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendooficial ou por
consideradas comunicações verbais.
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É facultada a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,

assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante 0 seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

15.2.

recusar-se a

15.3.

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR16.

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de16.1.

Registro de Preços, e ainda 0 seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos
requisitos de padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório,

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado
da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades
participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 0 objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

‘■M

16.1.6. Realizar 0 procedimento licitatório; *

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

no

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das16.2.

atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE17.

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando 0 encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referencia
ou projeto básico, nos tennos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e daLei n“ 10.520, de 17 de julho
de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
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17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços,
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

17.2.

A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não
participantes.

17.3.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Orgão
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços

praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem
(Decreto Municipal n° 274/2021);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes Decreto Municipal n° 274/2021);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto
Municipal n° 274/2021;

18 6 1 A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA poderá autorizar, excepcional e justifícadamente
próriogação do prazo previsto no Decreto Municipal n» 274/2021, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

18.2.

a serem

, a
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Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor d^
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

19.

19.1.

20.

homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de20.1. Após a
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

20 2 1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encammha-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias uteis a contar da data de seu
recebimento.

subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação20.2.2. O prazo previsto no

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada.20.3

implica no reconhecimento de que:

. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as20.3.1

disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

encerra no fínal do exercício financeiro da assinatura do
instrumento contratual ou no termo de referência.

O prazo de vigência da contrataçao se ei
poderá ser prorrogado conforme previsão

Previamente à contratação a

20.4.

mesmo e
no

Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
entidade, proibição de contratar

20.5.

temporária de participação em licitação, no âmbito do orgao ou ^ instnirão
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art 29, da Instrução

’ termos do art. 6“, 111, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de

com o

Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos
2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitaçao
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do <^ontrato.
20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situaçao perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
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20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.21.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA21.2.

na data.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO,

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de

22.

Fornecimento, no

Fornecimento.

O cumprimento das obrigações constantes :da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos
pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA,

seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de

22.2.

os seus termos,

ou, em :

CANTANHEDE/MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de
suas responsabilidades contratuais.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

|T

23.

23.1.

24. DO PAGAMENTO.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

24.1.

25.

. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que.

aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

25.1

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou

dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N 8.666/93.^^

Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
0 valor total do contrato;

25.2.

ll
a)

b)

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabiiitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N» 87 da Lei N» 8.666/93, c/c art. N 7 da Lei
N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciencia
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Cantanhede/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontramção, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES

e)

25.6.1

PRÁTICAS:

wwv^.cantanhede.ma.gov.br
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PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
do contrato;

a)

PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar

0 processo de licitação ou de execução do contrato;
b)

PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

c)
com ou sem o

em níveis artificiais e não-competitivos;

PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promoyer inspeção.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

d)

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa25.7.

poderá impugnar este Edital.

realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA25.8. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser
ELETRÔNICA no sistema liltD://ww’M\licitanet.com.br/. } t!

Caberá o pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da25.9.

data de recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame,

licitatório deverão ser enviados ao

25.10.

25.11. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no
endereço eletrônico httn://\v>v"vv.licitanet.com.br/.

o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.

25.13. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

25.12.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser25.13.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

25.14. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

www.cantanhede.ma.gov.br
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25.15. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio htli)://wvvvv.Heitunet.com.br/ , sendo de responsabilidade dos licitantes,
seu acompanhamento.
25.16. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado noempresas, que

processo para responder pela proponente.
25.17. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador,

com poderes para impugnar o Edital).de procuração pública ou particular (instrumento de mandatoou

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

25.18. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.19. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelono mesmo

pregoeiro.

25.20. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF. i .

*í

25.21. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nao
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de
habilitação e classificação. ' lllll:

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.23. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

25.22.

25.24. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas ^
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

e a

Administração não será, em
do resultado do processo licitatório.ou

25 25. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.26. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos25.27.

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. , , . ● x- ~ i-

25.27.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido

do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis,
de seus anexos ou demais peças que

o vencedor, a rescisão do contrato ou
25.28. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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25.29. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA poderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação
do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

A anulação do pregão induz à do contrato.
A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

25.30. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fms de classificação e habilitação.

25.31. O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência
do Município: www.cantanhedc.ma.uov.br. plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda

solicitado através do e-mail: cplú7’cantahcde.ma.gov.br. bem como ser retirado pessoalmente no Setor
de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-000. . ^

Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:

25.29.1.

25.29.2.

ser

25.32.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇpS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

f

w

lll!XXXXXXXX/MA, XX de XXXXX de XXXX. I

XXXXXXXXXXXXXXX

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL

www.cantanhede.ma.gov.br

cpI@cantanhede.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de umas
prestação de serviços funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal demortuárias e

Assistência Social do município de Cantanhede - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A aquisição se justifica na necessidade de atender de forma responsável e humanizada ^ famílias
, pelo fato de que entre os diversos programas, projetos, serviços e benefícios prestados pela

Economia Solidária do Município de
carentes

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e

Cantanhede/MA, estão também os chamados benefícios eventuais, no qual destacamos acesso às famílias
encontram em momentos de fragilidade em virtude do óbito ou de outras situaçõese/ou indivíduos que se

de vulnerabilidades temporárias..

3. VALOR MÉDIO

3 1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de RS 567.389,80
(quinhentos e sessenta e sete mil, trezentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos), tendo por
referência os preços constantes no relatório de cotação.

Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:3.2.

> COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas

do Artigo 48 Inciso 111 da Lei Complementar n 123/2006.de Pequeno Porte - EPP, nos termos

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos
previstos no edital;

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar
n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando;

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nao
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo participaçao de
ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

www.cantanhede.ma.gov.br
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3.5 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer das cotas
deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

COTA RESERVADA (25%) EXCLUSIVO ME E EPP

V. TOTALQUANT. V.UNIT.ESPECIFICAÇÃO UNIDADEITEM

URNA FUNERARIA ADULTA TAMANHO

NORMAL Uma, adulto em madeira de pinos, estilo
sextavada com varão ou verãozinho dourado, chavetas

em metal dourado, acabamento externo perolizado ou

pintura de auto brilho, acabamento Interno com forro em
TNT, com babado e travesseiro solto. Com as
dimensões externo de l,60cm alé l,98cm de

comprimento por 043 cm Largura, com 23 cm de altura.
Dimensão interna: 039 cm de largura, com 23 cm de
altura. Produtos e Serviços que acompanham o funeral,
correspondem preparação normal do falecido deixando
pronto para velório, com edredom personalizado. Sobre

falecido, castiçais conforme o credo religioso. Com
mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação.
URNA FUNERÁRIA INFANTIL: Com 0,50cm até

l,20mt, de comprimento, em madeira de pinos, com 2
(duas) chavetas e 02 (dois) suporte de cada lado.
Acabamento externo; Com pintura de alto brilho.
Acabamento interno; Em forro TNT, sem babado, com

dimensões externo 0,20cm de altura, por 0,28cm,

Largura. Produtos c Serviços que acompanham , o
funeral correspondem preparação normal do falecido
deixando pronto para velório. Sobre o falecido, castiçais
conforme o credo Religioso. Com mortalha masculina
ou feminina, conforme solicitação.

R$ 34.585,20RS 864,6340UNDl

ililli
0

.líl
rr

■ m

R$ 49.150,00RS 491,50100UND2 as

X '

rodoviaTRANSLADO em veículo funerário. R$212.400,00R$ 5.3140000K.M3
pavimentada. Km rodado 	

TANATO - é 0 conjunto de procedimentos, técnicas e
métodos utilizados por molde a conservar, embalsamar,

cuidar da aparência de
prepará-lo

R$ 167.499,00higienizar, restaurar e
um cadáver, de modo a

0 velório, funeral ou cerimônia fúnebre, observando os

devidos preceitos religiosos e legais	

RS 930,55180Serv
4

para

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)
V. TOTALV.UNIT.QUANT.UNIDADEESPECIFICAÇÃOITEM

URNA FUNERARIA ADULTA TAMANHO
NORMAL Urna, adulto em madeira de pinos, estilo
sextavadacom varão ou verãozinhodourado, chavetas

metal dourado, acabamento externo perolizado ou

pintura de auto brilho, acabamento interno com forro
TNT, com babado e travesseiro solto. Com as

dimensões externo de l,60cm até l,98cm de

comprimento por 043 cm Largura, com 23 cm de
altura. Dimensão interna: 039 cm de largura, com 23

de altura. Produtos e Serviços que acompanham o
funeral, correspondem preparação normal do falecido
deixando pronto para velório, com edredom
personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o
credo religioso. Com mortalha masculina ou feminina,
conforme solicitação.		

em

em

R$ 103.755,60RS 864,63120UND
5

cm
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5. FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 274/2021.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer
os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital e na Ata
de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura.

As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste
Pregão, durante a vigência da Ata.

A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na quantidade
estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa '-
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de fornecimento
igualdade de condições.
6.4. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal consultará o Orgão
Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado
e dos preços registrados.
6.5. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir,

condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da data de recebimento da notificação.

6.1.

6.2.

6.3.
as

em

nas

7. FORMA DE FORNECIMENTO:

7.1 - A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Cantanhede v MA, em 01 (uma) via, devendo conter no avesso
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

7.2. Os produtos deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

7.3. Na execução do objeto a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Termo de Referência.

8. FORMA DE CONTRATAÇÃO

8.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de
Preços, do tipo menor preço por item.

9, REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

9.1 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

www.cantanhede.ma.gov.br
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a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de cópia autêntica do
documento de identidade do titular;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, acompanhado de cópia autêntica do
documento de identidade dos sócios;

c) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades simples,
de prova da diretoria em exercício, acompanhado de cópia autêntica do documento de identidade
dos sócios;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
f) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação de Certidão de

Débitos e à Dívida Ativa da União,

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 60
(sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de

Positiva com efeitos de negativa devalidade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou
Débitos e da Dívida Ativa,

h) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida até
60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de
Débitos e da Dívida Ativa;

■ Alvará de Localização e Funcionamento (apresentação facultativa);

i) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

k) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com
já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,

1.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou
Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas
Explicativas, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma
da Instrução Normativa nM 1, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial
e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do
Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme
disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;;

1.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente

gistrados na Junta Comercial;

1.3) As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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1.4) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

1.5) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180,

Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

1.6) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
> 1,0índice de Liquidez Geral =

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circualnte
> 1,0índice de Liquidez Corrente = Passivo Circulante

1.7) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

1 8) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

1.9) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar
formato ECD/SPED, ou que atendam ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos
termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021).

m) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com
0 objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante
forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos da
presente licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ
e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/fúnçao;

Balanço Patrimonial no

m.l) As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de
capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a
possível abertura de diligências.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10 1 O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
indicado pela Secretaria contratante, representandotermos, pelo Gestor de fiscalização de contratos

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

ser
seus

10 2 0 representante da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços, deteminando o
que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A açao da fiscalizaçao nao

contratada de suas responsabilidades contratuais.exonera a
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11.DO PAGAMENTO

11.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após os fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das Certidões de
Regularidade Fiscal:

> Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante apresentação
das Certidões Negativas ou Positiva com efeito de negativa de Débitos e da Dívida Ativa;

> Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
> Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o
fornecedor apresentar em sua proposta.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA.

12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados,

e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

13.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

13.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que
for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decoirentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato; j ● j
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com 0 exigido;
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i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de14.1 - Se a proponente vencedora se recusar
Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais
licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes

a assinar a

penalidades:
a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes multas14.2 -

moratórias: ■ s . i j

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos; multa de 15% (quinze por cento) do va'or do
contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16 dia sera
rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções;

quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por cento) semb) Fornecimento em
prejuízo da complementaçào no prazo de 5 dias úteis; . . .

; Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo da
entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.
c)

14,3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de
Cantanhede/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; > +

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçao perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista14.4 - As sanções previstas nas alíneas a
na alínea “b”.

14 5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

14.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses
legais, quando;

a) Fornecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos no Pregão.

14.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
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Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

14.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

14.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente
da Contratada, amigável ou judicialmente.

sem

14.10- Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas
que lhe tenham sido aplicadas.

14.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita
à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fundamento legal.

I

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

15.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Municipal
n° 274/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n*^ 8.666/93
e suas alterações e demais normas pertinentes.

16. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer a
termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n.° 8.666/93, medianterelação pactuada, nos

comprovação documental e requerimento expresso do contratado.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0711003/2022

SESSÃO PÚBLICA: —/--/2022, ÀS H—MIN (—) HORAS.

/UFLOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:	
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )

ENDEREÇO: _____
CIDADE:BAIRRO:

E-MAIL:CEP:

FAX:TELEFONE:

TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE;BANCO DA LICITANTE;

N*^ DA AGENCIA:
I „ VALOR VALOR

MARCA QUANT. UNIDADE uNITÁRIO RS TOTAL RSITEM DESCRIÇÃO

TOTAL POR EXTENSO;

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATE
TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO

SIMILaI na (ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NAO ATENDA A

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUIVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”
PREGÃO ELETRÔNICO N
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0711003/2022

/

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
, inscrita no CNPJ/MF bairro,

, brasiieiro(a),

, residente neste Município de

,, com sede nainterno, por meio
CANTANHEDE/MA - MA, neste ato Representada pelo ....

e inscrito(a) no CPF sob n®

, o Sr.

portador(a) do R.G n
CANTANHEDE/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO
DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N®..../ , tudo em conformidade com o
processo administrativo n°..../ , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ estabelecia na Rua/Av n® Bairro ..d;..,., na cidade de	

/

, neste ato representado pelo Sr(a)
, atendendo

, E-mail, Fone/Fax

brasileiro(a) portador do RG.
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n® 8.666/93,10.520/2002, Decreto Municipal
n® 274/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

, CEP- Estado de
SSP/....eCPF/MF n®

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futum e
Eventual aquisição de conforme especificações do Termo de Referência -
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® / , constituindo assim, em
documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2 1 Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n® / , completando-a para todos os fms de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1, Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n®
XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo:

/

/

Valor Registrado R$Marca

Quant.UnidEspecificaçãoItem TotalUnitário

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisiçao ou
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n“ 8.666/1993, mediante fundamentação,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com
0 disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publieação no Diário Oficial, conforme inciso III
do § 3° do art. 15 da Lei n“ 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas
no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos
dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a
proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital
da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista
n“ 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista
8.666/93, 0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

t.

●-iti ■

-il!

i

quantitativos fixados, inclusive onos

vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Leina

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Leina

decorrência de eventual redução dos preços praticados7.4. Os preços registrados poderão ser revistos . ' ● j a

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Orgão Gerenciado^r)
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ‘~d do

em

promover as

inciso 11 do capiit do art. 65 da Lei 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
0 órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

www.cantanhede.ma.gov.br
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7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

preços registrados e o fornecedor não puder cumprir7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior
0 compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

aos

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item.

decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
valor originalmente constante da proposta do

7.9. Em qualquer hipótese os preços
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o
Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

h.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação economico-
fmanceira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o
art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a

8.666/93;

município, nos termos do

Administração nos termos do art. 87 da Lei

termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou

Administração, sem justificativa aceitável;

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração umlateralmente nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da
Lei n° 8.666/93;

8 3 0 cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, sera
fonnalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
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8.4.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força
maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. '

8.7.0 cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na
cláusula nona deste instrumento. ih

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento,se /ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do
terceiro dia subsequente ao da publicação.

.1

A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do8.10.

prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação,

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital
e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ^

participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante,

9.1.4. Fornecer sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5, Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante,

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da
notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito peta administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
\!

" ili10.1. A Prefeitura compromete-se a:
'q !i

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou, representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

na entrega/prestação do objeto e10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

condições estabelecidas na Ata e edital;as

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada à vantagem.

11.
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Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,11.2.

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Orgão
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela11.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na11.4.

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem
(Decreto Municipal 274/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 274/2021);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto
Municipal n° 274/2021;

n.6.1. A Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 274/2021, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos q cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

11.6.

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a previa
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em
conformidade com artigo 7° da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento

termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil edo registro, nos
criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o
que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada
pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edita! sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital
da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas
na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n® 274/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

disposições estabelecidas na presente Ata, assinam esteas

de 2022.deCANTANHEDE/MA,

|iRep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

I
I

1

* 1

i

\ \
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

ANEXO IV ~ MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

/CONTRATO N”

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0711003/2022

CONTRATO DE

QUE FAZEM

TERMO DE

COMPRA N“.

ENTRE

0(A)	
... E A EMPRESA

SI

, através

_,CEP;
O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n°

, com sede na	
0 ,

da Secretaria Municipal de	
. Cantanhede/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste atò;jepresentado pelo(a)

, portador do CPF sob ^ e RG n°Ordenador de Despesa, Sr. 	

órgão Emissor
inscrita no CNPJ sob o n.°	

, e a empresa

^ doravante denominada, com sede na	

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,
, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo, CPF n

. decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 0711003/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos
pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

RG n'’

n"

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.1.

, conforme especificações1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de	
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

/ / e encerramento
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data

/ /em

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.3.

).3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ (

VLR. TOTALVLR. UNIT.MARCAITEM I DESCRIÇÃO QUANT.UND

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

vmw.cantanhede.ma.gov.br
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros neeessános ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária propna,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

PODER:

ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, CNDT e FGTS,
com validades compativeis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
Contratada. ■'11

’ii
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

de um ano contado da data limite para6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo
a apresentação das propostas.
6 2 Dentro do prazo de vigência do contraio e mediante solicitação da contratada
poderão sofrer Ljuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice IPCA/IBGE exclusivamente

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

, os preços contratados

para as

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o
efeitos financeiros do último reajuste. i-nxiTRATANTF mpará à

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagara
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a i erença
correspondente tão logo seja divulgado 0 índice definitivo. . . ^

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.^
6 7 Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçao então em ^igor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo mdice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.7.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO,

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Órgão ° ^
entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretanas: das OShOOniin as MhOOrain. O nao
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.

7.1.

8.
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b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretariasuas

solieitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às HhOOmin
horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.
í) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará
a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solieitante). Os produtos
devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam
de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega
não assinado.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.9.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada ppr Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
9.1.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.10.

)i!:!

A CONTRANTE se obriga a: !| i
a) Emitir a Autorização de Entrega dos produtos;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega produtos,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de
Referência;

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos devolvidos;

e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o
fornecimento dos produtos;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

www.cantanhede.ma.gov.br
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a) Fornecer os produtos de forma parcelada, conforme especificações técnicas estabelecidas
Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade,

periodicidade, prazo de validade e local de entrega;

b) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de cada
Autorização de Entrega;

c) Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com
as especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias
consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo
em parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem

vicios redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da
Notificação, os produtos entregues fora do prazo de validade, contados a partir da
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail),
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social,
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem
importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

e sua

ou

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos locais, onde
serão entregues os produtos;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

ao

em

indiretamente à CONTRATANTEm) Responsabilizar-se pelos danos causados direta
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pela CONTRATANTE;

ou
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n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.11.

10.520, de 2002, oComete infração administrativa, nos termos da Lei n°
licitante/adjudicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.1.

11.2.

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidôneo;

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N"* 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade
05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante^ a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N“ 8.666/93,
c/c art. N® T da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.3.

11.4.

I
11.5.

'I11.6.

II 11.

ni:.
● I ●. l

11.7.

11.8. I:

11.9.

a
11.10.
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11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficia! do Município de CANTANHEDE/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12,

12.1.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do12.2.

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.12.3.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurandpyse à CONTRATADA12.4.

0 direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: Mjpr
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

12.5.

12.6. O

13.

É VEDADO À CONTRATADA:13.1.

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira,

b) Interromper a execução
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

w\ATW.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.15.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei15.1.

° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n*" 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

n

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário16.1.

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.17.

É eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução17.1. . ^
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duaá (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20.:hde,/UF, Ui
I'

in 1

■'Iiü
I 1..

: iii!ii
!: \ II
I

Responsável legal da CONTRATANTE I

Responsável legal da CONTRATADA
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Cantanhede/MA, 21 de novembro de 2022

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

RAFAEL SILVA TEIXEIRA

Analista Municipal
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Senhor Advogado,

Encaminha-se o processo administrativo n° 0711003/2022, com minutas de edital e

contrato, para análise e emissão de parecer jurídico de Pregão Eletrônico para Registro de Preços

para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de umas mortuárias e
atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistênciaprestação de serviços funerários para

Social do município de Cantanhede - MA.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenci .ente,

► Rííái^ues Xavier Neto
Pregoeiro Oficial
'ortaria n° 010/2022

Emídii
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PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N^: 0711003/2022

ORIGEM: Comissão de Licitação

ASSUNTO: Analise do Edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico

I - CARACTERIZAÇÃO

Trata-se de procedimento licitatório para Registro de Preços para eventual e futura
fornecimento de urnas mortuárias e prestação decontratação de pessoa jurídica para

serviços funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do
município de Cantanhede - MA. A fase interna do processo se desenvolveu regularmente

da solitação de aquisição feita junto a Secretaria Municipal de Assistência Social , com
através

autorização expressa da Ordenadora de Despesas da pasta.

Do procedimento resultou a elaboração de Edital do Pregão Eletrônico do processo
em epigrafe, e seus anexos, os quais agora são submetidos a analise jurídica.

II - ANÁLISE

O Pregão Eletrônico, regido pela Lei n.° 10.520/02, não altera os requisitos legais ou
a forma de tramitação do processo administrativo, nem mesmo a destinação. Tem como
finalidade o fornecimento de bens comuns, de facil especificação e qualificação, conforme
se fez no Edital sob exame, se apresenta como a mais adequada ao presente caso, sobretudo
pela praticidade e economicidade, conceitos inerentes a concretização do interesse publico.

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar previsto
na Lei n° 10.520/02 e tem por objetivo facilitar a atuação da Administração Publica nas
contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou parcelada, conservando
condições de igualdade de oportunidade daqueles que queiram participar do certame. O
sistema demonstra-se util a Administração, pois não retem as dotações orgamentárias, as
quais podem ser aplicadas somente para suprimento das necessidades da Administração.

as

A analise do presente parecer se restringe aos aspectos jurídicos acerca dos aspectos
minuta do contrato. Não cabe deformais da licitação e analise do edital, seus

mérito administrativo ou valoração de aspectos econômicos neste parecer.

anexos e

análise dos autos, e em atendimento ao paragráfo único do art. 38Desta forma, apos

www.cantanhede.ma.gov.br
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daTeTnTa666/93, conclui-se que o Edital e a Minuta do Contrato se encontram de acordo
especificações da Lei 10.520/02, e da Lei de Licitações, arts. 40 e 55, de aplicação

sbsidiária às licitações na modalidade Pregão, atendendo a todas as exigências legais.
com as

III - CONCLUSÃO

Nesse cenário, manifesta pela continuidade do procedimento licitatório, uma vez que
foram atendidos os preceitos legais necessários.

Cantanhede/MA, 22 de novembro de 2022.

Rafael SíT^ Teixeira

Analista Municipal

OAB/MA ns 21.745
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 0711003/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTAS EXCLUSIVA Ã PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar
n° 147/2014).		

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022.MODALIDADE

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n‘

Decreto Municipal n° 274/2021, Lei Complementar n®. 123/2006,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações e demais normas pertinentes.

10.024/2019,

BASE LEGAL

Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa
jurídica para fornecimento de umas mortuárias e prestação de
serviços funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal
de Assistência Social do município de Cantanhede - MA.

OBJETO

Menor Preço Por Item.TIPO DA LICITAÇAO

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

hUí)://\v>v\v.licittuict.com.h iV.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA

PROPOSTAS

PÚBLICA:

13 de dezembro de 2022
DAS

SESSÃO
08:30 (Oito horas e trinta minutos)

ABERTOMODO DE DISPUTA

RS 567.389,80 (quinhentos e sessenta e sete mil, trezentos e

oitenta e nove reais e oitenta centavos)

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes
locais: Portal da Transparência do
www.cantanhcdc.ma.gov.br. plataforma
WWW.licitanct.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
cplr/)cantahcdc.ma.<zov.br. bem como ser retirado pessoalmente no

Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n° 01,
Centro, CEP: 65.465-000.

Município:
LICITANET

DODISPONIBILIDADE

EDITAL

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2022 - SRP

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, ATRAVÉS DO PREGOEIRO OFICIAL, DESIGNADO
PELA PORTARIA N“ 010/2022, DE 06 DE JANEIRO DE 2022, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO
POR ITEM, NOS TERMOS LEI FEDERAL N° 10.520/2002, DECRETO FEDERAL N‘> 10.024/2019,
DECRETO MUNICIPAL N° 274/2021, LEI COMPLEMENTAR N“. 123/2006, UTILIZANDO-SE
SUBSIDIARIAMENTE AS NORMAS DA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS
NORMAS PERTINENTES, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
littn://w\vvv.lícitanct.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver
recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a
autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 13 de dezembro de 2022, às 08:30h (oito horas e trinta minutos).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: htti)://ww\v.licitanet.com.hr/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 567.389,80 (quinhentos e sessenta e sete mil, trezentos e oitenta e nove reais e
oitenta centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços
para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de urnas mortuárias e
prestação de serviços funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência
Social do município de Cantanhede - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edita! e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em COTAS RESERVADAS E EXCLUSIVA a participação de ME/EPP,
conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em

quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em

parte.
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1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

I - Deverá realizar processo liciíatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais);

lll - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte;

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal
n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.6.2 O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto
ou complexo do objeto a ser contratado;

OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS
ATRAVÉS COTAS EXCLUSIVA E RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE:

1.7.

1.7.1 Não havendo vencedor para os itens da cota exclusiva e reservada, estas poderão ser adjudicadas ao
vencedor dos itens da cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota de ampla participação.

1.7.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos
para o mesmo item.

1.7.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos
ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente
poderão cotar os grupos da Cota Principal/Ampla Participação.

1.7.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno
porte na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Decreto
Municipal n® 274/2021. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da
seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

www.cantanhede.ma.gov.br
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio htín://wwwJicitanet.com.br/;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,3.4.

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL3.5.

LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.4.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto4.1.

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e
suas alterações.

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:4.3.

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a ,
experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br
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envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi
elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente
definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no
subitem acima;

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.1.

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.1.2.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está
em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTl/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal;

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções4.5.

previstas em lei e neste Edital.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.5.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente5.1.

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

www.cantanhede.ma.gov.br
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O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá5.2.

por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1° da LC n° 123, de 2006 e suas alterações.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do5.4.

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os5.5.

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas5.6.

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente5.7.

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.6.

6.1. O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.6.2.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.6.3.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva6.4.

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de6.5.

sua apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de6.6.

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.

7.

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na7.1.

data, horário e locais indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não7.2.

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas7.3.

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os7.4.

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do7.5.

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da7.6.

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior7.7.

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em7.8.

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS
0,10 (dez centavos).

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” em7.9.

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intennediários.
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7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justifícadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro
aos participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, littn://littD://w\vw.iicitanct.com.br/.
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45
da LC n“ 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Alt. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços:

Produzidos no país;7.27.1.

Produzidos por empresas brasileiras;7.27.2.

Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia7.27.3.

no País;

Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em7.27.4.

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais7.29.1.

licitantes.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)7.29.2.

HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apôs a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.8.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro8.1.

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9°
do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os8.2.

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
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Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço8.3.

máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com8.5.

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, a exemplo
de composição do valor ofertado, acompanhado das Notas Fiscais de entrada, a fim de comprovar a
viabilidade da entrega dos produtos, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
(DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e fonnalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro
poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados da
solicitação.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.6.3.1.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.6.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.6.3.3.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),
o pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente , até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.S.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

S.6.3.6.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6.3.7.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance8.7.

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e8.8.

horário para a sua continuidade.

O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que8.9.

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃO.

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITANET, E AINDA NOS SEGUINTES
CADASTROS:

9.

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITANET;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP í w w w. po rl a I d a t ra n s na rc n c i n. iz o . b rí):
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( wvvw.cni.ius.br/iinDrobidade adm/consultar rcQucrido.phn).
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9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniào

{iitipsi-Vporial.lcu.gov.br/resDonsabilizacüO-publicn/iicitantes-inidoncos/');
e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União ('hitps://ccrtidocs-
aDf.apns.tcu.aov.br/y

TCU

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.1.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de9.1.5.2.

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.9.I.5.3.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio9.2.

do PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

aos

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à9.3.

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante9.4.

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo9.5.

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante9.6.

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a9.7.

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.bn

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:9.9.

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede ou domicílio9.9.2.

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n” 5.452, de \° de maio de 1943;
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Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal
onde a empresa for sediada;

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.9.10.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta)
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na fonna da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento
do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações
Contábeis e Notas Explicativas, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREl, acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme
disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei
10.406/2002;
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A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação
das fórmulas:

9.10.3.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
índice de Liquidez Geral = >1,0

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente =
LC = Passivo Circulante

>1,0
Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial no
formato ECD/SPED, ou que atendam ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95,
nos termos da Instrução Normativa n® 2.003, de 18 de janeiro de 2021).

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis
no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de
aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3, É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a
contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da
proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do
objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, infonnando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.10.

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)10.1.

HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante

legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da10.2.

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o10.3.

valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.
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A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter10.4.

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela10.5.

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares10.6.

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante11.1.

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de11.2.

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.11.3.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante11.4.

neste Edital.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.12.

A sessão pública poderá ser reaberta:12.1.

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.13.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso13.1.

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente13.2.

homologará o procedimento licitatório.

DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA14.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de14.1.

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração
Pública.

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de14.2.

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas;

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do14.3.

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos14.5.

iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da14.6.

proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.

14.7.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante14.8.

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem14.9.

classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
wwvtf.cantanhede.ma.gov.br
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percentual referente à margem de preferência, quando o objeto nào atender aos requisitos previstos
3° da Lei n" 8.666. de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas Decreto

Municipal n“ 274/2021;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas Decreto Municipal n° 274/2021;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11
será efetuada, na hipótese prevista no Decreto Municipal n° 274/2021 e quando houver necessidade de
contratação de fornecedor remanescente.

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame.

no art.

caso

14.16. A existência de preços registrados nào obriga a Administração a contratar com o vencedor do
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida,
assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de
CANTANHEDE/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo IV) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização
de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário14.18.1.

deverá obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na
minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de
Preços e neste Edital.

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS15.

Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ào) convocada(s) para assinar15.1.

a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da
Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na
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imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, nào sendo
consideradas comunicações verbais.

É facultada a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer15.2.

no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela15.3.

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR16.

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de16.1.

Registro de Preços, e ainda o seguinte;

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos
requisitos de padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades
participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes
procedimento licitatório; e

de infrações no

decorrentes do

das obrigações
Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades16.1.10.

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das16.2.

atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4e 16.1.6.

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE17.

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de17.1.

preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
www.cantanhede.ma.gov.br
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entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência
ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços,
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades17.2.

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,17.3.

desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não
participantes.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

18.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,18.2.

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela18.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na18.4.

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem (Decreto Municipal n° 274/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão18.5.

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para
0 órgão gerenciador e órgãos participantes Decreto Municipal n° 274/2021);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou18.6.

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto
Municipal if 274/2021;
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18.6.1. A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 274/2021, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.19.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.19.1.

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.20.

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de20.1.

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação,20.2.

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

20.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de
seu recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada.20.3.

implica no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da
Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do20.4.

mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão20.5.

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de

2002, consulta prévia ao CADIN.
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Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação20.6.

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.no

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no20.7.

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.21.

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os21.1.

valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fíxando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela21.2.

CONTRATADA na data.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.22.

O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria22.1.

solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos22.2.

os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA,
ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de
CANTANHEDE/MA.

O representante da Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA, anotará em registro próprio22.3.

todas as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada
de suas responsabilidades contratuais.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.23.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.23.1.

DO PAGAMENTO.24.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.24.1.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.25.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário25.1.

que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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Apresentar documentação falsa;25.1.2.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

25.1.3.

25.1.4.

25.1.5.

Cometer fraude fiscal;25.1.6.

Comportar-se de modo inidôneo;25.1.7.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a25.2.

empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora,25.3.

as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93;

Advertência por escrito;a)

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

b)

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei
N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

e)

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Cantanhede/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer25.6.

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

a)

b)

c)

d)

e)

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer25.7.

pessoa poderá impugnar este Edital.

25.8. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRÔNICA no sistema http://www.licitanct.com.hr/.

Caberá o pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da25.9.

data de recebimento da impugnação.

25.10. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

25.11. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no
endereço eletrônico httt>://www.licUanet.coiii.hr/.

25.12. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.

25.13. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser25.13.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

25.14. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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25.15. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio httn;/M^v\v.licitanct.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes,
seu acompanhamento.
25.16. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legai ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pela proponente.
25.17. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para
impugnar o Edital).

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

25.18. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.19. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
pregoeiro.

25.20. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

25.21. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

25.22. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.23. As nonnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.24. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

25.25. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.26. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

25.27. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
25.27.1.

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido
A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
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o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

25.28. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.29. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA poderá revogar este Pregão por razões

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação
do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

A anulação do pregão induz à do contrato.
A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

25.29.1.

25.29.2.

25.30. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fíns de classificação e habilitação.

25.31. O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da
Transparência do Município: wwvv.canlnnhcde.ma.uov.br. plataforma
\v\vvv.Iicítanct.c01n.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cpl@cantahede.ma.uov.br. bem
como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n° 01,
Centro, CEP: 65.465-000.

LICITANET

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:25.32.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Cantanhede/MA, 22 de novembro de 2022.

Efmííío Rodrigues
Pregoeiro Oficial

RESPON^VEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 031/2022

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de umas
mortuárias e prestação de serviços funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de
Assistência Social do município de Cantanhede - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A aquisição se justifica na necessidade de atender de forma responsável e humanizada as famílias
carentes, pelo fato de que entre os diversos programas, projetos, serviços e benefícios prestados pela
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária do Município de
Cantanhede/MA, estão também os chamados benefícios eventuais, no qual destacamos acesso às famílias

e/ou indivíduos que se encontram em momentos de fragilidade em virtude do óbito ou de outras situações
de vulnerabilidades temporárias..

3. VALOR MÉDIO

3.10 valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de R$ 567,389,80
(quinhentos e sessenta e sete mil, trezentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos), tendo por
referência os preços constantes no relatório de cotação.

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais
do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n°
123/2006.

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das

quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos
previstos no edital;

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo participação de
ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.
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3.5 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer das cotas
deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

COTA RESERVADA (25%) EXCLUSIVO ME E EPP

ESPECIFICAÇÃO V. TOTALV.UNIT.UNIDADE QUANT.ITEM

URNA FUNERARIA ADULTA TAMANHO

NORMAL Urna, adulto cm madeira de pinos, estilo
sextavada com varão ou verãozinho dourado, chavetas

em metal dourado, acabamento externo perolizado ou
pintura de auto brilho, acabamento interno com forro
em TNT, com babado e travesseiro solto. Com as
dimensões externo de l.óOcm até l,98cm de

comprimento por 043 cm Largura, com 23 cm de
altura. Dimensão interna; 039 cm de largura, com 23
cm de altura. Produtos e Serviços que acompanhamo
funeral, correspondem preparação normal do falecido
deixando pronto para velório, com edredom
personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o

credo religioso. Com mortalha masculina ou feminina,

conforme solicitarão.
URNA FUNERARU INFANTIL: Com 0,50cm até

l,20mt, de comprimento, em madeira de pinos, com 2
(duas) chavetas e 02 (dois) suporte de cada lado.
Acabamento externo: Com pintura de alto brilho.
Acabamento interno: Em forro TNT, sem babado, com

R$ 34.585,20RS 864.6340UND

RS 49.150,00R$491,50as dimensões externo 0,20cm de altura, por 0,28cm,

Largura. Produtos e Serviços que acompanham o
funeral correspondem preparação normal do falecido
deixando pronto para velório. Sobre o falecido,
castiçais conforme o credo Religioso. Com mortalha
masculina ou feminina, conforme solicitação.

UND 1002

TRANSLADO em veículo funerário, rodovia

pavimentada. Km rodado

TANATO - é o conjunto de procedimentos, técnicas e
métodos utilizados por molde a conservar,
embalsamar, higienizar, restaurar e cuidar da aparência
de um cadáver, de modo a prepará-lo para
o velório, funeral ou cerimônia fúnebre, observando os

devidos preceitos religiosos e legais	

R$212.400,00R$ 5.3140000KM3

R$ 167.499,00R$ 930,55Scrv iXO4

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

ESPECIFICAÇÃO V. TOTALQUANT. V.UNIT.UNIDADEITEM

URNA FUNERARIA ADULTA TAMANHO

NORMAL Uma, adulto em madeira de pinos, estilo
sextavada com varão ou verãozinho dourado, chavetas

em metal dourado, acabamento externo perolizado ou

pintura de auto brilho, acabamento interno com forro
em TNT, com babado e travesseiro solto. Com as
dimensões externo de l,60cm até I,98cm de

comprimento por 043 cm Largura, com 23 cm de
altura. Dimensão interna: 039 cm de largura, com 23
cm de altura. Produtos e Serviços que acompanham o
funeral, correspondem preparação normal do falecido
deixando pronto para velório, com edredom
personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o

R$ 103.755,60R,$ 864,63UND 1205

www.cantanhede.ma.gov.br
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credo religioso. Com mortalha masculina ou feminina,
conforme solicitação.

5. FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,
conforme regulamentado pelo Decreto Municipal n° 274/2021.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a
fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital
e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua
assinatura.

6.1.

As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste
Pregão, durante a vigência da Ata.

A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na
quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal consultará o Órgão
Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado
e dos preços registrados.

Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir,
nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data de recebimento da notificação.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

7. FORMA DE FORNECIMENTO:

7.1 - A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no
avesso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes
dados:

a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

7.2. Os produtos deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

7.3. Na execução do objeto a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Termo de Referência.

8. FORMA DE CONTRATAÇÃO

8.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de
Preços, do tipo menor preço por item.

www.cantanhede.ma.gov.br
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9. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

9.1 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de cópia autêntica do
documento de identidade do titular;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, acompanhado de cópia autêntica do
documento de identidade dos sócios;

c) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades simples,
de prova da diretoria em exercício, acompanhado de cópia autêntica do documento de identidade
dos sócios;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
f) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação de Certidão de

Débitos e à Dívida Ativa da União,

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 60
(sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de
Débitos e da Dívida Ativa,

h) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida
até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de
Débitos e da Dívida Ativa;

■ Alvará de Localização e Funcionamento (apresentação facultativa);

i) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ~ CNDT.

k) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento
do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

1.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações
Contábeis e Notas Explicativas, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento
de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Unico
e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;;
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1.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

1.3) As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

1.4) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

1.5) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado obrigatoriamente
dos Tennos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180,

Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2^’ da lei 10.406/2002;

1.6) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
índice de Liquidez Geral = > 1,0

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente = > 1,0
Passivo Circulante

1.7) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

1.8) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

1.9) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial no
formato ECD/SPED, ou que atendam ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos
termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021).

m) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível
com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante
forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos da
presente licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e
cargo/função;

m.l) As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de
capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a
possível abertura de diligências.

10. DO ACOMPAIVHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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10.1. o cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos ser indicado pela Secretaria contratante,
representando a Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

10.2. O representante da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

ll.DO PAGAMENTO

11.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após os fornecimentos dos produtos, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das
Certidões de Regularidade Fiscal;

> Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante apresentação
das Certidões Negativas ou Positiva com efeito de negativa de Débitos e da Dívida Ativa;

^ Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
> Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o
fornecedor apresentar em sua proposta.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA.

12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados,

e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

13.DAS Obrigações da licitante vencedora

13.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que
for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
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objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
Ò comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.
l) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 - Se a proponente vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de
Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais
licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes
penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

14.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes multas
moratórias:

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do valor do
contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16° dia será
rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções;
b) Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis;
c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo
da entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

14.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida
a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de
Cantanhede/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

●c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a14.4 . As sanções previstas nas alíneas “a”’,
prevista na alínea “b”.

14.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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14.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) Fornecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos no Pregão.

14.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

14.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

14.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente
da Contratada, amigável ou judicialmente.

14.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

14.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação
escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora), constando o fundamento legal.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

15.1. O objeto deste Tenno de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Municipal n° 274/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

16. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer a
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n.° 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do contratado.
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N” 031/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0711003/2022

SESSÃO PÚBLICA: —/—/2022, ÀS —H—MIN (—) HORAS.

/UFLOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:

E-MAIL:CEP:

FAX:TELEFONE:

TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N" DA AGENCIA:

VALOR

UNITÁRIO R$
VALOR

TOTAL RSITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADEQUANT.

TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E,

BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA
/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE	

OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO,

POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO

TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N” 031/2022

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
PREGÃO ELETRÔNICO N*
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0711003/2022

/

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
interno, por meio
CANTANHEDE/MA - MA, neste ato Representada pelo

portador(a) do R.G n°
CANTANHEDE/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO

DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N®..../ tudo em conformidade com o
processo administrativo n
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

, estabelecia na Rua/Av	
, E-mail

, portador do RG.

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto
Municipal n® 274/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

, bairro,

, brasileiro(a).
, inscrita no CNPJ/MF , com sede na

0 Sr	

, residente neste Município dee inscrito(a) no CPF sob n

, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da,/,

n° Bairro , na cidade deCNPJ

, neste ato representado pelo Sr(a)
SSP/.... e CPF/MF n® 		

, Fone/Fax— Estado de , CEP

, brasileiro(a)

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futura e
, conforme especificações do Termo de Referência -

, constituindo assim, em
Eventual aquisição de

Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n'
documento vinculativo e obrigacional às partes.

/

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n®
sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de/

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n®
031/2022 - Sistema de Registro de Preços, confonne o tabela (s) abaixo:

Valor Registrado RSMarca
Unid Quant.EspecificaçãoItem

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou

prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade
com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III
do § 3" do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas
no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos
dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a
proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do
edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei
n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei
8.666/93, 0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador)
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea '“d" do
inciso II d o canut do an. 65 da Lei n^ 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

www.cantanhede.ma.gov.br
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7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do
art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da
Lei n“ 8.666/93;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força
maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso
do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital
e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

www.cantanhede.ma.gov.br
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9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da
notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo
fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE11.

PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
www.cantanhede.ma.gov.br
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11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,11.2.

cjuando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela11.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na11.4.

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem (Decreto Municipal n° 274/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão11.5.

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 274/2021);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou11.6.

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto
Municipal n° 274/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 274/2021, respeitando o prazo de vigência da
ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em
conformidade com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do
cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o13.1.

que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta
apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da
proposta.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na13.2.

Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I
do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro
da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas13.3.

na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 274/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

de 2022.deCANTANHEDE/MA,

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2022

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N

CONTRATO N'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 0711003/2022

/

TERMO DE CONTRATO DE

COMPRA N" /...., QUE FAZEM
ENTRE

0(A)	
... E A EMPRESA

SI

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n° _
, com sede na

Cantanhede/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

, portador do CPF sob
, e a empresa

, com sede na

através da Secretaria Municipal de
, CEP:

representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
e RG n° Orgào Emissor

, inscrita no CNPJ sob o n.°

, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
CPF

n°

RGrepresentante legal, n'n'

, decorrente do

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022 formalizado nos autos do Processo Administrativo rf

0711003/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal
n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.1.

, conforme1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 	
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

/ /2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data e encerramento

/ /em

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.3.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

VLR. TOTALITEM I DESCRIÇÃO VLR. UNIT.MARCAQUANT.UND

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

w\AAv.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

PODER:

ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e

FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela Contratada.

a)

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.7.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante. O horário da
entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às MhOOmin. O não
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.

www.cantanhede.ma.gov.br
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b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em
suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria
solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min
horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os

produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso
não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante
de entrega não assinado.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.9.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissao/Representante designado pela9.1.

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.10.

A CONTRANTE se obriga a:
Emitir a Autorização de Entrega dos produtos;a)

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega produtos,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de
Referência;

Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos devolvidos;

Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos
neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

b)

c)

d)

e)

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o

fornecimento dos produtos;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA.

f)

g)

b)

A CONTRATADA se obriga a:

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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a) Fornecer os produtos de forma parcelada, conforme especificações técnicas
estabelecidas e sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades,
qualidade, periodicidade, prazo de validade e local de entrega;

b) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de cada
Autorização de Entrega;

c) Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo
com as especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois)
dias consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo
ou em parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se
verificarem vícios redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da
Notificação, os produtos entregues fora do prazo de validade, contados a partir da
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail),
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que

forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos locais, onde
serão entregues os produtos;

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

i)

j)

Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
ao fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

k)

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

1)

Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pela CONTRATANTE;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

n)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.11.

10.520, de 2002, oComete infração administrativa, nos termos da Lei n°
licitante/adjudicatário que:

11.1.

Não assinar o tenno de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando11.2.

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de

11.9.

sujeitará a
atraso, até o limite de 10% (dez por cento), confomie determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a11.10.

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à11.11.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
0 valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N° T da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

e)

www.cantanhede.ma.gov.br
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11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.12.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do12.2.

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.12.3.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA12.4.

0 direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão12.5.

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.6.

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

E VEDADO A CONTRATADA:13.1.

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.14.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.14.1.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou14.2.

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o14.3.

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.15.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei15.1.

n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no16.1.

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.17.

É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da17.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2®
da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20/UF, de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br
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Junto aos autos do Processo Licitatório n° 031/2022 SRP, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro
de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Município - DOM e Jornal de Grande Circulação
“JORNAL PEQUENO”.

/

Emídio Rodrigues sCaiier

/ Pregoeiro Oficial
1 Portaria n° 010/2022

●íeto
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Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PROC.OZnOO 3/7022

FLS . / 3 2 RUB.^
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFflTURn DE

CANKVMDE

PUBLICAÇÃO MURAL

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N” 031/2022. O Município de
Cantanhede - MA, por intermédio do pregoeiro oficial, toma público, que realizará às 08:30 (oito
horas e trinta minutos) do dia 13 de dezembro de 2022, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Registro de Preços
para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de umas mortuárias e
prestação de serviços funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência

^ Social do município de Cantanhede — MA. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos
Portal da Transparência do Município:seguintes locais:interessados

www.cantanhede.ma.iiov.br. plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser
solicitado através do e-mail: cpl@cantaiicdc.ma.izov.br. bem como ser retirado pessoalmente no
Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-000.
Cantanhede/MA, 22 de novembro de 2022. Emídio Rodrigues Xavier Neto - Pregoeiro Oficial

nos

do Município.

Cantanhede/MA, enr^ de/novembro de 2022.

Emídiomodrigues Xavier Neto

(Pregoeiro Oficial
Portaria n° 010/2022

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANÍANHEDB/MA
PROC .071 too 3/ 7 0 22
FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURtl DE

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada cópia do Edital
e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n® 031/2022 SRP, datado de 22 de
novembro de 2022, a ser julgado em 13 de dezembro de 2022 às 08h30min, no Mural de Avisos
desta Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

A referida licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação
de pessoa jurídica para fornecimento de umas mortuárias e prestação de serviços funerários para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Cantanhede -
MA.

dc novembro de 2022Cantanhede/MA, em

Emídió Rodrigues Xavier Neto

(^egoeiro Oficial
Portaria n° 010/2022

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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^ ^ RUBFLS .1 www-Jornalp«gutno. i.bf

recebe títuloEduardo

de Cidadão Imperatrizense

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÍ DOCA

PREGAO eletrônico N' 0S8/20Z2.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N< 093/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO ARP. PREGÃO ELETRÔNICO N< 056/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N> 093/2022. A PrefeituíS Municipal de
Zé Odcs. por meio de sua CPL, torna público que realízaré licitaçio
na modalidade Pregio sob a forma Eletrônica, n< 0S8/2022, pelo
sistema de REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
no modo de disputa ABERTO, cujo objeto para eventuais aquisiçSo de
veículos Tipo pIck-up (caminhonete), cabine dupla, zero km, k diesel e
conforme descrição do termo de referência para acender a necessidade
município de Zé Doca ■ MA; sob a forma eletrônica, do Cfpo Menor
Preço Item. Data da disputa; dia 08 de dezembro de 2022 és 09:00 min
horário de Brasília, no Portal - www.llcitanet.com.br/. O Edital e seus

anexos estão à disposição dos Interessados na sala da CPL de 2> a 6>
feira das OBhOOmIn ãs IZhOOmin, onde poderá ser consultado e/ou
obtido gratulcamente em mídia removível Ipendrive ou cd), adquirido
de forma ffsica (em papel), pelo portal da transparência do município;
http;//www.transparencia.zedoca.ma.gov.br/ ou no Portal ● www.

licltanet.com.br. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados

na Comissão Permanente de Ucltaçio, no horário de expediente ou

por e-mail, no endereço: cplzedoca6>outlook.com. Zé Doca - Ma, 23
de novembro de 2022. Herbert Costa Penha Junior. Pregoelro oficial.

nvuuOaçAo

O procurador-gersl de
Justiça, Eduardo Nicolau,
recebeu, na manhã desta

lerca-feira, (22), o título de
Cidadão Imperatrizense,
outorgado pela Câmara de
Vereadores. A solenidade foi
realizada na sede do Poder

Legislativo mumcipai e reuniu
parlamentares, autoridades do
Poder Judiciário, Executivo
e membros do Ministério

Público do Maranhão.
Ao dar boas-vindas aos

presentes e cumprimentar o
homenageado, o presidente da
Câmara Municipal, vereador
Alberto Sousa, destacou que
0 chefe do MPMA contribuiu

muito com a cidade de

imperatriz e com a história
recente do Legislativo

municipal.
"Quanao encontramos o MP
de ponas abertas para unir
forças, com boa fé, e tratarmos
de demandas desta casa de leis.

Os poderes e instituições são
independentes e harmônicos.
Imperatriz agradece o trabalho
que 0 senhor tem feito”.
Em seguida, o chefe do MPMA
recebeu o título que é uma
das mais elevadas honrarias

do Legislativo municipal,
concedido anualmente em

reconhecimento a pessoas

que contribuíram para o
desenvolvimento mumcipai de
Imperatriz.
Presente na solenidade, o

presidente da Associação do
Ministério Público do Estado
do Maranhão (Ampem),
Gilberto Câmara, lembrou da

preocupação do procurador-
geral de justiça em aproximar,
cada vez mais, a instituição da
sociedade e o compromisso
com os mais vulneráveis.
"Parabéns à Câmara Municipal
de Imperatriz. Parabéns ao
novo cidadão imperamizense,
doutor Eduardo Nicolau".

A juiza Lucrécia Sodré (2*
Vara da Fazenda Pública de

Imperatriz) também prestigiou
a solenidade e parabenizou
Eduardo Nicolau. “Dr.
Nicolau vive com

pelo Ministério Pú
paixão e devoção pela causa
social".

No mesmo sentido, o

presidente da Associação
Comercial e Industrial

de Imperatriz, João Lira,
parabenizou o chefe do MPMA

PREFEfTURA MUNICIPAL DE PENAIVA/MA

AVISO OE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA N» 01/2022

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, por melo da Comissão
Permanente de Licitação-CPL, Corna público aos Interessados
que realizará no dia 14 de dezembro de 2022, ás 09;00h (horário
local), r>a CPL, a abertura dos Envelopes da Chamada Pública
n* 01/2022, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios

d^urlcultura Familiar e do empreendedor familiar rural ou
janizações, para atendimento ao Programa Nacional de

. .tação Escolar-PNAE, objeto do Processo Administrativo
n> 01S/2022-SEMED. A entrega dos envelopes poderá feita

período de 23/11 a 13/12/2022, no horário das OBiOOh
ás 12:00h. O Edital está à disposição dos Interessados no site
oficial da Prefeitura Iiaiww/ppnalva.ma.eov.br - Avisos de
LIcItacaesI ou na CPL, no horário das 08:00h ás 12;OOh, onde
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Penaiva/MA,
21 de novembro de 2022. Freud Norton Moreira dos Santos.

Presidente/ CPL.		

recebe o título de Cidadão Imperatrizense, outorgadoO procurador-geral de justiça, Eduardo Nicolau,
pela Câmara de Vereadores

no

Rubinho Lima e Zesiel Ribeiro
PiiiíaneL O chefe do MPMA

destacou que ingressou na
instituição há mais de 40 anos, ao
longo cbs quais vem trabalhando
para assegurar a defesa da
sodedade, prirrcipalmente as mais
vuln^veís.

“/Vssim, 0 'Dtulo de cidadão
imperatrizense tem um
significado multo especial
para mim, pois Imagino que
essa homenagem édirigida,
principalmente, ao Ministério
Público do Estado do
Maranhão", declarou.
Nicolau enfatizou ainda a

satisfação de ser adotado pela
cidade. "Meus amigos, vocês

Bello Neto (Imperatriz),
Paloma Ribeiro Gonçalves
(Imperatriz), Raquel Duarte
Sales (Imperatriz), Sandro
Bísearo (Imperatriz), Nahyma
Ribeiro Abas (Centro de
Apoio Operacional de Defesa
do Patrimônio Público e da
Probidade Adminismatíva),
Remaldo Campos Júnior (1°
vice-presidente da Ampem) e
Theresa Munlz de La Iglesla
(chefe de gabinete do PCJ).
Eduardo Jorge Hiluy Nicolau
ingressou no Ministério
Público do Maranhão em

1900. Atuou como promotor
de justiça nas comarcas de
Cândido Mendes, Pinheiro,

Viana, Imperatriz e Codó, até
chegar à capital. Em 1992, foi
promovido a procurador de
justiça.
Nicolau foi eleito corregedor-
geral do MPMA três vezes e
também exerceu o cargo de
subprocurador-geral de justiça
para Assuntos Jurídicos. Hoje
está no segundo mandato como
procurador-geral de justiça.

DISCURSO

Em sua fala, Eduaitlo Nicolau
agradeceu a Câmara Munldpal de
Imperatriz e aos vereadores que
votaram a favor da homenagem

e, em esfiecia), aos vereadores
Albcno Sousa, Cláudia Batisu,

c destacou sua capacidade
de diálogo com outras
Instituições.
Também presente na
cerimônia, o diretor da

Secretaria para Assuntos
Institucionais, José Márcio
Maia Alves, parabenizou
Nicolau pelo foco na defesa de
segmentos mais vulneráveis.
"Dr. Nicolau tem essa

vontade de fazer a instituição
se voltar ainda mais para a
população. Ele quer ver as
coisas acontecerem e trabalha

para resolver os obstáculos.
Trabalha diucumameme para
fazer o Ministério Público

voltado para as pessoas que
mais precisam".
O promotor de jusdça e
integrante da Assessoria
Especial do MPMA, Carlos
Henrique Brasil, igualmente
parabenizou Nicolau. "Tenho a
honra e alegria de testemunhar
hoje 0 reconhecimento do
trabalho do procurador-geral
de justiça".
Do MPMA, também estiveram

presentes os promotores de
justiça Ednarg Fernandes
Marques (Assessoria Técnica),
Glauce Malheiros (Imperatriz),
Cleudson Malheiros (Centro

de Apoio Operacional da
Infância e Juventude), Jadilson
Cirqueira (Imperatriz), Newion

AVISO DE LICITAÇÃO-
PREGÃO ELETRÔNICO N' 25/2022 - CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura
contratação de empresa para fornecimento de
combustíveis e derivados de petróleo na cidade
de São Luis/MA.
DATA DA ABERTURA: 07/12/2022 às 09h00min,
horário de Brasilia/DF.

Local de Realização: Portal PMC-www.
comprascolinasma.com.br.
Edital e demais informações disponiveis
em www.colinas.ma.gov.br e www.
comprascolinasma.com.br.

Colinas (MA), 21 de novembro de 2022.
Jeronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro

não podem seçpier imaginar
0 quanto me sinto orgulhoso
de estar sendo adotado pelos
filhos desta bela cidade,

batizada por Rui Barbosa
como Princesa do Senão,

por sua posição geográfica
privile^ada; intitulada Portal
da Amazônia, por ser o início
da floresta amazônica e,

naturalmente, seu formidável
meio ambiente; sendo também
teconhedda como capital da
enetgia, pelo desenvolvimento
do seu potencial hidrico.
Muito obrigado a todos os
imperatrizenses, a quem já posso
orgulhosamente chamar de meus
concidadãos".

propósito
jolico, com

PREFEITURA DE CANTANHEDE ● MA

. ..,0 OE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N« 031/2022. O
Município de Cantanhede ● MA, por intermédio do pregoeiro
oficial, torna público, que realizará às 08:30 (oito horas e
trinta minutos) do dia 06 de dezembro de 2022, licitação na

modalidade Pregio Eletrônico, na plataforma LICITANET www.
licitanet.com.br. OBJETO: Registro de Preços para eventual
e futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento
de urnas mortuárias e prestação de serviços funerários oara
atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social
do município de Cantanhede - MA, EDITAL: O presente edital
estará à disposição dos interessados nos seguintes locais; Portal
da Transparência do Município: www.cartanhede.ma.gov.br,
plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser
solicitado através do e-mail: cpli®cantahede.ma.gov.br. bem
como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado

Praça Paulo Rodrigues, n» 01, Centro, CEP; 65.465-000.
Cantanhede/MA, 22 de novembro de 2022. Emidio Rodrigues
Xavier Neto - Pregoeiro Oficial do Munldplo.

fnCOMUNICAÇÃO/RECEBIMENTO

C & O Indústria e Comércio de Lacicinlos do Maranhão Uda. torna público,

queRECEBEU da Secretaria deEstaOodoMeio Ambiente eRecursos Naturais
04/10/2022. Licença de OUTORGA DE DIREITO OE USO, autorização n»

0144210/2022, sob as coordenadas geográficas: LATITUDE: 4"57’34.23"
LONGITUDE: 47*4S’57.63", com vaiâo autorizada de 6.0 mYh ou 36.0 my
dia. por um período de bombeamento de 6.0 h/dla, válida até 04/10/2027,
situado a Rua Principal, N« 68, Xm 30, Zona Rural, 6S930000, Açallândia/
MA, Estado do MaranhSo, para fins de Consumo humano, conforme dados
constantes no e*processos 45560/2022 e protocolo nS 22030010740/2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE ● MA
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO OE REGISTRO OE PREÇO NS SRP-021-2022 Processo
Administrativo N* 061/2022. A Prefeitura Municipal
de Miranda do Norte - MA, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, torna público que realizará
0 Processo Liettatório, cujo Objeto é a Contratação de
Empresa para Manutenção de Abrigos, Reservatórios e
Poços Artesianos da Prefeitura Municipal de Miranda do
Norte - MA. DATA DE ABERTURA: 06/12/2022. HORÁRIO:
10:00 horas. BASE LEGAL; Lei n» 8.666/93 e suas
alterações. Disponibilidade do edital na Rua do Comércio
n® 183 - Centro - Miranda do Norte - MA, de 2«. a 6*.
feira, de 09h00 as 12h00, mais informações pelo e-mail;
cplmirandadonortejrm@gmail.com.

Miranda do Norte - MA, 22 de novembro de 2022,
Alisson Luls Silva Mendes

Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE REGISTRO DE PREÇO N« SRP-020-2022 Processo
Administrativo N« 060/2022. A Prefeitura Municipal
de Miranda do Norte ● MA, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, torna público que realizará
0 Processo Licitatório, cujo Objeto é a Contratação de
empresa para prestação de serviços de roço laterais em
estradas vidnais, em apoio às atividades da Prefeitura
Municipal de Miranda do Norte - MA. DATA DE ABERTURA:
06/12/2022- HORÁRIO: 08:00 horas. BASE LEGAL: Lei n®
8-666/93 e suas alterações. Disponibilidade do edital na
Rua do Comércio n® 183 - Centro - Miranda do Norte -

MA, de 2*. a 6*. feira, de 09h00 as 12h00, mais informações
pelo e-mail: cplmirandadonortejrm@gmail.com.

Miranda do Norte - MA. 22 de novembro de 2022.
Alisson Luls Silva Mendes

Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO-MA

AVISO DE LICITAÇÃO ●
PREGÃO ELETRÔNICO N* 21/2022 - SRP

OBJETO: Contratação de empresa especializada no
fornecimento de 02 (dois) veículos tipo Van para prefeitura
municipal de São Domingos do Maranhão - MA.
DATA DA ABERTURA: 07/12/2022 às 14h00min, horário
de BrasílIa/DF.
Local de Realização: Portal CP

comprasaodomingo5.com.br
Edital e demais informações disponíveis em www.
saQdomingosdQmaranhao.ma.gQV.br ou pelo e-mail
colsaodQmlngos.malSQUtloQk.cQni.

São Domingos do Maranhão (Ma),21 de novembro de
2022

WWW.

Jorges Fran Costa Ramalho Silva -
Pregoeiro
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secretarias Municipais de Cantanhede/MA.
EDITAL: O presente edital estará à disposição
dos interessados nos seguintes locais: Portal da

Município:
plataforma

Cantanhede/MA.ONDE SE LÊ: realizará às 14:30

(quatorze horas e trinta minutos) do dia 02 de
dezembro de 2022. LEIA-SE CORRETO: realizará

às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia
12 de dezembro de 2022. O presente edital estará
à disposição dos interessados nos seguintes
locais: Portal da Transparência do município:
www.cantanhede.ma.gov.br,
solicitado

cpl@cantanhede.ma.gov.br, bem como ser
retirado pessoalmente no Setor de Licitação,
localizado na Praça Paulo Rodrigues, n° 01,
Centro, Cep; 65.465-000. Cantanhede - MA, 24 de
novembro de 2022. Emídio Rodrigues Xavier

Neto - Pregoeiro Oficial do Município.

doTransparência
www.cantanhede.ma.gov.br,
LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda

através e -mail;dosolicitado

cpl@cantahede.ma.gov.br, bem como ser retirado
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado
na Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, CEP:
65.465-000. Cantanhede/MA, 24 de novembro de

2022. Emídio Rodrigues Xavier Neto - Pregoeiro
Oficial do Município.

ser

podendo ser

e -mail:doatravés

CANTANHEDE/MA

PROC . 0 7 1 1 00 3/7022

FLS. I RUB.^SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO -

LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 031/2022

AVISO DE ERRATA DE LICITAÇÃO. PREGÃO
ELETRÔNICO N® 031/2022.

Estado doMunicípio de Cantanhede
. uranhão, por intermédio do Pregoeiro, torna
público a errata referente a publicação da
licitação Pregão Eletrônico n® 030/2022. OBJETO:
Registro de Preços para
contratação de pessoa jurídica para fornecimento
de urnas mortuárias e prestação de serviços
funerários para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Assistência Social do município de
Cantanhede — MA. ONDE SE LÊ: realizará às
08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 06 de
dezembro de 2022. LEIA-SE CORRETO: realizará

às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 13 de
dezembro de 2022. O presente edital estará à
disposição dos interessados nos seguintes
locais: Portal da Transparência do município:

podendo

eventual e futura

www.cantanhede.ma.gov.br,
através

ser

e -mail:

cpl@cantanhede.ma.gov.br, bem como ser
retirado pessoalmente no Setor de Licitação,
calizado na Praça Paulo Rodrigues, n® 01,

^entro, Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA, 24 de
novembro de 2022. Emídio Rodrigues Xavier
Neto - Pregoeiro Oficial do Município.

dosolicitado

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 032/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
032/2022.

O Município de Cantanhede - MA, por intermédio
do pregoeiro oficial, torna público, que realizará
às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia
09 de dezembro de 2022, licitação na modalidade

Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET
www.licitanet.com.br.

Preços para eventual, futura e parcelada
aquisição de pneus e câmaras de ar para suprir
as necessidades da frota de veículos das

OBJETO: Registro de

- Data: 25/11/2022 - IP com n°; 192.168.1.5
Autenticação em: /diariooficial.php?id=1176

.912.133-'CPF:

Iwww.cantanhede.ma.gov.braDOM
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. FLS . > HUB,^ _
Santa Casa de Misericórdia recebe doaçao
de Usina Solar da Equatorial Maranhão

I www4orna>pttqu»no. .br

AVISO OE ERRATA DE LICITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO N<
026/2022. O Município de Cantanhede - Estado do Maranhão,
por intermédio do Pregoeiro, torna público a errata referente a
publicação da licitação Pregão Eletrônico 028/2022. ONDE SE
LÊ: OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais prestações
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com aquisição
de peças de reposição e equipamentos hospitalares, laboratoriais e
odontolõgicos, para o Fundo Municipal de Saúde de Cantanhede/
MA. LEIA-SE CORRETO; OBJETO: Registro de Preços para futuras
e eventuais prestações de serviços de manuten^o preventiva e

corretiva, com aquisição de peças de reposição para equipamentos
hospitalares, laboratoriais e odontológícos, atendendo as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Cantanhede/MA.
Nova data de abertura da licitação: 08:30 (oito horas e trinta
minutos) do dia 09 de dezembro de 2022. O presente edital
estarã ã disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da
Transparência do município: www.cantanhede.ma.gov.br, podendo
ser solicitado através do e-mail: cpl(§cantanhede.ma.gov.br, bem

como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na
Praça Paulo Rodrigues, n* 01, Centro, Cep; 65.465-000. Cantanhede
- MA, 24 de novembro de 2022. Emidio Rodrigues Xavier Neto -

Pregoeiro Oficial do Município.

FOTOS; OIVULO&CAO

O Hospital Santa Casa
de Misericórdia foi

beneficiado pelo projeto
de responsabilidade social
da Equatorial Maranhão
E+ Energia do Bem, com
a construção de uma usina
de geração de energia
solar e a troca de diversos

equipamentos, que resultarão
na redução do valor da conta
de energia da instituição.
A iniciativa foi realizada

por meio do Programa de
Eficiência Energética da
Equatorial (PEE) em parceria
com a Agência Nacional de
Energia Elétrica ● ANEEL.
A Equatorial Maranhão
realizou na tarde desta

quarta-feira (23/11), o evento
de entrega oficial da obra,
reunindo autoridades para
registrar esse momento de
grande relevância para o
hospital e para a Distribuidora.
O evento contou com a

presença da diretoria do
hospiczJ, administradores
e coordenadores de

enfermagem; da diretoria
da Equatorial, engenheiros
responsáveis pela construção
da usina solar e colaboradores,

e também com a presença do
Secretário de Saúde Municipal
de São Luís.

O investimento feito na Santa
Casa foi de mais de RS 600

mii e contemplou;

1- A instalação de uma usina
foiovoltaica no Hospital,
com 184 placas solares, que
pennite geração de 101,20
kWp, por meio da energia
solar;
2- A substituição de 216
lâmpadas fluorescentes por
outras de LED, que consomem
menos energia;
3-A substituição de 14
aparelhos de ar condicionado
por outros de consumo mais
eficiente;

4- Instalação de um sistema de
baterias e armazenamento de

energia.

Esse investimento vai gerar
economia média de 202 MW/

ano, equivalente a 17.000
kWh/mIs, 0 que significa 25%
de redução na conta de energia
do Hospital. Esta economia
representa mais possibilidade
de investimentos em

equipamentos contribuindo
para o aumento da capacidade
de atendimento do Hospital,
trazendo melhoria no

atendimento dos pacientes
e seus familiares. O sistema

fotovoltaico foi instalado por
meio da ENOVA, empresa que

faz parte do Grupo Equatorial
e que trabalha com energia
solar.

Além disso, a Santa Casa
de Misericórdia se toma

a primeira instituição
filantrópica a receber,
por meio do Pro^ma de
Eficiência Energética, um
sistema inovador de banco

AVISO DE ERRATA OE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N»

029/2022. O Município de Cantanhede - Estado do Maranhão,
por intermédio do Pregoeiro, torna público a errata referente a

publicação da licitação Pregão Eletrônico n® 029/2022. OBJETO:
Registro de preços visando futura e eventual aquisição de Gás 6LP
botijio 13kg e Vasilhame de Gás GLP botijâo vazio de 13kg, para

aj^jjjer as necessidades das Secretarias Municipais deCantanhede/
~^DE SE LÊ; realizará às 08;30 loito horas e trinta minutos)

j 02 de dezembro de 2022. LEIA-SE CORRETO; realizará

ãs 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 12 de dezembro de
2022. O presente edital estará á disposição dos Interessados nos

seguintes locais: Portal da Transparência do município: www.

cantanhede.ma.gov.br, podendo ser solicitado através do e-mail;
cpl(®cantarhede.ma.gov.br, bem como ser retirado pessoalmente

Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n» 01,
Centro, Cep: 6S.465-000. Cantanhede - MA, 24 de novembro
de 2022. Emidio Rodrigues Xavier Neto - Pregoeiro Oficial do
Município.

Ov

no

AVISO DE ERRATA DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N«
030/2022. O Município de Cantanhede - Estado do Maranhão,
por intermédio do Pregoeiro, torna público a errata referente
a publicação da licitação Pregão Eletrônico n» 030/2022.
OBJETO: Contratação de empresa visando a locação de sistema
de digitalização e Impressão de imagem digital com aparelho
digitalizador completo de radiografia tipo CR e demais itens
conforme termo de referência, para atender as necessidades da

rede municipal de saúde de Cantanhede/MA. ONDE SE LÊ: realizará
ãs 14:30 fquatorze horas e trinta minutos) do dia 02 de dezembro
de 2022. LEIA-SE CORRETO: realizará às 14:30 {quatorze horas e

trinta minutos) do dia 12 de dezembro de 2022. O presente edital
estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da
Transparência do município; www.cantanhede.ma.gov.bf, podendo

solicitado através do e-mail; cpl@cantanhede.ma.gov.br, bem
como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na

n^a Paulo Rodrigues, n» 01, Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede
24 de novembro de 2022. Emidio Rodrigues Xavier Neto -

jeiro Oficial do Município.

Além da fnsialaçlo das placas solares, equipamentos antigos foram trocados por outros de menor
de energia gerando economia de longo prazo para a instituiçãoconsumo

energia solar. Isso significa
economia média de 30% na

conta de energia do Hospital.
Anterionnente, instituições

0 Asilo de Mendiddade,

economia mensal relevante

na conta de energia elétrica.
Os avanços na fomia de gerar,
distribuir e consumir energia
mostram que é impossível não
repensar os conceitos e inovar
na forma de desenvolver

novos projetos no segmento.
O Programa £♦ Energia do
Bem que faz parte da nossa
agenda de sustentabilidade,
tem essa perspectiva de
desenvolvimento social

aliado à inovação, com foco
na economia de energia",
destacou o presidente.
O E+ Enetgia do Bem atende
Instituições maranhenses
beneficentes de reconhecida
relevância, para receberem
ações de responsabilidade
social, eficiência eneigética e
sustentabilidade, que resultam
em redução significativa
dos custos de energia e
contribuição com a sociedade
em geral
O Hospital do Câncer
Aldenora Bello também foi
beneficiado pelo projeto,
em abril deste ano, com

0 investimento foi de

aproximadamente R$ 870 mll
que contemplou a instalação
de uma mlni usina foiovoltaica

no Hospital, com 495 placas
solares, que pennite geração
de aproximadamente 227,470
kwh/ano, por meio da

de baterias e armazenamento

de energia, que tem como
objetivo trazer ainda
mais economia através da

compensação de energia
fornecida por esse sistema.
Para o Diretor da Santa Casa

de Misericórdia Dr. Ibrahim

Assub, essa ação de eficiência
energética é muito bem-vinda
ao hospital. “Nós aqui temos
uma coma de energia bastante
elevada, e esse projeto
beneficiará muito a nossa casa.

Vamos conseguir aplicar mais
recursos para ajudar a tanta
gente que busca atendimento
por aqui", declarou o Diretor.
Aobra foi iniciada em julho
de 2022 e teve sua conclusão
realizada neste mês de

novembro. E para trazer
melhores eneigias ao ambiente,
a Equatorial Maranhão levou
uma ilustração leve e colorida
em paredes da ala cirúigica
do hospital, realizada pela
aitisia GabrielaAmida. Por

meio da arte é possível tomar
este corredor de acesso à área

cirúrgica mais leve e com boas
encruas.
De acordo com o presidente
da Equatorial Maranhão,
Sérvio Túlio dos Santos,
"Estamos multo felizes em

poder realizar esta obra que
trará importantes benefícios
para muita geme por meio de

como

Casa do Sonho de Criança/
Lar Irmã MÔnica (Grupo
Solidariedade é Vida) e Lar de
José também receberam ações
de Eficiência Energética da
Equatorial.
Sobre a Santa Casa de

Misericórdia de São Luis -
A Santa Casa foi uma das

primeiras instituições de saúde
do estado. Suas instalações
existem desde 03 de dezembro
de 1622, e assim como toda
Santa Casa, a da cidade de São
Luís também é uma instituição

filantrópica, ou seja, não
possui fins iuaativos.
O hospital possui 180
funcionários e 404 leitos

para atendimento ao Sistema
ünico de Saúde (SUS), por
meio de clínica cirúrgica e
maternidade. Além disso,
serve também como anexo

do Hospital Socorrâo e
retaguarda da pediatria do
Hospital Dr. Juvêncio Matos.
A Santa Casa de Misericórdia
de São Luís realiza em média
800 internações, 2.900 exames
e consultas por mês.

ser
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AVISO OE ERRATA DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N»
031/2022. O Município de Cantanhede - Estado do Maranhão,
por intermédio do Pregoeiro, torna público a errata referente a
publicação da licitação Pregão Eletrônico n» 030/2022. OBJETO:
Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa
jurídica para fornecimento de urnas mortuárias e prestação de
serviços funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal
de Assistência Social do município de Cantanhede - MA. ONDE SE

LÊ; realizará às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 06 de
dezembro de 2022. LEIA-SE CORRETO: realizará às 08;30(oito horas

e trinta minutos) do dia 13 de dezembro de 2022.0 presente edital
estará à disposição dos interessados nos seguintes locais; Portal da
Transparência do município: www.cantanhede.ma.gov.br, podendo

solicitado através do e-mail; cpl@cantanhede.ma.gov.br, bem

ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na

ser

como

Praça Paulo Rodrigues, n» 01, Centro, Cep; 65.465-000. Cantanhede
- MA, 24 de novembro de 2022. Emidio Rodrigues Xavier Neto - (Com ln(onna«6«a da

AiMUorta da Impraiwa da

Equatorial Maranhão)
Pregoeiro Oficial do Município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
AVISO OE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N‘ 64/2022

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público
que realizará no dia 07/12/2022. às 09:00h (horário de
Brasília), o Pregão Eletrônico n* 64/2022, cujo objeto é a
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
de radiologia, com fornecimento de equipamentos e
Insumos. O edital encontra-se a disposição no endereço

www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br.
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Informações pelo e-mall licitacao.penalva@gmail.com.
Penalva/MA, 22 de novembro de 2022. Freud Norton
Moreira dosSantos/Pregoelro.

VPELA PRIMEIRA VEZ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
> V

PREFEITURR DE

CANIM^HBDE

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 031/2022 SRP, na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, as PROPOSTAS DE
PREÇOS INICIAS apresentadas para o certame.

/

Emídio ^drigues Xavierl^íefo
Rregoeiro Oficial

Pórtaria n° 010/2022

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL DA EMPRESA:

A CONCEICAO LTDA

CNPJ: 41.613.571/0001-89

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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MUNIC PIO DE CANTANHEDE/MA

N° 031/2022

PROCESSO LICITATÓRIO PE 031/2022

Proposta Inicial do Fornecedor

LiciTANer

Fornecedor: 41.613.571/0001-89 - A CONCEICAO LTDA

Item 1

RS VIr. Unitário RS VIr. TotalUnid. Marca ModeloQtde.Item Descrição

R$ 34,560,00URNA FUNERÂRIAADULTA

TAMANHO NORMAL Urna, adulto em

madeira de pinos, estiio sextavada com

varão ou verãozinho dourado, chavetas

em metai dourado, acabamento externo

perolizado ou pintura de auto brilho,

acabamento interno com forro em TNT,

com babado e travesseiro solto. Com

as dimensões externo de 1,60cm até

1,98cm de comprimento por 043 cm

Largura, com 23 cm de altura.

Dimensão interna: 039 cm de largura,

com 23 cm de altura. Produtos e

Serviços que acompanham o funeral,

correspondem preparação normal do

falecido deixando pronto para velório,

com edredom personalizado. Sobre o

falecido, castiçais conforme o credo

religioso. Com mortalha masculina ou

feminina, conforme solicitação.

RS 864,00UND madaferro popular40,001

Total: RS 34.560.00

Item 2

RS Vir. TotalRS VIr. UnitárioModeloMarcaUnid.Qtde.Item Descrição

RS 49.100,00R$ 491,00popularURNA FUNERÁRIA INFANTIL: Com

0,50cm até 1,20mt, de comprimento,

em madeira de pinos, com 2 (duas)

chavetas e 02 (dois) suporte de cada

lado. Acabamento externo: Com pintura

de alto brilho. Acabamento interno: Em

forro TNT, sem babado, com as

dimensões externo 0,20cm de altura,

por 0,28cm, Largura. Produtos e

Serviços que acompanham o funeral

correspondem preparação normal do

falecido deixando pronto para velório.

Sobre o falecido, castiçais conforme o

credo Religioso. Com mortalha

masculina ou feminina, conforme

solicitação.

madeferroUND100,002

Total: RS 49,100,00



CANTANHEOE/MA
PROC . 0 7 1 1 00 3/7022
F L S . / ^ 6 R U B . ^Item 3

Item Descrição Unid.Qtde. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total

3 TRANSLADO em veiculo funerário,

rodovia pavimentada, Km rodado

40.000.00 KM R$ 5,30 R$212.000,00serviço serviço

Total; R$ 212.000.00

Item 4

RS VIr. TotalItem Modelo R$ VIr. UnitárioDescrição Qtde. Unid. Marca

R$ 930,00 R$ 167.400,00TANATO Serv serviço4 180.00 serviço

Total: RS 167.400.00

Item 5

RS VIr. TotalRS VIr. UnitárioUnid. Marca ModeloItem Qtde.Descrição

URNA FUNERÁRIA ADULTA

TAMANHO NORMAL Urna. adulto em

madeira de pinos, estilo sextavada com

varão ou verãozinho dourado, chavetas

em metal dourado, acabamento externo

perolizado ou pintura de auto brilho,

acabamento interno com forro em TNT,

com babado e travesseiro solto. Com

as dimensões externo de 1,60cm até

1,98cm de comprimento por 043 cm

Largura, com 23 cm de altura.

Dimensão interna: 039 cm de largura,

com 23 cm de altura. Produtos e

Serviços que acompanham o funeral,

correspondem preparação normal do

falecido deixando pronto para velório,

com edredom personalizado. Sobre o

falecido, castiçais conforme o credo

religioso. Com mortalha masculina ou

feminina, conforme solicitação.

RS 103.680,00RS 864,00madeferro popular120,00 UND5

Total: RS 103.680,00

Total Geral: R$566.740,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURn OE

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL DA EMPRESA:

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

CNPJ: 26.737.347/0001-05

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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N° 031/2022

PROCESSO LICITATÓRIO PE 031/2022

Proposta Inicial do Fornecedor

LiaTANÊT'
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Fornecedor: 26.737.347/0001-05 - ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

Item 1

RS VIr. TotalRS VIr. UnitárioUnld. Marca ModeloItem Descrição Qtde.

URNA FUNERÁRIA ADULTA

TAMANHO NORMAL Urna. adulto em

madeira de pinos, estilo sextavada com

varão ou verãozinho dourado, chavetas

em metal dourado, acatjamento externo

perolizado ou pintura de auto brilho,

acabamento interno com forro em TNT,

com babado e travesseiro solto. Com

as dimensões externo de 1,60cm até

1,98cm de comprimento por 043 cm

Largura, com 23 cm de altura.

Dimensão interna: 039 cm de largura,

com 23 cm de altura. Produtos e

Serviços que acompanham o funeral,

correspondem preparação normal do

falecido deixando pronto para velório,

com edredom personalizado. Sobre o

falecido, castiçais conforme o credo

religioso. Com mortalha masculina ou

feminina, conforme solicitação.

R$ 34.520,00R$ 863,00UND madeferro popular40,001

Total: R$ 34.520,00

Item 2

RS VIr. TotalRS VIr. UnitárioModeloMarcaUnld.Qtde.Item Descrição

R$ 49.000,00RS 490,00popularURNA FUNERÁRIA INFANTIL: Com

O.SOcm até 1,20mt, de comprimento,

em madeira de pinos, com 2 (duas)

chavetas e 02 (dois) suporte de cada

lado. Acabamento externo: Com pintura

de alto brilho. Acabamento interno: Em

forro TNT, sem babado, com as

dimensões externo 0,20cm de altura,

por 0,28cm, Largura. Produtos e

Serviços que acompanham o funeral

correspondem preparação normal do

falecido deixando pronto para velório.

Sobre o falecido, castiçais conforme o

credo Religioso. Com mortalha

masculina ou feminina, conforme

solicitação.

madeferroUND100,002

Total: RS 49.000,00



CANTANHEOE/MA

PROC . 0 7 1 1 00 3/7022
FLS , / "? "í RUB.^Item 3

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total

3 TRANSLADO em veículo funerário,

rodovia pavimentada, Km rodado

40,000,00 KM R$ 5,29 R$211.600,00serviço serviço

Total: R$ 211.600,00

Item 4

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ VIr. Unitário R$ VIr. Total

4 TANATO 180,00 Serv RS 929,00 R$ 167.220,00serviço serviço

Total: R$ 167.220,00

Item 5

Item Descrição Qtde. Unid. Marca R$ VIr. Unitário R$ VIr. TotalModelo

URNA FUNERÁRIA ADULTA

TAMANHO NORMAL Urna. adulto em

madeira de pinos, estilo sextavada com

varão ou verãozinho dourado, chavetas

em metal dourado, acabamento externo

perolizado ou pintura de auto brilho,

acabamento interno com forro em TNT,

com babado e travesseiro solto. Com

as dimensões externo de 1,60cm até

1,98cm de comprimento por 043 cm

Largura, com 23 cm de altura.

Dimensão interna: 039 cm de largura,
com 23 cm de altura. Produtos e

Serviços que acompanham o funeral,

correspondem preparação normal do

falecido deixando pronto para velório,

com edredom personalizado. Sobre o

falecido, castiçais conforme o credo

religioso. Com mortalha masculina ou

feminina, conforme solicitação.

5 120,00 UND madeferro R$ 863,00 R$ 103.560,00popular

Total; R$ 103.560,00

Total Geral: R$565,900,00
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PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL DA EMPRESA:

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

CNPJ: 30.368.334/0001-83

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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MUNIC PIO DE CANTANHEDE/MA

N° 031/2022

PROCESSO LICITATÓRIO PE 031/2022

Proposta Inicia! do Fornecedor

UCITAN6T
\KTTKt** limdnicu

Fornecedor: 30.368.334/0001-83 - NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Item 1

Item Descrição Unid. Marca Modelo R$ VIr. Unitário R$ VIr. TotalQtde.

URNA FUNERÁRIAADULTA

TAMANHO NORMAL Uma, adulto em

madeira de pinos, estilo sextavada com

varão ou verãozinho dourado, chavetas

em metal dourado, acabamento externo

perolízado ou pintura de auto brilho,

acabamento interno com forro em TNT,

com babado e travesseiro solto. Com

as dimensões externo de 1,60cm até

1,98cm de comprimento por 043 cm

Largura, com 23 cm de altura.

Dimensão interna: 039 cm de largura,

com 23 cm de altura. Produtos e

Serviços que acompanham o funeral,

correspondem preparação normal do

falecido deixando pronto para velório,

com edredom personalizado. Sobre o

falecido, castiçais conforme o credo

religioso. Com mortalha masculina ou

feminina, conforme solicitação.

1 madeferro RS 864,00 R$ 34.560,0040,00 UND sextavada -ADULTO

Total: RS 34.560,00

Item 2

R$ VIr. TotalR$ VIr. UnitárioUnid. Marca ModeloItem Descrição Qtde.

URNA FUNERÁRIA INFANTIL: Com

0,50cm até 1,20mt, de comprimento,

em madeira de pinos, com 2 (duas)

chavetas e 02 (dois) suporte de cada

lado. Acabamento externo: Com pintura

de alto brilho. Acabamento interno: Em

forro TNT, sem babado, com as

dimensões externo 0.20cm de altura,

por 0,28cm, Largura. Produtos e

Serviços que acompanham o funeral

correspondem preparação normal do

falecido deixando pronto para velório.

Sobre o falecido, castiçais conforme o

credo Religioso- Com mortalha

masculina ou feminina, conforme

solicitação.

R$ 48.900,00madeferro 2chavetas- INFANTIL R$ 489,00UND2 100,00

Total: RS 48.900,00
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Item 3

Item Descrição Unid.Qtde. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ VIr. Total

3 TRANSLADO em veiculo funerário,

rodovia pavimentada, Km rodado

KM CHEVROLET R$ 5,1940.000,00 S-10 R$ 207.600,00

Total: R$ 207.600,00

Item 4

Item Descrição R$ VIr. Unitário R$ VIr. TotalQtde. Unid. Marca Modelo

4 TANATO Serv TANART R$916,66 R$ 164.998,80180.00 TANART

Total: RS 164.998,80

Item 5

RS VIr. Unitário RS VIr. TotalUnid. Marca ModeloItem Descrição Qtde.

R$ 103.680,00madefefTO sextavada -ADULTO R$ 864,005 URNA FUNERARIA ADULTA

TAMANHO NORMAL Uma, adulto em

madeira de pinos, estilo sextavada com

varão ou verâozinho dourado, chavetas

em metal dourado, acabamento externo

perolizado ou pintura de auto brilho,

acabamento interno com forro em TNT,

com babado e travesseiro solto. Com

as dimensões externo de 1,60cm até

1,98cm de comprimento por 043 cm

Largura, com 23 cm de altura.

Dimensão interna: 039 cm de largura,

com 23 cm de altura. Produtos e

Sen/iços que acompanham o funeral,

correspondem preparação normal do

falecido deixando pronto para velório,

com edredom personalizado. Sobre o

falecido, castiçais conforme o credo

religioso. Com mortalha masculina ou

feminina, conforme solicitação.

120,00 UND

Total; R$ 103.680,00

Total Geral: R$559.738,80
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> V PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURn DE

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL DA EMPRESA;

PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

CNPJ: 07.047.640/0001-04

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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MUNIC PIO DE CANTANHEDE/MA

LiciTANerN” 031/2022

PROCESSO LICITATÓRIO PE 031/2022

Proposta Inicial do Fornecedor

urruâMicM ● t

Fornecedor: 07.047.640/0001-04 - PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Item 1

R$ VIr. TotalMarca Modelo R$ VIr. UnitárioItem Descrição Qtde. Unid.

URNA FUNERÁRIA ADULTA

TAMANHO NORMAL Urna. adulto ©m

madeira de pinos, estilo sextavada com

varão ou verãozinho dourado, chavetas

em metal dourado, acabamento externo

perolizado ou pintura de auto brilho,

acabamento interno com forro em TNT,

com babado e travesseiro solto. Com

as dimensões externo de 1,60cm até

1,98cm de comprimento por 043 cm

Largura, com 23 cm de altura.

Dimensão interna: 039 cm de largura,

com 23 cm de altura. Produtos e

Serviços que acompanham o funeral,

correspondem preparação normal do

falecido deixando pronto para velório,

com edredom personalizado. Sobre o

falecido, castiçais conforme o credo

religioso. Com mortalha masculina ou

feminina, conforme solicitação.

R$ 34.585,20JACI/MIRRASSOL R$ 864,631 UND POPULAR40,00

Total: R$ 34.585,20

Item 2

R$ VIr. TotalR$ VIr. UnitárioModeloMarcaUnid.Qtde.Item Descrição

R$ 49.150,00R$ 491,50URNA FUNERÁRIA INFANTIL: Com

0,50cm até 1,20mt. de comprimento,

em madeira de pinos, com 2 (duas)

chavetas e 02 (dois) suporte de cada

lado. Acabamento externo: Com pintura

de alto brilho. Acabamento interno: Em

forro TNT. sem babado, com as

dimensões externo 0,20cm de altura,

por 0,28cm, Largura. Produtos e

Serviços que acompanham o funeral

correspondem preparação normal do

falecido deixando pronto para velório.

Sobre o falecido, castiçais conforme o

credo Religioso. Com mortalha

masculina ou feminina, conforme

solicitação.

JACI/MIRRASSOL POPULAR100,00 UND2

Total: R$ 49.150,00
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Item 3

Item Descrição Qtde. Unid. Marca R$ VIr. Unitário R$ Vir. TotalModelo

3 TRANSLADO em veícuio funerário,

rodovia pavimentada, Km rodado

SERVIÇOS R$212.400,0040.000,00 KM SERVIÇOS R$ 5,31

Total: R$212.400,00

Item 4

R$ VIr. TotalModelo R$ VIr. UnitárioItem Qtde. Unid. MarcaDescrição

R$ 167.499,00R$ 930,55Serv4 TANATO 180,00 serviços serviços

Total: R$ 167.499,00

Item 5

R$ VIr. TotalR$ VIr. UnitárioUnid. Marca ModeloQtde.Item Descrição

R$ 103.755,60URNA FUNERÁRIA ADULTA

TAMANHO NORMAL Urna, adulto em

madeira de pinos, estilo sextavada com

varão ou verãozinho dourado, chavetas

em metal dourado, acabamento externo

perolizado ou pintura de auto brilho,

acabamento interno com forro em TNT,

com babado e travesseiro solto. Com

as dimensões externo de 1,60cm até

1,98cm de comprimento por 043 cm

Largura, com 23 cm de altura.

Dimensão interna: 039 cm de largura,

com 23 cm de altura. Produtos e

Serviços que acompanham o funeral,

correspondem preparação normal do

falecido deixando pronto para velório,

com edredom personalizado. Sobre o

falecido, castiçais conforme o credo

religioso. Com mortalha masculina ou

feminina, conforme solicitação.

R$ 864,63Jaci/Mirrassol popular120,00 UND5

Total: R$ 103.755,60

Total Geral: R$567.389,80
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFE(TURn DE

cfiNun^m

JUNTADA DE COMPOSIÇOES DE PREÇOS

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PfiEFEITURR Oí

COMPOSIÇOES DE PREÇOS DA EMPRESA:

PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

CNPJ: 07.047.640/0001-04

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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Ruú Pi£sidemp‘Vargas S/N Cep: 5535(EOOO
Vitóm ào Mçarim - MA

CNPJ: 07.047.s40/000t-04 .

tnsc. Bstaduat: 1Z692386-8

l

PAX
/

SERVIÇOS FUNERÁRIOS

PAX CAJARíBNSE ■ Rua Vereador Benedito Mendonça, 124 ● Fone: (98) 3356-1144 / 98472-1329 Cajari - MA

PAX VIANENSe - Rua CeL Campeio, 524 - Fone: (98) 98154-8719/ 98889-3022 / 991117-6373 / 98174-6225 ■ Viana ● MA
PAX MATINHENSE - Av. Major Eráclito, s/n - Fone: (98) 3357-1580 / 98708-7059 - Motinha - MA
PAX ARARIENSE ■ Rua João da Silva Lima, 110 ■ Fone: (98) 3453-1075 / 98241-7686 - Arori - MA

I1..MA. PRHíK)inR/\ / EQblPK PE APOIO / COMIS.SÀO MUNICIPAL DE LIClTACÂO
PREFEITURjV MliNIClPAL DL Caiianh«lc-M;\

KtXSl MO DA PROPOSTA RLADEQI ADA DE PRE<, OS

Lidtatio: PRtUÃO ELEIRONICO >«)31 ■202:*Cantanhedc/^ÍA
Dalo de Rcali7açflo di> «nuinc ! 5 dtf Dc/cinbru de 2022

Prezailos ScnlH)t«,

. I 1.^ aesw Prefeitura Municipal de íinUithcdf.apnjsen-uBTios a proposUiUc preço cm valores #bms

paru

PROPONEME

Ru/âo Social Pai MloricoK Ser>iÇM Pdslumo» LrDA
Sede: Ruí presWeiite Vargas. S/>. Centro, Vitória do Mearim-MA.
eSPJ; 07.047.64(1/0001-04
Telefone: (9«) 3352-2171

L-mail' paiviloriensellda fl hotmail.cvni

6 \ A1.0RCL0IJ.M. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
RS 22l,890.lX)(T)uzenio*e vinlcc um nii! c oitocentos c noventa reai>

♦ PU.AZO DE S ALIDADE D.V PROPOSTA
CONFORME O EDI TAL E SEUS ANEXOS.

♦ PR,\ZO DE E.VTRE<;a DOS PRODUTOS:
CONFORME O EDITAL E SEUS ANEXOS

« CO.NDIÇflES DK PAGAMENTO:
CONFORME O EDITAL E SEUS ANTXOS.

♦ DADOS BANf ARIOS DA EMPRESA

Ag-i4l7 C/C 500ü0:v3 Hanct>Bradoco S.A

INFORMAÇÕES DO ASSINANTE DO CO.NTRATO:
JOSÉ RAlMirsnO pinto. ILMPRESARIO. CPF: 128290.133-87 RG 054730112U14-2. Rc^ideltle na Av. AtUonio Nilo do Co-sla. n* 2, Cenuo. Vuória do Mcarint-❖

MA.

♦ PILAZO P.SR-A O INÍCIO IX) FORNECIMENTO:
CONTORME O EDITAL E SEUS ANEXOS,

das propostas ndo sendo considerados pleitos de

Mpon-sabilizamos pela emiega dos produtos colados em sua pnvposm de preços♦ Deviaramos nuc nos

« Essa proposta tem validade de 365 dÚLs.
Vilória do Mcarim - M/\, 13 de De«mbro de 2022.

José Raimundo I’Ínlo
Rociii Uctcnle

RO O.S47301120I4-2 SSPMA
CPF 13R3WI33-Í7

Pax Viionense Sennços POOuno» I.TDA
CNPJ 07047AtóWül-OU

@ (^paxvitoriensejtda ^paxvitorienseltda(^hotmaiicom
Q(98) 98812-3323 ^(98) 988884012 U98) 98156-6039
U98) 99161-4717 ^(98) 98469-3009 U98) 98845-0759

t^(98) 98142-3673 U98) 99971-6065
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Rua Presidente Vargas S/N Cep: 6S3SÕ-0QÕ
Vitória d^dearim - MA

CNPJ: 07.0^£40/00m-04

insc. Bstaduat 12i€92386 8

(j r>^.

PAX
jC!í^

6 >

SEF?V1Ç0S FUNERÁRIOS

PAX CAJARIENSE ● Rua Vereador Benedito Mendonça, 124 - Fone: (93) 3356-1144/ 98472-1329 Cajari ● MA
PAX VIANENSE - Rua Cel. Campeio. 524 - Fone: (98) 98154-8719 / 98889-3022 / 991117-6373 / 98174-6225 - Viana - MA
PAX MATINHENSE ■ Av. Major Eráclito, s/n - Fone: (98) 3357-1580 / 98708-7059 - Motinha - MA
PAX ARARIENSE - Rua João da Silva Lima, 110 ■ Fone: (98) 3453-1075 / 98241-7686 - Arari - MA

A

PREFEITURA MUNiOPAl DE CANTANHEDE-MA

COMISSAO PERMANENTE ÜE UCtTAÇAO
TABELA REAPEQUAEXA DE PREÇOS

TOTALDESCRIÇÃO VALOR

UNfTARIO
MARCAUNIO QTDITEM

RS20.200.00R$505.00URNA FUNERARIA ADULTA TAMANHO NORMAL

Uma. adulto em madeira de pinos, estilo sextavada
com varão ou verãozinho dourado, chavetas em metal

dourado, acabamento externo perolizado ou pintura da
auto brilho, acabamento interno com forro em TNT.
com babado e travesseiro solto. Com as dimensões
externo de 1,60cm até 1,95cm de comprimento por 043

cm Largura, com 23 cm de altura. Dimensáo interna:
039 cm de largura, com 23 cm de altura. Produtos e
Serviços que acompanham o funeral, correspondem
preparaçéo normal do falecido deixando pronto para
velóno, com edredom personalizado. Sobre o f^ecido.
castiçais conforme o credo religioso. Com mortalha
masculina ou feminina, conforme soliataçáo

Mirassol/

Jaci/

Urminas/

Renascer

(Edredom)/
Mílenium

(vestes)

UNO 40

1

RS24 990.00R$249.90Mirassol/

JaCi/

Urminas/

Renascer

(Edredom)/
Mílenium

(vestes)

URNA FUNERÁRIA INFANTIL ComO.SOon até
1,20mt. de comprimento, em madeira de pinos, com 2
(duas) chavetas e 02 (dois) suporte de cada lado.
Acabamento extemo' Com pintura de alto brilho.
Acabamento interno: Em forro TNT. sem babado, com
as dimensões extemo 0.20cm de altura, por 0,28cm,

Largura Produtos e Serviços que acompanham o
funeral con«spondem preparação normal do falecido
deixando pronto para velõrio. Sobre o falecido,
castiçais conforme o credo Religioso. Com mortalha
masculina ou feminir^a. conforme soliataçfto.

UND 100

2

R$116100,00R$645,00Serv180ServTANATO - 6 0 conjunto de procedimento, técnicas e
métodos utilizados por molde a conservar,

embalsamar, higienizsr, restaurar e cuidar da
aparência de um cadáver de modo a prepara-lo para o
velório, funeral ou cerimônia fúnebre, observando os
devidos preceitos relíqtosos e legais.
URNA FUNERÁRIA ADULTA TAMANHO NORMAL
Uma. adulto em madeira de pinos, estilo sextavada
com varão ou verãozinho dourado, chavetas em metal

dourado, acabamento extemo perolizado ou pintura de
auto brilho, acabamento interno com forro em TNT,
com babado e travesseiro solto. Com as dimensões

externo de 1,60cm até 1.98cm de comprimento por 043
cm Largura, com 23 cm de altura Dimensão interna:
039 cm de largura, com 23 cm de altura. Produtos e
Serviços que acompanham o funeral, correspondem
preparação normal do falecido deixando pronto para
velõrio, com edredom personalizado. Sobre o falecido,
castiçais conforme o credo religioso. Com mortalha
masculina ou feminina, conforme solicitação.

4

R$60 600.00R$505,00Mirassol/

Jaci/

Urminas/

Renascer

(Edredom)/
Mílenium

(vestes)

UND 120

5

TOTAL:R$221.890,00(Du2entoj e Vinte e Um mil e oitocentos e noventa reais)
vrrOniA oo mearim. 13 de dezembro oe 2022,

JO^EtAlMUNDO PINTO
Sócio Gerente

@ @paxvitoriense_ltda ^paxvitorienseltda@hotmaiLcom
Q(98) 98812-3323 ^(98) 988884012 U98) 98156-6039

U98) 99161-4717 t,(98) 98469-3009^98) 98845-0759

{,(98) 98142-3673 U98) 99971-6065
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RKCE3EM0S DE MILESfUM DISTRtBDIDORA DE ARTIGOS FUNERÁRIOS LTDA OS PRODUTOS/SERVICOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF<

N" 000,024.734

IDEIÍDFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

SÉRIE: 2

DANFE CONTROLE DO FISCO

MILENIUM DISTRIBUIDORA DE

ARTIGOS FUNERÁRIOS LTDA

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 ● Saida

N“ 000.024.734

SÉRIE: 2

Página 1 de 1

1 CHAVE Dfc ACESSO

2922 1209 2332 0200 0158 5500 2000 0247 3410 4000 0006

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

RUA DOS OPERÁRIOS, 85 - - CIS, Feira de Santana, BA - CEP:
44010655

PROTOCOLO DE ALTORIZAÇAO DE USO

129221352776546 - 06/12/2022 16:58

NATUREZA DA OPERACAO

VENDAS DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO
INSCRJÇÀO ESTADUAL DO SUDST. TRID.INSCRICAO ESTADUAL CNP) / CPF

09.233.202/0001-5875906278

DESTINATÁRIO/REMETENTE
DATADA EMISSAONOME/RAZAO SOCIAL CNPJ/CPF

07.047.640/0001-04 06/12/2022PAX VITORIENSE

DATA DE ENTRADA/SAIDA8AIRRO/D1STR1TO CEPENDEREÇO

06/12/2022CENTRO 65350-000RUA PRESIDENTE VARGAS, S/N -
(NSCRIÇAO ESTADUAL HORA DE ENTKADA«AIDAFONE/FAXMUNICÍPIO

Vitoria do Mearim 126923868 16:53

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BAsr, Di: cAi.cui-o do icms st VALOR TOTAL DOS PRODUTOSUASE DE CAl.CULO DO ICMS VALOR DO ICMS STVAI.OK DO ICMS

600,000,000,000,000,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IP1DESCONTOVALOR DO FRETE VALOR DO SFÍIURO

600,000,000,000,00 0,000,00

TR/\NSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VElCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ/CPFRAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

0-Remetente (CIF)
INSCRlÇAO ESTADUALMUNICÍPIO UFENDFJtEÇO

PESO LÍQUIDO

I
numeraçAo PESO BRUTOMARCAQUANTIDADE ESPÉCIE

4,0004,000S/NDIV20 UN/CX

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO
ALiQ.
ICMS

ALlQ.
VLR. IPlBC ICMS VLR. ICMSCFOP UNID, QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTALDESCRICAO do PKODUTO/SKRVICO CSTNCM/SH IPl

6101 UN 20,0000 30,0000 600.0061032990 010206 MORTALHA

CÁLCULO DO ISSQN
BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQNINSCRICAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINFORMACÓES COMPLEMENTARES
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RUBF L S . F 6 i'

Urna Inoíantil

Simples Bronca
0,80 cm X 1,00 ml

0,80 cm X 1,20 mt

Uma Inafantil Loxo

Branco / Renda

Anjo
0,60 cm X 1,00 mt

0,80 cm X 1,20 mt



A-030

Mei / Lor

A-020

Pal / Prelo
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Urna d Visor Luxo
^3

IMOOtTRIA Dl tlQUim

QUAUDADE TEM NOME

Branco Infantil

rí
fí fI .■■r-

Disponibilizamos nas medidas:

0,60cm - 0,80cm - l,00m > l,20m

l,-40m- l,60m-C/\1$or

V.
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000 - Orquídea c/ visor
Em estilo sextavado, cJ visor

forro cm Kami branco, babado Kami

INVOtTNIA OB f SOUIM*

QUALIDADE TEM NOME

■7

-

■ .:t

' " --V

...Trrrrrr . ../v. .

ll2íy'^‘ll
f5

.- .

T

000 - Pop
Em estilo sextavado, forro cm Kami branco c babado

QUALIDADE TEM NOME
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COMTHüLE Dü KISCUiwanincAcAo nn PNflreNni
DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0 ● Entrada

1 - Saída

CHAVEDriACF.SJO

1 3521112'I201176Ü0016855001000W1089S1000C08961

Consultada autenticidade no portal nacional da NF-e

xffYfxff tifr afyftnda yov.br/Dorta]
ou no site da Sefaz Autorízadora

CAIOI-ADUANARDONI ME

DESEMBARGADOR MANOEL CA^OS FIGUEIREDO FERRAZ, 350-
15135000 - jád-SP ● 1732831203

N°00000895

SÉRIE: 1

FOLHAI/I

R

r^OTOCOLO ut autori^acAo l)B uso

135211288837894-Oyn/2021 10:04:00NAr.^Hl-ÍA l>A (HS-JIACÀO

VENDAS FORA DO ESTADO
CM'JlX)irMITF.>frE

inscricAo tsiAiiUAuy» suas, thihinsck«,Aoiixtaoi:.m
27.201.176/0001-68

393012708114

DESTINAI ÁRIO,’ KEMKI KISTE l>AlAUAGMISS4fl

01/11/202107.047.640/0001-04f NUMr.'ll.\/4<''SCKlAJ.
PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMQS LTDA DATA DE EKniAUA«AlUA

01/11/202J	
CEÍBAlKKOíDISTSrrO

65350-000CENTRORUA PRESIDENTE VARGAS - SN HORAl«ENniADA«AlnAW«RIC40ESnAUUALirv

MUN<iCU‘H)

Vitoria do Mearim
126923868MA9833322171

ÍATUIIA/DUPLICATA: WW/»0 MEQUt

Valor Pare.
ValtirVenc.Vcnc. Volor Pare.Volor Pare.Pare. Venc.ValorVcnc.Valor Pare.Vcnc.Purc. Venc.

30/01/2022 1.182,663/31.182.67

V.T8Z67
01/12/2021

3Í/i2/202Í'

1/3

2/3

CAtCUlO OO IMPOSIO VAi.omcrrALixw pRixii.nnsVAi.ORrxjickwarBASF. Db cAUArUT DO 1CMS STVALOH IXJ ICMSUaSE DE CAlCTJU) DO irM.S 3.548.00OM0.000.000.00 1 VALUK rOTAl. DA NOTAVALOP ITIUCnWS DF.SreSAS/kCliSSÚKIASDESCÜNIU 3.548,00VAl.OR DO-SbOUKUc.M.oH ijomr.'’ 0.000,000,000,000.00

" '●POinÃboil/VOlUMtSTRAHSroirTMH»
I .Mx;iw.

CNPJ/un-MACA DU VEknjIO UI'CÓDIOOANITFBKTEPOaCÜWrA

9-SEM FRETE
INSt;HIÇAOh;SrADU/UM'JNid»TO ur

1 M!l :íi-'

PES0LWUU.1OPESO BRUIONMMFrUCAVMAMIAKSFF.aE 1.050,000●/.AMV.MDE
1.050.000

32,00 VOLUME

OAOOSDOS PnOOUTOVStRVrÇOS

rM)ioo

AlJu ALlO
VTR.TOTAL ICSlSbl QC1CMS VOXltMS '/^AIPIesu

CS03K
DTD. vjjiuwrT.CFOr UNIDNCM<.SIIUDSCH1ÇÂODOI’KOlX/TO/ScnviÇO

0,000.000,000.000,000.002.72S.OO

460.00

Vi3,00

109.0000

IIS.1)000

171.0000

25.0000

4.0000

3.0000

0102 6101

r
44219900ESQUIFE AO;u CLASSE B

h.SQi;iFEA010CLASSE H SWPLES

ESQUIFK AÜ20 CLASSE B Sl^tPI.F-S

5IS 0.000,000,000.000,00O.tWU)N0102 610144219900

44219900

117
0.00 0,000,000.000.000,000102 UN6101

124

CANTANHEDE/MA

PROC . 0 7 1 1 00 3/ 7 0 2 2

PLS . />1 RUB.^

CAtCUíO OO IS$QW
VAimDOISSUNOAãU L)C CÁI CinD DO IS5<1N

, ifjsr:KicA(>MiiNlc;IPAl. W/U.UH íl DAI. tX» SERVIÇOS
0,000,000,00

DAOOS AMCIOHAIS
RESERVADO AUFlSrO

INFORUACl^F^ COMFLEMcN lAHllS

PLACA; CLK9647 MarORlSTA: JOSE GILBORIO AMARO

Irib aprox R$: 477.20 Federal, 471.B9 Esiadual c O.OOMunicipiil I Fonie: IHPT, Vendedor: EMPEIESA; Peimitco
Bpruveiiaiiiciiio do credito dc ICMS no valor de RS 0.00 correspoudcnle a Bliquolh de 0,00%, nos icmiosdo artigo
23daLC i2>'06



Ro.chetnf'^ iKN/V^íCF.H INDUSTRL^ E COMERCIO DE ARTIGOS ITINERARiO os prodiHos e-ou oon iços vc^nslonles dii Noin Fiscal .Fleirônioj itiJicadu ao lado.

E-.;*«áo;:*;£w2022 Desl'Rcn«: PAX VTrORlENSL SERVIÇOS l‘OS'11JMOS I.TDA VuJ.irTnial: 520.00

' IDENTinCAÇAO n A.SSIN.ATURA DO RECEUEDOR

NF-p

N" 000.013.264

Série 001
I^AN[ANHF()E/.MV\

PROC . 07 noo 3/ 7 0 2 2
D.A1.A DO W-CKBÍMCVTn

RENASCER INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS

FUNERÁRIO
DANFE

IX)aiincnlo di

Notu Fiscuf nioirônica
KUAC. I

BOA ATSTA ● CEP. -t5W6-.U5

vrn )RIA DA iAlXQITST-A ● lí A
f‘ Fone: fT7VM2.Cim

I fsNina^renasccraitisuduiKrinks.icim.br

()-ENTKAI)A

1 - SAÍDA

N" 000.013.264

SÉRIE 001
FOLHA l/l

1 umtDEAirES»;

2922 0608 1715 8500 0114 5500 1000 0132 6410 0010 1357

Coiuullu de ítiilcnticidciüe tin portal nacionn) Ja NF-e

vv\v\v.nfe.ritfl.*ndü.guv,br/portal ou no sitc iííí Selazaiitorizadota

HRUÍU1.-UU) ufe AnoKiiACÀrj nc vuiSAniRRM DA orciuc.to

Venda de producuo do estabelecimento
scaicAf; 'kST.\ui.’Aj.

6945160.1

129221041337633 22/06/2022 08:45:46

ItNiCRK.-ÁnwTAniiAi. DOW nsrmrrfvrmwTARio CNW

1
08.171.585/0001-14

PESTl.NAT.\RIO/ REMETENTE	
lyOVF’ RA7.AOSOCtAl

, PAX VrrORIENSE SERVIÇOS 1H.ÍS1UMOS LIDA

DATA DA CMESAO

21/06/2022 10:49:01

rvpí rrr

07.047.640/0001-04

Cui« ttA s«lri<irerBTm OP

21M6/2(l2265150-0ÍK)CENTROK i‘Ri-:siDi^N"n-: vargas, sn
XOHA DAS.M.rATs» RKAnrsTAniiAi.

12692.1868

rtUHíx:: >.oivfl tvirtfVí

10:49:01MAVITORIA DO ME/\RIM

tALCT L« DO IMPOSTO
vAiuK ren AL DOS mu orrusBAsr DF.rAirt-Tonni.-.vs subst

0.00

v.^Loa oc inií slbstB.AS-i^^AíAVLU l»J lOUS VA-U)B Df>IT\IS

520.000,000.000,00
VAlJ» TCTaL DA **ttaVaUÍR lOfPICVnUS ueSlISAS Al'LSSt;tUASL>kí’.X’>fI'.'\'Ai rAMTí.FT-

520.000,00O.iXl (),<KIU.üllÍMHI

TR.A\.SPORT.\DOU / VOU MiiS IlCVNSPOKI.MXXS
PLACA IXJ vdCULU IT 15ÍPJ. rPT

08.171.585,01X11-14

coüwo.LsnFRETt PCR CONTA

0 - REME lliNTL

SOME R»7ÁO*nriAl.

RENASCER INDUSTRIA E COMERCIO DE /\RTIGOS FUNEIU\R10
KSClK.IOtSTADUAÍ.

69451603

LFMCW' maikSDERFCO

RUA C BAVITORIA DA g.lNQUISl A
rcsouKCTü rtSULiULIUU^LAUJlACÁUUAKi ACUASmUAW. csinx.-iL

50,(XX)6

DOS PROUL 10S/.SERVK. 0.S
*IJQ sVALÜK

I(3U>

VALUKB.mDE

cÁu: K.US
V,\LOR

DESCOMO

V,\LÜR

TOrr-\U

VALOR

INtTXRlD
Ctx>IUU

muixrpj

usai CfroaCK»UtSrRK.AODfjnUXX.TU SERV|;tj NCMSH '.íiUSS in ICUS :pi

aoü o,cx>0.00(1.00 0,002(X).00IXIXIíll,<x> 2(1,000102 6101I.ARR.AKJO P.AR.A ITCNA 4BI9200Ül«

0,(XI I 0,00

o,on {0,00

0,00 0,00200.00 0.000.006101 23,00 8,00010267029000COROA ARTIFICIAI

0,0(10,00 0.00120.0(1UN &0(l l\U06>0l 7(1.0048191000 0102EDREI>?MCIMA0EWII
- --T '

I
I

I

I

I

i

DADOS .ADJriON.US

nürÕRMÃcíiÍFs7fnãrürvrvTÃRÊy
; DOCl.AlFVrO KMITirX) If )R Mt (X' KPP (JPI AVIF 1'tLM SLMIHÜS NACIONAL.

REMRVATOAOnsCO

I

Hmíl lnicmc(»p(ki ● N>-< Prilico ● hllp;'’»-ww.l»nft. cont.brD.ATA EHORADA IMTRESSÀO. t06'2022 Ü8:4S:.'6



llKKriKICAÇÀ» t>1 PMITV.KÍTF contucju; no finco

DANFE

lul
URxSoAa

DOCUMENTO AUXIUAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0* Entrada

1 ● Salda

lIlAVULHíACttSO

35220627201176000168550010000011281000011297

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfg ffljpnHa pov.br/portal

ou no site da Sefaz Aiitorízadora

c:aiüfaduanarix)ni me

R DESEMBARGADOR MANOEL CARLOS KlfillKIKKDO KKRKA/. 150-

15155000 ● Jfld - SP- 173283 1203

N® 00001128

SÉRIE: 1
FOLHA I/1

i‘HorocoLü>: AuroRiMcAo ük uso

135220719903018 - 02/06/2022 08:«8:30
SATI IHI./A OACjITOaCAO

Venda de produção do esiabelecimcnlo
rNrrDOCMiitFm;isscmcAoRSTAniui INSCRJvAOE?TAIXlAI.O<)Sims TRIrt

27.201.176/0001-68393012708114

nnS l INATÁRlO / REMETEtm;

nATAl}.\(-wis.'i.toNOME/RA/,tl)M)CIAI,

07.047.640/0001-04 02/06/2022PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA
nATA rxi l-HI l< \DA'SAU3.\HAiUROínisninv) i-a’KNlHSnCO

RUA PRESIDENTE VARGAS ■ SN CENTRO 65350-000 02/06i^022

IVSClUÇAORNTAnUAÍ. I lORA III .CMIKAU.V^AJIH

Viloria do Mearim

UklONli^kAX

9833522171 126923868MA

fATURA/DUPLICATA: 30/M/»0 CHIQUE

Porc. Vciic. Valor | Pare. ValorValor Valor Venc,Valor Vcnc. Pare. Vcnc. Pare. Venc. VaiaiVcnc. Pare. Eiliy.

2.918,341/3 02’07;2022

2/3 0'Í7ÓÍÍÍ2Í>22
2.918,33

‘19T8.33

3/.1 31,'0R/2022

CAlCuIO DO IMPOSTO

V.UOKrUTAL IXK PBiíniJTnSRAsn r* cAiüinr» rx^iiPMN st VALUÍ ÜÜILW !flLI.VSL Ui;C'ÁI4'ULOUOICMS VAl.ORIKHCMN

8,755,000,000,000,00 0.1)0 a1

(JIJ rKASUUSKCSAS.ACrSSÓHIAS VALOR TOTAI.DANOTAVALOH IklVAI.ORIXIhWrt.Kll DEScomoVAU)RIX)FKFTT,

8.755,000.000,000.00 0,00 0,00
ANSPORTADOa / VOLUMES TTlAW5POI»TA[>OS

H.VAllS/UAL |●L^C\UO VUlCUIJ) CNTjrCPFUKCnCHrMANTI'FRErrfi POR CONTA

9-SEM FRETE
IN.SCR1CAOPATAHIIAI.MVNICIPIO UFuni>i;rix'o

ESKÉCIIi

79,00 VOLUME

PtSULK/.TDONIIMFHACÃIT IUSUUKUIUOUANTOaUL MAKCA

2.370,0002.370.000

OAOOS DOS RROOUTOS/SERVtÇDS
AÜQ al!u
ICMS IPl

CS17

CSU5N
vin TOFAI (CMS ST BCICNfâ Vl.R ICMS VTJF.lPillFSCKlÇÀOnOPRODino/SFnVKO CI'OP DNin IJTT1ronifjü NCM/SH VLK. UNIl.

0.00 0.000.00 0.00 0.00 0.000102 109.0000

lis.oono

1210000

S.649.00

1.380.00

726.00

6101 1.74 61 OOCO

12.0000

6 0000

ESQUII^ AOOl CLAS.5E B

RSQU1F>:aoio CLASSE BSIMPLES

ESQUIFE A020 CLASSE B SIMPLES

44219900

4421991)1)

44219900

SIS

0.000,00 0,00 U.U)0102

0102

U.ÜO 0.00L-N6101119

n,(yi 0,00 0,000.00 0,00i;n 0,006101124

CANTANHEDE/MA

PROC .0 7 1 1 0 0 í/ 7 0 2 2

FLS . í RUB4-

CAmJlfl DO ISSQH

!>4M-HICAiJ MlJNICnVU. VAi.DR nn DcsoMVALOR TOFaI tX)N SJTÍVK,V? 9ASI; Lit CALCULO IFOI.SSgN

0,00 0,000,00
DADOS ADICIONAIS

)tESERVADOAOriSCOINTORMAÇni-.N r0MI1.O.1LKrAKI-:S

PL.ACA: CLK9647 MOTORISTA; JOSE GILBERTO AMARO

secretaria DA FA2ENBA DO
EGTADO DÜ TOCANTINS

050622
JOSE FENHÉlRiA OA S/LVA

Mrilr, 209421-3

C«IM30 CONTROLADO E

Tribt^roA RS: 1.177.53 Federal, 1.164,42 Estadual e 0,00 Municipal; Fonic; IBPT; Vwidedor EMPRESA:
Pcnnicc 0 aproveíliunento do aedito de ICMS nu viilor de RS 0,00 correspotidenie a alíquota dc 0,0CR<k nns ienno9

do artigt>23da LC I23/Ü6.

000035

OÜ000286



Illli
DANFE

JDocunwato AniUlai da Nota

Flacal ElatFôalcaXJRMINAS IND E COM LTDA

R JOSE MARTINS COELHO, 43
- BARREIRA - 35324-000

Entre Folhas ● MG Fone/Fax: 3333246500

CHAVE DB ACESSO

ÍT0.ENTRADA

1 - saída 3122 0700 7304 3300 0100 5500 2000 0007 1312 8340 5660

N”. 000000713

série 002

Página 1/1

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazeuda.guv.br/portal ou nu site da Sefaz

Autorizadora 1

1PROTOCOLO DB AUTORIZAÇÃO DE USO

131224811662695 - 07/07/2022 13;18;01

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria

í: 1INSCRIÇÃO ESTADUAL DO 8UBST. TRtBUT. CNPJ / CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

I 00.730.433/0001-007331392310097

DESTINATÁRIO / REMETENTE

' CNP3 / CPF DATA DE EMISSÃO^OME / RAZÃO SOCIAL

07/07/2022Pax VltorienseSMV. Poslumos Lida 07.047.640/0001-04 j

1DATA DA SAÍDA/ENTRADAENDEREÇO BAIRRO / DlsnUTO CEP

08/07/2022RUA PRESIDENTE VARGAS, S/N 65350-000centro

Yho^'da^dÃ/entrÃdÃMUNlCtPIÜ INSCRIÇÃO ESTADUAL

, 126923B68

UF FO.NE / FAX I

Vitoria de Mearim 07;00MA _

CÁLCULO DO IMPOSTO

HASEnECÁÍ.C. YvaI.0Bno JCMS YjUSSnF.CAt C. YvWORDO ICMS Tv.INÍ,
ICMSS.T

" VAI OBOESON.VALOR DO Fcr StTvALORDO TIS V.TOTAt. PRODUTOS

IMPORTAÇÃODO ICSIS SUBST.

3.087,00■ o>POl
VALOR DA COPJhísY >■ TOTAL DA .VOTA

0>00

0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00OÁiO Ll

VALOR DO KREfE VALOROO
SEGURO

DESCONIO VALORTOTAL DO VICMS L'F DBST. V TOT, TWB.OUFRAS

DEsres-\s fpi

3.087,00 10,00 0,00 1 0,00 0,00 0,00 588,070,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

' PIACA DO \'EfCULO ÜP ÍCNPJ / CPF

081.646.206-29 j
INSCRIÇÃO ESTADUAL ^

ÍNOME / RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTTFRETE
i

I Crtstiano Nogueira da Costa
ENDEREÇO

L 35325970 Rua Isabel Vieira 95 - Centro

3-PróprlQ por conta do Rero
O

município

Piedade de Caratinga

'numeração

UF t

I

MG
s

í I I
PESO ÜOUIDOPESO BRUTOOUANTmVDE ESraCIE MARCA

J

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

alIq.
ICMS

B.CÁLC
IC.MS

AUg.DESCRIÇÃO DO PRODUTO /
SERVIÇO

VALOR

lUIAL

VALOR

■CMS

VALORCO DIGO

PRODUTO

VALOR

UNfl'

VALOR
DESCONTO

OUANTNCM/SH O/CSOSN CFOP UN
IPlIPJ

0,00CBT Urnas UN 30.00 102,00 3.0B7.00 0,00 n.oo 0.00 0,003 44210000 0102 6101 0,00

cantanheoe/ma
PROC .0 7 1 1 00 3/ 7 0 2 2

DADOS ADiaoNAlS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

[nf. Contribuln«; I-UOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPIANIE PELO SIMPLES NACIONAL
ANÃO GERA DIRErrO A CRÉDITO nsCAL DE IPl

IVib aprox Fod: Ri 415,20, Est Ri 172.B7, Mutt Ri 0,00
/ FüDtè; IBPr/cmprBsametro.com.lDr D3C559

/mprvsso cm 07/07/2022 as 13:18



IIJKNTIFtÇACÍaW^lITENTEI DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DANOTAHSCAL,

ELETRÔNICA

0 -BNTRADA

1 - SAÍDA

CHAVE DE ACESSO

LUIZ CARLOS RANDOLl 3522n367939280000l79fl5mmiüiKll57l81000128330
1

AV. CORONEL VICI OR CÂNDIDO DE SOUZA,2850

PARQUE INDUSTRIAL Cep:l5.l35-100 MIRASSÜL-SP
Fone: (17) 32424412

csquiresmirassol@igcom.br

1	

Consulta dc aiiteniificaçao no portal nacional da NF-c

wwv,'.nfe. fuzenda.gov.br/portaI

1

N.® 000.0I5.718

SERIEI

FOLHA 1 ! t ou no site da Scfaz Aulurízadora

i VROTOCOLO DE ALTORIZACAO DE USO.

^ 135220414067884 30/03/2022-13:47:53
CNPi

NATUREZA DE OPERAÇÃO

VENDA I
INSCRIÇÃO KSTADUAL DO SUDST. TRIBU TINSCRIÇÃO ESTADUAL

óli^^SO/OOOJ:??. ., .451.025.342.112
DESTINATÁRIO /REKffiTENTE

DATA OE EMISSÃO

30/03/2022
DATA DA SAÍDA

30/03/2022

CNPl! CPF

07.047.640/0001-04
NOME ‘ RAZÃO SOCIAL

PAX VITORIENSE SERVIÇOS PQSTUMOS LTDA.
ICEPBAIRRO/CENTRO

CENTRO

UP ' FONE/TAX

KNDKREÇO

RUA PRESIDENTE VARGAS S/N .
65330-000

INSCRICAO estadual I HORA DA SAÍDA
126923868 i 	

município

VITDiUA DDJyiEARJM
FATURA/DUPLICATA 	

015718/1-4

015718/2-4

015718/34
CALCULO DO IMPOSTU

BASR OE CÃLCULO DO ICMS

0,00
LOR DO FRETE

0.00
’ TRA.NSPORTADOR / VOLLfMES TRANSPORTADOS

nÓmB; RAZÃO SOCIAL
LOURIVAL MENDES DA SILVA

983352U.iL.MÁ.

2.500,00'015718/44 28/07/20222.500,00

2.500,00

2.500.00

29/04/2022

29/05/2022

28/06/2022

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

IQ.OQO.OO
VALOR TOTAL OA NOTA

; 10.000.00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS S T. V.ALOR DO ICMS SUBSTITUIÇ.ÃO VXR ICMS DESON
_0,00 0.00

OLTKASDF.SP ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO l.P l

0,00

VALOR no ICMS

0,00 0.00
DESCONTOVALOR DO SEGURO

0,00 0.000,00

UF 'CNI>J'CPF

10^337.098-03
UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

SP 1„... 			
PESO lIQIJIDO

PLACA DO VEICIXO

BIS9722
CÓDIGO ANT7FRETE POR COKTA

0-EMITENTE SP

município

MIRASSOL
ENDEREÇO

RUA DOS SCARIN 390^- DAIRRO ALVOR.ADA
, F-SPF.CIF. ] NUMERAÇÃO PESO BRUTOMARCAQUANTIDADE 923.5923.5MIRASSOLESQUIFE54

VALÕR EüjQiKrrA^
IPl ICMS IPU

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

CODIÒO
I PRODUTO

ASSI5

ASS75

●\SS65

)0006

30176

:iO005

X1175

X)0A5

.WÜA6

5VEG5

J00V5

■)V!8S

>0ES5

»02l

)4181

X)04l

79061

Jqomí

VALOR ● B.CÀLC 1 VALOR
TOTAL

TP03W,
1.840,00
368.00
458.00
458.00!
458,üü|
458.00

281,00
281,00

1.197.00

245,00,

VALOR

UNIT
I NCM/SII CFÜP ÇMD QUANTDESCRIÇÃO DO PRODLTO! SERVIÇO ICMS 1C.MS

jm Ü75? 0.00 0
44IMOOO jOlOI 6ID1' PC
44199000 10101 6101 PC
44199U00 0101 6101 PC
44199000 010) 6101 K:
44199000 0101 6101 PC

441990110 mOl 6101 PC
,44199000:0101 6101 PC
.14199000 iOlOl 6101 PC
441990(10 0101; 6101 PC

44199000 010116101, I>C
44199000 OlOliélOl PC

144199000 0101 6101 PC
44199000 Olül 6101 PC

44199000 0101 6101 PC

44)99000 i 0101 6101 PC
44199000 0101 6101 PC
44199000 0101 6101 }»C
44199000 0101 6101 PC

184750
184.00
184.00
229,00
229.00
229.00Í
229.00'

281.00
281,00

.199,00
245.00

245,00
335,00

10’CÜR CATf

ESQÍHFE ASSISTHNCIAL ● 1,70 COR CAST
ESQUIFE ASSISTENCIAL ● 1,60 COR CAST
1-SQUIKE 000 - COR MARF
ESQUIFE 000.1,70 COR MARF
ESQUIFE 000 - COR CAST
ESQUIFF.O00.1.70 COR CAST
ESQUIFE ÜOO. ALI O COR CAST
ESQUIFE 000 ● /ÁLTÜ COR MARF
ESQUIFE 000 - CAZ-ES-O COR CAST
ESQUIFE ÜOO - C/V COR CAST
ESQUIFE 000 - OV-1.80 COR CAST
ESQUIFE 002 ■ ES COR CAST
ESQUIFE DE 0,60 CASCAO
ESQUIFE DE 0.80 CASCAO
ESQUIFE DE 1,00 COR BCO
ESQUU^liUE 1,20 COR BCO
ESQUIFE DE 1,40 COR RCO

0.00 0 I 0

0,00 0 i 0
0.00 0 0
0,00 0 0
Ü.OÜ 0 i 0
0.00 0 0
0,00 0 0

0.000,010
0.00 0,00■>

0,000.001

0,000,0021
0.000.00<2:
0,00O.OOj2'

O.OI)0.001
0 0

0 0

0 . 0

0 0

0,000.00, 0.00
0.000.000.0,0

O.OOj
3

0.000,00I

0,000.000.00245.
D 00.000,00 0.00335.1

00,00 0
0.00 0
0.00 0
0.00 0
0,00 0

0.00400,00,
I22,0q
286.00
340,00
388,00

0.0050.008
00.000,00,61,00

143,00
170.00
194.00

2'
00,000.00;21
02Í 0.00O.OOí

0.0o 00.002'
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'DADOS ADICIORAÍS “ ' - - -

; Informações Complemeniares				
IXX:FM1T1D0 por EPPOPT.ANTE S NACIONaUNaO gera direito a credito fiscal ICMS. I5SCIPI,RES.CGSN

20,-2001 DOU 1 ■vnSAJT DOr EMITIDO POR ME OU EPP OFr.PEI.O SIMPLES NACIONAL NAU OER.A DIKKITO A
CREDITO FISCAL DE ISS E IPl

RESERVADO AO HSCO



— n

!l)bNTlFÍCACAo bo CMITEKT6
DANFE

(XtCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL,

RLETRÔNiCA

i0■ENTRADA '
1 - saída

CHAVE DE ACESSO

LUIZ CARLOS RANDOLI
jsiiosôisswsoaooníssooloociolfilisloooiarw)

1
L....AV. CORONEL VICIOR CÂNDIDO DE SOUZA.2850

PARQUE INDUSTRIAL Ccp;l5.135.IOÜMlRASSOL-SP
Fone: (17) 3242-4412

csquifcsmirassoI@ig.com.br

Consulta de autenlifícaçâo no portal nacional da NP-e

www.nfe.fq^endusnv.br/poilal

ou no site da Scfaz Auiorízadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO:

136221136095571 23/08/2022-13:02^43

i N.*'000.016.113

I SÉR1E1
FOLHA 1 / I

i N ATUREZA DF OPERAÇÃO
VENDA

CNPJINSCRIÇÃO hSTADUAL DO SUDST. TRIBUTI.NSCRIÇ.ÃO ESTADUAL
67.939.280/0001-79451.025.342.1 12

DESTINATAKJO,-REMETENTE 		
NOME / R.AZÀO SOCIAL

PAX VlTpRIEN^E S^ERVICOS PQSTUMOS LTDA.
ENDEREÇO

' RUA PRESIDENTE VARGAS S/N .

: DATA DE EMISSÃO

23/08^022
DATA DA SAlDA

23/08/2022

CNPJ/CPF

07.047.640/0001-04
CEPBAIRRO/CENTRO

CENTRO

FON6,'KAX

65350-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL

126923868

HORA DA SAIOALT! ML^NICiPIO

^ VITORIA DQMEAEUM
FATURA .'DUPUIATÁ

'0Í6Íl3/l'-4 22/09/2022"'
016113/2-4 22/10/2022

‘ 016113/3-4 2.V1J/2022 ,,.
I CALCULO DO IMPOSTO . .
! BASE OE CÁLCULO IX) ICMS

_Ü,(W
I .OR DO FRETE

0,(W 	
rHANSTORTADÕRTvOLUMES TRANSPORTADOS	
NOME : RAZÃO SOCIAL

: N.MALINO PINTO

!ENUfcRtÇO

: RUAfX:TAVlANOPORTÜN“32(i5-FUNDOS _
MARCA

..S823521181_.MA. --!

2.500,00016113/4-4 21/12/20222.500,00

2.500,00

2.500,00

' BASE bt CALCULO DO ICMS S.T VALOR DO ICMS SUBSTl VUIÇAO VLRICMS DESON

! 0,00

VALOR TOTAl. DOS PRODUTOS

10.000,00
: VALOR TOTAL DA NOTA

10.000,00

VALOR DO ICMS

0,00 0,000,00
OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS VALOR TOTAL 00 I P I

0.00

T-L- .
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,Ü0_0,00

CNPJ/CPK

590.240.708-72

INSCRIÇÃO ES~TAj>U.AL

I PHETF. POR CONTA

_0 -_EMITENTE_
MUNlClPlb
MIRASSOL

CÓDIGO A.NTT PLACA DO VEICLR-0 1 UF

FLE9473
t

SP

UF

SP

PESO LlQLTDONUMERAÇÃO I PESO BRUTO
ESPECIEQUANTIDADE

907,5907,5MIRASSOLESQUIFE46 i

^_DADOS DOS PRODLTOS / SERVIÇOS
VALOR ! b'CALC I VALOR
TOTAL I ICMS ( ICMS
■'51W
345,00
151,00.

VALOR

n>I jlCMS iPI.

0,DO| 0 ●■■■Ü"
0,00i 0 ! 0
0,Oü! 0 ' 0
0,00' 0 0
0,00 0 0
0,00 0 Ü

0,00,0 : 0
0,00 0 0
0,00 0 0
0,00 0 0
o,oo! 0 ; 0
0,00| 0 I 0
O.OOj 0 I 0

VALOR

UNfT

■^'71,001
345,00
151,00
143,00
184,00
184.00

218,00
218.00

218,00
218,00

245,00

245,00
345,00

CÓDIGO NCM/SH CSOSN CFÜP UNID QUANTDESCRIÇAO DO PRODUTO / SERVIÇO1
PROouro

jÇüoT"
0Ü0Ü5

DPRV5

líVOAl

ASS15

ASS85

000P5

0PI75

[)Pi65

0PIÓ7

)00V7

3V175

100G7

5 7T44199000 OlOríTor FC
44I990D0 0101 6101 PC

441990ÜO 0101. 610! PC
44199000 0101 6101 PC
44199000 0101 6101 PC

44199000 0101 6101 PC
44199000 0101 6101 PC

44199000 Olül 6101 PC
44199000 0101 6101 PC

44199000 0101 6101 PC
,44199000 ' 0101 6101 PC
44199000 0101 610) PC

44199000 0101' 6101 PC

ESQUIFE DE 1,20'CO'R l5CÜ
ESQUIFE 000 - G COR CAST
ESQUIFE PRIMOR ■ OV COR CAST
ESQUIFE DE 1,00 COR BCO
ESQUIFE ASSISTENCIAL COR CAST
ESQUIFE ASSISTENCIAL -1,80 COR CAST
ESQUIFE 000 - POP COR CAST
ESQUIFE 000 ● POP-1,70 COR CAST
E.SQUIFEOOO - POP-1,60 COR CAST
ESQUirii 000 ● POP-1.60 COR DOUR

' ESQUIFE 000-C/V COR DOUR
' ÜSQUIFE000-C/V-1.70CORCAST
ESQUirE 000 - G COR DOUR

3

00l
0 01

002! 286;
00920,5'
00920.5
001.526,

1.526,
7

o; 07
0872,04

0436.02
0735,oa

735.00

1.035,00

3
03
03

CANTANHEOE/MA
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' InfornaçOes Complementares

1 DOC EMITIDO POR EPP OPTANTF- S NACIONAL.NAO CERA DIREITO A CREDITO FISCAL ICMS. ISS E IPI.RES.CGSN

i TO.^OO? DOU lS/OB/07 DOC-EMITIDÜ POR MEOU EPP OPT PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A
; CREDI TO HISCAI. DE ISSElPi

RESERVADO AOHSCO



Rua Pf9skhnta Vargas S/N Cep: 65350-000
Vitória do Mearim - MA

CNPJ:0irO4T:B4O/000hO4 ’

tnsc. Bstoduat 1Z6923S^
PAX

SERVIÇOS FUNERÁRIOS

PAX CAJARIENSE ■ Ruo Vereador Benedito Mendonça, 124 ■ Fone: (98) 3356-1144/ 98472-1329 Cajari - MA

PAX VIANEN5E - Rua Cel. Campeio. 524 ■ Fone: (98) 98154-8719 / 98889-3022 / 991117-6373 / 98174-6225 - Viana ● MA
PAX MATINHENSE - Av. Major Eràclito. s/n - Fone: (98) 3357-1580/98708-7059 - Motinha - MA
PAX ARARIENSE - Rua João da Silva Lima. 110 - Fone: (98) 3453-1075/98241-7686 - Arari - MA

CANTANHEDE/MA
ROC . 07 nOO ?/?022
LS . / > RUB.^

P

F

A

l«Ri:H'.mJRA MUNICIPAL CATANlIÍT^nP-MA
COSflSSAO f*r;RMANh>rrK DL LICrTACAO

LucroPreço de
vendas

Custos

eventuais

12,5%

Impostos
Estaduais

Preço de
custo

Impostos
Federais

OESCRICAOCOMPOSICAO
OE

5%7%CUSTOSITEM
X506.0027.25URNA FUNERÁRIA ADULTA TAMANHO NORMAL

Urna. adulto em madeira de pinos, estilo sextavada com
varão ou verãozinho dourado, chavetas em metal
dourado, acabamento externo peroUzado ou pintura de
auto brilho, acabamento interno com forro em INI. com
babado e travesseiro solto. Com as dimensões externo

de 1,60cm até 1,98cm de comprimento por 043 cm
Largura, com 23 cm de altura. DimensSo interna: 039 cm
de largura, com 23 cm de altura. ___

Produtos e Serviços que acompanham o funeral,
correspondem preparação normal do falecido deixando
pronto para velório, com edredom personalizado

218,00 15,26 10.90

1

XX5,002,002.6040,001.1

XX3,751.5030,00 2,10Sobre o falecido, castiçais conforme o credo religioso.
Com mortalha masculina ou feminina, conforme

solicitação.

1 2

146.44505ITEM COMPLETO: URNA FUNERARIA ADULTA
TAMANHO NORMAL Uma. adulto em madeira de pinos,

estilo sextavada com varão ou verãozinho dourado,
chavetas em metal dourado, acabamento externo

perolizado ou pintura de auto bnlho, acabantenio interno
com forro em TNT, com babado e travesseiro sotto. Com
as dimensões externo de 1,60cm até 1,98cm de

comprimento por 043 cm Largura, com 23 cm de altura.
Dimensão interna: 039 cm de largura, com 23 cm de
altura. Produtos e Serviços que acorr^nham o funeral,
correspondem preparação normal do faleodo deixando
pronto para velório, com edredom personalizado Sobre
0 faleodo, castiçais conforme o credo religioso. Com
mortalha masculina ou feminioa. conforme soltatação.
URNA FUNERARIA mFANTIL: Com 0,50cm afo

1,20mt, de comprimento, em madeira de pinos, com 2
(duas) chavetas e 02 (dois) suporte de cada lado
Acabamento externo. Com pintura de alto brilho
Acabamento interno: Em forro TNT, sem babado, com as
dimensões externo 0.20cm de altura, por 0,2Scm,

Largura

3614.40288 20,16

XX13,6757,63 5,45109.002

X2.00 5.00 X40,00 2.80Produtos e Serviços que acompanham o funeral
correspondem preparação normal do faleodo deixando
pronto para velório

2 1

@ @paxvitorlenseJtda paxvitorien5eltda@hotmail.com
Q (98) 98812-3323 ^(98) 988884012 U98) 98156-6039
U98) 99161-4717 U98) 98469-3009 US8) 98845-0759

U98) 98142-3673 U98) 99971-6065
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fítía Presidente Vargas S/N Cep: 6S3SG-QOO
Vitória éo Mearim - MA

CNPJ: 07.047.640/0001-04

S';»:

PAX
fnsc. Bstaduat: 12.69íMÍ^^

●**

!^i.

SEfy^lÇOS RJNERARIOS

- Fone: (98) 3356-1144 / 98472-1329 Cajari - MA

PAX VIANENSe - Rua Ceí. Campeio, 524 - Fone: (98) 98154-8719 / 98889-3022 / 991117-6373 / 98174-6225 - Viana - MA
PAX MATINHENSE - Av. Major ErácUto, s/n ■ Fone: (98) 3357-1580 / 98708-7059 - Matinha - MA
PAX ARARIENSe - Rua João da Silva Lima, 110 ● Fçnt; (S81

Sobre 0 falecido, castiçais conforma o credo Religioso.
Com mortalha masculina ou feminina, conforme

solicitação.

Item Completo* URNA FUNER/UUA INFANTIL: Com
0,50cm até 1,20mt. de comprimento, em madeira de
pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) suporte de
cada lado. Acabamento externo: Com pintura de alto
brilho Acabamento Interno: Em forro TNT. sem babado,
com as dimensões externo 0,20cm de altura, por

0.28cm, Largura, Produtos e Serviços que acompanham
0 funeral correspondem preparação normal do falecido
deixando pronto pora velório. Sobre o faleodo. castiçais
conforme o credo Religioso. Com mortalha masculina ou
feminina, conforme solidtaçio.

TANATO - é 0 conjunto de procedimentos, técnicas e
Serviços métodos utilizados por molde a conservar,
embalsamar, higienizar, restaurar e cuidar da aparência
de um cadáver, de modo a pr^ará-lo para o velório,
funeral ou cehmónia fúnebre, observando os devidos
orecertos reliaiosos e leqais		

URNA FUNERÁRIA ADULTA TAMANHO NORMAL
Urna. adulto em madeira de pinos, estilo sextavada com
varão ou verâozinho dourado, chavetas em metal
dourado, acabamento externo perolizado ou pintura de
auto brilho, acabamento interno com forro em TNT, com
babado e travesseiro solto. Com as dimensões externo
de 1,60cm até 1,9Scm de comprimento por 043 cm
Largura, com 23 cm de altura. Dimensão interna: 039 cm
de largura, com 23 cm de altura.

produtos e Serviços que acompanham o funeral,
correspondem preparação normal do falecido deixando
pronto para velório, com edredom personalizado.

PAX CAJARIENSE ■ Rua Vereador Benedito Mendonça, 124

3453-1075 / 98241-7686 - Arari - MA
X1,50 3,752,1030,00 X

22

26.99249.9022,425179.00 12,53 8,95

173,00645,0060,0017,5024,50350,003

XX27,2510,9015,26218,005

XX5,002.80 2,004051

XX3,751,5030 2,10conforme o credo religioso. Com mortalha masculina
ou feminina, conforme solicitação.

52

146,445053614,40288 20,16ITEM COMPLETO: URNA FUNERARIA ADULTA
TAMANHO NORMAL Uma, adulto em madeira de pinos,
estilo sextavada com varão ou verâozinho dourado,
chavetas em metal dourado, acabamento externo

perolizado ou pintura de auto brilho, acabamento interno
com forro em TNT, com babado e travesseiro solto. Com
as dimensões externo de 1,60cm até 1,98cni de

comprimento por 043 cm Largura, com 23 cm de altura-
Dimensâo interno: 039 cm de largura, com 23 cm d©
altura. Produtos e Serviços que acompanham o funeral,
correspondem preparação normal do falecido deixando
pronto para velório, com edredwn personalizado Sobre
o falecido, castiçais conforme o credo religioso Com
mortalha masculina ou feminina, conforme solidtaçáo.

VITÓRIA DO MEARIM, 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

f! JOSÉ RAIMUNDO PINTO
SÓCIO GERENTE

(§) @paxvitoriense_ltda (\7\paxvitorienseltda@hotmail.com
© (98) 98812-3323 ^(98) 988884012 U98) 98156-6039
U98) 99161-4717 t^(98) 98469-3009 U98) 98845-0759

{,(98) 98142-3673 U98) 99971-6065
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
> V

PREFtITURR Dí

COMPOSIÇOES DE PREÇOS DA EMPRESA:

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

CNPJ: 30.368.334/0001-83

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL

I!mo. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio.
Cantanhede - Ma.

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

PROC. ADM: N° 0711003/2022

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022 - SRP / MENOR PREÇO POR ITEM

DATA:13/12/2022
HORÁRIO: 08:30 HORAS.

OBJETO: EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE URNAS
MORTUÁRIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE - MA.

Prezados Senhores.

A NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, CNPJ N°. 30.368.334 / 0001 - 83, sediada na Rua

Magalhães de Almeida, 646, Centro - Bacabal - Ma., por intermédio de seu representante lega! infra-
assinado, Sr. GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade n®. 66.968 - SSP
/PI., CPF n® 001.571.983 -91.

Informa abaixo através da planilha os Custos do Item - 03 - conforme solicitação.

CustoCUSTOS APURADOS DO ITEM 03 - TRANSLADO DE CORPO

R$ 5,00Custo de Aquisição do litro combustível1

R$ 0,7143Custo aproximado do consumo por quilomentro (7km/L)2

0,1189Imposto (simples -16,641%)3

0,1416Custo Operacional (19,83%)4

R$ 0,9748Custo Final Apurado

R$ 1,99VALOR DA PROPOSTA - VENCEDORA5

R$ 1,0152MARGEM DE LUCRO

● CONSIDERANDO CUSTO DE AQUISIÇÃO P/ LITRO R$ 5,00 ● COMPROVANTE FiSCAL ANEXO.

Bacabal - Ma., 13 de Dezembro de 2022.
*VMO« WMOWn V VCCU)

KENNEOYWANDERSON

VANOERLEI

MACEDO:06226335386
*1.HiHjWltPl «vaMPIMSOMMMCHlll

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA

Sócio Administrador

KENNEDY WANDERSON VANDERLEI MACEDO

CPF: 062.263.353- 86

RG: 3.085.627 SSP PI

Procurador.

ESCRITÓRIO

CNPJ : 30.368.334/0001 - 83

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - CEP 65.700 - 000

BACABAL - MA



1
CANIANHEDE/MA

PROC .0 7 1 1 00 3/7022
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POSTO BAZA 2

CNPJ 13.572 S49/0001-00 POSTO DE COMBUSTÍVEL
BAZA 2 LTDA

AV DR. FRANCISCO DIAS, 028 PARQUE
LACERDA - BACABAL - MA 6570Ü-000 Fone:

5300 I.E.' 123571197 btrónica
KiSCAU DE CCNaUMIOOR ELETR
Qtd Un VI Unil- VI T^lal

.ONU:3475 CLá n-

documento àUXiUAR oa nota

# Cód Descrição
001 1 GASOLINA TIPO C N.
33 EMB II-COD.PRODUTO ANP 240,00

48
001

QTD TOTAL DE ITENS
VALOR TOTAL RS

forma DE PAGAMENTO
Dinheiro

240,00

Valor Pago
240,00

Consulte pela Chave de Acesso em
ma aov.br/nfce/consu ta

1000 0192 3811 7010
2122 1213 5725 4900 0

6425

CONSUMIDOR NÃO
IDENTIFICADO

NFC-e n“0ü0019238
□□

£ Série 001
**N

06/12/2022 22 37:19

Protocolo de Autorização:

32122033(5981271

Data da Autorização
06/12/2022 22:37:22

I

,yi

ííilSK

□ IJ

’*“d"73779 // PLACA: PIJ-2353MD5:
X57429D0628DA57D8957DAB5C

^ J / mAYCF KEWLLY D£ oliveira firmo
Vendedor(aT 12.741/12 - Total R$ 28,80

"'^"pederJl R$^0 00 Estadual R$ 28,80 Municipal R$ 0,00
SGBr Sistemas

KM

C212618: KENNEOY

WANDERSON

VAND£RLi1

MACEDO:06226335386

TMc««HÉ0e»«wxmaii

C«m$C4rm«iDtiglt«hr«So
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Ilmo. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio.
Cantanhede - Ma.

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

PROC. ADM: N® 0711003/2022
REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022 - SRP / MENOR PREÇO POR ITEM

DATA: 13/12/2022
HORÁRIO: 08:30 HORAS.

OBJETO: EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNEÜMENTO DE URNAS MORTUÁRpS B
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE - MA.

Prezados Senhores.

A NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, CNPJ N°. 30.368.334 / 0001 - 83, sediada na Rua
Magalhães de Almeida, 646, Centro - Bacabal - Ma., por intermédio de seu representante legal infra-
assinado, Sr. GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade n°. 66.968 - SSP
/ PI., CPF n° 001.571.983-91.

Informa abaixo através da planilha os Custos do Itens - 1,2 e 3 - conforme solicitação.

CustoCUSTOS APURADOS DO ITEM 1

220,00Custo de Aquisição da Urna ADULTO l,60cm até l,98cm1

25,86Imposto simples (CUSTO MÉDIO SERVIÇOS X PRODUTOS - 11,756%)2

43,63Custo Operacional (19,83%)3

289,49Custo Final Apurado

509,904 VALOR DA PROPOSTA - VENCEDORA

220,41MARGEM DE LUCRO

CustoCUSTOS APURADOS DO ITEM 2

90,00Custo de Aquisição da Urna INFANTIL 0,50 CM até l,20cm1

10,58Imposto simples (CUSTO MÉDIO SERVIÇOS X PRODUTOS - 11,756%)2

17,85Custo Operacional (19,83%)3

ESCRITÓRIO

CNPJ : 30.368.334/0001-83

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - CEP 65.700 - 000

BACABAL - MA
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Amig^ai nsLSi- Horajss difíceis
: XUDO F»ELA VID

118,43Custo Final Apurado

280,004 VALOR DA PROPOSTA - VENCEDORA

161,57MARGEM DE LUCRO

CustoCUSTOS APURADOS DO ITEM 5

220,001

Custo de Aquisição da Urna ADULTO l,60cm até l,98cm

25,86Imposto simples (CUSTO MÉDIO SERVIÇOS X PRODUTOS - 11,756%)2

43,63Custo Operacional (19,83%)3

289,49Custo Final Apurado

509,904 VALOR DA PROPOSTA - VENCEDORA

220,41MARGEM DE LUCRO

Informamos que Custos Operacionais (19,83%) = Compõem os Serviços
de Transporte, Mão de Obra, Instalações, etc...

Bacabal - Ma., 13 de Dezembro de 2022.

KENNEDY

WANDERSON

VANDERLEl

MACEDO:06226335386
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GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA

Sócio Administrador

KENNEDY WANDERSON VANDERLEl MACEDO

CPF: 062.263.353- 86

RG: 3.085.627 SSP PI

Procurador.

ESCRITÓRIO

CNPJ : 30.368.334/0001- 83

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - CEP 65.700 - 000
BACABAL - MA



NF-c
RRCEBRMOS DE ÍMATEl. INDUSTRIA DE MADEIRAS DETÍRESINA LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA HSCAL INDICADA AO LADO

N° 000.001.378

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DR RECEBIMENTO

SÉRIE: 1

DANFE CONTROLE DO FISCO

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica
IMATEL INDUSTRIA DE

MADEIRAS DE TERESINA LTDA 0 - Entrada

] - Saída

N" 000.001.378

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

1 CHAVE DE ACESSO

2222 1011 6306 3100 0100 5500 1000 0013 7810 7008 4084

Consulta de autenticidade no portal nacional da

NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

AVENIDA DOS EXPEDICIONARIS, 370/A ■ ■ SAO JOAO,
Tcresina, PI - CEP: 64000000

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

322220018725731 ■ 11/10/2022 15:04
NATUREZA DA OPERAÇAO

VEMDA DE MERCADORIAS
INSTRICAO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ! CPFINSCRlcAü ESTADUAL

11.630.631/0001-00194729753

DESTINATÁRIO/REMETENTE
DATADA EMISSAOCNPJ/CPF

NOME/RAZAO SOCIAL

11/10/202230.368.334/0001-83NAC PAX SERV PÓSTUMOS LTDA
DATA DE ENTRADAISAIDACEPBAlRRatHSTRITO

ENDEREÇO

65000-000CENTRORUA OSWALDO CRUZ, 612-
HORA DE ENTRADAÍAIDAINSCRICAO ESTADUALUFFONET^AXmunicípio

Bacabal MA 125616902

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASE Di: cAlculo do icms st VALOR DO ICMS ST

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

2.525,000,000,000,000,00
VALOR TOTAL DA NOTAOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IP1

DF.SCONTOVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE

2.525,000,000,000,000,000,00

TRANSPORTADOR/VOLLTVIES TRANSPORTADOS
PLACA DO VElCULO CNPJ/CPFUPCÓDIGO ANTTFRITTEPOR CONTA

3-Rcmetenie Próprio
razAo social

INSCRlCAO ESTADUALUFMUNICiriO
ENDEREÇO

PESO UlQUIDOPESO BRUTOnumeracAoMARCAESPÉCIEQUANTIDADE

DADOS DO PROPUTO/SERVIÇO
ALiq.ALiQ.

ICMS
VLR.IP1BC ICMS VLR. ICMSVLR. UNIT. VLR. TOTALCFOP un:d. QTD. IPlCSTNCM/SHDESCRlÇAO DO PRODUTO«ERV1ÇOCÓDIGO

975,00

1.100,00

450.00

195,0000

220,0000

90,0000

UND 5,0000

5,0000

5,0000

610144191900 0400URNA POPULAR

URNA SIMPLES

URNA INFANTIL

001

6101 UND040044191900001

6101 UND040044191900001

CANTANHEDE /MA

PROC.0 7 1 1 00 3/7022

F L S . I ^ (o R U B . ^

CÁLCULO DO ISSQN
VALOR DO ISSQNBASI! Dl! C/tLCULO DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOSINSCRIÇÃO MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCO
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
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TUDO PELA VIDA,

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Ilmo. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio.
Cantanhede - Ma.

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

PROC. ADM: 0711003/2022

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022 - SRP / MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 13/12/2021
HORÁRIO; 08:30 HORAS.

OBJETO: EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE ● MA.

Prezados Senhores.

Informa abaixo através da planilha os Custos do Item - 4 - conforme solicitação.

CustoCUSTOS APURADOS DO ITEM 4

1 232,50Custo de Aquisição do TANATO

Imposto simples (CUSTO MÉDIO SERVIÇOS X PRODUTOS - 11,756%)2 27,33

3 78,45Custo Operacional (33,74%)

338,28Custo Final Apurado

4 VALOR DA PROPOSTA - VENCEDORA 645,30

307,02MARGEM DE LUCRO

CUSTO DE AQUISIÇÃO = Compõem em média = 2 Litros Fluído de TAC 34 R$ 50,00 +
1 Pó tamponamento R$ 115,00 + 1 Pó p/cavidade r$ 23,50 + 1 Gel preservante r$
22,50 + 1 Cola R$ 21,50 = 232,50.

CUSTOS OPERACIONAIS (33,74%) = Compõem: Mão de Obra, Instalações, Custo dos
equipamentos (Mesa de Inox, Bombas de Aspiração e Injetora , Custo do Material
Instrumental - Pinças Hemostáticas, Tesouras, Bisturi, Linha de sutura. Agulhas,
EPIs (Touca, Luvas, Mascáras, Aventais), etc.

Bacabal - Ma., 14 de Dezembro de 2022.
*? OMDV WMHItOH VWWU

CX vt.

KENNEDY WANDERSON

VANDERLEI

MACEDO;06226335386
«riMCDYMWOCaWM VAMOMI

om «0U.U M1 «uü

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA

Sócio Administrador

KENNEDY WANDERSON VANDERLEI MACEDO

CPF: 062.263.353- 86

RG: 3.085.627 SSP PI

Procurador.

ESCRITÓRIO

CNPJ : 30.368.334/0001-83

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - CEP 65.700 - 000

BACABAL - MA



RECEBEMOS DE TANART COM, EQUIP. PARA LAB- E CONSERV. CADAVERICOS LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NF INDICADA AO LADO NF-e
N®: 13966

SÉRIE: 1
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEOORDATA DE RECEBIMENTO

TANART COM. EQUIP. PARA LAB. E CONSERV.

CADAVERICOS LTDA
DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

RUA NILO PROCÓPIO, 3-

LOTEAMENTO SAO GERONIMO

CAMPO LARGO
0-Entrada

1 ● Salda _

N®: 13966

SÉRIE: 1
PÁGINA: 1 de 1

CHAVE DE ACESSO
1

4122 1211 2144 1900 0162 5500 1000 0139 6611 2226 9600
UF: PR

CEP: 83606247

TEL: (41)3364-7352

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizada

NATUREZA DA OPERAÇÃO

5102/6102 -VENDAS DE MERCADORIA (LUCRO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141220301851187

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ

9049841598 11214419000162

DESTINATÁRIO / REMETENTE

DATA EMISSÃONOME^AZÃO SOCIAL CNPJ/CPF

13/12/2022NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83

DATA SAIDA/ENTRADA

13/12/2022

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEPENDEREÇO

R MAGALHAES DE ALMEIDA, 646 - 65700000

HORA SAÍDA

17:48:09

INSCRIÇÃO ESTADUAL / RG

MA 125616902

MUNICÍPIO

BACABAL

FONE/FAX

(86)3211-8255

UF

CANTANHEDE/MA
PROC .071 inn

FLS . ( 2^ RUB ■ ^

ATURA/DUPLICATA

CALCULO DO IMPOSTO

BASE OE CÁLCULO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

500,00

BASE DE CÁLCULO DE ICMS

500,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS

35,00
VALOR TOTAL DA NOTA

500,00

VALOR DO IPI

0,00

OUTRAS DESPESAS

0,00

TOTAL APROX. TRIBUTOS

123,49

VALOR DO SEGURO DESCONTO

0,00

VALOR 00 FRETE

0,00 0,00

TRANSPORTADORA / VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT CNPJ/CPFUFFRETE POR CONTA DE

Destinatário

RAZÃO SOCIAL

(Nenhum)
INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICiPIO UFENDEREÇO

PESO LiQUIDO

0,000

NUMERAÇÃO PESO BRUTOESPÉCIE MARCAQUANTIDADE

0,0000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
TAPROXVALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
IPIICMSV. ICMS V. IPIBC ICMSCÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / CST QUANT.NCM/SH CFOP UNID TRIB

0,0050.27 7,0017,50 0,00250,00FLUÍDO TAC 34 10,0000 25.0000 250,00LITRO29121100 000 61023

0,0036,17 7,000,00115,00 8,051,0000 115,0000 115,00PÔ TAMPONAMENTO 700g UN28151100 000 610218

0,007,000,00 14,7847,00 3,2947.00FR 2,0000 23,5000PO PARA CAVIDADE 500 6RS 000 61025698569 28151100

0,009,05 7,000,0045.00 3,152,0000 22,5000 45,00FR29121100 000 610272326-9 GEL 500 GR

0,0013.22 7.003,01 0,0043,00 43,002,0000 21.5000UNCOLA 20 Ml 35061010 000 610272382-3

CÁLCULO DO ISSQN
VALOR DO ISSQNBASE DE CALCULO 00 ISSQNINSCRIÇÃO MUNICIPAL VAIOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

(Total aproximado dos tributos Federais, Estaduais e Municipais: R$ 123,49 ( 26,77% Fonte: IBPT)

Parcelamento a vista

13-dez-22DANFE impresso pelo Sofhvare CERTUS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RUB . f'

PREFEITURA DE

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 031/2022 SRP, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÕES
apresentados para o certame.

Emídio Radrigues Xavier Neto

/ Pregoeiro Oficial
Portaria n° 010/2022

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITUno DE

CANEI^MDE
rwMf wfd»

HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

CNPJ: 30.368.334/0001-83

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEOE/MA
PROC.071100 3/7022
FLS . / "7 t RU8 . ^

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

30.368.334/0001-83
NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

CNPJ:

Razão Social:

^ Atividade Econômica Principal:

9603-3/04 - SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS

Endereço:

RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - Bacabal / Maranhão

Observações;

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço WTVw.comprasgovernamcntais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

1 de 1Emitido em: 07/12/2022 09:52
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Mome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

DUNS®: 9430.368.334/0001-83
NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

91

NACIONAL PAX

Data de Vencimento do Cadastro: 22/03/2023

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

10/05/2023

27/12/2022

05/06/2023

Validade

Validade

Validade

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

08/03/2023

08/01/2023

Validade:

Validade:

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financcira

31/05/2023Validade:

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

1 de 1Emitido em: 07/12/2022 09:52
CPF: 001.571.983-91

Ass:

Nome: GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade de Parnarama-

Ma, em 05 de dezembro de 1945, solteiro, empresário, residente e domiciliado à
Avenida Marechal Castelo Branco n“ 611, Bloco 02, Apto 702, Bairro Cabral, CEP
64.000-810, Teresina-PI, portador do RG n° 66.968/SSP/PI e CPF n° 001.571.983-91
e JOÃO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade de Teresina -
Pl, em 04 de junho de 1996, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Avenida
Marechal Castelo Branco n° 611, Torre 02, Apto 702, Bairro Cabral, CEP 64.000-810,
Teresina Piauí, portador do RG n° 3.203.864/SSP/Pl e CPF n° 063.690.613-28,
resolvem constituir a sociedade empresarial NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS
LTDA, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

A sociedade girará sob nome empresarial de NACIONAL PAXCláusula 1

SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA.

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia NACIONAL PAX.

Cláusula 2-0 objeto social será: Atividade Principal: 9603-3/04 - Serviços de
Funerárias;

Atividade Secundária: 4789-0/99 - Comércio Varejista de Outros Produtos Não
Especificados Anteriormente (artigos funerários, caixão e urnas).

Cláusula 3 — A sede da sociedade é na Rua Osvaldo Cruz, 612, Centro, CEP 65700-
000, município de Bacabal-MA.

Cláusula 4 - A sociedade iniciará suas atividades em 02/04/2018 e seu prazo de
duração é indeterminado.

Cláusula 5 - Neste ato, o capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
dividido em 50.000 cotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, assim distribuídos entre
os sócios:

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2018 13:26 SOB N* 21200997430.
PROTOCOLO: 180322532 DE 04/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801683330. NIRE: 21200997430.

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

JUCEMA
Lilian Thecesa Rodrigues Mendonça

SECRBTÃRXA-GERAL

SÃO LUÍS, 04/05/2018
WWW.empresafacil.ma.gov.br

ingresso, fica sujeito á comprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

A validade deste documento, se
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VALOR (R$)COTAS%NOME

49.000,00049.000Geraldo da Cunha Oliveira 98

1.000,001.0002João Paulo Monteiro Oliveira

50.000,0050.000100TOTAL

Parágrafo Único: As cotas subscritas serão integralizadas neste ato em moeda
corrente do país.

Cláusula 6 - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se posta á
venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, masCláusula 7

todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capitai social.

\
Cláusula 8 - A administração caberá ao sócio GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA, com
os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judiciai e
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre
de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula 9 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula 10 - A sociedade poderá abrir a qualquer tempo outras filiais com também
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma
da lei.

Cláusula 11 - Os sócios poderão de comum acordo, fixar retirada mensal, a título de
“pró-labore”, observada as disposições regulamentares pertinentes.

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2018 13:26 SOB 21200997430.
PROTOCOLO: 180322532 DE 04/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO:
11801683330. HIRE: 21200997430.

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

Lilian Theraaa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SAO LUÍS, 04/05/2018
wwv.empresafacil.ma.gov.br

JUCEMA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação do sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos da verificação
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Cláusula 12 “ Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistíndo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 13 - 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não esta
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar{em) sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimeníar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

Cláusula 14 - Fica expressamente entre os Sócios Quotistas a eleição do foro da
Comarca do Município de Bacabal Estado do Maranhão, renunciando a qualquer outro
por mais privilegiado que seja para dirimir e decidir sobre qualquer questão oriunda do
presente Contrato.

E, estando os sócios justos e contratados assinam o presente instrumento em
via única.

Bacabal - MA, 02 de abril de 2018.

/)

r1/u»Ü iJctjl(■}/!
Joào Paulo Monteiro Oliveira

CPI'; 063.690.613*28

Geraldo da Clinfía Oliveira
CPF; 001.571.983-91

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2018 13:26 SOB N' 21200997430.

PROTOCOLO: 180322532 DE 04/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801683330. MIRE: 21200997430.

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

Lilian Th«r«sa Rodriguaa Mandonça
SECRETÁRIA-GEFtAL

SÃO LUÍS, 04/05/2018
wvw.empresafaeil.ma.gov.br

JUCEMA

A validade deste docuiunto, se impresso, fica sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos da verificação
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NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

CNPJ - 30.368.334/0001-83

ADITIVO N° 01

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade de

Parnarama-Ma, em 05 de dezembro de 1945, solteiro, empresário, residente e

domiciliado à Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Bloco 02, Apto 702, Bairro

Cabral, CEP 64.000-810, Teresina-PI, portador do RG n° 66.968/SSP/PI e CPF n“

001.571.983-91 e JOÃO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade

PI, em 04 de junho de 1996, solteiro, empresário, residente e domiciliado

na Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Torre 02, Apto 702, Bairro Cabral, CEP

64.000-810, Teresina Piauí, portador do RG n° 3.203.864/SSP/PI e CPF n°

063.690.613-28, únicos sócios componentes da Sociedade Empresarial Limitada

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA. CNPJ n° 30.368.334/0001-83, com

sede na cidade de Bacabai-MA, a Rua Oswaldo Cruz, 612, Centro, CEP 65.700-000,

com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Maranhão, sob

NIRE 21200997430, resolvem alterar o Contrato Social sob as seguintes cláusulas:

de Teresina

CLAUSULA PRIMEIRA: Abertura das seguintes filiais:

Na cidade de Codó-MA, situada na Avenida Augusto Teixeira, 2078, Centro, CEP
65400-000;

Na cidade de Coroatá-MA, situada na Travessa Quintino Bocaiuva, 202, Centro. CEP

65415-000:

Na cidade de Presidente Dutra-MA: Rua Coronel Vitorino Freire, 358, Centro, CEP

65760-000;

Na cidade de Pedreiras-MA, situada na Avenida Rio Branco. 872, Centro, CEP 65725-

000;

Na cidade de Lago da Pedra-MA; Avenida Roseana Sarney, 88, Centro, CEP 65715-

000;

CERTIFICO O REGISTRO EH 18/10/2018 12sl0 SOB H‘ 21900314467.

PROTOCOLO: 180697560 DE 18/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804399498. HIRE: 21200997430.

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

JUCEMA
Lílian Tberesa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 18/10/2018
www.enpresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se imp:^esao, fica sujeito à comprovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Na cidade de São Mateus-MA: situada na Avenida Antônio Pereira Aragão, 1432,

Centro, CEP 65470-000;

Na cidade de Vitorino Freire-MA: situada na Rua Gonçalves Dias. 13. Centro. CEP

65320-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto Serviços de Funerárias e

Comércio Varejista de Outros Produtos não especificados anteriormente e passará a

ter como objeto social em sua Matriz e Filiais: 9603-3/04 - Serviços de Funerárias,

Comércio varejista de outros produtos não

especificados anteriormente, como Atividade Secundária (artigos funerários, caixão e

urnas).

como Atividade Principal e, 4789-0/99

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e

condições contratuais do seu contrato primitivo e posteriores alterações não

modificadas pelo presente instrumento particular, desde que não colidam explícita e

implicitamente com o estabelecido neste aditivo social.

E. por estarem em mútuo e comum acordo assinam o presente contrato

em uma única via de igual forma e teor, para os efeitos legais.

Teresina-Pl, 10 de setembro de 2018.

a

c
c>

CUiSi.
João Paulo Monteiro Oliveira

CPF: 063.690.613-28

âíAI

OGeraldo da Cunha Oliveira

CPF: 001.571.983-91

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/10/2018 12il0 SOB N» 21900314467.

PROTOCOLO: 180697560 DE 18/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804399498. laRE: 21200997430.

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA
JUCEMA

Lílian Theresa Rodrigues Mesdonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 18/10/2018
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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AUTENTICAÇAO DO REGISTRO DIGITAL

A Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB certifica que em 18/10/2018, foi realizado para a empresa

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, o registro de eventos para sua(s) filiais(s), conforme

segue:

EndereçoCNP.T

30.368.334/0002-64

NireAto/EventoProtocolo Arquivamento

Rua gonÇalves dias, 1321900314475002 / 02321900314475180697560

Avenida antÔnio pereira aragÀo, 1432

Avenida roseana sarnev, 88

30.368.334/0003-452190031448321900314483 002 / 023180697560

30.368.334/0004-2621900314491002 / 023180697560 21900314491

Avenida rio branco, 87230.368.334/0005-0721900314505002 / 023180697560 21900314505

Rua coronel vitorino freire, 35830.368.334/0006-9821900314513002 / 023180697560 21900314513

Travessa quintino bocaiuva. 20221900314521 30.368.334/0007-79002 / 023-**>0697560 21900314521

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/10/2018 12:10 SOB N* 21900314467.

PROTOCOLO: 180697560 DE 18/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804399498. NIRE: 21200997430.

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA
JUCEMA

Lilian Theresa Roâriguas Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 18/10/2018
WWW.empresafacll.na.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

CNPJ -30.368.334/0001-83

ADITIVO N° 02

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade de

Parnarama-Ma, em 05 de dezembro de 1945, solteiro, empresário, residente e

domiciliado à Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Bloco 02, Apto 702, Bairro

Cabral, CEP 64.000-810, Teresina-Pl, portador do RG n° 66.968/SSP/PI e CPF n°

001.571.983-91 e JOÃO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade

de Teresina - PI, em 04 de junho de 1996, solteiro, empresário, residente e domiciliado

na Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Torre 02, Apto 702, Bairro Cabral, CEP

64.000-810, Teresina Piauí, portador do RG n° 3.203.864/SSP/PI e CPF n°

063.690.613-28, únicos sócios componentes da Sociedade Empresarial Limitada

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, CNPJ n° 30.368.334/0001-83, com

sede na cidade de Bacabal-MA, a Rua Oswaldo Cruz, 612, Centro, CEP 65.700-000,

com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Maranhão, sob

NIRE 21200997430, resolvem alterar o Contrato Social sob as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade tem por objeto Serviços de Funerárias e

Comércio Varejista de Outros Produtos não especificados anteriormente e passará a

ter como objeto social em sua Matriz e Filiais: 9603-3/04 - Serviços de Funerárias,

como Atividade Principal e, 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não

especificados anteriormente; 9603-3/03 - Serviços de Sepultamento; 9603-3/05 -

Serviços de Somatoconservação; 9603-3/99 - Atividades funerárias e serviços

relacionados não especificados anteriormente; 8211-3/00 - Serviços combinados de

escritório e apoio administrativo, como Atividade Secundária (artigos funerários,

caixão e urnas).

CLAUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e

condições contratuais do seu contrato primitivo e posteriores alterações não

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2019 13:37 SOB N« 20190319585.

PROTOCOLOS 190319585 DE 06/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902583607. NIRE: 21200997430.

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

JUCEMA
Lilian Theras& Rodrigues Mendonça

SECRETÃRIA-GERAL
SÃO LUÍS, 06/06/2019

WWW. enspresafacil .ma. gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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modificadas pelo presente instrumento particular, desde que não colidam explícita e

implicitamente com o estabelecido neste aditivo social.

E, por estarem em mútuo e comum acordo assinam o presente contrato

em uma única via de igual forma e teor, para os efeitos legais.

Teresina-PI, 09 de abril de 2019.

) João Paulo Monteiro Oliveira
CPF; 063.690.613-28

/'//l n / / t/i /

dáíéunha OliveiraGeraldo

CPF: 001.571.983-91
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CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2019 13s37 SOB N» 20190319585.

PROTOCOLO: 190319585 DE 06/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902583607. NIRE: 21200997430.

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÃRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 06/06/2019
WWW.empresafacll.ma.gov.br

JUCEMA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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AUTENTICAÇAO DO REGISTRO DIGITAL

A Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB certifica que em 06/06/2019, foi realizado para a empresa

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, o registro de eventos para sua(s) filiais(s), conforme

segue:

EndereçoCNPJAto/Evento NireArquivamento

20190319585

Protocolo

Rua gonCalves dias, 1330.368.334/0002-6421900314475002 / 024190319585

Travessa quinlino bocaiuva. 20230.368.334/0007-7921900314521002 / 02420190319585190319585

Rua coronel vitorino freire, 35821900314513 30.368.334/0006-98002 / 024190319585 20190319585

Avenida antÔnio pereira aragÀo, 143221900314483 30.368.334/0003-45002 / 024190319585 20190319585

Avenida roseana sarney. 8830.368.334/0004-2621900314491002 / 024190319585 20190319585

Avenida rio branco. 87230.368.334/0005-0721900314505002/024^0319585 20190319585

Avenida augusto teixeira, 207830.368.334/0008-502190031446720190319585 002 / 024190319585

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2019 13:37 SOB N» 20190319585.

PROTOCOLO: 190319585 DE 06/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902583607. NIRE: 21200997430.

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA
JUCEMA

Lílian Theresa Rodrlguaa Mendonça
SECRETÃRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 06/06/2019
WWW.empreBafacil.ma.gov.br

A validade desta documento, se liopresso, fica sujeito à cornprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

CNPJ - 30.368.334/0001-83

ADITIVO N° 03

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade de

Parnarama-Ma, em 05 de dezembro de 1945, solteiro, empresário, residente e

domiciliado á Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Bloco 02, Apto 702, Bairro

Cabral, CEP 64.000-810, Teresina-PI, portador do RG n° 66.968/SSP/PI e CPF n°

001.571.983-91 e JOÃO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade

de Teresina - PI, em 04 de junho de 1996, solteiro, empresário, residente e domiciliado

na Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Torre 02, Apto 702, Bairro Cabral, CEP

64.000-810, Teresina Piauí, portador do RG n° 3.203.864/SSP/PI e CPF n°

063.690.613-28, únicos sócios componentes da Sociedade Empresarial Limitada

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, CNPJ n° 30.368.334/0001-83, com

sede na cidade de Bacabal-MA, a Rua Oswaldo Cruz, 612, Centro, CEP 65.700-000,

com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Maranhão, sob

NIRE 21200997430, resolvem alterar o Contrato Social sob as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A filial de VITORINO FREIRE situada na Rua Gonçalves Dias,

13, Centro, CEP 65320-000, constituída sob n° 21900314475, passará a funcionar na

Rua Gonçalves Dias, 11, Centro, CEP 65320-000; a filial de LAGO DA PEDRA situada

na Avenida Roseana Sarney, 88, Centro, CEP 65715-000, constituída sob n°

21900314491, passará a funcionar na Rua Cel. Pedro Bórgea, 289, Centro, CEP

65715-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e

condições contratuais do seu contrato primitivo e posteriores alterações não

modificadas pelo presente instrumento particular, desde que não colidam explícita e

implicitamente com o estabelecido neste aditivo social.
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E, por estarem em mútuo e comum acordo assinam o presente contrato

em uma única via de igual forma e teor, para os efeitos legais.

Bacabal - MA, 25 de junho de 2020.

João Paulo Monteiro Oliveira

CPF; 063.690.613-28

Geraldo da Cunha Oliveira

CPF; 001.571.983-91
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ASSINATURA ELETRÔNICA

que 0 ato da empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmenteCertificamos

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA00157198391

JOAO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA06369061328

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/0S/2030 13:09 SOB M< 20300453955.

PROTOCOLO: 300453955 DE 04/08/2020 12:27.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003395588. MIRE: 31300997430.

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA
JUCEMA

LÍLIAN TKERESA RODRIGUES MENDONÇA
secretXria-geral

SÃO LUÍS, 04/08/2020

WWW,empreBafacll.ma.gor.br

A validade deste documento, se impresso, {ica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
infomutndo seus respectivos códigos de verificação.
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NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

CNPJ - 30.368.334/0001-83

ADITIVO N° 04

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade de

Parnarama-Ma, em 05 de dezembro de 1945, solteiro, empresário, residente e

domiciliado à Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Bloco 02, Apto 702, Bairro

Cabral, CEP 64.000-810, Teresina-Pl, portador do RG n° 66.968/SSP/PI e CPF n°

001.571.983-91 e JOÃO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA, brasileiro, nascido na cidade

de Teresina - PI, em 04 de junho de 1996, solteiro, empresário, residente e domiciliado

na Avenida Marechal Castelo Branco n° 611, Torre 02, Apto 702, Bairro Cabral, CEP

64.000-810, Teresina Piauí, portador do RG n° 3.203.864/SSP/Pl e CPF n°

063.690.613-28, únicos sócios componentes da Sociedade Empresarial Limitada

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, CNPJ n° 30.368.334/0001-83, com

sede na cidade de Bacabal-MA, a Rua Oswaldo Cruz, 612, Centro, CEP 65.700-000,

com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Maranhão, sob

NIRE 21200997430, resolvem alterar o Contrato Social sob as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A matriz, com sede na cidade de Bacabal-MA, situada na Rua

Oswaldo Cruz, 612, Centro, CEP 65.700-000, passará a funcionar na Rua Magalhães

de Almeida, 646, Centro, CEP 65.700-000, Bacabal-MA.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social é de R$ 50.000,00 {cinquenta mil reais),

passará a ser R$ 100.000,00 (cem mil reaias), dividido em 100.000 (cem mil) cotas de

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas

neste ato em moeda corrente do país, com recurso proveniente de lucro proporcional a

participação de cada sócio:



CANTANHEDE/MA

PROC .0 7 1 1 0 0 ?/2022

FLS . RUB .Tf-
Página 2 de 3

VALOR (R$)0//o N° COTASNOME

98.000.0098.000Geraldo da Cunha Oliveira 98

2.000,002.000Joào Paulo Monteiro Oliveira 2

100.000,00100.000100TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e

condições contratuais do seu contrato primitivo e posteriores alterações não

modificadas pelo presente instrumento particular, desde que não colidam explícita e

implicitamente com o estabelecido neste aditivo social.

E, por estarem em mútuo e comum acordo assinam o presente contrato

em uma única via de igual forma e teor, para os efeitos legais.

Bacabal - MA, 20 de maio de 2021.

João Paulo Monteiro Oliveira

CPF: 063.690.613-28

Geraldo da Cunha Oliveira

CPF: 001.571.983-91
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA00157198391

JOAO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA06369061328

CERTIFICO O REGISTRO EK 26/05/2031 08:32 SOB N* 20210696044.

PROTOCOLO: 210696044 DE 24/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O: 12103690433. CNPJ DA SEDE: 30368334000183 .

NIRS: 21200997430. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 36/05/3021.

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDAJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-QERAL

www.einpresafacil.Ba.ffov.br

ee litpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos cddigos de verificação,

A validade deste documento.
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NACIONAL

Amiga nas Horas difíceis

Procuração

Outorganle: NACIONAL PAX- Serviços Póstumos Lida, com sede Rua Magalhães de
Almeida. 646. Ceníro, Bacabal-PM CNPJ: 30.368 334/0001-83. bem como todas as

suas filiais constituídas, neste aío representada por seu sócio administrador, SR.
Gerado da Cunha Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na
Avenida Marechal Castelo Branco 611 Torre tl apto, 702 Cabral. Tetesina-PI, RG n®
66 968 SSP PI. CPF n<* 001.571.983-91.

Outorgado: Kennody Wanderson Vanderlei Macedo. Brasileiro, solteiro, analista
contábil, residente e domiciliado na rua Santo Anastácio. Bairro Novo Horizonte,
Teresína-PI com RG 3.085.627 SSP PI e CPF 062.263.353-86

Poderes Outorgados: Específicos para representar a outorgante, isoladamente,
perante a receita federal do Brasil, para solicitar e receber to<k>s e quaisquer
úoojmentos relativos a regularização e divttía da Receita Federal do Brasil e
previdenciària. se assim houver, relativos ao CNPJ acima informado, inclusive solicitar
e receber as certidões negativas nos órgãos citados e Representar a Outorgante em
Processos Licitatórios nos Estados do Maranhão e Piauí, podendo formular lances,

negociar preços, interpor recursos e desistir de sua tnterposiçâo, assinar propostas de
preços, contratos e quaisquer documentos relativos ao processo lidtatório.

Validade: Este mandato terá validade de 12 meses, contados a partir da data de sua
assinatura

Bacabal (MA), 07 Janeiro 2022

Ü
Geraldo da Cunha Oliveira

CPF N« 001,571 983-91

-AhrJn Administrador í.»'
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ESCRITÓ8IO

CNPi: 30.368.334/0001-83

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA. 646-CENTRO-CEP 65.700 000
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08/12/2022 11:44

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 001.571.983-91

Nome: GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA

Data de Nascimento: 05/12/1945

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:43:44 do dia 08/12/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: B5DE.8162.C0E7.7E9F

r

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscricão no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n® 1.548, de 13/02/2015.)

1/1about:blank
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°doCPF: 063.690.613-28

Nome: JOAO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA

Data de Nascimento: 04/06/1996

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 13/07/2011

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:44:44 do dia 08/12/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 63CB.005A.E1CC.1965

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

1/1about:biank
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NACIONAL

Amiga nas horas difíceis

Procuração

Outorgante: NACIONAL PAX- Serviços Póstumos Uda, com sede Rua Magalh^s de
Almeida. 646, Centro. Bscabal-MA, CNPJ: ^.368.334/0001-83. bem como todas as

filiais constituídas, neste ato representada por seu sócio administrador. SR.suas

Gerado da Cunha Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na
Avenida Marechal Castelo Branco. 611 Torre II apto, 702 Cabral. Teresina-PI. RG n®
66 968 SSP PI. CPF n® 001.571.983-91.

Outorgado: Kenncdy Wanderson Vanderlei Macedo. Brasileiro, solteiro, analista
contábil, residente e domiciliado na rua Santo Anastácio. Bairro Novo Horizonte,
Teresina-Pl com RG n® 3.085.627 SSP PI e CPF n® 062.263.353-86

Poderes Outorgados: Específicos para representar a outorganíe. isoladamente,
perante a receita federal do Brasil, para solicríar e receber todos e quaisquer
oocumentos relativos a regularização e divida da Receita Federal do Brasil e
prevtdendària. se assim houver, relativos ao CNPJ acima informado, inclusive solicitar
e receber as certidões negativas nos órgãos citados e Representar a Outorgante em
Processos Licitatórios nos Estados do Maranhão e Piauí, podendo formular lances

negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposiçâo. assinar propostas tíe
preços, contratos e quaisquer documentos relativos ao processo llcilatório.

Validade; Este mandato terá validade de 12 meses, contados a partir da data de sua
assinatura

Bacabai (MA), 07 Janeiro 2022

Geraldo da Cunha Otiveira
CPF N® 001.571.983-91

Administrador.

0(.
Jborctorie 8*l0

KCf \ jfiKSSCOl .
13 47 2.

^XR«.D0 M XIVCIftA, »tc ‘●■./'BO
c aoa*, TdUíi ft» 5,6» üBfli »» s,i« rc»c

s» «.55 FflKf* lí* Ô.» fCn» «f a.» C*H*íM*
♦*' MtB» tj»a jut 0^

“cl^vv jcu, ]PQA.vMyHr -2
JiKiÍJmd jUairft Cjnvnü (.Vf*

F.scrpvi»nteESCRITÓaiO

CNPJ; 30.368.334/0001-83

RUA MAGALHÃES OE ALMEiOA. 646-CENTRO-CÊP 65.700-000
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°doCPF: 062.263.353-86

Nome: KENNEDY WANDERSON VANDERLEI MACEDO

Data de Nascimento: 15/10/1995

Situação Cadastrai: REGULAR

Data da Inscrição: 29/03/2011

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:45:22 do dia 08/12/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: D7DF.FB3C.E051.5843

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

1/1about;blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
30.368.334/0001-83

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

04/05/2018COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NACIONAL PAX

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

96.03-3-04 ● Serviços de funerárias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-99 ● Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
96.03-3-03 - Serviços de sepultamento
96.03-3-05 - Serviços de somatoconservação
96.03-3-99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R MAGALHAES DE ALMEIDA
#*»*●**●

646

UFmunicípio

BACABAL

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.700-000

ENDEREÇOELETRÔNICO

CONTABiLIDADE@GGOLIVEIRA.COM.BR

TELEFONE

(86) 3211-8255

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/05/2018

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/12/2022 às 11:47:46 (data e hora de Brasíiia). Página: 1/1

1/1about:bíank
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ContuHa Quadro de Sócios e Administradores - QSA08/1272022 11:48

COMPROVANTE OE INSCRIÇAO E DÊ SITUAÇAo CADASTRAL

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

30.368.334/0001-83

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

R$100.000,00 (Cem mil reais)

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o

seguinte;

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

JOAO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA

22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.

Emitido no dia 06/12/2022 8$ 11:48 (data e hora de Brasília).

O VOLTAR e IMPRIMIR

Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros ££ndÇQ.?.CNPJ

1/2
https //lolucoBS.receita.razende.gov.br/Servico$/crpjrsva/Cnpjre va_qsa.a$p
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ConsuHa Quadro de S6dos e Administradores ● QSAOB/12/2022 11:48

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O 201B PORTAL OA REDESIM. Todos direitos reservados.

2i2
https://solucoss.receita.ruende.gov.brrServtcoi/cnpjreva/Cnpireva.qsa.asp
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Consulta SINTEGRA/ ICMS ;;;08/12/2022 11:57

RUB .rj-üiíirBíiimcm

X
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'itiíUUU^è Í'i It-UiUíi

Resultado da Consulta SINTEGRAJICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 30.368.334/0001-83 Inscrição Estadual: 12.561690-2

Razão Social: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA MAGALHAES DE ALMEIDA

Número: 646 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: BACABAL UF: MA

CEP: 65700000 DDD: Telefone: 32118255

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 9603304 - SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORME^^●E

9603305 : SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃO

9603399

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OLTTROS PRODLTTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

9603303 SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 19/09/2018

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): 09/07/2018 - (Devido emissão voluntária),

EOF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 08/12/2022

Número da Consulta:

O

1/1
https://sistemas1.sefa2.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSinlegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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HWAIvara Innpressao13/01/2022 09:44

FLS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - MA

06.014.351/0001-38

ALVARA DE AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO

N° do Alvará Validade

31/12/2022

N” da InscriçãoN® do Cadastro

266784 37742258

Contribuinte

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

30.368.334/0001-83

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/Insc.:

NACIONAL PAXNome Fantasia:

Endereço

Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Número: 612RUA MAGALHAES DE ALMEIDA

CEP: 65700000

CENTRO

BACABAL Estado: MACidade:

ATMDACE PRINCIPAL

^ 9603304-Serviços de funerárias

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

SEGUNDA A SEXTA DAS AS - SABADO DAS AS ■ DOMINGO DAS AS - FERIADOS DAS AS

ATIVIDADES SECUNDARIAS
I I.OW '‘O; ,

anteriormente4789099 - Comércio varejista de outros produtos não es|

8211300 ● Serviços combinados de escritório e apoio admi

9603303 - Serviços de sepultamento

9603305 ● Serviços de somatoconservação

9603399 - Atividades funerárias e serviços relacionados riâò ip^ifílados anteri

\

OBSERVAÇÕES

Ref a taxa de fiscalização e manutenção exercido 2022

Cód. AtividadeData de Emissão

1/01/2022. Estabelecimento autorizado a excercer a atividade supra por período, devendo ser

^ renovado no próximo exercício a critério da Administração [ Código do ISSData de Abertura

Cod. Autentiddade: RLQU12QKXD

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

1/1https://bacabal .meumunicipio.online/fam-lex/serVet/hv%al varai mpressao
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA
CNPJ: 30.368.334/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:46:20 do dia 13/10/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/04/2023.

Código de controle da certidão: 840F.63A3.B6B6.A332
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imprimir

€AÊXA
CAIXA ECONÔr^lCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

30.368.334/0001-83

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RUA OSWALDO CRUZ 612 / CENTRO / BACABAL/ MA / 65700-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/ll/2022 a 27/12/2022

Certificação Número: 2022112801533372296836

Informação obtida em 06/12/2022 15:37:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
https://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr egador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.368.334/0001-83

Certidão n“: 44321375/2022

Expedição:
Validade:

de sua expedição.

08/12/2022; às 11:54:18

06/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que nacional pax serviços postxjmos ltda {matriz e filiais)

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.368.334/0001-83, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Düvidaí! e s\jge;'tõefi: cndívu.s .br



REFERENTE A TODOS 05 ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - INSCRIÇÃO 30.368.334/0001-83

CANTANHEDE/MAMINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DE TRABALHO

Coordenação-Geral de Recursos

PROC .0 7 1 1 0 0 :3/?022

FLS . -2 Z 9- RUB.^

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

INSCRIÇÃO: 30.368.334/0001-83
DATA E HORA DA EMISSÃO: 08/12/2022, às 11:52:49, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n* 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2S da Portaria MTP n* 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional ● PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n” 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: H2CWW72K92

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Ide 1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N2 Certidão: 212093/22 Data da 08/11/2022 10:54:21

CPF/CNPJ:30368334000183Inscrição Estadual: 125616902

Razão Social: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 646 CEP: 65700000 - CENTRO

Município: BACABAL

Endereço:

Telefone: UF: MA(86)32118255

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/11/2022 10:59:53
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da 08/11/2022 10:55:06Ns Certidão: 076975/22

C PF/CN P J: 30368334000183Inscrição Estadual: 125616902

Razão Social: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 646 CEP: 65700000 - CENTRO

Município: BACABAL

Endereço:

Telefone: UF: MA(86)32118255

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n^ 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/11/2022 11:01:07
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA
SECRETARIA M UNICIPAL DE FINANÇAS

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - MA
06014351000138

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 2385/2022

ASecretaria iVLnidpal de Rnanças da Prefeitura Mjnidpal de Bacabal - VA, a requerimento da pessoa interessada NAQONAL PAX SB^COS
POSTUMOS LTOA CERTlFiCApara os fins que se fiasrem necessários, que a pessoa juridica/fisica a seguir referendada não registra débitos
para com os cofres públicos munidpais até a presente data, tendo a presente CERTlDAOvaiidadeatéodia 00/01/2023, ressaivando o direito da
Fa^nda Mjnidpai de ewgir o recoihimento de débitos, tributários ou não, conslituido anteriormente a esta data mesmo durante a wgênda
desse prazo.

Código de Cadastio
42258

Contribuinte

NACIONAL PAX SBÍWCOS POSTUMOS LTDA

Logradouro

RUAMAGALHAES DEALMSDA 612,, CB> - 65700-000

Odade

BACABAL

CPROPJ

30.368.334/0001-83

Bairro

C0JÍRO

UF

MA

Rrtalidade da Certidão

REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA M UNICIPAL

ATENÇto; Certidão emitida com base no Código Tributário Minidpai iei n°1.082/2008 art 645 a 665.

Usuário: Frandscc Jane ReitasSrlva

Emitida 09/11/2022 11:35:14

Válida até 06/01/2023

Qidigo de Controle da Cerlidâo/Njmero FXHSY8VLOB

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará ede dorsjmento.

Consulte a autenticidade deâa cerlidâo em https//bacabal.meomuni dpio.online/farTvtex/3ervlel/hvip(XDnsutcefí
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA
SECRETARIA M UNICIPAL DE FINANÇAS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, S/N ■ CEr^RO
CNPJ 06.014.351/0001-38

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA N° 649/2022

Certifico em cumprimento ao despacho e«rado pela prefeitura ^AJnidpal que re\«ndo os assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos
Mjnidpais desta Prefeitura não consta registro de débito da dIvIDAATIVA MJNICIPA., do contribuinte NACIONAL PAX SB^COS POSTUVIOS
LHA, inscrito no cadastro munidpal de n°42258, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes
desra Prefeitura fiAjnidpal, encontra-se quite com a Fazenda fAjnidpal. Bpedida a seguinte certidão seryndo de pro\a junto às repartições
Públicas. Federais, Estaduais, Mjnidpais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua e>pedição.

Código de Cadaâro
42256

Contribuinte

NAaONAL PAX SB^COS POSTUMOS LTOA

Logradouro
RUA MA&UJ1AE5 DE ALMBDA 612,, CS> ● 65700-000

Qdade

BACASAL

CPF/<>PJ

30.368.334/0001-83

Bairro

Ca^TRO

UF

MA

DADOS ESPECiHCOS DO CADASTRO

Data

Encerramento:
Inscr Estadual:inscr Mjnidpal: 266784Data de Abertura:

4789099 - Comérdo varejista de outros produtos não espedficados anteriormenteAti^dade:

Rrtalidade da Certidão

REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL

ATENÇAO: Certidão emitida com base no Código Tributário Mjnidpal lei n°1.082/2008 art 645 a 665.

Uajárío; Frandsco Jane FreitasSJva

Emitida às 10:35:56 do dia 09/11/2022 11:35:56

Válida até 06/01/2023

Código de Controle da Certidâo/Njmeio YUMJHUG2AJ

Atenção qualquer raarra ou emenda invalidará este documento.

Conailte a autentiddade desta certidão em https//bacabal.meumuni dpio.online/fart>lex/serv1et/hvH)CConautcet1



CANTANHEDE/MA

PROC , 07 noo 3/7022

FLS , 7^2- RUB.^
nnlIlIlDD TR)9UN4l MMST<AQOmAOOOOMH«ANKAâ

4 1*1.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Bacabal

CERTJUDONE-SJDBC - 2432022

Código de validação: 2EC47F72ED

Número da guia: 22050801001378039.

CERTIDÃO ■ FALÊNCIA E CONCORDATA (60 DIAS)

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos
referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro
do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NÃO EXISTIR
distribuição de FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra NACIONAL PAX SERVIÇOS

EPP, Sociedade Empresária Limitada, com nome
inscrita no CNPJ n° 30.368.334/0001-83, estabelecida

na Rua Magalhães de Almeida, n° 646, Centro, Bacabal/MA.
CERTIFICO finalmente que, o Cartório de Distribuição é o único

existente nesta cidade e Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou

fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no
Fórum “Deuzimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do

POSTUMOS LTDA

fantasia “NACIONAL PAX
jj

Maranhão, aos 10 de novembro de 2022.
OBSERVAÇÕES:
1. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias. conforme Ari. 149 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão (CGJ).
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor,
3, Os dados constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua Titulaiidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário.
4, A existência ou inexistência de ação informada nessa certidão é limitada apenas a Comarca de Bacabal e seus Termos (Conceição do Lago Açu, Bom
Lugar e Lago Verde).

JOSE WILLIAM FERREIRA DA SILVA

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária
Secretaria Judicial de Distribuição de Bacabal

Matrícula 117689

Documento assinado. BACABAL, 10/11/2022 14:27 (JOSÉ WILLIAM FERREIRA DA SILVA)

CERTJUDONE-SJDBC - 2432022 / Código; 2EC47F72ED
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1



lie 5
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
Empresa; NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA - CNPJ: 30.368.334/0001-83

Endereço: RUA MAGALHAes DE ALMEIDA, Complemento:. N."; 646, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA. CEP: 65700000, Telefone: (8É
32118255			 		

Fortes Contábil

31/12/2021
Conta Descrição

1.985.044,11 D

1.888.305,89 D

532.513,02 D

70-455,30 D

70.455.30 D

70.456,20 D

183.523.00 D

183.623,00 D

133.623.00 D

278.533.72 O

278-533.72 D

278.533,72 D

651.244.43 O

861.244,43 D

861.244.43 O

135,70 D

23.500,00 D

3.000,00 D

14.390.00 D

59.674,00 D

4 465.00 D

79.040,05 D

28,630,20 D

74.668.34 D

41.434,60 D

40 860,00 D

9.903,65 D

360.80 D

22.044,75 D

8 970.00 D

2.070.00 D

11.662.00 D

19.335.00 O

633.51 D

6,002,60 D

23,575.00 D

2.086.40 D

78 820,00 D

1.402,00 D

4 680.00 D

9 500.00 D

10.480.00 D

6 604.00 D

3.060.00 D

3.000.00 D

10.911,97 D

5.424.30 D

1.100,00 D

19.387.50 D

4.400.00 D

20.503,97 D

8.142.51 D

1 '● Ativo ●●●

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco do Brasil S. A. C/C 18.010-3

Aplicações Financeiras

ApIlcaç3o de Liquidez Imediata

BB CDB Dl

CANTANHEDE /MA
1.01

PROC . 07 1 10Ú 3/ 7 0 2 2
1.01.01

1.01.01.01

1.01 01.01.01

1,01.01.01 01.0001

1.01.01,02

1.01.01.02.01

1,01.01.02.01.0001

1.01.01.04

1.01.01.04.01

1,01.01.04.01.0002

1,01.03

1.01.03.01

1,01.03.01.01

1.01.03.01,01.0001

1.01,03.01,01.0002

1.01,03.01.01.0003

1,01.03,01.01.0004

1.01.03.01.01.0005

1.01,03.01.01.0008

1 01.03.01.01.0009

1.01,03.01.01.0010

1.01.03.01.01.0011

1,01.03.01.01.0013

1.01.03.01.01.0016

1.01.03.01.01.0017

1.01.03,01,01.0018

1.01.03.01.01.0020

1.01.03.01.01.0022

1.01.03.01.01.0029

1.01.03.01.01.0034

1.01.03.01,01,0035

1.01.03.01,01,0036

1.01.03.01.01.0037

1,01.03.01.01.0038

1.01.03.01.01.0039

1.01.03.01.01.0041

1.01.03.01.01.0043

1.01.03.01,01.0044

1.01.03.01.01.0046

1.01.03.01.01.0050

1.01.03.01.01.0051

1.01.03.01.01.0055

1.01.03.01.01.0057

1-01.03.01.01.0058

1.01.03.01,01.0059

1.01.03.01.01.0060

1.01.03.01.01.0061

1.01.03.01.01.0062

1.01.03.01.01.0064

1.01.03-01.01.0067

1 RUB . ^FLS .

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

FUNDO MUNICIPAL DE MATOES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO PI

PREFRÊITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO

FUNDO MUNO DE ASSIST SOCIAL TIMON

FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - SÃO MATEUS

FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL VITORINO FREIRE

FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - ARARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS

FUNDO MUNC GOV EUGENIO BARROS - MA

PREFEITURA DE LAGOA GRANDE - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX

PREFEITURA DE CASTELO DO PIAUl

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÂRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

SEC MUNIC DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL S RAIMUNDO NONATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA

PREFEITURA MUNIC DE SÃO JOÃO DA VARJOTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR GiL

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE

SERCRETARIA MUNIC DE ASSIST SOCIAL - BRASILEIRA

PREFEITURA MUNC DE N S DOS REMEDIOS

POLICIA MILITAR

FUNDO MUNC S« ANTONIO LOPES

PREFEITURA MUNC DE CURRALINHOS -PI

PREFEITURA MUNC DE NOVA SANTA RITA

FUNDO MUNC DE ASSISTÊNCIA DE ANAPURUS-MA

SECRETARIA MUNC DE TRAB, ASSITENCIA DE PIRIPIRI

PREFEITURA MUNC DE CAPINZAL DO NORTE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCtAL - UNIÃO

Conlinua

Digitalizado com CamScanner
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRCS bfe 202Í ^ ^
Emptosa NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA ● CNPJ: 30.368.334/0001-83

tnUereço RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA. Complemenlo:. N.®: 646. Bairro: CENTRO. Cidade: Bacabal, Estado: MA. CEP: 65700000. Telefone {8í
32118255		

5

Fortes Contábil

31/12/2021
DescriçãoConta

3 510.00 D

2-320,00 D

20.277,20 O

4 323.70 D

7.650.00 D

25.020.00 D

6.246.45 D

5416.00 D

46.064.25 D

37.893.22 D

4.547.00 D

29.559.76 D

5.354,00 D

1.103,21 D

1.103,21 D

1.103,21 D

1.103,21 D

493.445,23 D

493.445,23 D

493.445,23 D

493,445,23 D

96,738,22 D

96,738,22 D

102.205.23 D

102.205,23 D

68.329,00 D

33.876,23 D

5.467.01 C

3.400.00 C

2.067,01 C

1.935,044.11 D

1.985.044.11 C

853.639,53 C

853,639,53 C

534 690.65 C

534.690,65 C

149.600,00 C

227.250.99 C

39,429,40 C

79.050,00 C

18,100,56 C

21.259.70 C

169.440.31 C

95.488.37 C

4,395.80 C

17.379.18 C

71,505.12 C

2.208,27 C

73.951.94 C

815,41 C

73.138,53 C

147.185.42 C

SECRETARIA MUNC DE PROMOÇÃO SOCIAL - S M DO TAPUIO

SEC MUNIC DE ASSIST, TRABALHO E DESENV SOCIAL - CASTELO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL - PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO DIVINO

SECRETARIA DE TRABALHO E ASSIST SOCIAL - REGENERAÇÃO
FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - PAULO RAMOS

PREFEITURA DE JOSE DE FREITAS

FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - MATIAS OLIMPIO

PREFEITURA DE CAMPO MAIOR PI

PREFEITURA DE MARAJÁ DO SENA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

SEC MUNIC DE ASSIST SOCIAL - BARRA DO CORDA

SECREC MUNIC DE ASSIST SOCIAL - SÃO LUÍS GONZAGA

1,01.0301.01.0076

1 01.0301.01,0076

1.01 0301.01 0081

1 01.0301.01,0085

1.01.03.01.01.0087

1.01,03,01,01.0088

1.01.0301.01,0089

1,01-03,01.01.0091

1.01.03 01,01.0093

1,01.03.01.01.0095

1.01.03.01.01.0097

1.01.03.01.01.0098

1.01,03.01.01.0099

1,01.05

1.01.05.01

1.01.05.01.05

1,01.05.01.05,0020

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15,01.01

1.01.15.01.01.0001

Créditos

Créditos com Terceiros

Impostos e Contribuições a Recuperar

INSS a Recuperar

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Veículos

Móveis. Utensílios e Instalações Comerciais

(●) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão

{-} Depreciação de Veículo

(-} Depreciação de Moveis e Utensílios

1,07

1.07.04

1.07.04.01

1,07.04.01.01

1,07.04.01.01.0004

1.07.04,01.01.0005

1.07.04,21

1.07.04.21,01

1.07.04.21.02

Total Ativo

" Passivo *"

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo
Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

IMATEL IND DE MADEIRAS DE TERESINA LTDA

MADEFERRO MADEIRAS E FERRAGENS LTDA

PICK UP IND E COM DE CABINES EIRELLI

TOTAL PICKUPEIRELI-ME

MADEURNA-URNAS FUNERARIA E ACESSÓRIOS LTDA

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias
INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salários a Pagar

Contribuição Assislencial Prof

Obrigações Fiscais
IRRF a Recolher

Simples a Recolher

Empréstimos e Financiamentos

2

2.01

2.01.01

2,01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001

2.01,01.01.01.0002

2.01.01,01.01.0003

2,01.01,01.01.0013

2.01.01.01,01.0014

2.01.01.01.01.0015

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01,01.03.01.0001

2.01.01.03.01,0002

2.01.01.03.01,0010

2.01.01.03,01.0016

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0008

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.07

OonlinuB...

Digitalizado com CamScanner
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balanço patrimonial encerrado em 31 DE DEZEMBRO dÍ ‘2&21 ^ ^ ^ R U B âe 5
Empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - CNPJ: 30.368.334/0001-83 Contábil

Endereço RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, Complemento;. N.“: 646. Bairro: CENTRO, Cidade; Bacabal. Eslado: MA, CEP: 65700000. Telefone. (BE
32110255				

31/12/2021
DescriçãoConta

147.185.42 C

2.323,15 C

2.323,15 C

1.976,31 C

346,84 C

1.131,404.53 C

100.000.00 C

100.000.00 C

100.000.00 C

100.000,00 C

1.031.404,58 C

1,031.404.58 C

1,487.070,68 C

1,487.070.68 C

455.666.10 D

455.666.10 D

1,985.044,11 C

Empréstimo PRONAMPE

Outras Contas

Outras Obrigações

Pfó-labores a Pagar

Consumos a Pagar

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capita! Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais
Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados

(-) Prejuízos Acumulados

{●) Prejuízos Acumulados

201.01 07.06

2.01.01.17

2.01,01.17.01

2.01-01.17.01.0007

2.01.01.17.01 0009

2 07

2 07.01

207.01.01

2.07,01.01.01

2.07.01,01.01.0001

2.07.07

2,07.07,01

2.07,07.01.01

2.07.07 01.01,0001

2,07.07.01.02

2 07 07.01 02.0001

Total Passivo

Data de Encerramento: 31/12/2021 ^
Valor de Ativo e Passivo: RS 1.985.044.11 (Hum Milhão Novecentos e Oitenta e Cinco Mil e Quarenta e Quatro Reais e Onze Centavos).
DECLARAÇÃO; . ^ u»
a) Sob as penas da Lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Bacabal-MA. 31 de Dezembro de 2021

Geraldo da Cunha Oliveira

Sócio Administrador

CPF 001.571.983-91

RG 60,968/SSP-PI

kDelcimar Gomes dos Santos

Contador

CPF 079.411.023-15

RG. 192.282/SSP-PI

CRC-P14128/0-8

c

Fim

Digitalizado com CamScanner
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PROC.0 7 1 1 0 0 3/7022DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 2021
Empresa: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - CNPJ: 30,368.334/0001 -83
Esiabelecimenlos: Todos; Centros de Resultado: Todos
Endereço; RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, Complemento: , N."; 646, Dalrro: CENTRO, Cidade Bacabal, Estado: MA. CEP: 65700000. Telefone. (86
32118255			

F^â’âfnà'i? he 5
FLS. 2^6 RUB.^' Fortes Contábil

01/01/2021

Descrição aConta

31/12/2021

3 301 796.16

3 301 796.16

1 333 027,10

1 S63.769.06

461 219 11

i61 213 11

461 218.11

2 520 57Í05

1 652.330 42

477 036 75

1 375 343 67

963 197.63

1 352 560 92

1 566 200,53

1.094 CO

318.53

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. More o Serviços

Vendas do Mercadorias

Vendas do Serviços

DoduçOos da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv./Pfodulos Vendidos

Custo des Mercadorias Revendidos

Custo dos Serviços Proslodos

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesos Administrativas

Despesas com Vendas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Receitas Financeiros

Despesas Financeiras

Outras Receitas

Outros Receitas e Outras Despesas

Outres Receitas

Rcs. Antes das Participações c Contríb.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercido

(4) 010

010.01

010.01 02

010.01.03

(.) 020
020 01

020.01.05

{●) 030

(■) 040

040.02

040 03

(»> 060

(●) 070

070 01

070.02

070.03

070 04

070 04 01

070.04 02

070.05

(●) 060

030 01

(=) 110

(«) 160

{*) 200

DECLARAÇAO:
a) Sob ds penas da Lei. declaramos que as informações aqui contidas são veradeíras e nos responsabilizamos por tsdas elas

3 356,39

(715 97)

5 112.35

150 549 43

1 5272’

1 627 21

(4Í3 13Í 7»,

(413 135 73,

(413 135 73/

BacabaLMA. 31 d« Oezemorp d« 2021

Gera'do da Cunha O -ve rs

SÓCIO Administrador

CPF 001.571 933*9!

RG 63-96t'SSP*P!

Delcimar Gomes dos Santos

Contador

CPF 079.411.023-15

RG. 192.282/SSP.PI

CRC-PI 4128/0-8

9 m

Digitalizado com CamScanner
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

r

i

>-

ASSINATURA ELETRÔNICA

que 0 ato da empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmenteCertificamos

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA00157198391

DELCIMAR GOMES DOS SANTOS07941102315

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/04/2032 08:30 SOB N< 20220517231.

PROTOCOLO: 220517231 DE 29/04/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205353920. CNPJ DA SEDE: 30368334000183 .

NIRE: 21200997430. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2022.

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDAJUCEMA

LARISSA ROCHA DA SILVA

SECRETÁRIA-OERAL

www.empresafacll.ma.gov.br

autenticidade nos respectivos portais.se impresso, fica sujeito à comprovaçSo de
infommndo seus respectivos c6digos de verificacio.

A validade deste documento.
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RUB^:FLS .

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 218 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 218 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 005, referente
ao perfodo 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social
em 31/12/2021, da firma NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA,

estabelecida no(a) RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, n° 646, bairro CENTRO,
C.N.PJ.CEP 65700-000, cidade Bacabal, estado MA, inscrita

30.368.334/0001-83 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO
sob 0 n° 21200997430 por despacho de 04/05/2018.

no

Bacabal-MA, 1 de Janeiro de 2021

Geraldo da Cunha Oliveira

Sócio Administrador

CPF 001.571.983-91

RG 66.968/SSP-PI

Delcimar Gomes dos Santos

Contador

CPF 079.411.023-15

RG. 192.282/SSP-Pl

CRC-PI 4128/0-8
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 218 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 218 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 005, referente
ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social
em 31/12/2021, da firma NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA,

estabelecida no(a) RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, n° 646, bairro CENTRO,
CEP 65700-000, cidade Bacabal. estado MA, inscrita no C.N.P.J.

30.368.334/0001-83 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO
sob 0 n° 21200997430 por despacho de 04/05/2018.

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2021

Geraldo da Cunha Oliveira

Sócio Administrador

CPF 001.571.983-91

RG 66.968/SSP-PI

Deicimar Gomes dos Santos

Contador

CPF 079.411.023-15

RG. 192.282/SSP-PI

CRC-PI 4128/0-8
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
CANTANHEDE/MA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente
por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA00157198391

DELCIMAR GOMES DOS SANTOS07941102315

CERTIFICO A. AUTENTICAÇÃO EM 29/04/2022 09:08 SOB N° 20220S17045.

PROTOCOLO: 220517045 DE 28/04/2022. NIRE: 21200997430.

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

JUCEMA KATALIA AMORIM MORAIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 29/04/2022

amprasafacil.na.gov.br
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JUCEMA

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresariai e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n“ 12205358043 em
29/04/2022, protocolo 220517045. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

21200997430

30368334000183

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio: Bacabal

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

5

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021

CRC/OABNomeAssinante(s)

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA00157198391

DELCIMAR GOMES DOS SANTOS PI412807941102315

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/04/2022 09:08 SOB 20220517045.

PROTOCOLO: 220517045 DE 28/04/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12205358043. NIKE: 21200997430.

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA
JUCEMA

NATALIA AMORIM MORAIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 29/04/2022

empresafacll .iaa.gov.br

A validada desla documento, se impresso, fica sujeito bomprovaA) de sua autertlicidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cdgos de verificaÃi.
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NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA
CNPJ: 30.368.334/0001-83

Rua Magalhães de Almeida, 646, Centro, CEP 65700-000
Bacabal-MA

ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

BALANÇO PATRIMONIAL 2021

ILC (índice de Liquidez Corrente)

ILC = AC / PC

ILC = 1.888.305,89/ 853.639,53 = 2,21%

ILG (índice de Liquidez Geral)

ILG = (AC + RLP) / (PC + PNC)

ILG = (1.888.305,89 + 0,00) / (853.639,53+ 0,00) = 2,21%

GEC (Grau de Endividamento Corrente)

GEC = PC/AC

GEC = 853.639,53/ 1.888.305,89= 0,45%

GEG (Grau de Endividamento Geral)

GEG = (PC + PNC) / (Ativo Total)

GEG = (853.639,53 + 0,00) / (1.888.305,89) = 0,45%

ISG (índice de Solvência Geral)

ISG = AT/(PC + PNC)

ISG = 1.888.305,89 / (853.639,53 + 0,00)

ISG = 2,21%

Bacabal (MA), 31 de dezembro de 2021.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

que 0 ato da empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmenteCertificamos

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA00157198391

DELCIMAR GOMES DOS SANTOS07941102315

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/04/2022 09s37 SOB N* 20220516626.

PROTOCOLO: 220516626 DE 29/04/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O: 12205361354. CNPJ DA SEDE: 30368334000183 .

KIRE: 21200997430. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2022.

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDAJUCEMA

LARISSA ROCKA DA SILVA

SECRETÁRIA-OERAL

WWW. smprasaf Acll .ma.gw.br

se impresso, fica sujelco â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Infomiando seus respectivos cédlgos de verificação.

A validade deste documento.
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em
31/12/2021. Empresa: NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS
LTDA

Nota 1 - Contexto Operacional

A empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA possui os

seguintes registros e inscrições:
- Seu Contrato Social foi registrado na Jucema e tem como NIRE 21200997430;
-Cadastrada no CNPJ sob n°30.368.334/0001-83

-Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob n° 12.561.690-2.

A empresa neste ano de 2021 esteve enquadrada no Regime Tributário;
Simples Nacional com regime de apuração das receitas, regime de caixa.

A empresa mantém sua escrituração uniforme de seus atos e fatos
administrativos por meio eletrônico em conformidade com a legislação
brasileira de Contabilidade e seus Princípios.

As demostrações contábeis são elaboradas por dispositivos legais e
transcrita no Livro Diário.

Nota 2 - Principais Práticas Contábeis

Tem como objetivo informar sobre as principais políticas e práticas adotadas
pela empresa possibilitando aos usuários das informações avaliarem a
influência das práticas contábeis nos resultados apresentados.

2.1- Caixa e equivalente de caixa: os valores contabilizados neste grupo
representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem
como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez e de
disponibilidade imediata e que estão sujeitos a insignificante risco de
mudança de valor.

Valor (R$)ContDescrição
a

70.456,301.01.01.01.01.0001Caixa

183.523,001.01.01.02.01.0001Banco do Brasil

2.2- Obrigações Fiscais e Tributárias são registrados no Passivo Circulante:
são registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles
tributos próprios ou retidos na fonte.

Valor (R$)ContDescrição
a

4.395,802.01.01.03.01.0001INSS a Recolher

73.136,532.01.01.03.03.0010Simples a Recolher

2.3- Prazos: Os ativos realizáveis e os passíveis exigíveis até o encerramento

do exercício seguinte são classificados como circulantes.
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2.4- Despesas e as Receitas: estão apropriadas obdecendo ao regime de
competência.

2.5 - Imobilizado: O ativo imobilizado é registrado pelo custo de aquisição,
deduzido da depreciação calculada pelo método linear, considerando sua
vida útil, resultado em 31 de dezembro de 2021:

Valor (R$)ContDescrição
a

1.07.04.01.01.0004 68.329,00Veiculos

33.876,231.07.04.01.01.0005Móveis e Utensilios

102.205,23Total

Valor (R$)ContDescriçã
ao

3.400,001.07.04.21.01Depreciação Veículo
1.07.04.21.02 2.067,01Depreciação Móveis e

Utensílios

5.467,01Total

Valor líquido do imobilizado: R$ 96.738,22

2.6- Estoque: Estoque de mercadoria para revenda no valor de R$
493.445,23. Mantemos um estoque com capacidade de atendimento a

demanda em níveis satisfatórios e posíveis crescimentos futuros.

Nota 3 - Capital Social

O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100 mil
quotas de R$ 1,00 totalmente integralizado, apresentando a seguinte
composição:

VALOR (R$)% N° COTASNOME

98.000,0098000Geraldo da Cunha Oliveira 98

2.000,002000João Paulo Monteiro Oliveira 2

100.000,00100.000100TOTAL

Nota 4 - Resultado do Exercício

O Resultado Líquido do Exercício está evidenciado na DRE no
valor

Patrimonial, ambos encerrados em 31.12.2021, no valor de R$ 455.666,10.
R$ (413.135,78) e os prejuízos acumulado no Balançode

Bacabal - MA, 31 de dezembro de 2021.

Delcimar Gomes dos Santos

Contador - CRC 4128

Geraldo da Cunha Oliveira

Sócio-administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

que O ato da empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmenteCertificamos

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA00157198391

DELCIMAR GOMES DOS SANTOS07941102315

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/04/2022 09:15 SOB H< 20220516570.

PROTOCOLO: 220516570 DE 29/04/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205358841. CNPJ DA SEDE: 30368334000183 .

NIRE: 21200997430. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2022.

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDAJUCEKIA

LARISSA ROCHA DA SILVA

SECRETÁRIA-GERAL

www.ençresafacil.ma.gov.br

se intpresso, fica sujeito ã comprovação àe aua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos cAdlgos de verificação.

A validade deste documento,
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

£M' >ei*! OOVERVOOO

fACILiMARANHÀO
● ● Kt >.1*. UOVERNO OO

FACIL marakbAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesla Junia Comercial e são vigenies na data da sua expedição.	

Protocolo: MAC2202329195Certificamos que NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE21200997430

CNPJ 30.368.334/0001-B3

Endereço Completo MAGALHAES DE ALMEIDA, N» 646, xxxxx, CENTRO ■ Bacabal/MA - CEP 65700-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

BALANÇO

BALANÇO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

29/04/202220220516570310

29/04/2022

29/04/2022

20220517231

20220516626

223

310

31/03/202220220395179310

26/05/202120210696044002

28/04/2021

04/08/2020

04/08/2020

26/05/2020

223 20210562919

20200453955

20200453955

20200363115

002

002

307

13/05/2020

06/06/2019

06/06/2019

06/06/2019

06/06/2019

06/06/2019

06/06/2019

06/06/2019

20200338331

20190319585

20190319585

20190319585

20190319585

20190319585

20190319585

20190319585

223

002

002

002

002

002

002

002

06/06/2019

25/04/2019

10/12/2018

18/10/2018

18/10/2016

18/10/2018

18/10/2018

18/10/2018

18/10/2018

18/10/2018

04/05/2018

04/05/2018

002 20190319585

20190310197

20180751360

21900314521

21900314513

21900314505

21900314491

21900314483

21900314475

21900314467

20180322540

21200997430

223

223

002

002

002

002

002

002

002

315

090

Esta cenidão foi emitida automaticamente em 08/12/2022, às 09:22:03 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acil.ma.gov.br, com o código AJUVNF1B.

mac22oH éréí
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

- , i GOVERNO DO
FÁCIL maranhAo
CM

.●●rsfí» oovtKMODO

FÁCIL MARANHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo; MAC2202329137Nome Empresarial: NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

02/04/2018

Data de Ato Constitutivo

04/05/2018
NIRE (Sede)
21200997430

CNPJ

30.368.334/0001-83

Endereço Completo
Rua MAGALHAES DE ALMEIDA, N« 646, CENTRO - Bacabal/MA - CEP 65700-000

Objeto Social

SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE
SEPULTAMENTO;SERVIÇOSDE SOMATOCONSERVAÇÂO;ATIVIDADESFUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMNISTRATIVOS (ARTIGOS FUNERÁRIOS. CAIXÃO E URNAS).

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integraiizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio

Nome

GERALDO DA CUNHA

OLIVEIRA

Nome

JOAO PAULO MONTEIRO

OLIVEIRA

Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
R$ 98.000,00

CPF/CNPJ

001.571.983-91 S

Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
R$ 2.000,00

CPF/CNPJ

063.690.613-28 N

Dados do Administrador

Nome

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA

Término do mandato

Indeterminado

CPF

001.571.983-91

Último Arquivamento
Data

29/04/2022

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Ato/eventos

310/310-OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Número

20220516626

Filial(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1-NIRE: 21900314491

Endereça Completo
RUA CEL PEDRO BORGEA, N' 289, LETRA A , CENTRO, Lago da Pedra, MA, CEP; 65715000
2-NIRE;21900314505

Endereço Completo
AVENIDA RIO BRANCO, N' 872, CENTRO. Pedreiras, MA, CEP: 65725000
3-NIRE;21900314513

Endereço Completo
RUA CORONEL VITORINO FREIRE, N» 358 . CENTRO. Presidente Outra, MA, CEP: 65760000
4 - NIRE: 21900314483 CNPJ: 30.368.334/0003-45

Endereço Complelo
AVENIDA ANTÔNIO PEREIRA ARAGÃO, N* 1432 . CENTRO. Sôo Mateus do Maranhão, MA, CEP: 65470000
5 - NIRE: 21900314521 CNPJ: 30.368.334/0007-79

Endereço Complelo
TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, N«202 , CENTRO, Coroatâ, MA, CEP: 65415000
6-NIRE: 21900314467

Endereço Complelo
AVENIDA Augusto Teixeira, N® 2078 , Centro, Codó, MA. CEP: 65400000
7-NIRE:21900314475

Endereço Completo
RUA GONÇALVES DIAS. N“ 11, LETRA A , CENTRO, Vilorino Freire, MA, CEP: 65320000

CNPJ: 30.368.334/0004-26

CNPJ: 30.368.334/00054)7

CNPJ: 30.369.334/0006-98

CNPJ: 30.368.334/0008-50

CNPJ; 30.368.334/0002-64

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/12/2022, às 09:21:05 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vmw.empresafacil.ma.gov.br, com o código OHL4XSLZ.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

Ewr-íijAioovEfiNODO
■pACIL maranhAo

COS*ÍRMOOO

FACIL uaramhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam Oos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo; MAC2202329137Nome Empresarial: NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empiesáría Limitada

TTOC22D232gT37

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

2 de 2
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Data da consulta: 08/12/2022 09:44:31

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 30.368.334/0001-83

A opção pelo Sím^^es Nacional e/ou SIMEI abrange kxlos os eslabelecnnenlos da empresa

Nome Empresarial: NACIONAL PAX SERVIÇOS POS7UMOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 04/05/2018

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais Informações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Voltar I Gerar PDF
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SIMPLES Declaração de Informações Socloeconômlcas e

Fiscais(DEFIS)NACIONAL

Ano-Calendário 2021Exercício 2022Declaração Retificaãora

Periodo abrangido pela Declaração: 01/01/2021 a 31/12/2021

1. Identificação do Contribuinte

CNPJ Macriz:

Nome empresarial:
Data de abertura no CNPJ:

Regime de Apuração:
Optante pelo Simples Nacional: Sim

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração:

30.368.334/0001-83

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

04/05/2018

caixa

30.368.334/0002-64
30.368.334/0003-45
30.368.334/0004-26
30.368.334/0005-07
30.368.334/0006-98
30.368.334/0007-79
30.368.334/0008-50

UF: MA

UF: MA

UF: MA

UF: MA

UF: MA

UF: MA

UF: MA

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

R$ 0,00Ganhos de capital

41Quantidade de empregados no início do período abrangido pela

declaração

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela

declaração

Receita proveniente de exportação direta

Lucro superior ao limite de gue trata o § 1° do art. 6° da resolução

CGSN n' 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável

58

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora

Valor
CNPJ da comercial exportadora

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

CPF do sócio: 001.571.983-91

Nome: GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA

Número do Recibo: 02.07.22122.0251927-3

Página 1

Número da Declaração: 303683342021002

Autenticação: 30291.36788.83711.34051
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R$ 13.145,00Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa

R$ 0,00Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa

98,00%Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no

último dia do período abrangido pela declaração

R$ 0,00Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

CPF do sócio: 063.690.613-28

Nome: JOAO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA

R$ 13.145,00Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa

R$ 0,00Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa

2,00%Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no

último dia do período abrangido pela declaração

R$ 0,00Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

0,00%2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital

social da empresa (%)

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

Tipo de

Beneficiário

Forma de

Doação

ValorNome do BeneficiárioCNPJ do

Beneficiário

3. Informações Econômicas e Fiscais âos Estabelecimentos

Estabelecimento: 30.368.334/0001-83 UF: MA

R$ 132.340,71Estoque inicial do período abrangido pela declaração

R$ 109.400,39Estoque final do período abrangido pela declaração

RS 453.106,38Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração

R$ 192.448,26Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração

R$ 388.208,80Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

Número do Recibo: 02.07.22122.0251927-3

Página 2

Número da Declaração: 303683342021002
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R$ 388.208,80Aquisições no mercado inCerno

R$ 0,00Importações

R$ 0,00Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00Total de saldas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 7.355,90Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 4.423,49Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

RS 395.564,70Total de entradas no período abrangido pela declaração

R$ 1.059.443,99Total de despesas no período abrangido pela declaração

Total de entradas interestaduais por UF

ValorUF

R$ 10.044,38MA

RS 388.341,05PI

R$ 144.750,00PR

Total de saídas interestaduais por UF

ValorUF

RS 496.825,44MA

R$ 541.395,16PI

RS 1.485,00DF

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

ValorMunicípioUF

Prestações de Serviços de Comunicação

ValorMunicípio onde o serviço foi

prestado

UF onde o serviço foi prestado

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem siibstituição tributária

Número do Recibo: 02.07.22122.0251927-3
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Valor total do frete:

Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

UF de origem

Estabelecimento: 30.366.334/0002-64 UF; MA

R$ 0,00Estoque inicial do período abrangido pela declaração

R$ 0,00Estoque final do período abrangido pela declaração

R$ 0,00Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração

RS 0,00Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração

RS 0,00Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

RS 0,00Aquisições no mercado interno

RS 0,00Importações

R$ 0,00Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

RS 0,00Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

RS 0,00Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

RS 0,00Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

RS 0,00Total de entradas no período abrangido pela declaração

RS 0,00Total de despesas no período abrangido pela declaração

Total de entradas interestaduais por UF

ValorUF

Total de saídas interestaduais por UF

ValorUF

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

ValorMunicípioUF

Número do Recibo: 02.07.22122.0251927-3
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Prestações de Serviços de Comunicação

Município onde o serviço foi

prestado

ValorUF onde o serviço foi prestado

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete:

Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

UF de origem

Estabelecimento: 30.368.334/0003-45 UF: MA

R$ 89.548,04Estoque inicial do período abrangido pela declaração

RS 137.060,79Estoque final do período abrangido pela declaração

R$ 6.902,87Saldo etn caixa/banco no início do período abrangido pela declaração

RS 10.992,77Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração

R$ 60.171,00Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

RS 60.171,00Aquisições no mercado interno

RS 0,00Importações

RS 0,00Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

RS 0,00Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

RS 60.171,00Total de entradas no período abrangido pela declaração

R$ 160.335,66Total de despesas no período abrangido pela declaração

Total de entradas interestaduais por UF

Número do Recibo: 02.07.22122.0251927-3
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ValorUF

R$ 22.097,64MA

R$ 60.171,00PI

Total de saídas interestaduais por UF

ValorUF

R$ 90.905,99MA

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

ValorMunicípioUF

Prestações de Serviços de Comunicação

Município onde o serviço foi

prestado

ValorUF onde o serviço foi prestado

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete:

Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

UF de origem

Estabelecimento: 30.368.334/0004-26 UF: MA

R$ 0,00Estoque inicial do período abrangido pela declaração

R$ 0,00Estoque final do período abrangido pela declaração

RS 0,00Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração

R$ 0,00Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração

R$ 0,00Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00Aquisições no mercado interno

R$ 0,00Importações

R$ 0,00Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

Número do Recibo: 02.07.22122.0251927-3
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ou industrialização no periodo abrangido pela declaração

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

R$ 0,00Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00Total de entradas no período abrangido pela declaração

R$ 0,00Total de despesas no período abrangido pela declaração

Total de entradas interestaduais por UF

ValorUF

Total de saídas interestaduais por UF

ValorUF

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

ValorMunicípioUF

Prestações de Serviços de Comunicação

Município onde o serviço foi

prestado

ValorUF onde o serviço foi prestado

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete:

Valor da

Prestação (R$)

Município onde se iniciou a

prestação do serviço

UF de origem

Estabelecimento: 30.368.334/0005-07 UF: MA

Número do Recibo: 02.07.22122.0251927-3
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R$ 33.522,58Estoque inicial do período abrangido pela declaração

R$ 82.115,56Estoque final do período abrangido pela declaração

R$ 12.469,72Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração

R$ 6.448,36Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração

R$ 57.896,40Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 57.896,40Aquisições no mercado interno

R$ 0,00Importações

R$ 0,00Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercializaçã o ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 57.896,40Total de entradas no período abrangido pela declaração

R$ 125.805,68Total de despesas no período abrangido pela declaração

Total de entradas interestaduais por UF

ValorÜF

R$ 249,00MA

RS 66.852,40PI

Total de saídas interestaduais por UF

ValorUF

R$ 55.003,00MA

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

ValorMunicípioUF

Prestações de Serviços de Comunicação

Município onde o serviço foi

prestado

ValorUF onde o serviço foi prestado

Número do Recibo: 02.07.22122.0251927-3
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Informações sobre prestação de seirviços de transporte de cargas interestadual e/ou

Interraunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem siibstituição tributária

Valor total do frete:

Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

UF de origem

Estabelecimento: 30.366.334/0006-98 UF: MA

R$ 49.772,67Estoque inicial do período abrangido pela declaração

R$ 87.347,82Estoque final do período abrangido pela declaração

R$ 7.145,62Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração

R$ 35.753,01Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração

R$ 49.685,00Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 49.685,00Aquisições no mercado interno

R$ 0,00Importações

R$ 0,00Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

RS 0,00Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 49.685,00Total de entradas no período abrangido pela declaração

R$ 58.540,44Total de despesas no período abrangido pela declaração

Total de entradas interestaduais por UF

ValorUF

R$ 49.685,00PI

Total de saídas interestaduais por UF

ValorUF

R$ 48 . 600,00MA

Número do Recibo: 02.07.22122.0251927-3
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Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

ValorMunicípioUF

Prestações de Serviços de Comunicação

ValorMunicípio onde o serviço foi

prestado

UF onde o serviço foi prestado

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete:

Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

UF de origem

Estabelecimento: 30.368.334/0007-79 UF: MA

R$ 37.146,59Estoque inicial do período abrangido pela declaração

R$ 53.170,89Estoque final do período abrangido pela declaração

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 2.853,11

R$ 7.374,69Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração

R$ 34.681,40Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

RS 34.681,40Aquisições no mercado interno

R$ 0,00Importações

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

R$ 0,00Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 34.681,40Total de entradas no período abrangido pela declaração

Número do Recibo: 02.07.22122.0251927-3
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R$ 97.795,77Total de despesas no período abrangido pela declaração

Total de entradas interestaduais por UF

ValorUF

R$ 6.394,19MA

R$ 34.681,40PI

Total de saldas interestaduais por UF

ValorUF

R$ 48.357,00MA

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

ValorMunicípioUF

Prestações de Serviços de Comunicação

Município onde o serviço foi

prestado

ValorUF onde o serviço foi prestado

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete:

Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

UF de origem

Estabelecimento: 30.368.334/0008-50 UF: MA

R$ 19.200,79Estoque inicial do período abrangido pela declaração

R$ 24.349,78Estoque final do período abrangido pela declaração

RS 9.216,62Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração

R$ 962,21Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração

R$ 18.308,00Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

Número do Recibo: 02.07.22122.0251927-3
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R$ 18.308,00Aquisições no mercado interno

R$ 0,00Importações

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

R$ 0,00Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 18.308,00Total de entradas no período abrangido pela declaração

R$ 109.422,49Total de despesas no período abrangido pela declaração

Total de entradas interestaduais por UF

ValorUF

R$ 699,00MA

R$ 19.018,00PI

Total de saidas interestaduais por UF

ValorUF

R$ 52.816,00MA

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

ValorMunicípioUF

Prestações de Serviços de Comunicação

ValorMunicípio onde o serviço foi

prestado

UF onde o serviço foi prestado

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete:

Valor da

Prestação (R$)

Município onde se iniciou a

prestação do serviço

UF de origem

Número do Recibo: 02.07.22122.0251927-3
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4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da transmissão da Declaração: 02/05/2022 16:01:49

02.07.22122.0251927-3Número do Recibo:

30291.36788.83711.34051Autenticação:

Número do Recibo: 02.07.22122.0251927-3
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SIMPLES Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)NACIONAL

Exercício: 2022

Ano Calendário: 2021

RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÃO RETIFICADORA

01/01/2021 a 31/12/2021Período abrangido pela Declaração;

1. Informações do Contribuinte

CNPJ da MatrizNome empresarial

30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Optante pelo Simples NacionalData da Abertura no CNPJ

Sim04/05/2018

Regime de Apuração

Caixa

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração

30.368.334/0002-64

30.368.334/0003-45

30.368.334/0004-26

30.368.334/0005-07

30.368.334/0006-98

30.368.334/0007-79

30.368.334/0008-50

2. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

02/05/2022 16:01:49

Número do Recibo

02.07.22122.0251927-3

Autenticação

30291.36788.83711.34051
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Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, com
contrato social registrado na Junta Comercial em 04/05/2018, NIRE:
21200997430, CNPJ: 30.368.334/0001-83, estabelecido(a) na RUA
OSWALDO CRUZ, 612 , CENTRO, Bacabal - MA, CEP: 65700-000, requer a

Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as
penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Bacabal - MA, 22/05/2020

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA

Sócio/Administrador

JOAO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA

Sócio

' Es/e àocumonlo foi gorado no portal Empresa Fácil
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

que 0 ato da empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmenteCertificamos

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA00157198391

JOAO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA06369061328

DELCIMAR GOMES DOS SANTOS07941102315

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/05/2020 18s39 SOB N* 20200363115.

PROTOCOLOi 200363115 DE 26/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12002122758. ^aR£: 21200997430.

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

Lillan Theresa Rodri^es Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS. 26/05/2020
WWW.empreBafacll.ma.gov.br

JUCEMA

lidade destie documento, ee Impreaso, fica eujeico à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A
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gJCRCPI
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DOPlAUl

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica

que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO..,

CATEGORIA

: DELCIMAR GOMES DOS SANTOS

; PI-004128/0-8

: CONTADOR

.411.023-
*★

CPF.
*★*

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ, 08/12/2022 as 11:09:19.
Válido até: 08/03/2023.

Código de Controle: 142196.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.

1/1aboutiblank
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional

identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI

Certidão 0.“: Pi/2022/00010293

Nome: DELCIMAR GOMES DOS SANTOS CPF: 079.411.023-15

CRC/UFn.'’Pl-004128/0 Categoria: CONTADOR
Validade:

Finalidade: OUTRAS

08/03/2023

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br , mediante número de controle a
seguir:

CPF : 079.411.023-15 Controle : 8902.1472.1786.1786

2/2https://boleto.crcpi.org,br/scripts/SQL_dhpv03Pl.dll/login
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ESTADO OO MARANHÃO
PREFEtTURA DÊ TIMON

SECRETARtA MUNICR»AL DE OESENVOL\AMENTO SOCIAL « SEMDES

RUA MIGUEL SIMÂO, N* B25. C£NTRO - TIMON-MA CNPJ: 03.S62.371/000 1-70

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA / DESEMPENHO

Atestamos para os devidos fins. que a em^xesa NACIONAL PAX

SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 30.366.334/0001-36,

esíabelecída na Rua Magalhães de Almeida, 646 - Centro - Bacabal - MA,

aqui qualificada pelo seu Representante Legal KENNEDY WANDERSON

VANDERLEI MACEDO, fornecendo e com atendimento de qualidade sem

nenhuma reclamação a esse Município

Prestou Serviços Funerários (Translado Preparação de corpo -

Conservação), assim como forneceu Urnas Funerárias, Náo havendo fatos

supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos

padrões e desempenho Atendeu satisfatoriamente a SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

03.862.371/0001-70. os s^iços foram fornecidos a»n excítíéncia. qualidade e

de acordo com os objetivos e prazos pré-estabetecidos, mediante Contrato

089/2021, Liberação 1502/2021, referente Pregão Eletrônico.

SEMDES CNPJ

T"1
Pi^õ

mmQH%Kem t QuantiUnid. MARCAÉspesmcaçâo

T
URNA FUNERÁRIA ADULTO. Sem visor. Confeccjonado em

madeira de pnus com 16mm de espessura, forro imemo em

tecido TTíT. acabamento em verniz de alto bríino, tampa cwn 04
chavetas com 06 alças s^icuiadas tipo parretra. dimensões!
larguras de 58 a W)cm. comprimenlo do 1 ,K)m á 1 .SOm Padrôo ■
popular com serviço funerário de translado e sepuB.amento. i
Cota Pnnapal (80%) i

imatel/

Madeferro
1 ! 320 RS 305.00UNO

URNA FUNERÁRIA ADULTO. Sem visor, Confeccionado ^
madeira de pbus com 18mm de espessura, ftxro íiterno enf
tecido TNT, acabamento verniz d© atto bnltw, tampa com 04
chãvôtes com 06 alças «iicuiadas tqx> parrefra, dimw^ões
larguras de 58 a ^)cm, corrHxm^nto de I.ÔOm à 1.90m. Padrào
popular com serviço furteráno de Ireni^ado e sepuitamento.

iCota reservada para ME MEl e EPP Decreto Federal |
8 538/2015(20%) j

imatel/ ●

Madeferro
RS 309.002 i 90 UNO

I

L..
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE TIMON
SECRETARIA MUNICIPAL C€ DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

RUA MIGUEL SIMÁO. N« B25, CENTRO - TIMON-MA CNPJ 03.882.371/0001 -70

URNA FUNERÁRIA INFANTIL. Confecciooado em madeira de

pimis com 18mm de espessura, forro Interno ©m tecido TNT.
acs^nw^to em verniz de aíto bntho, tampa com 04 chavetas,

C(xn 06 alças adioilsKlas Upo parretra. dirnensõea targuraa de
25 a SQcm, compam^o de 040m á 1 5Qm Padrão popular
com serviço funerário de translado e sepultamemo Cota
Principal (80%)

URNA FUNERÁRIA INFANTIL. Confeccionado em madeira de

ptruis com ISmm de espessura, forro Interno em tecido TNT.
acabamento em verruz de alio brilho, tampa com 04 chavetas.
com 06 aiças articuiadas dpo parretra. dtmensdes larguras de
25 3 50cm. cofTçtnmenío de 0.40m á 1,50m. Padrão popular
o»n 5<^ço fmefáno de translado e sepultamemo. Cota
reservada para M£. MEI o EPP. Decreto Federai 8 536/2015
(20%)

Imaief/

Madeferro
R$ 140.003 120 UNO

Imatel/

Madeferro
R$ 140,004 30 UND

URNA FUNERÁRIA GORDA. Confeccionado em madeira de

ptnus com 18mm de espessura, forro interno em tecido TNT.
acabamoTtoem vemiz de alto bnaio. tampa com 04 chavetas.
com 06 alças artculaoas dpo parreira, dimensdes larguras de
80cm ou mais. comprimento de 1 90m ou mais Padrão popular
com serviço fcrteráno de translado e sepultamento Ck«a
Prirtc^ (80%)

imatel/

Madeferro
R$ 450.005 120 UNO

URNA FUNERÁRIA GORDA. Confeccionado em madeira de

pinus com 18mm de espessura, forro interno em teodo TNT,
acabamento em verniz de £rito brifix), tampa com 04 chavetas.
com 06 alças articuladas tipo parreira, dimensões laiguras de
80cm Ou mais. comprimento de 1 9Qm ou ma<s Padrão popular
(xmh s^ço fuwárío de translado e sepultamemo Cota
reservada para ME MEI e EPP Decreto Federal 8 538/2015
(20%)

Imatel/

MadefeiTO
R$ 450,00 , *30 UND

HKjIENIZAÇÀO do CORPO. Desinfecçáo dos corpos
Aplicação de um potente desínf^ante. Massagem para redução
do rígof cadavénco. permiiincto o manuseio e o posictonamento
do coipo para o T^ponamento, banho e emoção dos
pelos do corpo, com exceção dos cabelos e sc^sxeihas.
barba ou bçode opoonal) Exclusivo po'a ME. MEI e EPP.
Decreto Federal rf 8 53^015.

(

R$ 90.00Tanart7 i 700 svç

MORTALHA AOULTA/GORDA (M/F) Roupa em que se
envolve o cadáver a ser sepdtado. confeccionada em tecido de

qualidade, c^posU por camisa c^ça. meias, vestidos roupa

adulta (femimna ou masculina) Cota PnnaoaJ (80%)

Modlai R$35.00 ‘UNO

MORTALHA ADULTA/GORDA (M/F) Roupa em qua se
envolve o c^ávor a ser s^xitado. confeccionada em tecido d^
quaiidãoe, composta por camisa calça, meias, vesiídos roupa*
adiJta (fem;ntrta ou masculina) Cota reservada para ME. MEI e
EPP Decreto Federai 8.538/2015 (20%)

R$ 35,00Modial9 140 UND

MORTALHA INFANTIL (M/F) Ro^M em que sa envolve o
cadáver a ser se^Xiltado, confecdonada em lecido de
quaix^Kla, cortpc^ta por c^isa. calça, meias, vestido, roí^
infantil (feminina ou masculina) Cota Pnndpai (60%)

R$ 15,00ModialUND
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I
1

MORTALHA INFANTIL (U/F) Roupa em que se envolve o|
cadáver a ser sepuítadc, confecciondcfa em leado de

I UND i qualidade, corrposfa por camisa, calça, metas, vestido, rot.^!
i infantil (feminina ou masoima) Cola reeervada para ME. MEI e I
EPP Decrelo feàmal 8,536/2015 (20%) !

I

R$16,00 IModial! 11 i 140
I

!

I

SERVK^OS OE PREPARAÇib DE CORPO
(TANATOPRAXIA) Exduavo para ME. MEI e EPP Dôcretój Tanart
Federai n^ 8^8/2015 j
TRASLADO 20MA RURAL (QUtt^ETKO). Exclustvo para' Chevrolet
ME, MEI e EPP. Decreto Federal n"8.538/2Q15.

íi

RS 839.CX}12 i ISO SVÇ

R$ 1.485000 SVÇ13
S10

——.A.

Timon. 22 de fevereiro de 2022.
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ESTADO DO MARANHÃO

PR£FEíTL'RA MüNiCIPALDE TIMON

SECRETARÍA Ml;’NICIPAL DESENVOÍ.VTMENTO SOCIAL

CO.NTR.ATO N* 089/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 134/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N** 052/2021
LIBERAÇÃO N® 1502/2021

Pelo prcacnie instrumento, o MUNICÍPIO DE TIMON. por intermédio do FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - F\US. inscrito no CNPJ sob

14.756.022/0001-90, doravante designado CONTRATANTE. neste ato representado pefo
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, MÁRCIO DE SOUZ.A SÀ. brasileiro,
casado, administrador. RG n® 1.555.223 SSP-PI e CPF 804.938.583-34, residente e domiciliado

na Rua Maria Carlos da Silva, n° 1227, bairro Parque Piauí, Timon/MA, c a emprc.<;a
^ãCTONAL PAX SERVTCOS POSTUMOS LTDA, com s«le na Rua Magalhães dc
Almeida, n® 646, Centro, na cidade dc Bacabal/MA, inscrita no CNPJ sob o n® 30.368.354/0001 -

83, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato erpresentado pelo senhor KENNF.DY

WANDERSON VANDERI.EI MACEDO, brasileiro, procurador, portador do Rü n®
3085627 SSP./PI e inscrito no CPF sob o n® (^2.263.353-86, resolvem celebrar o presente
CONTRATO para aquisição de umas funerárias, mortalhas e serviços funerários incluindo
tanatoíKaxia, translado e sepultamemo para aíeodcr as demandas da Secretaria Municipal dc
Dc^volvimento Social, sujeitando as partes às Leis n® 10.520, dc 17 de julho de 2002 que
instituiu a modalidade Pregão, Lei n® 8.666/93, Decreto Municipal n® 055 de 2016, dema;.*,
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no Friital.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
LI. (Constitui objeto do presente CON TRATO a aquisição de umas funerária-s, mortalhas

e serviços funerários ineluiitdu tanatopraxla, transindo e sepultamento para atender
deroamias da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme descrito no Termo

de refertocia e Espedftcaçfio dos Itens. Anexos I do Edital do Pregão eletrônico SRP n® t
052/2021,

1,2. Salvo o que tiver sido expressamente modificado p»or este instrumento, o objeto ora
ctmtraiado, será efetuado em conformidade com os documentos a seguir enumerados, os quais,
apôs rubric^os pelas partes contratantes, passam a integrá-ío independentemeníe dc
transcrição:

a) Edital dc Pregão Eletrônico SRP n® 052/2Ô21 e .seus anexos;

b) Carta Proposta da Contratada;

c) Liberação n® 1^2/2021 — Central de CompraSíTMT-^lA. transcrita a seguir:

o n.®

as

/
1

/

í/
Men Quaof. l oia. EspecIflcacâo Preço L'bíi. rs Preço Total RS IMarta

LRNA FLNERARIa ADULTO. Sem

Confoociotia4o em madeira de pmus com 18mm
dc espcsiufi, forro biiemo em etcido TNT,
8C*i«uneuro cm verniz de alto brilho, tampa com
04 duvem. com 06 alças sticulad^ tipo
parreira, dimensfies larguras de 58 a S^IcTn,
cwnprímeaio dc l.60m i 1.90m. Padrão popular
com serviço fUneririo de translado e

íepaltamentc. Cote Prircípal (80S)

visor.

01 320 LND Imetal'

VIadefeTTP

R$ 309.00 RS 98.880.00

7^
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^T.% *

URNA FUXERARIa ADULTO. S«m vaot.

Confcccionido etn madeirm de pmus com ISmm
de espessura. Rkto ínlcmo em teddo INT,
ttrabarnemo em vemi/ de alto Iwilho. uuupe com
04 diaveuis. com 06 alças aniculãdiis tipo
pamrfra. dim«ísôes larguras de 58 9 SOem,
comprimento de l.ôOm & L90m. PadrSo pc^ular
eom servi^ funerário de tran&Icdo e

sqjultamemo. Cola reserv^ para MB. MEI e
EPP. Dcvmo Federal g .^S^TOlS (20%)

ImetaL'

Madcfcrm
02 UND RS 309,00 RS 24.720.00

FUNERÁRIAURNA INFANTIL.

Confeccionado cm madeira de pinus com 18mm
de espessura, ímto interno cm tcdài TKT.
ac^fâmctito on vemir de alto brifiio, tampe com

03 ÜND 04 chavem, com 06 alças articulais tipo RS 140,00 RS 16.800.00imeul'

Madeferroparralra. dimensiJes ia^ras de 25 a SOem,
comprimento de 0.40m á 1.5fen. Padrío popular
com serviço ftjnerário de translado e
sepulumento. Cote IVincipal (80%)
URNA FUNJERARIA

Confeccionado em madeira de pmus oom 1 Smm
dc espessura, forro imemo em tecido TNT.

a^bamento em vmiz de alio brilho, Uunpa com
04 chavms, c»m 06 alças articuladas tipo
parreira, dimensões larguras de 25 i 50cm.
comprimentodc 0.4am h 1,50m. Padrto popular
oom serviço fbnetárte tk translado e

sepultamcmo. Cota reservada para ME, MEI e
EPP. Decreto Federal 8.53&^OI5120%)

UR.NA FUNERÁRIA GORDA. Confeccionado
em madeira de pinus com 18mm de espessura,
forro traemo em Uvido TNT, acabamento em
vemi2 de alto brilho, tam^ com 04 chavetas,

infantil.

imeiai'

Madeferro
04 30 UND RS 140,00 RS 4.200,00

05 UND In^b

Miuleferro

RS45D,00 RS 54.000,00
larguras dc ^m ou ttoís. comprimíKito de
l.90m oj erais, Padrao popular com serviço
ftinerário tk tnmslado e sepultameniu. Cota
Prinqpal{80%)

URNA FUN’ERAR1A GORDA, C<mfcccionado

em madetra de jNnus com i8mm de espessura,
forro fmemo em tecido TNT. acabunemo em

vemU de alto lailho, tampa cc«n 04 chavet»,
com 06 alças articuladas tipo parreira, dimtmsões
la^uras d« 80cm ou mais, comprimento de
l.90m ou mais. Padrlo popular com serviço
funerário de translado c sepulUmcmo. Cota
rtservtóa para ME, -MEI e EPP. Dtcrcto Fctkrraí
8.538/2015(20%)

HIGIENIZAÇÀO DO CORPO. Deshifccçfia dos
corpos. ApHcaçáo de um potente desinfetante.
.Massagem para reduçáo do rigor cadavirico.
pennhindo o manuseio e o poticiMWimemo do
corpo para o velório. Tareponamoito, banho e
remoção dos peic» do corpo, com esaeçio âos
cabelos e sobrencelluts, barba ou bigode
opcional). Exclusivo pare ME. MEI c EPP.
Deere» Federal n» 8.538.2015.

1

imetal/

Madeferro

i !
\

06 30 UND RS 450.00 RS U.500.0Ü

07 70C ScfvkpO RS 90.00 RS 63.000,00
Tarvart

MORTALHA ADULTA'GORDA (Vi/Fi Roupa
em que se envdve o cadáver a ser sepultado.

08 560 UND RS 35.00 RS 19.600.00 ,

'/
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confoccioRi^ em etcido 4e quAlidsdc, compoi^
camliâ, <^ç«, meios. vcs(tdos. arupa aiuits

{femtfiini OB masculina). Cota Principal 180%).

Modial

MORTALHA ADULTA/GORDA (MTl Roupt
em que se cnvDive o cadáver « ser sepultado,
confeccionado em tecido de qualidade, composta
por camisa, calça, mei&s. vestidos, roupa adulta
(fcminma ou misoiltna). Cota reservada para
ME, MKI e EPP. Decreto Federal

(20SJ

09 140 LND Modiai K$ 35.00 RS 4.000.00

MORTALHA INFANTIL (M/T) Rcupa em que
se envolve o cadáver a ser sepultado,
confc^ionadaem tecido dc qualidade, cnmpcsu
pur. camisa, calça, meias, vestido, roupa ínfanUi
(ftminifui ou masculina). Cota Principal (80%).

iO 560 LND Modiai R$ 15.00 RS 8.400.00

MORTALHA INFANTIL (MT) Roupa em que
se envolve o cadáver a scr sepultado,
confecciúniéM em tecido de qual ídatk, composta
per. camisa, calça, meias, vestido, rmtpa infantil
(ímlnírva ou masculina). Cota reservada pwa
ME. MEI e EPP. Decreta Federal 8.538/2015

(20%)

n 140 líSD Modiai RS 15,00 RS 2-100.00

^VIÇOS DE PREPARAÇÃO DE CORPO
(TANATOPRAXIA). Exclusivo para ME, ME!
e EPP. Decftco Federal n" 8 J3&*2015.

12 150 S«vlço RS 339.00 RS 50.850.00

Tanan

TRASLADO ZONA RURAL

(QUILÔMETRO). Exclusivo para ME, MEI c
EPP. Decreto Federal n' 8.538.7015.

13 5000 Serviço CfievTolet RS 1,48 RS 7.400

SIO

TOTAL: RS 368.350.00

(TREZENTOS E SESSENTA E OITO VIIL TREZENTOS E CINQUENTA REAIS)

2, CLÁUSULA SEGL^DA- FONTES DE RECURSOS
2.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente CONTRATO
refeicnies ao Pregão Eletrônico SRP n° 052/2021, correrão por conta da doiaçfio orçamentária:
Unidade Gestora: 021902 - Fundo .Municipal de Assistência Social - FMAS; Projeto
Atividade: 2015 - Benefícios eventuais. Elemento dc Despesm; 33.90.32.00 - Material, betn
ou .serviço para distribuição gratuita; Fonte dc Recurso: ÜOI- Recursos próprios c 002 ●
Transferrócia do FNAS.

I

/

3. CL.\USÜLA TERCEIRA-PREÇOS
3.1.0 preço total estimado do presente contmto é de RS 368JS0.Q0 (trezentos e sessenta e oito
mil trcacnfos c cinquenta reaísL de acordo com a proposta comercial.
3.2. No preço já esiao incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos,
embalagens, seguros, licenças e outros cu.stos relacionados ao objeto.

4. CLÁUSULA QUARTA - PKAXOS
4.1. O prazo de vigàKia do CONTRATO, será dc 12 meses, contados a partir da data de sua
assinatura e publicação do seu extrato na imprensa oficial.
4.2, A ordem de romecimenlo será dc imeíra responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do
Pregão, cabendo aos mesmos todos os atos burocráticos indispensáveis para Administração ^
Pública.

■w^

f

/
/

/
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&

4J. O fornecimento do objeto deverá ser feita conforme o Tenno de Referência constante no
anexo I do Ediial do Pregào Eletrônico SRP n“ 052/2021. respeitando a necessidade do órgSo
ou ente.

4.3.1. CorreTÔo por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto e/ou substituições indicadas pela
equipe ou pessoa designada para fiscalização caso detectarem alguma irregularidade no
fornecimento.

4.4. Por ocasiflo da entrega, a Contratada deverá descrever no comprov^intc respectivo, a data,
0 nome, 0 cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de
iiientificüçio oficial do servidor do Órgão Contraianie responsável pelo recebimento.
4.5. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá;

a) Referindo-se a especificação, erjeitá-lo no todo ou em parte, dcierminando -
substituição ou rc-scindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades-cabíveis;
a.l) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazc-Ia em confonnidadc com a

indicação da Administi^ão, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação
por escrito, mantendo o preço iniciaimenic contratado;
b) Referindo-se à diferença dc quantidade ou de partes, determinar sua compicmcntaçào.
sob pena de rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b. I) Na hipótese dc corapicmentação, a Contratada deverá fazé-ia em conformidade com

a indicação do Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
notificação por escrito, mantendo o preço unitário inlcialmcntc contratado,

c) Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a Administração,
4.6. O objeto do contrato deverá ser recebido conforme determinar a autoridade contratante,

conforme seja o caso. com emissão de relatório dc execução do objeto rta forma contratada,
acompanhado da nota fiscal/facura, dc acordo com o estabelecido no Termo de Referência

resumido que integra este Contrato.

4.7. Quando rejeitado o objeto no lodo ou em parte, a contratada deverá substitui-lo no prazo
estabelecido pela Administração, observando todas as condições inicialmcnle csubelecidas.

4A Caso seja impossível de serem substituídos os objetos que forem rcjcitadosí ou na hipótese ^
dc nâo serem executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal de\'ida a ■
Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO
5.1. As condições para os pagamentos são as constmttes no edital da licitação.

5.2. Os pagamentos serâo efetuados conforme aUimpIemento da condição, cm moeda corrente
nacional, cm até 30 (trinta) dia.s úteis do mês subsequente ao fomccim^to dos bens, ou cm
outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos
parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela fiscalização
c notas de recebimemo, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos c contribuições
clencados na legislação em \ôgor, tais como, IR, CSLL, COFINS E PIS^PASEP.

53. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de rcajustamenlo de preços ou correção monetária (quando for o caso).
5.4. Caso haja multa por inadimplemento conrraiuai, será adotado o seguinte procedimento;
a) A multa será descontada no vaior total do respectivo contrato; e

r
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b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá a Contratada
diferença a qual setú descontada dos pagamentos ev^entuaimeme devidos pela AdministríKf
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
5,5. As notas fiscais/Taturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada paro
as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a Huir a panir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.
5.6. A retenção dos tributos nün será efetuada caso a Contratada apresente junto com sua Nota
Fiscal a comprovação de que é optanic do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e F.mpresas de Peqi^no Porte - SIMPLES.
5,7. A Contratada terá que apresentar, para pagamento: comprovação dc sua regularidade,
perante a Segurid»áe Social (Cemdto Negativa de Débito — CNÜ) c o Fundo de Garantia do
Tempo dc Serviço - FGTS (Certificado dc Regularidade de Silx^ão - CRS), Prova de
Regularidade com a Fazenda Nacional (Cerüdâo Coíyunta de Débitos Relativos a Tributos
F^erais e à Divida Ativa da Uiüào) e Certidão Kegmiva de Débitos Trabalhistas (CNDT).
5.8. O Contratante sc reserva o direito de suspender o pagamento se o objeto contratual for
prestado em desacordo com as especificações constantes deste Instrumento.
5.9. Somente poderá ocorrer o reajuste do valor rcgisirado<'coniratado quando:

5.9.1. Nas hipóteses cm que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsiveis, porem de
conseqi^ncias incalculáveis fmra a Administração, retardadores ou impeditivos da
execução do justado, ou ainda, sn caso dc força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando área econômica extraordinária e c.xtracontratual. sempre objetivando a
manutenção do «^uilíbrio eoanômico-financciro inicial do contrato.

S.IO. Para os contratos oriundos da Ata de Registro de Preços sc reconhece o direito a reajuste
c repactuação, desde que devidamente comprovados, nos termos legais.

6. CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1. As penaJidadtM administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81,87,88 e seus parágrafos, todos da Lei n® 8.666/93 c arügo 7^ da Lei n“ 10.520/02.
6.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato sem .
calculada sobre o valor do objeto não executado, competindo sua aplicação ao titular do órgão |
contratante, observando os seguintes percentuais:

a) dc 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondeme a 10
(dez) ám;

b) dc 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11® (décimo primeiro)
dia, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias;

c) dc 1,0% (ura por cento), por dia de atra.so a partir do 16“ (décimo sexto) dia. aié o
limite correspoiKlcnTC a 30 (trinta) dias. findo o qual o Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n'
8.666/93.

6.2.L Será aplicada multa dc 1,5% (um c meio por cento) sobre o valor da eonfralação, quando
Q Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infraçao
cometida.

6.2.2. Será ^Hcada multa dc 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:

\

7
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a) Rxecutar objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas c técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação dc fazer as correções necessárias, ás suas
expensas;

b) Praticar por açâü ou omissfe, qualquer alo que, por imprudência, negligência,
impcricia, dolo ou má fé, venha a causar danos ao Contratante ou o terceiros,
independentemente da obrigação da Contratada cm reparar os danos causados.

63. advertência

6.3.1. A apUcaç^ da penalidade de advertência será efetuada nos «guintes casos:
a) Descumprimenlo das obrigações assumidas contralualmenle ou nas licitações, desde
que acarretem pequeno prejuizo ao Município de Timon, indepcndcntemcnie da aplicação
dc muita moratória ou dc inexccuçào contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende
0 enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoncidade:
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que nào sejam passíveis dc aplicação das sanções
de su^nsão temporária e declaração de inidoncidade.

6.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTR.ATAR COM A

AD.MINLSTRAÇÂO
6.4,1. Ficará impedida dc licitar e contratar com a Administração Pública do Município
de Timon pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, a pessoa, fisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos
previstos no anigo T da Lei n® 10.520/02.

6.5. DECLARAÇÃO DE LMDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM *
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

6.5.1. A declaração de inidoneid^ie será proposta pelo agente ersponsável para o
^Kompanhamento da execução contratual á Administração se constatada a má-fé, ação
maliciosa e premeditada em prejuízo do Município de Timon. evidência dc atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de
rimon ou aplicações sucessivas de outras sanções oiministrativas .

6.5.2. .A declaração de inidoncidade implica proibição dc licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida areabilitaçâo, perante a .Administração, após ressarcidos os prejuízos
e decorrido o prazo dc 02 (dois) anos.
6.53. A declaração de inidoncidade para licitar e contratar com toda a Administração
Pública será aplicada à Contratada nos casos em que:
a) Tenha sofrido condenação dcrmiliva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município dc Timon.
cm virtude de atos ilícitos praticados;
d) Reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio ou dc terceiros, quaisquer
informações dc que seus empregados tenham tido conhecimento cm razão dc execução
deste contrato, sem coasentimento prévio da Administração, em ca.so de reincidênciay
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e) Apresentar à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitaç^. ou no curso da rclâç^ contríuual;
f) Praticar lato capitulado como crime pela Lei n“ 8.666*'93.
6.6. Indqícndcntcmeiite das sanções a que ^ erferem os itens 6.2 e 6.4 da Cláusula VI. a

Contratada está sujeito ao pagamento (k indenização por perdas c (knos, podendo ainda
a administração propor que seja respoasabilizado:
a) Civilmente, nos termos do Código Civil;
b) Perante os órgãos incumbidos de fÍ3calizaç&) das atividades contratadas ou (k)
exercício proílssional a elas pertinentes;
c) Criminalnvmtc, na forma da legislação pertinente.

6.7. Nenhum pagamento ^rá feito ao executor dn objeto que tenha sido multado, antes que lal
penalidade seja descontada de seus haveres.

6.8. As sanções serào ^licadas pelo tituiar da Administração, facultada ariefesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com cxceçào da
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é dc 10 (dez) dias da abertura de vista,
conforme § 3“ do art. 87 da Lei n* S.óóó/Va.
6.9. As multas administrativas previstas neste instrumento, náo tém caráter compcnsaióric w
assim, o seu pagamento não eximirá n Contratada de responsabilidade por perdas e danos
decOTcnles das infrações cometidas,

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA
7.1.1. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações
constantes das condições para a execução do objeto c daquelas estabelecidas cm lei:
7.U. Respon.sabi!Ízar-sc imegralmcntc pelo objeto contratado, nos termos da legislação
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-lo. alterá-lo ou complemcniá-ío;
7.13. Atender promamente às requisições dos entres contratantes para o fomecimenio dos
Íígri&'sei^icos discriminados no ConiratOíTermo de Referência,

74.4. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pdos danos causados ao Coniraianie ou a
terceiros, decorrentes da execução do contrato'õbjeto;
7.1.5. Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou dc consumo do Município de '
Timoii,'MA, cm decorrência da execução do objeto deste contrato, desde que devidamente
comprovado, sem preJuísK) dc outras sanções cabíveis.
7.1.6. Nâo tran.sfcrir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, salvo mediante \
prévia e expressa autorização do Órgào Contratante,
7.1.7. Manter durante a vigência do Contraía todas as condições de habilitação c qualificação
exigidas no Termo dc Referência.

7.1.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao Contratante, através

representante ou direlamcnte quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam

prejudicar o bom andamemo ou o resultado final do objeto.
7.1.9. Responsabilizar-sc pelos encargos trabalhi.stas, prcvidenciários, fiscais e comerciais,

resultantes da execução do contrato, entre outras despesas como transporte, embalagens,
seguros e entregas relacionados ao objeto.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTR.\TANTE
8.1. São obrigações do Contratante;

8.1.1. Será responsável pcia lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições da
n“ 8.666-^93 e suas alterações.

>T '
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8.1.2. Asscgxirar os recxiz^s orçamcmários e financeiros para custear o Contraiu.
8.1.3, Emitir a “REQUISIÇÃO” aulorizadors do fornecimento contratado.

8.1.4. Efetuar o pagamento á Contratada dc acordo trom o estabelecido no Contrato.

8.1^, Fiscali.7ar a exccuçio do Contrato, através de servidor esp<xtajrncnte designado,
conforme dispõe o ait. 6? da Lei tf 8.666/93.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A C0N”TRATANTE exercerá a Fiscalização geral do objeto prestados do presente
CONTRATO, através dc servidor desi^ado para esta fiscalização, cabendo ao mesmofa)
todos os atos burocráticos indispensáveis para Administração Pública.
9.2. Fica a Contratada obiigída a permitir e facilitar a qualquer tempo, a Fiscalização do objeto,
facultando o livre acesso as instalações da empresa, bem como a iodos os registros e
dcKíumentüs pertinente com o negócio ora contratado, sem que essa Fis«:alizaçfio importe, a
qualquer titulo, em responsabilidade por parle da Contratante.
93. ,A Fiscalização verificará o cumprimento das esp<xincações c aplicação dos métodos de
ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade c aceitabilidade dos produtos.
9.4. Fica estabelecido que a fiscalização não terá poder para eximir a Contratada de qualquer
obrigação prevista neste contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - TRIBUT OS
10.1. Qualquer alteração, criação ou extinção de bcncílcios fiscais ou tributos (impostos, loxa.^
OU contribuição dc melhoria), após a assinatura deste contraio, que erflita, comprovadamenie.
na execução do objeto, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para menos, por mútuo e
expresso acordo, observada a legislação vigente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOCUMENTOS ANTERIORES E

RECISTROS

11.1. Em caso de divergência existente entre os documentos integrantes do presente contrato,
fi(^ estabelecido que este instrumento prc\'alecerá como regulador dos objeto ora contratado,
sub^ituindo toda c qualquer documentação anteriormente fornecida entre o Contratante e a
Contratada.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1. A inexccuçâo lotai ou parcial deste Termo de Contrato ensejará a sua rescisão, na forma ^
dos artigos 77 a 80 da Lei tf 8.666.^93.
123. A Contratada reconhece os direitos do Contratante cm caso dc resci,sào administrativa

prevista no arL 77 da Lei n" S.666'93.

123. Não poderão ser invocados coroo motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele
previsto no Arí. 393 do Código Civil Brasileiro.
12.4. Os casos de rescisão contratual serão formaimenie motivados nos autos do proce.sso.
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO
13.1. Os preços contratados ^lão fixos e inrajusíáveis.

14. CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO

r
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14.1. A Contratada fica obrig^k a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, na forma do estatuída no an. 65, § 1“, da Lei n° 8.666/93.

15. CLÂSULA DÉCIMA QtlNTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Nos casos omissos deverio ser aplicadas as disposições legais da Lcí F^feml n.* 8.666/’93.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA * DO FORO
16.1. As parles elegem o Foro da Comarca de Timon. com renúncia expressa a qualquer outro,
para solução de quaisquer questões oriundas do isicsenie contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em vias iguais e
rubricadas, para iodos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Timon (MA). 01 de dezembro de 2021.

/tóXNEDY WÃm>ERSON ^
VANDERLEI MACEDO

NACIONAL PAX SERVIÇOS

POSTUMOS LTDA

CONTRATADA

/

MÃRpÕDÊ^ÜZA SÁ
Sárcqfcrio Municipal

Portaria á“ 0I339/2O2I-ÜP

CONTRATANTE

/

TesttiÉ unhas:

c■í
CPFy

2
t

CPFN-
■r

ídS:ÕOdiiA£tet4.^
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Autenticidade

KWRR-4BOO

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS
20/01/202216:32:36

01/2022

Data de Emissão

Competência (Serv.):

PRESTADOR DE SERVIÇOS
NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

NACIONAL PAX

30.366.334/0001-83

RUA RUA MAGALHAES DE ALMEIDA,00646,CENTRO - CEP:65700000

UF: MA Email: contabllidade@ggollvelra.com.br

Razão Social.:

Nome Fantasia;

CPF/CNPJ ;

Endereço	

Município....:

Fone: (86)3211-8255IM: 266784 lE:

BACABAL

TOMADOR DE SERVIÇOS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TIMON - FMASRazao Social.;

Nome Fantasia:

CPF/CNPJ :

Endereço :

Município....:
Email	

Fone: (99)3212-3185ÍE:ÍM:14.756.022/0001-90

RUA R MIGUEL SIMAO,825 - CEP : 65630220, CENTRO

TIMON

contabllidade@ggoliveira.com.br

UF:MA

Página 1 de 1DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

05 URNAS POPULAR INFANTIL DE 0,40m A 1,50m COM SERVIÇO DE ENTREGA E SEPULTAMENTO A RS 690.00 CADA = R$

3.450,00

Documento Emitido por Optante do Simples Nacional, de acordo com a L.C. 123/2006.

Situação de Tributação do ISSQN

Tributada no Prestador

Processo executado por; 45.188.156.219
Consulte a autenticidade desta Nota Fiscal através do site;

bacabal.sigiss.com.br

Código do Sen/iço
2501 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esqulfes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico;
fornecimento de f

OUTRAS DEDUÇÕES (R$CSLL (R$)PIS (R$) COFINS (R$)I.RENDA (R$)I.N.S.S. (RS)
0,000,000,000,000,000,00

Os valores acima referem-se as retenções de tributos administrados pela União, sendo de responsabilidade do Prestador os dados

informados e não Implicam na base de cálculo do ISSON

BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA VALOR TOTAL DA NOTA

3.450,00

VALOR DO ISS

172,50

SUBEMPREITADADEDUÇÕES

3.450,00 5,0000%0,000,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA = R$ 3.450,00
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^^^^I^UNICÍPIO DE BACABAL - ESTADO DO MARANHAO
(^^1 Secretaria Municipal de Finanças

N® da Nota - Serie

0000000813 -E

Autenticidade

T764-RWX9

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS
20/01/2022 16:39:59

01/2022

Data de Emissão

Competência (Serv.):

PRESTADOR DE SERVIÇOS
NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

NACIONAL PAX

30.368.334/0001-83

RUA RUA MAGALHAES DE ALMEIDA,00646,CENTRO - CEP:65700000

UF: MA Email: contabllidade@ggolivelra.com.br

Razão Social.;

Nome Fantasia:

CPF/CNPJ ;

Endereço	

Município....:

Fone: (86)3211-8255lE:IM: 266784

BACABAL

TOMADOR DE SERVIÇOS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TIMON - FMASRazão Social,:

Nome Fantasia;

CPF/CNPJ	

Endereço	

Município....:

Email	

(99) 3212-3185Fone:lE:IM;14.756.022/0001-90

RUA R MIGUEL SIMAO,825 ● CEP : 65630220, CENTRO

TIMON

contabilldade@ggollvelra.com.br

UF;MA

Página 1 de 1DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

08 URNA POPULAR ADULTO DE l,60m A 1,90m COM SERVIÇOS DE ENTREGA E SEPULTAMENTO A R$ 010,00 CADA = R$

6.480,00

16 URNA POPULAR GORDA DE 1,90m OU MAIS COM SERVIÇOS DE ENTREGA E SEPULTAMENTO A R$ 1.200,00 CADA = R$

19.200.00

02 SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE CORPO(TANATOPRAXIA) A R$ 790,00 = R$ 1.580,00
54 KM SERVIÇO DE TRANSLADO A RS 3,75 CADA KM = R$ 202,50

Documento Emitido por Optante do Simples Nacional, de acordo com a L.C. 123/2006.

Situação de Tributação do ISSQN

Tributada no Prestador

Processo executado por; 45.188.156.219
Consulte a autenticidade desta Nota Fiscal através do site:

bacabal.sigiss.com.br

Código do Sen/iço
2501 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérlco;
fornecimento de f

OUTRAS DEDUÇÕES (R$;CSLL (R$)COFINS (R$)PIS (R$)I.N.S.S. (R$) I.RENDA (R$)

0,000,00 0,000,000,000,00

Os valores acima referem-se as retenções de tributos administrados pela Uniao, sendo de responsabilidade do Prestador os dados

Informados e não Implicam na base de cálculo do ISSQN

BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA VALOR TOTAL DA NOTA

27.462,50

VALOR DO ISS

1.373,13

SUBEMPREITADADEDUÇÕES

27.462,50 5,0000%0,00 0,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA = R$ 27.462,50
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SerieN° da Nota

^^^^MUNICÍPIO DE BACABAL - ESTADO DO MARANHAO
^91 Secretaria Municipal de Finanças1

0000000838 - E

Autenticidade

UJQW-UWKF

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS
:07/03/2022 09:01:07Data de Emissão

Competência {Serv.).:03/2022

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social.:NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Nome Fantasia: NACIONAL PAX

CPF/CNPJ : 30.368.334/0001-83 IM: 266784

Endereço.

Município

Fone: (06) 3211-825!lE:

RUA RUA MAGALHAES DE ALMEIDA,00646,CENTRO - CEP:65700000

UF:MA Email:contabilidade0ggoliveira.com.brBACABAL

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social.:FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TIMON - FMÀS

Nome Fantasia:

(99) 3212-3185Fone:lE:CPF/CNPJ :14.756.022/0001-90

Endereço.

Município

Email....

IM:

CEP : 65630220, CENTRO

UF:MA

RUA R MIGUEL SIMAO,825

TIMON

contabilidade9ggolivelra.com.br

Página 1 de 1DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

05 URNAS POPULAR INFANTIL DE 0,40m A l,50m COM SERVIÇO DE ENTREGA E SEPULTAMENTO A R$ 690,00 CADA =

RS 3.450,00

14 URNA POPULAR GORDA DE l,90m OU MAIS COM SERVIÇOS DE ENTREGA E SEPULTAMENTO A R$ 1.200,00 CADA =

R$

16.800,00

03 SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE CORPO(TANATOPRAXIA) A R$ 790,00 « R$ 2.370,00

27 KM SERVIÇO DE TRANSLADO A R$ 3,75 CADA KM = R$ 101,25

Dociunento Emitido por Optante do Simples Nacional, de acordo com a L.C. 123/2006.

Situação de Tributação do ISSQN

Tributada no Prestador

Processo executado por; 45.188.156.219
Consulte a autenticidade desta Nota Fiscal através

do site: bacabal.sigiss.com.br

Código do Serviço
2501

corpo cadavérico; fornecimento de f

inclusive fornecimento de caixão, uma ou esczuifes; aluguel de capela; transporte doFunerais,

OUTRAS DEDUÇÕES (R$)

0,00

CSLL (R$)

0,00

COFINS (R$)PIS (R$)I.N.S.S. (R$) I.RENDA (R$)

0,000, 000, 00 0,00

Os valores aclflia referem-se as retenções de tributos administrados pela União, sendo de responsabilidade do

Prestador os dados informados e não implicam na base da cálculo do ISSQN

BASE DE CÁLCULO

22.721,25

ALÍQUOTA

5,0000%

VALOR TOTAL DA NOTA

22.721,25

VALOR DO ISS

1.136,06

SUBEMPREITADA

0,00

DEDUÇÕES

0, 00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA = R$ 22.721,25
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Pv«feitura MiffUdpal de

Vitorino Freire
Construindo uma nova história

ATESTAOO l)E CAPAÍJDADE TÉCNICA

Ateslamos, para os devidob fins. que a empresa N.ACIONAL PAX - SF.RVIÇOS

PÓSTUMOS LTDA-ME. inscrita no CNPJ sob o n® 30.368-334/0001-83, estabelecida na Uua

MA, aqui qualificada peío seu representante legalOsvaldo Cruz, 612, Centro. Bacabal

Geraldo da Cunha Oliveira, brasileiro, CPF n. 001.571.983-91, portador do RG n.

66.968/SSP/PI, fornecendo e com Atendimento de qualidade sem nenhuma reclamação a esse

município, porudíir do CNPJ 06.018.568/0001-16. situada na Avenida Wilson Branco, S/'N.

Centro. Vitorino Preirc - MA, os seguintes produtos abaixo. Inexistindo em nossos registros,

até a presente data, fatos que desabone sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas

ESPEaPICAC^! ITEM i smUND

I URNA TAMANHO NORMAL - Urna.
I adulto em madeira de pinos, esdio
I sextavada com varão ou verâozínho |

i dourado, chavcta.s em metal dourado. |

acabamento externo perolizado ou
pintura de auto brilho, acabamento

I interno com forro em TNT, com babado
j e travesseiro solto. Com as dimensões i

; externo de l,60cin até l,90cm de I

I comprimento por 043 cm Largura, com ^
j 23 cm de altura. Dimensão interna: 039 |
! cm de largura, com 23 cm de altura. |

I Produtos e Serviços que acompanham 0
; funeral, correspondem preparação
normal do falecido deixando pronto

para velório, com edredom
personalizado. Sobre o falecido, i
castiçais conforme o credo religioso. j
URNA TAMANHO ESPECIAL ■* Urna

UND55

01

adulto em madeira de pinos, estilo

sextavada com varào de 04 (quatro]

' suporte de cada lado em material de
rosi.sténcia.madeira

! Acabamento Externo: Perolizado ou

I pintura de alto brilho. Acabamento
: interno: Com tecido acetinado, com

dc altaI
UND15

02

i babado e travesseiro solto. Fundo em
‘ i

madeira de alta resistência, Com as i
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Pretfcfeira NfcMvdpai òe

Vitorino Freire
Construindo uma nova história

dimensões externo de 1,50 mt até 2,02

mt comprimento por 0,65 cm largura,

por 43cm de altura. Dimensão interna:
com 0,63cm largura, com 43 cm de

altura. Produtos e Serviços que

acompanham o íuneral, correspondem

preparação normal do falecido

deixando pronto para velório, com!

edredom personalizado ou véu de

2,20mL Sobre o falecido, castiçais
conforme o credo religioso.

URNA ZINCADA: Urna zincada

retangular, em zinco revestido de
madeira no formato destravado, com

alça fixa em forma de varão metalizado,

com 05 suportes de cada lado. forro de

celulose, para ser utilizado em situações

especiais, com as dimensões externo: I
2,02 mt de comprimento, 35cm altura,

66cm de largura. Interno: l,97mt de

comprimento, 31 com altura e 59 cm de

largura. Produtos c Serviços que

acompanham o íuneral. correspondem

preparação normal do falecido

deixando pronto para velório, com

edredom personalizado ou véu de

2,20mt Sobre o falecido, castiçais

conforme o credo religioso.

UND1

03

URNA INFANTIL: Com O.SOcm até

l,20mt, de comprimento, em madeira

de pinos, com 2 (duasj chavetas e 02 '
(dois) suporte de cada lado.

Acabamento externo: Com pintura de
alto brilho. Acabamento Interno: Em

com as

dimensões externo 0,20cm dc altura,

por 0,28cm, Largura. Produtos e
Serviços que acompanham o funeral

correspondem preparação normal do

falecido deixando pronto para velório.

5 UND
forro TNT, sem babado.

04
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Prefeitura Munídpal de

Vitorino Freire
Construindo uma nova história

Sobre o falecido, castiçais conforme o

credo religioso.

Kit Vestuário Mortuário, masculino

ou feminino.05 83

CNJ

Translado em veículo Funerário,
rodovia pavimentada. Km rodado.

! 06 12000 KM

Vj-t^rino freire 26 de novembro 2021

/
lA /* ,

i/ ,.1'/Ji-

IU>sailda Olivttira Rodrigues
Secretária Municipal de Assistência Social
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

CPF/CNPJ: 30.368.334/0001-83

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria ifrmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:00:39 do dia 08/12/2022 , com validade até o dia 07/01/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Uox3vo3QAfmS55qH2pB9

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I/l
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada cm: 12/12/2022 14:17:23

Informações da Pessoa Jurídica:	
Razão Social: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

CNPJ: 30.368.334/0001-83

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliaue AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n“ 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n“ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Ilmo. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio.
Cantanhede - Ma.

PROPOSTA DE PREÇOS

PROC. ADM; N^» 0711003/2022

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022 - SRP / MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:13/12/2021
HORÁRIO: 08:30 HORAS.

OBJETO: EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO município DE CANTANHEDE - MA.

Prezados Senhores.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação da mesma.

Proponente:

NOME DE FANTASIA: NACIONAL PAX

RAZÃO SOCIAL; NACIONAL PAX ■ SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

CNPJ: 30.368.334 / 0001 ■ 83

INSC. ESTADUAL; 12.561690 - 2

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NAO ( )

ENDEREÇO: RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646

CIDADE: BACABAL - MABAIRRO: CENTRO

E'MAIL: bacabal@nadonalpax.com.brCEP: 65.700 - 000

TELEFONE: (86) 99417 - 9561CONTATO: SR. AMARILDO ROLIM

CTA BANCÁRIA: AG. 4249 - 8 - C/C N® 18.910 - 3BANCO DA LICITANTE: BANCO DO BRASIL SA

ESCRITÓRIO

CNPJ : 30.368.334/0001-83

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - CEP 65.700 - 000

BACABAL - MA

KENNEDY

WANDERSO
lai;.

1.1 ...iMe..'N

VANDERLEI

MACEDO:06

2263353S6

WiW<iia»âNVwo«&
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Amiga nas- Horas çjlfíceís
TUDO PELA VIDA^

ESPECIFICAÇÕES / ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS DO OBJETO

COTA RESERVADA (25%) EXCLUSIVO ME E EPP

ESPECIFICAÇÕES VLR. UNU. VLR. TOTALUND QTDITEM

ADULTO TAMANHOURNA FUNERARIA

NORMAL: Urna adulto em madeira de pinos, estilo
sextavada com varão ou varãozinho dourado,

chavetas em metal dourado, acabamento

externo perolizado ou pintura alto brilho,
acabamento interno com forro em TNT, com
babado e travesseiro solto. Com as dimensões

externo de l,60cm até l,98cm de comprimento
por 0,43cm em largura, com 23cm de altura.
Dimensões interna: 0,39cm de largura, com
23cm altura. Produtos e Serviços que acompanham
0 funeral, correspondem preparação normal do
falecido, deixando pronto para o velório. Sobre o
falecido, castiçais conforme o crero religioso. Com
mortalha masculina ou feminina, conforme

solicitação.

R$ 864,00 R$ 34.560,00UND 401

URNA FUNERÁRIA INFANTIL: Com 0,50cm até
l,20cm de comprimento em madeira de pinos,
estilo, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) suporte de
cada lado. Acabamento externo: Com pintura de

alto brilho. Acabamento interno: Em forro em
TNT, sem babado, com as dimensões externo de
0,20cm de altura, por 0,28cm de largura. Produtos
e Serviços que acompanham o funeral,
correspondem preparação normal do falecido,
deixando pronto para o velório. Sobre o falecido,
castiçais conorme o credo religioso. Com mortalha
masculina ou feminina, conforme solicitação.

R$ 48.900,00R$ 489,00UND 1002

TRANSLADO em veículo funerário, rodovia

pavimentada - Km rodado.
R$ 5,19 R$ 207.600,0040.000KM3

TANATO - É 0 conjunto de procedimento, técnicas
e métodos utilizados por molde a conservar,
embalsamar, higienizar, restaurar e cuidar da
aparência de um cadáver, de modo a prepará-lo
para o velório, funeral ou cerimônia fúnebre,
observando os devidos preceitos religiosos e legais.

R$ 164.998,80R$ 916,66Serv. 1804

R$ 291.060,00TOTAL - R$ (Duzentos e noventa e um mil e sessenta reais)

ESCRITÓRIO

CNPJ : 30.368,334/0001-83

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - CEP 65.700 - 000

BACABAL - MA

QNM( or WAMMR50N

VAHMHUI
KENNEDY

WANDERSO

VANDERLEl ZSXl-..,
MACEDO:06

226335386

N

Oil$
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lTUDO F>EI_A VIOA j

COTA PARTICIPAÇÃO AMPLA (750/o)

VLR.
UND QTD VALOR TOTALITEM ESPECIFICAÇÕES

UNITÁRIO

URNA FUNERÁRIA

NORMAL: Urna adulto em madeira de pinos, estilo
sextavada com varão ou varãozinho dourado,

chavetas em metal dourado, acabamento

externo perolizado ou pintura alto brilho,
acabamento interno com forro em TNT, com
babado e travesseiro solto. Com as dimensões

externo de l,60cm até l,98cm de comprimento
por 0,43cm em largura, com 23cm de altura.
Dimensões interna: 0,39cm de largura, com
23cm altura. Produtos e Serviços que acompanham
0 funeral, correspondem preparação normal do
falecido, deixando pronto para o velório. Sobre o
falecido, castiçais conforme o crero religioso. Com
mortalha masculina ou feminina, conforme

solicitação.

ADULTO TAMANHO

R$ 103.680,00R$ 864,00UND 1205

TOTAL R$ (Cento e três mil, seiscentos e oitenta reais) R$ 103.680,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (RESERVADA + AMPLA)

R$ (Trezentos e noventa quatro mil, setecentos e quarenta reais)
R$ 394.740,00

A EMPRESA - Nacional Pax - Serviços Póstumos Ltda, declara que;

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os
gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2. Validade da proposta: 60{sessenta) dias.

3. Prazo de inicio de fornecimento / execução dos serviços de acordo com o estabelecido no
termo de referencia (anexo i) do edital desse processo {imediata, no ato da apresentação
da ordem de fornecimento / serviços).

4. Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de
Cantanhêde / Ma., e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

5. Que 0 prazo de inicio da entrega dos materiais será de acordo com os termos estabelecidos no
anexo i, deste Edital. A contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra
ou documento similar, os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do
Órgão Solicitante, todos os equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de não
aceite, caso não atenda a discriminação do termo de referência do referido edital ou de má
qualidade.

ESCRITÓRIO

CNPJ: 30.368.334/0001-83

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - CEP 65.700 - 000

BACABAL- MA

KENNEDY
vwccmí]

WANDERSO

mODMOCOIMN

vANDERLEi

MACEDO:06 ISSSvwkw,
226335386
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Amiga na& tiíO>ras ciificsaig>
rXUDO PEELA VlOA]

6. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.
Kennedy Wanderson Vanderíei Macedo, portador do RG sob n° 3.085.627 - SSP / PI., e,
CPF n° 062.263.353 - 86, Cargo / Função: Procurador, com residência na Rua. Santo
Anastácio 4297 Bairro Novo Horizonte, Teresina-PI

Bacabal - Ma., 12 de Dezembro de 2022.

by KENNCDY WAN09SON
VANDCREI MACFD0M::6)3S)M

ON: c«BR PU-&C Mim MolDpl«
vS. Ov«291004S6000IOS, ouvPrMéneUl.

M«CMtlflc*40 Pf A1. OY

KENNEDY WANDERSON

VANDERLEI

MACEDO:06226335386

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA

Sócio Administrador.

66.968 SSP-PI

001.571.983-91

Por Procuração

Kennedy Wanderson Vanderíei Macedo
CPF: 062.263.353-86

RG: 3.085.627 SSP-PI

r

ESCRITÓRIO

CNPJ : 30.368.334/0001 - 83

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - CEP 65.700 - 000

BACABAL - MA
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FLS . 2‘fS' RUBGOVERNO DO FJ
MARANHÃO ^
"iMPRBSA FÁCIL ^

Acosso Bvctusivo dos >

estaduais e tminicipait

Autenticidade de

documentosSobte o Portai

DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolo:

Legislação Ê 180322540.180322632

Data do Protocolo:

Parceiros

S 04/05/2018

Número de Registro:
Fale Conosco

21200997430

Arquivamento:Manuais

i 21200997430

Municípios

Implantados
Empresa:

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Consultar

Informações
Documentols):

fi Solicitação de Enquadramento

Ea Contrato
0Notificações

c < Voltar

GOVERNO DO M—i
maranhAo =^=J (98) 2106-8500 Ver mais

Av. Pedro II, NT99 - Centro, São Luis - MA. 65010-450

9
ouvidoria®jucema.ma.gov.br

©FAMEK
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FLS . -2 4 6 RUB.fffiGOVERNO DO PJ
MARANHÃO S=

Acosso exclusivo dos i

estaduais e muoiaaais

EHÍ>ReSA PACIL

Autenticidade de

documentosSobre o Porlal

DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolo:

Legislação 180697560,180697560,180697560,180697560.

180697560,180697560,180697560

Data do Protocolo:Parceiros

■ 18/10/2018

Fale Conosco
Número de Registro:

21900314467

Manuais

Arquivamento:

As i 2^00314467
Municípios

Implantados Empresa:

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA
Consultar

Informações
Documento(s):

0Notificações S Contrato

( )< Voltar

GOVERNO DO tV-„
maranhAo Zn,;v,v"'i

i

j (98) 2106-8500 Ver mais

■Mam* »WIV

Av, Pedro II, N'199 - Centro, São Luís - MA. 65010-450

9
ouvidoriar^jucerr^a.ma.gov.br

©FAMEK
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FLS . 2.99' RUB.^^ AC9SSO exclusivo düs <

esUxíuaís e municipais
GOVERNO DO

maranhAo
fi

EHPRBSA PACIL

Autenticidade de

documentosSobre o Portal

DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolo:

Legislação 190319585.190319585,190319585,190319585,190319585.

190319585,190319585,190319585

Data do Protocolo:Parceiros

06/06/2019

Fale Conosco
Número de Registro:

21200997430

Manuais

Arquivamento:

20190319585,190319585,190319585.190319585.

190319585.190319585.190319585.190319585
iMunicípios

Implantados

Empresa:

Consultar

Informações
NACIONAL PAX SERViÇOS PÓSTUMOS LTDA

Documento(s):

0Notificações

£ Contrato

( < Voltar

OOVF.RNO DO rcrrr

MARANHÃOJ
4 (98) 2106-8500 Ver mais

■HWltA ●Ull.

Av, Pedro II, N’199 - Centro, São Luls - MA, 65010-450

9
ouvidoria®jucema.ma,gov.br

©FAMEIkMteArPAt t IW»
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FLS . RUB.^ÍfiGOVERNO DO WJ

MARANHÃO ^
Acosso oxdusivo dos i

esUiduais e municipai';

EMPRESA FÁCIL.

Autenticidade de

docunnentosSobre o Portal

DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolo:

Legislação g 200453955.200453955

Data do Protocolo:

Parceiros

04/08/2020

Número de Registro:
Fale Conosco

21900314475

Arquivamento:Manuais

i 20200453955,200453955

Municípios

Implantados
Empresa:

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

Consultar

informações
Documento(s):

& Contrato

0Notificações

c )< Voltar

GOVERNO DO

maranhAo S==
A

J (98) 2106-8500 Ver mais

Av. Pedro II, N199 - Centro, São Luís - MA. 65010-450

9
ouvidoriatgyucema.ma.gov.br

©FAMEK■«■●Cl 11 «É*
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PROC.0 7 1 1 0 0 2/ 7 0 2 2

FLS . 2'i^ RUB.^ffiGOVERNO DO n

MARANHÃO —

Acesso exclusivo tios ●

estíiduais e municipjis

EHPRÍSÃ FÀCIt

Autenticidade de

documentosSobre o Portal

DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolo:

Legislação Ê 210696044

Data do Protocolo:

Paicoiros

ii 25/05/2021

Número de Registro:
Fale Conosco

21200997430

Arquivamento:Manuais

i 20210696044

Municípios

Implantados
Empresa:

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

Consultar

Informações
Documentofs):

Contrato

0Notificações

c )< Voltar

GOVERNO DO r]^=
MARANHAOJ (98) 2106-8500 Ver mais

iHMnta pAcil

Av. Pedro II, N‘199 - Centro. São Luís - MA, 65010-450

9
ouvidoria^jucema.ma.gov.br

©FAME^
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Se>rviços Públicos Qn-linE>
Pr6=rpifura cJo Município dp Bacc3bc3l- MA

ALVARÁ DIGITAL

Alvará Digital

Número Exercido Insc. Munlc Contribuinte Tipo Emissão Situação

e m377 2022 266784 NAaONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA Localização e Funcionamento 12/01/2022 Baixado

Fechar
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PROC.071100 3/7022
FLS . ?o i RUB.xh

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 30.368334/0001-83

Código de Controle: 840F.63A3.B6B6.A332

Data da Emissão: 13/10/2022

Hora da Emissão: 09:46:20

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 13/10/2022, com validade até 11/04/2023.

Página Anterior (/ServÍcos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voi tar)

Nova consuita (/Servicos/certÍdaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)



CANTANHEDE/MA
PROC.071100 ?/?022
FLS . ruB. ^

r

Dúvidas mais Frequentes \ Início | V -

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 30.368.334/0001-83
Razão social: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

202211280153337229683628/11/2022 a 27/12/202228/11/2022

20221109015501607647960^11/2022 09/11/2022 a 08/12/2022

202210210225540197606221/10/2022 a 19/11/202221/10/2022

202210020123058203808302/10/2022 a 31/10/202202/10/2022

202209130151556046336913/09/2022 a 12/10/202213/09/2022

202208250158544629479025/08/2022 a 23/09/202225/08/2022

202208060152118397079106/08/2022 a 04/09/202206/08/2022

202207180142508142302818/07/2022 a 16/08/202218/07/2022

202206290156163589559029/06/2022 a 28/07/202229/06/2022

202206100139104772259010/06/2022 a 09/07/202210/06/2022

202205220134156874396222/05/2022 a 20/06/202222/05/2022

202205030135046546284403/05/2022 a 01/06/202203/05/2022

202204140159393155359614/04/2022 a 13/05/202214/04/2022

202203260136210765226226/03/2022 a 24/04/2022^03/2022

Uw03/2022 202203070122476372118507/03/2022 a 05/04/2022

202202160123418767363016/02/2022 a 17/03/202216/02/2022

202201281427221242288928/01/2022 a 26/02/202228/01/2022

202112310157493207976131/12/2021 a 29/01/202231/12/2021

202112120138466858750012/12/2021 a 10/01/202212/12/2021

202111230158195473253623/11/2021 3 22/12/202123/11/2021

202111040154037999178004/11/2021 a 03/12/202104/11/2021

202110160159042006620316/10/2021 a 14/11/202116/10/2021

202109270129371411280627/09/2021 a 26/10/202127/09/2021

202109080138289576898808/09/2021 a 07/10/202108/09/2021

202108200158249140935520/08/2021 a 18/09/202120/08/2021

202108010138333353718601/08/2021 a 30/08/202101/08/2021

202104140205239349997614/04/2021 a 11/08/202114/04/2021

202103260204492644855726/03/2021 a 24/04/202126/03/2021

202103070123277615711207/03/2021 a 05/04/202107/03/2021

202102160200363045069516/02/2021 a 17/03/202116/02/2021

^r»/r\A i^r\r^A ^r%/rxA i^r^r^A



Numero ao üKhüata de vanaaae
Emíssão/Leítura

202101090311079290738109/01/2021 a 07/02/202109/01/2021

202012210355437701760421/12/2020 a 19/01/202121/12/2020

CANTANHEOE/MA

PROC.0 7 1 1 00 3/7022

FLS. Jo3RUB.^Resultado da consulta em 14/12/2022 10:03:21

Voltar
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PROC.071 100 ?/?022
FLS.Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão

apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

Emitir CertidãoValidar Nova Certidão



CANTANHEDE/MA
Processo Eletrônico de Autos de Infração e Notificações de Débito P R o c. o 7 n o o 3 / ? o 2 2
Secretaria de Trabalho FLS.

)c ÍSia Entrar com GOV.BRn<;r{íricc.> Area Resiritaprocesso FfSicoPfocessn EletrôniconiCIO Instruções

Início / Certidão / Validar Certidão

VALIDAR CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Validar Certidão

CERTIDÃO NEGATIVA X

Informe os dados da C.

Foi encontrada na base de dados do Ministério do Trabalho e Previdência CERTIDAO NEGATIVA

com 0 código validador informado (H2CWW72K92),emitida em 08/12/2022 às 11:52 para o

empregador NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA, inscrição 30.368.334/0001-83,

abrangendotodos os seus estabelecimentos.

Código da Certidão; i



CANíANHEDE/MA
071 100 3/?022
^ RUB.^

PROC .

fÊffíff.È t%iü*M*à íimíüüiri ü4Íuèi

nrrir ●;>.'

c;
Resultado da Nftilidagao da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 212093/22

Data de Validade: 08/03/2023

Data de Emissão: 06/11/2022 10:54:21

Inscrição Estadual: 125616902

CPF/CNPJ: 30368334000183

Razão Social: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

I Nova Consulta | Imprimir ]

O
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009
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PROC.071100 3/7022

§Efííf,È CHfUiMít ffáijiiúáu ií^ ÜP^lsât iérá ^ ^ ^

ResuKado da Validade da Certidão NegattvaOlvidaAtIva de Dívida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

NO da Certidão: 076975/22

Data de Validade: 08/03/2023

Data de Emissão: 08/11/2022 10:55:06

Inscrição Estadual: 125616902

CPF/CNPJ: 30368334000183

Razão Social: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

I Nova Consulta | Inpnmir |
j

O
Desenvolvido pela Seíai/COTEC - 2005-2009
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Mensagem

O Código de Autenticidade da Certidão Negativa é Autêntico, Gostaria de Imprimir a Certidão Ne

Não S m
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Mensagem

O Código de Autenticidade da Certidão Negativa ó Autêntico, Gostaria de imprimir a Certidão Ne-

NSo Sm
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Acosso oxclusrva Uos i

●'sUtdu^is o i>iun>clp<si'
GOVERNO DO «

MARANHÃO S= RUB .FLS , 3fO
EHPftBSA FACIL

Autenticidade de

documentosSobre o Portal

DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolo;

Legislação Ê 220517231

Data do Protocolo:

Parceiros

29/04/2022

Número de Registro:
Fale Conosco

21200997430

Arquivamento:Manuais

1 20220517231

Municípios

Implantados
Empresa:

NACIONAL PAX SERViÇOS PÓSTUMOS LTDA

Consultar

Informações
Documento(s):

Bs Balanço
0Notificações

)c < Voltar

GO\^RNO OO n		
MARANHÃO =^=(98) 2106-8500 Ver mais

PÃC*t

Av. Pedro II. N‘l99 - Centro. São Luis - MA, 65010-450

9
ouvidor ia(SJucema.ma.gov.br

©FAMEK
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Ac«sso exclusivo >

●ísladuiiis (í iiiu.iicipai:
GOVERNO DO «=

MARANHÃO
&

EMPRESA PACtL

Autenticidade de Livros

Sobre o Portal DADOS DA CONSULTA

Protocolo;
Serviços

Ê 220517045

Data do Protocolo;Legislação

14/12/2022

Parceiros
Número de Registro:

1= 21200997430
Fale Conosco

Empresa:

13 NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA
Manuais

Documento(s):

Municípios

Implantados
Es Termo de Autenticação

( < VoLtarConsultar

Informações

Notificações

GOVERNO DO ÇT'~~
MARANHÃO 51=(98> 2106-8500 Ver mais

(MMIIIA ViCIL

Av. Pedro II. N199 - Centro, Sâo Luis - MA. 65010-450

9
ouvidoria@jucema.ma.gov.br

©FAMEI<



CANTANHEDE/MA

PR0C.071 100 ?/?022

FLS. RUB.^
Acesso exclusivo cios ●

esííKÍuais e niuciicipdi'.
GOVERNO DO

MARANHÃO ==
CHMBSA FÁCIL

Autenticidade de

documentosSobre o Portal

DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolo:

Legislação i 220516626

Data do Protocolo:

Pai'cr,'iros

S 29/04/2022

Número de Registro:
Pale Conosco

21200997430

Arquivamento:Manuais

1 20220516626

Municípios

Implantados

Empresa:

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

Consultar

informações
Documento(s):

£ Documento de Interesse
Notificações

c < Voltar

GO\^RNO 00 CTZZl

MARANHÃO(98) 2106-8500 Ver mais

IMMnSM XACtL

Av. Pedro II. N'199 - Centro. São Luis - MA. 65010-450

9
ouvidoria@jucema.ma.gov.br

©FAME»r



CANTANHEDE/MA

PROC .0 7 1 1 0 0 ?/?022 Acos» exclusiva (.tos <

«sUiduííis e municitwiiGOVERNO DO PJ
^RANHÃO =

EHPR8SÀ pXeÍL ””

3/3 Rue.^FLS .

Autenticidade de

documentosSobie 0 Portal

DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolo:

Legislação Ê 220516570

Data do Protocolo:

Paiceíros
29/04/2022

Número de Registro:
Fale Conosco

21200997430

Arquivamento:Manuais

i 20220516570

Municípios

Implantados

Empresa:

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

Consultar

Informétçôes
Documento(s):

Documento cie Interesse

0Notificações

)( < Voltar

GOVERNO DO fT
MARANHÃO ==J (98) 2106-8500 Ver mais

■XMXiA rUii

Av. Pedro II, N'199 ● Centro, Sáo Luís - MA, 65010-450

9
ouvidoria@:jucema.ma.gov.br

©FAMEK
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FLS. 3/^ RUB.-^CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.



CANTANHEDE /MA

PRQC.071ÍQO 3/?022

FLS . 3 / ^ RUB
Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21200997430

CNPJ 30.368.334/0001-83

Endereço Completo MAGALHAES DE ALMEIDA, 646, xxxxx, CENTRO - Bacabal/MA ●
CEP 65700-000



—CANTANHEDC/HA—

PROC . 0 7 1 1 00 2/ 7 0 2 2

FLS . ?/ 4 RUB. <P
Arquivamentos Posteriores

NúmeroAto DescriçãoData

310 29/04/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA

SEDE

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA

SEDE

REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA

SEDE

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA

SEDE

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA

SEDE

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA

SEDE

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA

SEDE

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA

SEDE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA

SEDE

BALANÇO

BALANÇO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA

SEDE

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA

SEDE

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA

SEDE

20220516570

29/04/2022

29/04/2022

223 20220517231

20220516626310

31/03/2022310 20220395179

26/05/2021002 20210696044

28/04/2021

04/08/2020

20210562919

20200453955

223

002

04/08/2020002 20200453955

26/05/202020200363115307

13/05/2020

06/06/2019

20200338331

20190319585

223

002

06/06/201920190319585002

06/06/201920190319585002

06/06/201920190319585002

06/06/201920190319585002

06/06/201920190319585002

06/06/201920190319585002

06/06/201920190319585002

25/04/2019

10/12/2018

18/10/2018

20190310197

20180751360

21900314521

223

223

002

18/10/201821900314513002

18/10/201821900314505002



ABERTURA DE FILIAL NA UF DA

SEDE

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA

SEDE

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA

18/10/201821900314491002

18/10/201821900314483002

18/10/2018002 21900314475

SEDE

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA

SEDE

ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

CONTRATO

18/10/201821900314467002

04/05/201820180322540315

04/05/2018

Esta certidão foi emitida-automaticamente em-Q8/12/2022, às 09:22^33 (horário de —

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código
AJUVNF1B.

21200997430090

CANTANHEDE/MA

PRoc .0 7 1 1 0 0 7inu

FLS . 3 / >- RUB . ^
MAC2202329195

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretárío(a) Geral
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.



CANTANHEDE/MA

PROC.0 7 1 1 0 0 3/ 7 0 2 2

1 RUB.:^	
Início de Atividade

02/04/2018

Í-U.

NIRE (Sede)
21200997430

Data de Ato

Constitutivo

04/05/2018

CNPJ

30.368.334/0001-83

Endereço Completo

Rua MAGALHAES DE ALMEIDA, 646, CENTRO - Bacabal/MA - CEP 65700-000

Objeto Social

SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS: COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE: SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO: SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃO: ATIVIDADES
FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE: SERVIÇOS

COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMNISTRATIVOS (ARTIGOS FUNERÁRIOS, CAIXÃO E URNAS).

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital Social

R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porte

EPP (Empresa de

Pequeno Porte)
Capital Integralizado

R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio

Término do

mandato

Indeterminado

Espécie de
sócio

Sócio

AdministradorParticipação no

capital

R$ 98.000,00

CPF/CNPJ

GERALDO DA CUNHA001.571.983-91

OLIVEIRA

Nome

S

Término do

mandato

Indeterminado

AdministradorEspécie de
sócio

Sócio

Participação no

capital

R$ 2.000,00

CPF/CNPJ

063.690.613-28

Nome

JOAO PAULO

MONTEIRO OLIVEIRA

N

Dados do Administrador

Término do mandato

Indeterminado

CPFNome

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 001.571.983-91

Situação
ATIVA

Último Arquivamento

Ato/eventos

310/310-OUTROS

DOCUMENTOS DE INTERESSE DA

EMPRESA / EMPRESÁRIO

Número

20220516626

Data

29/04/2022

Status

SEM STATUS



CANTANHEOE/MA

PROC.071100 ?/?022

FLS . ^ ^ RUB , ^F]lial(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela

1 -NIRE: 21900314491

Endereço Completo

RUA CEL PEDRO BORGEA, N« 289, LETRA A , CENTRO. Lago da Pedra, MA, CEP: 65715000

CNPJ: 30.368.334/0004-26

CNPJ: 30.368.334/0005-072-NIRE: 21900314505

Endereço Completo

AVENIDA RIO BRANCO, N« 872 , CENTRO, Pedreiras, MA, CEP: 65725000

CNPJ: 30.368.334/0006-983-NIRE: 21900314513

Endereço Completo

RUA CORONEL VITORINO FREIRE. N» 358 , CENTRO, Presidente Dutra, MA. CEP: 65760000

CNPJ: 30.368.334/0003-454-NIRE: 21900314483

Endereço Completo

AVENIDA ANTÔNIO PEREIRA ARAGÃO, N® 1432 , CENTRO, São Mateus do Maranhão, MA, CEP: 65470000

CNPJ: 30.368.334/0007-795-NIRE: 21900314521

Endereço Completo

RAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, N» 202 . CENTRO, Coroatá, MA, CEP: 65415000

CNPJ: 30.368.334/0008-506-NIRE: 21900314467

Endereço Completo

AVENIDA Augusto Teixeira, N® 2078 , Centro, Codó, MA, CEP: 65400000

CNPJ: 30.368.334/0002-647-NIRE: 21900314475

Endereço Completo

RUA GONÇALVES DIAS, N“ 11, LETRA A , CENTRO, Vitorino Freire, MA. CEP: 65320000

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/12/2022, às 09:21:05 {horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código OHL4XSLZ.

.li

MAC2202329137

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário{a) Geral



CANTANHEDE/MA
PROC.071100 3/7022

3 2-íFLS .
GOVERNO DO V%
MARANHÃO

Acosso OKClu^iwO tl(l*V I

esíéidtiais e munioaai';

iriraesA FÁCIL

Autenticidade de

documentosSobie o Portal

DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolo;

Legislação â 200363115

Data do Protocolo;

Parceiros

26/05/202.0

Número de Registro;
Fale Conosco

21200997430

Arquivamento:Manuais

i 20200363115

Municípios

Implantados
Empresa;

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

Consultar

Informações
Documento(s);

Solicitação de Enquadramento
Notificações

)( < Voltar

GOVERNO DO n"-'"""
MARANHÃO ==J (98) 2106-8500 Ver mais

Av. Pedro II, N199 - Centro, São Luis - MA, 65010-450

9
ouvidoria®jucema.ma.gov.br

©FAMEK
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURO DE

CfiNWê€DE
Míta rutaita

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 031/2022 SRP, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, a PROPOSTA FINAL apresentadas para o
certame.

Emídío Rodrigues Xavier Neto

/Pregoeiro Oficial
/Portaria n° 010/2022

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65405-000



CANTANHEOE/MA

PROC.071100 3/202Z

FLS . 5 RUB

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREfEITURn DE

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

CNPJ: 30.368.334/0001-83

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TUDO PELA VIDA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Ilmo. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio,
Cantanhede - Ma.

PROPOSTA DE PREÇOS - ADEQUADA (Final)

PROC. ADM: 0711003/2022

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N® 031/2022 - SRP / MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:13/12/2021
HORÁRIO; 08:30 HORAS.

OBJETO: EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE ■ MA.

Prezados Senhores.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação da mesma.

Proponente:

NOME DE FANTASIA: NACIONAL PAX

RAZÃO SOCIAL: NACIONAL PAX - SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

CNPJ: 30.368.334 / 0001 - 83

INSC. ESTADUAL: 12.561690 - 2

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NAO ( )

ENDEREÇO: RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646

CIDADE: BACABAL - MABAIRRO: CENTRO

E MAIL; bacabai@nacionalpax.com.brCEP: 65.700 - 000

TELEFONE: (86) 99417 - 9561CONTATO: SR. AMARILDO ROLIM

CTA BANCÁRIA: AG. 4249 - 8 - C/C N® 18.910 - 3BANCO DA LICITANTE: BANCO DO BRASIL SA

ESCRITÓRIO

CNPJ : 30.368.334/0001-83

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - CEP 65.700 - 000

BACABAL-MA

KENNEDY

WANDERSON

VANDERLEI

MACEDO;062

26335386

»r «MNUrr
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NACIONAL

FLS .

Amigat Korgjs difíoei^
; TUDO PELA VIDA.

ESPECIFICAÇÕES / ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS DO OBJETO

COTA RESERVADA (25°/o) EXCLUSIVO ME E EPP

VLR. TOTALUND QTD VLR. UNIT.ITEM ESPECIFICAÇÕES

ADULTO TAMANHOURNA FUNERARIA

NORMAL: Urna adulto em madeira de pinos,
estilo sextavada com vario ou varãozinho

dourado, chavetas em metal dourado,
acabamento externo perolizado ou pintura alto
brilho, acabamento Interno com forro em TNT,
com babado e travesseiro solto. Com as

dimensões externo de l,60cm até l,98cm de
comprimento por 0,43cm em largura, com 23cm
de altura. Dimensões interna: 0,39cm de

largura, com 23cm altura. Produtos e Serviços que
acompanham o funeral, correspondem
preparação normal do falecido, deixando pronto
para o velório. Sobre o falecido, castiçais
conforme o crero religioso. Com mortalha
masculina ou feminina, conforme solicitação.
MARCA -IMATEL

R$ 20.396,00R$ 509,90UND 401

URNA FUNERÁRIA INFANTIL: Com 0,50cm
até l,20cm de comprimento em madeira de pinos,
estilo, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) suporte
de cada lado. Acabamento externo: Com

pintura de alto brilho. Acabamento Interno: Em
forro em TNT, sem babado, com as dimensões
externo de 0,20cm de altura, por 0,28cm de
largura. Produtos e Serviços que acompanham o
funeral, correspondem preparação normal do
falecido, deixando pronto para o velório. Sobre o
falecido, castiçais conorme o credo religioso. Com
mortalha masculina ou feminina, conforme

solicitação. MARCA -IMATEL

R$ 28.000,00R$ 280,00UND 1002

TRANSLADO em veículo funerário, rodovia

pavimentada - Km rodado. MARCA — S-10
CHEVROLET

R$ 79.600,00R$ 1,9940.000KM3

TANATO - E 0 conjunto de procedimento,
técnicas e métodos utilizados por molde a
conservar, embalsamar, higienizar, restaurar e

cuidar da aparência de um cadáver, de modo a
prepará-lo para o velório, funeral ou cerimônia
fúnebre, observando os devidos preceitos
religiosos e legais. MARCA TANART

R$ 116.154,00R$ 645,30Serv. 1804

R$ 244.150,00TOTAL - R$ (Duzentos e quarenta e quatro mil, cento e cinquenta reais)

ESCRITÓRIO

CNPJ : 30.368.334/0001-83

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - CEP 65.700 - 000

BACABAL - MA

KENNEDY

WANDERSON

VANDERLEI

MACEDO:062

26335386
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NACIONAL CANTANHEOE/MA
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^ ^ RU8FLS .

Amiga Horgis ciifío<i&ig»
. TUOO PELA VIDA.

COTA PARTICIPAÇAO AMPLA (75«/o)

VLR.
UND QTD VALOR TOTALITEM ESPECIFICAÇÕES

UNITÁRIO

URNA FUNERÁRIA ADULTO TAMANHO

NORMAL: Urna adulto em madeira de pinos,
estilo sextavada com varão ou varãozinho

dourado, chavetas em metal dourado,

acabamento externo perolizado ou pintura alto
brilho, acabamento interno com forro em TNT,
com babado e travesseiro solto. Com as

dimensões externo de l,60cm até l,98cm de
comprimento por 0,43cm em largura, com 23cm
de altura. Dimensões interna: 0,39cm de

largura, com 23cm altura. Produtos e Serviços que
acompanham o funeral, correspondem
preparação normal do falecido, deixando pronto
para o velório. Sobre o falecido, castiçais
conforme o crero religioso. Com mortalha
masculina ou feminina, conforme solicitação.
MARCA -IMATEL

R$ 61.188,00R$ 509,90UND 1205

R$ 61.188,00TOTAL R$ (Cento e três mil, seiscentos e oitenta reais)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (RESERVADA + AMPLA) R$
(Trezentos e cinco mil, trezentos e trínnta e oito reais)

R$ 305.338,00

A EMPRESA - Nacional Pax - Serviços Póstumos Ltda, declara que:

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos
com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2. Validade da proposta: 60{sessenta) \údiS.

Prazo de inicio de fornecimento / execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo
de referencia (anexo i) do edital desse processo {imediata, no ato da apresentação da
ordem de fornecimento / serviços).

3.

Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de
Cantanhêde / Ma., e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

Que 0 prazo de inicio da entrega dos materiais será de acordo com os termos estabelecidos no
anexo i, deste Edital. A contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra
ou documento similar, os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do
Órgão Solicitante, todos os equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite,
caso não atenda a discriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade.

ESCRITÓRIO

CNPJ : 30.368.334/0001 -83

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - CEP 65.700 - 000
BACABAL - MA

4.

5.

KENNEOY

WANDERSON

VANDERLEI

MACEDO:062

26335386
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TUDO F*EI_A VIP/V,

6. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°. AmarUdo
Tenório RoUm, portador do RG sob n° 253516220038 - SSP / Ma., e, CPF n° 177,018.803 -
72, Cargo / Função: Procurador, com residência à Rua Cinéias Veloso, 757 - Sta. Isabel -
Teresina - PI., E-mail: amarildorolim@hotmail.com

Bacabal - Ma., 14 de Dezembro de 2022.

DtQifaHy fr^K^MNECrr WAMOUOON
VAWCRIÜ MAaOOOtí26S)5»6

DN Q«lCF^aii^ OuaAC SOLUTi UulUpla ●«.
0u«Prtt«ri<UI. ou-Cadtfkad«

PF Al, WANOSRSON VAKDEPLÍI
MAC(00:0«?263JSÍM

0*tr 1022 1214 UMM ●M'00'

KENNEDY WANDERSON

VANDERLEI

MACEDO;06226335386

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA

Sócio Administrador.

KENNEDY WANDERSON VANDERLEI MACEDO

CPF 062.263.353-86

RG; 3.085.627

Procurador.

ESCRITÓRIO

CNPJ : 30.368.334/0001-83

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - CEP 65.700 - 000
BACABAL - MA
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MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022

PROCESSO LICITATÓRIO PE 031/2022

LicrrANeT'

\^J

Às 08;33;*2 horas do di« 13 ds Dosembro de 2022 aruriram-se no site mw.í/dlenel.eom.bf, o(e) Pragoeifo(a) Oficial e respecUvos membros da Equipa de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar iodos os procedimentos
relativos ao referido pregão eletrônico que lem como objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para fomeelmanto de urnas mortuárias e prestaçio de serviços funerários para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Asalstáncla Social do município de Cantanhede - MA„

Ola) 0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessSo de PREGÀO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federei n' 10,520/02; na Lei Complementar n* 123fl)6; no(a); subsidiariamenia na Lai Federal n« 8,666 de 2i de Junho de 1993 e
peles disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo,

fruaando os trabalhos 0(8) Pragoeiroja) abriu a SessJo PCíilica em atendimento òs disoosições contidas no edital, divulgando as propostas ercebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para dassificaçáo dos Bcdanles relativamente aos
lances ofertados.

Fornecedor{es) participante(s)

Partlclpou(aram) deste processo o(s) fomecedorfes) abaixo relacionado(s);

EnquadramentoCNPJ
Fornecedor

I Mleforrtipxii j33,368,334/0001-83
NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

41,613.571/0001-89
ACONCEICAOLTDA

I MICfO<nprMt I26-737.347/0001-05
ANDRESSAOA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

07,047.640/0001-04
PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

:)postas

A pamcipeçâo na presente disputa do(8) loiejsjou iiem(ns) evidencia(m) ler o
proposta Inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO

proponente examinedo todos os lermos deste edital e seus anexos aceitando Irretralaveimente suas exigônoas por declaração aceita quando do en^ de sua
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1
MotivoProposta R3 SIluaçáoModeloMarcaCNPJ

FornecedorID

I CtwmMUe I

I ciw»kic«J71

R$ 864,00sextavada -ADULTOmadeferro30368334000183NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA33940

R$ 664,63POPULARJACI/MIRRASSOL07047640000104PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTOA36467

I CliMlf1c«4«~|R$ 864,00popularmadeferro41613571000189ACONCEICAO LTDA35171

I CüMKtoãTIR$ 863,00popularmadeferro26737347000105ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA94303

Lances do Item 1

TipoDala/HoraValor Lance RSCNPJ
Fornecedor

fornecodor DoaelQaaificodo10/13/2008 t7i64-a4

12/12/202214:29:47 ClassificadoRS 864.0030.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

12/12/2022 17:08:22 ClassificadoRS 864.0041.613.571/0001-69
^^ONCEICAC LTOA

Classificado12/12/2022 17:19:33RS 863.0026.737,347/0001-05,„gDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

romccodor Dcoclosatficodo13/ia'3033 09iW»66
PAX VtTORICNSE 6ERVIC06 POSTUMOS LTDA

13/12/2022 08:55:01 ManualR$ 860,0041,613.571/0001-89
ACONCEICAOLTDA

13/12/2022 08:55:33 ManualRS 859.0026.737.347/0001-05ANDRESSAOA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

13/12/2022 08:55:38 ManualRS 855.0030.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor DesoloaGifieodo4a/ia3D33 88i66i14m 3^0,0Q
fV.X VITOBICMei B6BV1COS nOeTIJI.IQB LTOA

13/12/2022 00:56:58 ManualRS 845,0041.613.571/0001-89
ACONCEICAOLTDA

13/12/2022 08:57:19 ManualRS 843.0028.737.347/0001-05ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

romccodor Descloaaifioodens g4Oi00iD17.6<Oi'OOQl 04
mx-

13/12/2022 09:00:52 ManualR$ 839,0030.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2022 09:01:39 ManualRS 835.0041.613.5TH0001-89ACONCEICAOLTDA

13/12/2022 09:02:11 ManualRS 830.0026.737.347/0001-05ANDRESSA OACONCEICAO COSTA DE SOUSA

Fornecodof Daselossificodoiiwiaiaoaa ooioaiw
POSTUMOS LTOAVITOniCHGC CCP'ii

13/12/2022 09:03:33 ManualRS 790,0030.368.334/0001-83NACIONAL P/VX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

rorneccdof BoociosDificodons 780iao
fWi VITORiOISE SiRVICOS POSTUMOS LTOA

13/12/2022 09:04:35 ManualRS 779,00so-ses-SSA-oooi-saNACIONAL P/W< SERVIÇOS POSTUMOS LTDA



CANÍANHEOE/MA
PROC.071100 3/?02

■ 3 7 1 Rue.FLS .
Lanças do Itam 1

Fomacador Valor Lanes Rt TipoCNPJ Data/Hora

yiTOBIBMCe S6BVIC06 aOSILIMOS LT&A Bt 778,0007,0«7,840<0a01 0« «a»»3oa3oc<tiu Fofnocodor Dcaoloaoifioado

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA R$ 777,00 13/12/2022 09:05:4730.368.334WI01>e3 Manual

RS 775,00ANDRESSAOACONCeiCAO COSTAOE SOUSA 26.737.347/0001-05 13/12/2022 09:06:12 Manual

nt 774,0007iQ47.640i0OOI 04 Fornocodor Dosoloaaifícado

RS 774,00 13/12/2022 09:06:56NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30-368.334/0001-83 Manual

RS 773,00 13/12/2022 09:07:6126.737.347/0001-06ANDRESSA DA CONCElCAO COSTA DE SOUSA Manual

RS 770,00 13/12/2022 09:06:2630.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA Manual

RS 769,90 13/12/2022 09:06:5026.737,347/0001-05 ManualANDRESSA DA CONCElCAO COSTA DE SOUSA

RS 760,00 13/12/2022 09:09:0030.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA Manual

R$ 769,90 13/12/2022 09:09:1428.737.347/0001-05 ManualANDRESSA DA CONCElCAO COSTA DE SOUSA

RS 759,00 13/12/2022 09:09:4130.368.334/0001-83 ManualNACIONAL P/VX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2022 09:10:02RS 758,9026.737.347/0001-06 ManualANDRESSAOACONCEICAO COSTAOE SOUSA

13/12/2022 09:10:34R$ 755,0030.366.334/0001-63 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2022 09:10:54RS 754.90 Manual28.737.347/0001-06ANDRESSA DA CONCElCAO COSTA DE SOUSA

RS 750,00 13/12/2022 09:11:1230.368.334/0001-83 Manual:iONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2022 09:11:17RS 749.90 Manual26.737.347/0001-05ANDRESSA DA CONCElCAO COSTA DE SOUSA

13/12/2022 09:11:35RS 749,00 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2022 09:11:46RS 748,90 Manual28.737.347/0001-05ANDRESSA DA CONCElCAO COSTA DE SOUSA

13/12/2022 09:12:03R$748,00 Manual30.368.334/0001-63NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12^022 09:12:14RS 747,90 Manual26.737.347/0001-05ANDRESSA DA CONCElCAO COSTA DE SOUSA

13/12/2022 09:12:36RS 747,00 Manual30,368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

4a/ia/aoaaoOii»:>a r ornccodor DeaolosaifieodoBS 7.16.00

13/12^022 09:13:29RS 745.00 Manual30.368.334A)001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Forneoedop-Oeaclaaaifloode13iiiara033 00i1'■-1# i^r.

VITORI6N6C COnviCOS POSTUMOS LTOA

13/12/2022 09:14:11 ManualR$744,0030.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

rorneeedOF Dcoelossifieadei3/iBi3oaa ooiiinS 748,0007i047.640»0001 01fWX VITOBieUSE 66RVIC06 HOBTUMOS VTPA

13/12/2022 09:14:54 ManualRS 743,0030.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

rornceodor DoQdoaaiflcadola/ia/aoaaooNfrBS 743,0007,047.610/0001 04aw VtTOBICUSC 8GHVIC06 POSTUMOS hTPA

13/12/2022 09:15:27RS 741,00 Manual30.368.334/0001-83DNAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2022 09:15:55RS 740.00 Manual26.737.347/0001-05ANDRESSA DA CONCElCAO COSTA DE SOUSA

13/12/2022 09:18:02 ManualRS 730,0030.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor DoooloaolficodeBS-

13/12/2022 09:16:44 ManualRS 728.0030.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

0Qi17i18 Fornocedor DooeloasifieadoB».7a7i00POCTUMOBVITOniCHSC

13/12/2022 09:17:38RS 727,00 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

Fornecedor DoacloeaificQdoi8/ia/aoaa ooi
viTonicnec sbrvicqb postumos

13/12^022 09:18:15 ManualRS 694,0030.366.334/0001-63NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

Fornecedor Deaoloaaificadoi;/i3/aoaao0it8ia7PS 603iQOQ7i047.640/0001'04fW4 VITORICH6B BeaviCCB POSTUMOS LTPA

13/12/2022 09:19:06 ManualRS 692.0030.369.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor Deaclpesifieedo13,113,12032 BOilO
PiM vnoai6N66 66BVICCB POBTW06 L70*

13/12/2022 09:19:46 ManualRS 690,0030.368.334/0001-83NACIONAJ. PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor Deeclaaaificodo19/ia/aopa oqiiq.
VITQRIEM6C CCnVICOB POCTUMOB BTPA

13/12/2022 09:20 14 ManualRS 689.0030.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Forncoedor Desolaaaificado1660.00,0001 04VITOBI6H8G 6BHVI60S POSTUMOS



CANTANHEOE/MA
PROC . 0 7 1 1 0 0 3/7022

55o RUB.^FLS .Uance* do liam 1

TipoValor Lanca R$ Data/HoraCNPJFomacador

BK70.00 1»18«!Q88 00ati33 Fornecedor Doaolo&atficodeCWi VITORIEUSE 6EBVIC08 P06TW06 ITPA

R$ 679,00 13/12/2022 09:22:1630,368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Forneoedor DoGcloeaificado.047.6404X101 04nw VITOniEMtE 66BVICC8 naSTM»406

RS 678.00 13/12/2022 09:23:5130.366.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

BS 676. i8/ta/aoa3 0934i04 Fornecedor Deadoeeificado07.047i610i0001 04VITOBI6N6E 66BVIC06 B06Ty»«06 LTOA

13/12/2022 09:24:23RS 670,0026.737,347/0001-05 ManualANCRESSA DACONCEICAO COSTA OE SOUSA

BS 660, i3/ia/aoaa ooaiiso Fornecedor DoaclaaalficodorW4 VITORIEUSE 6BBVI608 P06TUM06 LTOA

RS 650,00 13/12/2022 09:26:0130.368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 649.90 13/12/2022 09:26:2126.737.347/0001-05 ManualANORESSA DA CONCEICAO COSTAOE SOUSA

4/1 OI-,
43*4a/aoag ooi r ornecedor DeeclaeeificadoO7.O47i610iiOQO1 04■tMA,ftAX.viT4>Bicnsc ecnvigoe

RS 649,00 13/12/2022 09:27:31 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 646,90 13/12/2022 09:27:4926.737.347/0001-05 ManualANORESSA DACONCEICAO COSTAOE SOUSA

ia/ia/3Qaa 0836.97 Fornecedor- DeaclaseifieadoMITOBIBH66 66BvtC06 POSTUMOS

RS 648.00 13/12/2022 09:29:2030.368-334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

BS- ia/ta/aoa94)e. Fornecedor DeselaeaiíieedoOOCTUM06 LTPA■WtfOBIEWE

RS 647,80 13/12/2022 09:29:49 Manual26-737.347/0001-05ANORESSA DACONCEICAO COSTAOE SOUSA

RS 647,00 13/12/2022 09:30:12 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

la/ia/aoaa oo.aoaa Fornecedor DeaclecaifcodoVITOBIBM86 CCnviCOS n06TUMO6

13/12/2022 09:30:44RS 646,80 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 646,70 13/12/2022 09:30:57 Manual26.737.347/0001-05ANORESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

13/12/2022 09:31:12RS 646.60 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

ia/ia/a833 0i»att8* Fornceodor Deacloeeificado07.Q17i610/0001 04RAXVITOBIBMSB S6RVICOC nOSTUMOS LTOA

RS 646.40 13/12/2022 09:31:46 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

B6- 19/13/3033 OOiaaiOl Fornecedor Deaelaaeificodo074)47.640/0801 04VITOBI6M66 SBnviCQS POBTUMOB LTBA

RS 646.20 13/12/2022 09:32:09 Manual26.737.347/0001-05ANORESSA OA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

RS 646.10 13/12/2022 09:32:2030.366.334/0001-63 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

BS-.640/000» 04OAX vnOBIBUBB 8BBWI606 BOBTUMOB LT8A

RS 645,90 13/12/2022 09:33:06 Manual30.368.334X)001-e3NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

^^^eSSAOA CONCEICAO COSTA OE SOUSA RS 645,60 13/12/2022 09:33:15 Manual28.737.347/0001-05

RS 645.70 13/12/2022 09:33:46 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

BS 646. ia/t»88i Fornecedor DeeclaaQifieodo11606 P06TUM06-niWVITOBIBHSB

RS 545.50 13/12/2022 09:34:28 Manual26.737.347/0001-05ANORESSA DACONCEICAO COSTA DE SOUSA

BS 646.40 48/18/3033 00ia4i46 Fornecedor DescloaeifieodePA81 VITOBIBWBB 6BRVI60S ROSTUMOB LTBA

RS 645,00 13/12/2022 00:35:58 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

13/13/9033 OOiaSi Fornecedor Desdossificado87.047.VlgQB B06TUMC8 LTOAnw VITOniBNBB

13/12/2022 09:36:10RS 644.60 Manual26-737.347/0001-05ANORESSA DACONCEICAO COSTA DE SOUSA

B6- Fornecedor DeecioeaiFicedo97.047.640i'Q001 84rv.X VITOniBNSB SBnwiCOB BOeTyMOB LTOA

RS 644.00 13/12/2022 09:38:14 Manual30.366.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

RS 643. 13/13/3888- Fornecedor DooeloeaifieadeBOSTUM08 LTOAnAXVIT0niCH6C66B'

13/12/2022 09:38:28RS 643.80 Manual26.737,347/0001-05/VNDRESSA DACONCEICAO COSTA OE SOUSA

BS 643.78 19/13/8033 08 3348 Fornecedor Doaoloseificado07iQ17i640i0001 04B4.X VITOaiEMSa 6WWIC08 BOBTyMOB LTBA

13/12/2022 09:39:07RS 642.00 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

13/12/2022 09:39-16RS 641.90 Manual26.737.347/0001-05ANORESSA OA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

4313/9033 00:30134 Fornccodof-Deeoleaeificodo
4 OA

rvw VITORIBH6B S6BVIC06 POSTUMOS LTPA



Í^ANTANHEDE/MA
071100 3/7072

- "3 >’ i RUBFLS .
Lancss do Itsm 1

TipoValor Lance R$ Oata/HoraCNPJFornecedor

R$ 640,00 13/12/2022 09:39:4730.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA Manual

R$ 639,90 13/12/2022 09:39:5826.737,347/0001-05ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOÜSA Manual

Q» e,TL
13/12/2083 00.40:9607iQ47i640iTI001 04 Fornecedor DeaoloasifioodoC6BVIC08 P06TUM06 LTOAnw-

R$ 639,00 13/12/2022 09:40:4530.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA Manual

R$ 638,90 13/12/2022 09:40:5326,737.347/0001-05ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA Manual

18/12/2022 00:41:06 Peffiecedof Desclassificado07.Q47i610A)001 04

RS 638.00 13/12/2022 09:41:2430.368.334A)001-e3 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

R$600,10 13/12/2022 09:42:0426.737.347/0001-05 IntermediárioANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

R$ 600,00 13/13/2022 06:4.1i4407XM7i64Qi'0001 04 Fornecedor DcocloooifioodcPOSTUMOS LTOA

R$ 599,00 13/12/2022 09:42:1730.368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

nt 608,00 18/12/2022 09:42: Forneoedor-Seeefessificedo07.047.640i<l001-04VITOHIENS6 SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

R$ 598,60 13/12/2022 09:43:0726.737,347/0001-05 ManualANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

R$ 598,00 13/12/2022 09:44:1230.368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

RS 590,00 13/12/2022 09:44:4926.737.347/0001-05 ManualANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

R6- 43/12/2022 00:07.047.640iOQ01'04 Feweeedor DeselaeaifieadoPOSTUMOS LTDA●VITOHIGH6E

R$ 580,00 13/12/2022 09:45:2530.368.334/0001-63 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

R«- 18/12/2022 00:46:87 Fornooodor Desclaesifioado07iQ47i640i0001-04VITOBIEM66 SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

RS 579,80 13/12/2022 09:45:4526.737,347/0001-05 ManualANDRESSA DA CONCEICAO COSTA OE SOUSA

RS670i70 48412/2022 00: Fornecedor Doaclossificado07.047.640/0001 04PAX VtTQRIENSe 66HWICOS POSTUMOS LTOA

RS 575,00 13/12/2022 09:46:2826.737.347/0001-05 ManualANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

PS 674, 18/12/2023 0947:18 Fornecedor Deeolassíficadoi047.640.'0001 0466HVICOS POSTUMOS LTOA

RS 574,00 13/12/2022 09:47:5930.368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

673.00 43/12/2023 00.48:23 Foffieoodof-Deeclaeeificado07i047i640i0001tW; i/4TOPl6M6E'8ePWCOft POSTUMOS LTDA

RS 570,00 13/12/2022 09:48:4130.368,334/0001-63 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

18/13/3023 06:40.0207.047i640/0001 04 Fornecedor DoaolaaeifieadoPAX VITORlEUSe 86PVIC06 POSTUMOS LTDA

RS 569.00 13/12/2022 09:49:4030.368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

n#
18/18fl033 0»'40r46 Fornecedor Descloseifieodo67-.047.640/0001 04P^4 UITORIEM86 SERVIÇOS POSTUMOS-

RS 565,00 13/12/2022 09:50:3826.737.347/0001-05 ManualANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

18/12/2032 00:60: Fornecedor Deeclaseificado■ 64Q/Q001 04POSTUMOS LTOA1TORIEM8E

RS 560,00 13/12/2022 09:51:4730.368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

43/12/3022 00:61:64 Fofflocodor Deeelaeeificado07.O47.64QI0Q01 04VIT0PIEM6E' POSTUMOS LTDA

RS 559,00 13/12/2022 09:52:4930.368.334/0001-83 ManualNACIONAL P/X SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

PS- 18/13/3022 00:68:31 Fernecedor Deeclaeeifioode07i047.640/0001 04PAXVITOPIEN6E SERVIÇOS POSTUMOSIJOA

RSSSS.OO 13/12/2022 09:53:3530.368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

18/10/2032 00:63:40 Fornecedor Deaoloesifteede-94POSTUMOS LTOA

RS 557,80 13/12/2022 09:53:5830.368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

R6.667tM 43/43/3033 00:64:1307.047.640/0001 04 Fernecedor DeeclaesifioQdo

RS 557,60 13/12/2022 09:54:2630.368.334A3001-63 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

13/13/2033 00:64-46 Fornecedor Besetesaifieado07,047i640i0001 04PAX VITORIENBE SeRVtCOS-PO6.TUM05 LTDA

R$ 557,40 13/12/2022 09:54:5930.368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

R6- 13/13/3032 00 66:10 Fornecedor Deeclaaeifioodoi640/0001-04POSTUMOS LTDAVITORIEWSE

RS 557,20 13/12/2022 09:55:2730.368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

R6-667t10 13/12/3032 00: Fornecedor Descloesifioodo-04RAXA/tTORIEMSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 557,00 13/12/2022 09:55:4630.368-334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA



CANIANHEDE/MA
PROC . 07 noo 3/7022

^ ^ RUB . ^FLS .
Lancts do Item 1

TipoValor Lanco R$ Data/HoraCNPJFomacador

RS SS5.00 13/12/2022 09:55:5826.737.347,0001-05 ManualANDRESSA DACONCEICAO COSTA OE SOUSA

RS-rvw VITQHIBMBi BEff/KiQS P06TUM06 LTPA

R$ 554,80 13/12/2022 09:56:27 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

i3/ia/aoaao9i66i86 Fornecedor DoadasalficadoRt.gM^Onw viToaiewse ssavicos nosTUMos

13/12/2022 09:56:53RS 554,60 Manual30,368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/ia/a0aa 00:67:06 rorncccdor DesclaaaificodoVITOniE»l66 SERVI6C6 P06TUM08 LTPA

RS 554.40 13/12/2022 09:57:14 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor DcaelossificadoBS 664.30i|TOat6M66-C6awiC06 POSTUMOS LTOA

RS 554.00 13/12/2022 09:57:36 Manual30.368.334XXX)1-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

4»4a/aoaa oo:8g:RS ssa.viTORiensc scm/icos pobtumos ltda

13/12/2022 09:58:28RS 550,00 Manual26,737.347/0001-05ANORESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

Fornooodof DesclaaolficodoBS’6494)007.047.«10i'000l 04PAX VITOaiCNSB S6RVIG06 POSTUMOS-

RS 548,50 13/12/2022 10:00:06 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

43/ia/aoaa iOioo 16 Fornecedor Dcacloasifioodea7i0<7i840/0001 04VI606 nOSTUMCe'nw MiToniBtisi

13/12/202210:01:32RS 547.90 Manual30.368.33483001-83TONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

4a/ia/aoaa iooi:4tHSS47,riAX VITORIEH6B 86R1/I606 POWUMOS LTPA

13/12/2022 10:02:43RS 547,70 Manual30.368.334/0001-63NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor DosclosaificedenS 617:00 i3/ia/39aa ioi03i07
fVW VITORIGHBB SSaviCOC POSTUMOS LTPA

13/12/2022 10:04:21RS 546.90 Manual30.368,334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor DoadoseifiOQdoiai/aoa2 iO'Oi!iog» e.^e

07i&47.64C.'0001-04POCTUMOE LTDAVITOniCUSC SER'

13/12/2022 10:05:21RS 544.50 Manual30.366.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

i3/ia/aoaa lo.os.aa Forncocdor Deeclaeslficodo
nr CA/\

MICOS POSTUMOS LTDAX MITOSIEMSB-

13/12/2022 10:08:04RS 539.00 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

Fornecedor Descloesificodons 696,09 i3/ia/38aa loos:i047i610.i0a01 04rw< viToniinss ssavicos oostumos ltba

13/12/2022 10:07:02RS 534.50 Manual30-368.334rt)001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

lariaiaoaa i0i07.iias 690,00-9407,04ariAX VITOHI6NS6 SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

13/12/2022 10:08:12 ManualRS 529.9030.368.334/0001-63NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Forncecdor Doadosalficado.i3/ia/aoi 4ft0fe38R(-PAX VITOniCNSe serviços POSTUMOS LTOA

13/12/2022 10:09:24R$ 528,90 Manual30.368.334/0001-83iONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor Deaclaooificodoas 838,80rw. viTonisuBS ssavicos pastumos ltda

13/12«022 10:10:18RS 528.70 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

i3iiia/aoa3 iOiio:aoas 638,60-94o7,o*arv>« VITOHIB»lS6 66R>|‘IC06 POSTUMOS LTOA

13/12/2022 1 0:11:25RS 528.40 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor Deeclaaaificodoi9/iart!oaa io:ii.<aQg AA

07.047.640/0001 04fW< VITaBIBNBS SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

13/12/2022 10:12:22 ManualR$ 509,9030.368.334/0001-63NACIONAL PM SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Forneoodor DescloasIficQdo13/12/aoaa louataog# cftQ

aaO47.640/OQO1 04PAX.VITORIEM66 SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor Deeclosaíficadoia/13/aoaa lo.is.,017.640/0001VICOS P0STUt406 LTPAvnoBisass-

Mtn«ig*n* do Hom 1

Utuárlo DtUVHora Mensagem

O ITEM 1 foi ordenado e dassifcado. Boa sonelSistema 13/12/2022

00:35:27

disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), náo havendo novoa lances nos últimos 02 (dois) mimrtoa da fase competItNa o ITEM 1 sera encerradoSistema 13/12/2022 O ITEM 1 está na fase competitiva e

aulometicamants!08:54:44

A eiapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorogada aulomélicamenle e será de 02 (dois) minutos. Boa lortelSistema 13/12/2022

09:04:46

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.Sislema 13/12/2022

1014:30



CANTANHEOE/MA
PROC.071100 3/?022
ns. 33 3 RUB.^Msnsagent do Itom 1

Usuário Oats/Hors Msnssgi

O ITEM 1 estáom nogociáçáoo ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 13/12/2022

10:15:22

ITEM 1 negociado no valor de RS 505,00 pelo fornecedor IO: 36407 - Data Prop.: 12/12/2022 17:54:34Sistema 13/12/2022

10:16:02

Sistema 13/12/2022

10:25:26

O tempo de negodaçáo está encerrado.

O lomacedor P/VX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA venceu o ITEM ● 1 pelo valor de RS505.00.Sistema 13/12/2022

10:26:35

Forrracedor: PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA. com lance no valor de RS 505,00. sua proposla FOI RECUSADA pelo molívo abaixo: Após análise da documentaçáo apresentada pela empresa,

encontramos Incompatibilidade nas Informatbes, uma vez que por a empresa ser tributada com base no SIMPLES NACIONAL, o recolbimsnio dos tributos á fello de forma unificada, e calculada
conforme oa anexos da Lei Complementar 123 de 2006, náo havendo dlstinçáo de Impostos federais, estaduais e/ou municipais, sendo recolhido mediante um único documento de arrecadaçáo, ou
seja um único percentual, Outra Incompatibilidade Identificada, foi a ausência de InformaçSes a respeito das despesas operacionais, despesas essas imprescindíveis ao funcionamento da empresa
(agua, energia, entre outras...), bem como ausência de informaç6es de despesas com o transporte, ume vez que a empresa nlo tem sede em nosso município. Identificamos que a empresa apresentou
Inlormaçbss sobre custos eventuale, porém, em consultas rápidas, temos sua definição como aquelas despesas que nlo lêm relaçáo direta com a atlvldade-flm do neg6clo, variam multo conforme a
necessidade, a exemplo de gastos com conserto do carro, propaganda, entre outros,I

O fomecador NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA vanoau O ITEM ● 1 pelo valor ds R5509,9Q.

Sistema 13/12/2022

15:54:56

Sistema 1VI2/2022

15:54:56

Srs. Ildlanles, apús a análise dos documentos Inseridos na platâlorma. hei por bem, HABILITAR o fornecedor NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA-30.388.334/0001.83 , lendo em visla, que cumpriu os
requisitos habililatórios exigidos no Instrumento convocatório.

Sr(s). fomecedor(as| astá aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer essa o momento para se manifestar.

Sistema 14/12/2022

10:47:03

Sistema 14/12/2022

12:59:57

Despacho: Pole eusOncle do msn/fos/açâo Oeinlençéo ae recurso, oporou-se a decadénc/a do diro/fo lie recorrer aiJmlnlsIraUvemonlo, noe lermos previsto na Inslrumonlo ed/fa/Zc/o.14/12/2022

13:29:58

Sistema

Sr(s|. fomecedor(as) astá aOertooprazo para o cadastro reserva no Item 1, ondeo mesmo encerrará em 14/12/202213:46:00.Sistema 14/12/2022

13:34:19

Sr(s). fomec»dor(es| o prazo para o cadastro reserva no ITEM 1, astá encerrado.14/12/2022

13:45:01

.ma

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho:.14/12/2022

13:47:13

Sistema

Classificação Final do Item 1

Melhor Oferta R5CNPJ
Posição LIcItanta

R$ 509,9030.366.334/0001-83NAC10N/U. PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA1*

RS 550.0026.737.347/0001-05/LNORESSADA CONCEICAO COSTA DE SOUSA2»

RS 835.0041.613.571/0001-89A CONCEICAO LTDA3*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

MotivoProposta RS SiluaçSsMarca ModaloCNPJID Fomecador

R$489,00 I cuMifiMdil2chavelas - INFANTILmadeferro30368334000183NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA91744

I CUiMtfIcafla IRS 491.50POPULARJACI/MIRRASSOL07047640000104PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA12921

I ÇUxxtflcxdx ]RS 490,00popularmadeferro26737347000105ANORESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA93646

I ClKi»IB4ad« IRS 491,00popularmadeferro41613571000189A CONCEICAO LTDA

Lances do Item 2

TipoValor Lance RS Data/H oraCNPJFornecedor

la/ia/aoaa I7i64i84 Fofnecedof-DeaclaasificadoMiTORiEHse seavicos POSTUMas lt^a

RS 491,00 12/12/2022 17:08:22 Classificado41,613.571/0001-89ACONCEICAOLTDA

RS 490.00 12/12/2022 17:19:33 Classificado26.737,347/0001-05ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

RS 489,00 12/12/2022 14:45:0330.368.334/0001-83 ClassificadoNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

iaaaaoBiSiiOa rornecedor DoaelossificadoV1TOW6H66 66HVI608 006TWMC6 LT8A

RS 485.00 1V12/2022 06:55:08 Manual41.613.571/0001-89ACONCEICAOLTDA

13/12/2022 08:55:37RS 484,0026.737.347/0001-05 ManualANORESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

13/12/2022 08:55:44RS 463.0030.368.334ri}001-63 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

H> 483.00 u«ia/aoaao8ifVW VITOniEHSi SiRViCOS PO6TUM06 LT6A

R$ 480,00 13/12^022 08 57:01 Manual41.613.571/0001-89ACONCEICAOLTDA

RS 479,00 13/12/2022 08:57:2426.737.347/0001-05 ManualANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

i3/ia/aoaa 08'8Q'8a rofnecedoF DoadassificadoVITOWEW66 66RVI606 B06Tyi.lC6 bTBA

R$474,00 1V12/2022 09:00:67 Manual30.366.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA



CANTANHEOE/MA
PROC , 0 7 1 1 00 3/7022
PLS . ? ? H RUB

Lanoi do Itam 2

Valor Lane» RJ TipoData/HoraCNPJFomacador

RJ 470,00 13/12/2022 09:01:4541.613.571/0001-89ACONCEICAOLTDA Manual

RJ 435,00 13/12/2022 09:02:2128.737,347/0001-05ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA Manual

18/ia/goaa 00.09 88 Fornecedor Desoioaaificodon/gn viToniEMBE eetMicos nasTuiiiag otdh

RJ 399,00 13/12/2022 09:03:4130.368,334A)001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA Manual

RjasoíVITOHI6N66 66HVIC06 R08TWW8 ftOA

RI 389,00 13/12/2022 09:04:4030.368,334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

HJ 888,00 18/12/9089 OOiOOitS rorneoedof DeeelaaeifieadoRAX VtTOBI6H66 SEflVICOS POSTUMOS

RI 388,00 13/12/2022 09:05:5730.368,334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

RJ 385,00 13/12/2022 09:06:1526.737,347/0001-05 ManualANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

O* ‘taA M

Forneoodo^ DeacleaeificadoVITOHI6NS6 SERVIÇOS POCTVIM06 LTBA

RJ 384,00 13/12/2022 09:07:0630,368,334/0001-83 ManualNACIONAL P/W SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RJ 383,90 13/12/2022 09:08:0026.737,347/0001-05 ManualANDRESSA DACONCEICAO COSTA OE SOUSA

RJ 383,00 13/12/2022 09:08:33 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

RJ 382.90 13/12/2022 09:08:5426.737.347/0001-05 ManualANDRESSA OA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

RS 380.00 13/12/2022 09:09:0530.368.334/0001-83 Manual:ONAl PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 379,90 13/12/2022 09:09:1826.737.347/0001-05 ManualANDRESSA DA CONCEICAO COSTA OE SOUSA

RS 379,00 13/12/2022 09:09:47 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RJ 378.90 13/12/2022 09:10:09 Manual28.737.347/0001-05ANDRESSA OA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

RJ 370,00 13/12/2022 09:10:42 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RJ 389,90 13/12/2022 09:10:57 Manual26.737.347/0001-05ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

13/12/2022 09:11:17RJ 360.00 Manual30.368.334^3001-63NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2022 09:11:22RJ 359,90 Manual26-737,347/0001-05ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

13/12/2022 09:11:41RJ 359.00 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RJ 358,90 13/12/2022 09:11:61 Manual26.737.347/0001-05ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

RJ 358.00 13/12/2022 09:12:06 Manual30.368.334X3001-63NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RJ 357.90 13/12/2022 09:12:2026-737.347/0001-05 ManualANDRESSA DACONCEICAO COSTAOE SOUSA

RJ 350,00 13/12/2022 09:12:40 Manual30.368.334X3001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

i3/ia/aoaaoo/i3't7 Fornecodor DoadossifioadoVITaHlBNSS 66BVIC06 r>06TyM06 LTPA

RI 348,00 13/12/2022 09:13:33 Manual30.368.334/0001-93ONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

i»iaA!Daa ooi 4«RJ 347,00D7iO<?.61Q/0001 94IITOHIEW66 SERVIÇOS nOBTWMQg

RJ 346.00 13/12/2022 09:14:1930.368.334XX)01-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

:«9 fornecedor Deaelossificedoíw wiTOaiswee seavicoc nosTyiiias ltpa

13/12/2022 09:14:58RI 344,00 Manual30.368.334X3001-93NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

i3/ia/aoaa ooiisia? fornecedor DoselassificadoHJ 343,00nw VITeniBH6E serviços postumos jtba

13/12/2022 09:15:30RJ 340,00 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2022 09:15:59RJ 339,00 Manual26.737.347/0001-05ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

13/12/2022 09:16:23RJ 338.00 Manual30.368.334X3001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

43/ia/aoaa oon6i39 Fornecodor DoacloseifioodoHJ 337,9966HVICOS pasTwMae

13/12/2022 09:16:39RJ 336.00 Manual30.366.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

aj- fornecedor DeselaeslficadoviToaiBNSC BERvicee nasTUMas ltoa

13/12/2022 09:17:46RJ 335.00 Manual30.368.334X1001-83NACIONAL PM. SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RJ 334.90 43/ia/aoaa oongi Fornecedor DosclacoifieodoPO6TUM06 LTBAVITeniEMBE

RJ 334,00 13/12/2022 09:16 24 Manual30.358.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

Forncocde^Deaola33ifioode
PS» FMI

HX..V VITaRt6H66 SERVICOC ROeTyMOS LTBA



CANTANHBOE/MA
PR0C.07n00 3/2022
FLS . ■3^5 RUB.^Lancts do Item 2

Valor LamFomacador CNPJ RS OatalHora Tipo

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA RS 332,0030.366.334/0001-63 13/12/2022 09:19:13 Manual

VI70HIEWS6 i»iaaoaaooiiOiai Fornecedor Deaclasaificado

RS 331,00NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.366.33410001-63 13/12/2022 09:19:50 Manual

RS 390,PAX VITOBIEN66 S6RVIC06 POSTUMOS LTDA 07iQ47.640<Q001 04 Fornecedor Desolaasifioodo

RS 330,00NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 13/12/2022 09:20:1830.366.334/0001-63 Manual

RS aaOiOOaAX-WT»BI6N66 6EHWW08 PC6TUM06 07.047,64Q<QW1 04 Fofneeedor-Deaclassificado

RS 326.00NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368.33410001-83 13/12/2022 09:20:32 Manual

p«-PAX VITORIEN8E SERVIÇOS nOBTUMOB LTDA 07047.640. Fomoeodor Desdaeaifteado

1»1Õ/gQgg 00i8li4a66a»;tCQS POSTUMOS LTQA Fornecedor Deeclaaelficado

RS 327,00 13/12/2022 09:22:22NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.36â.334;0001-83 Manual

RS-EERVICOS nOSTUMOS LTDiA 07iO47,g4&OWn

RS 325.00NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-63 13/12/2022 09:23:50 Manual

RS 334iQQPAX VITORIEM86 6EBVIC06 i047i640/OCQI 04 19/12/2099 0009160 Fornecedor Desclaaaifieado

RS 320,0026.737,347/0001-06 13/12/2022 09:24:26ANDRESSADACONCEICAO COSTA DE SOUSA Manual

^^■VITOBIENSe 66BVI606 POSTUMOS LTDA r>> 4S4A AA
ianMoaa 00 9407.047.64»099104 Fornecedor Desclassificado

RS 310.00 13/12/2022 09:26:03NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 Manual

RS 309,90 13/12/2022 09:26:24ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA 26.737.347/0001-05 Manual

RS 309,0030.368.334/0001-83 13/12/2022 09:27:29NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA Manual

19/iatt092 00i9gi16.047.6404)001 04■UTORIENSE SERI/ICOS POSTWMPS ltda Fornecedor Desdoesiftcode

RS 307,00 13/12/2022 09:29:35NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.366.334«001-83 Manual

RS 306,90 13/12/2022 09:29:5426.737,347/0001-05ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA Manual

RS 305.00 13/12/2022 09:30:0630.366.334/0001-63NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA Manual

RS 904, 19/1 aa022 99 90 33.X viTonicMse scrvicõs oostumob ltda 07.047.

RS 304,60 13/12/2022 09;30.61NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.366.334/0001-63 Manual

RS 304,70 13/12/2022 09:31:0126.737,347/0001-05ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA Manual

RS 304,6030.366.334/0001-83 13/12/2022 09:31:19NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA Manual

13/12/9099 09i91iaoWtTOWeWE SERVIgCE POSTUMOS 07.047.649iW91 04 Fornecedor Oeaolooeifieode

RS 304,40 13/12/2022 09:31:52NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA 30.368.334/0001-63 Manual

RS 994i30IITORI6M6E SERVIÇOS POSTUMOS LTPA 07i047i64Ci0001 04 Fornecedor Deaelesaifioedo

RS 304,20 13/12/2022 09:32:12ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA 26,737.347/0001-05 Manual

RS 304.10 13/12/2022 09:32:26NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.366.334/0001-63 Manual

PS- >9S- Fornecedor Deaclaaaiíioode

RS 303.9030.368.334/0001-63 13/12/2022 09:33:14NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA Manual

RS 303,6028.737.347/0001-05 13/12/2022 09:33:18ANDRESSA OACONCEICAO COSTA DE SOUSA Manual

RS 303,70 13/12/2022 09:34:01NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-63 Manual

■909; 19/1»a09900i94i16MX VITOniC-NSe S6RVK;09P08TUM0S LTOA Fornecedor Deeolaeaificodo

R$303.50 13/12/2022 09:34:30ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA 26.737.347/0001-05 Manual

RS-309|40 19/199099 00i94iS3BAX VtTOBIEMSE SERVIÇOS POSTUMOS UTBA Pornecedo^6eeda^9ificado

RS 302.0030.368.334/0001-83 13/12/2022 09:36:01NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA Manual

PAX- 66RVI606 P0STWM06 19/iaB099 09 Fornecedor Deedoesificode

RS 301,60 13/12/2022 09:36:14ANDRESSADACONCEICAO COSTAOE SOUSA 26.737,347/0001-05 Manual

R9301r7QBAX VITORIEM66 SERVIÇOS 13/ia9Q99 00i96;-tWA Fornecedor Deeclaaeifioodo

RS 300,00NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 13/12/2022 09:38:21 Manual

Fornecedor DeaelaeaifieadoWITOHIEW66 86BVIG06 r>06TUWO6



CANIANHEOE/MA
PRoc.oznoo 3/?oz2

33ío RUB. ^FLS .Linc^B do llom 2

TipoValor Lanct R$ Oata/HoraCNPJFomacador

RS 299.00 13/12/2022 09:39:1430.369.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA Manual

B»i08i00 i3/ia«>oaa ooiaoiai Fofnecedor Deacleasificadorw< VITOniCNM.6CnVICO&POftTUM06 LTOA

RS 293.00 13/12/2022 09:40:1230.366.334/0001-63 ManualNACIONAL PiAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

|^A
iana'Boaaooi Fornecedor DcoclooQifieodoIVsX MITOaiEM66 nocTuMoe ltdi

RS 260.00 13/12/2022 09:40:5730.366.334/0001-63 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

nt ato,00 la/iaaoaa ooiHiai Fornecedor DeeolaealfioodePAXi VITaniEUSB S6HWI606 POSTUMOS UTPA

RS 240.00 ia/ia/aoaa iO"W»ao Fornecedor DoaeloaalficadoPOSTUMOS LTOAPAX VITOniENSE

Manaagana do Item 2

Uauário Data/Hora Maneagam

O ITEM 2 foi ordenado a daaslf cado. Boa sortelSistema 13/12/2022

06:3527

O ITEM 2 esto na fase eompetiUva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecadof(es). nflo havendo novos lances nos úllimos 02 (dois) minutos da fase compellUva o ITEM 2 será encerrado
automaticamentel

Sistema 13/12/2022

08:54 44

A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada eulomátlcamente e será de 02 (dois) minutoa. Boa sorlelSIslema 13/12/2022

09:04 46

A prorrogação automática Oo ITEM 2 está encerrada.13/12/2022

09:43:26

O ITEM 2 está em negociaçèo e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.13/12/2022

10:15:22

Sistema

ITEM 2 negociado no valor de RS 249,90 pelo fornecedor ID: 12921 - Data Prop.: 12/12/2022 17:54:34Sialema 13/12/2022

10:16:20

O lempo de negociaçáo está encerrado.13/12/2022

10:25:26

Sistema

O fornecedor P/LX VTTORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA venceu O fTEM - 2 pelo valor de RS24S.90.SIsteme 13/12/2022

10:26.35

Fomoceflor: P/W VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA. com lance no valor de RS 249,90. sua proposta FOI RECUSADA pelo mot/vo abaixo: Ap6a análise da documenlaçSo apresentada pela empresa,
encontramos Incompatibilidade naa InformaçOes, uma vez que por a empresa ser tributada com bate no SIMPLES NACIONAL, o recolhimento doa tributos á falto da forma unificada, e calculada

da Lei Complementsr 123 de 2006, náo havendo distinçio de Impotiot lederala, estaduais e/ou municipais, sendo recolhido medianie um único documento de arreeadaçáo, ou
cindivela ao funcionamento da empresa

SIsteme 13/12/2022

16:54 56

conforme os anexos

seja um único percentual. Outra Incompatibilidade Identificada, lol a ausência de informações a respeito das despesat oparaclonalt, despesas essas Imp
(agua, energia, entre outras..,), bem como ausáncla de Informações de despesas com o transporte, uma vez que a empresa nSo tem sede em nosso município. Identificamos que a empresa apresantou

definiçêo como aquelas despesas que náo têm relaçáo direta com a atividade-fim do negOclo, variam muito conforme aInformações sobra custos eventuais, porém, em consultas rápidas, temos

necessidade, a exemplo de gaatoa conaerlo do cerro, propaganda, entra outroa.l

O fornecedor NACIONAL P/W SERVIÇOS POSTUMOS LTDA vsnnu o ITEM - 2 pelo vaiorde R$280,00.SIsteme 13/12/2022

15;54-56

Srs. hcrtanles, eoõs s anéhse Oos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA -30.368,334/000143 , lendo em viste, que cumpOu 08
requisitos habilitalõnos exFgiOos no instrumenio convocalõrio.

Sr(s), fomece0or(e8) eslâ aberto o prazo Oe 30 minutos para Intançâo da recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

14/12/2022

10:47.03

Sistema

Sialema 14/12/2022

12:59:57

Despacho: Pela ausincle de manilesteçio de inlençéo de mcurso, operou-se e decadincle do dirello de recorrer adminisirallvamente, nos femios previsto np mstrumento edllalldo.Sistema 14/12/2022

13:29:58

Sr(s). 1omecedof(e8) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Hem 2, onde o mesmo encerrará em 14/12/202213:45:00.14/12/2022

13:34:19

a

Sr(s). forrrecedor(as) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 2, está encerrado.14/12/2022

13:4501

Sistema

Adisputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho:.14/12/2022

13:47:13

SIslema

Classlflcaçêo Final do Item 2

Melhor OfarURêCNPJPosiçáo Licitante

R$260.0030.366.334/000143NACIONAL P/W SERVIÇOS POSTUMOS LTDA1»

R$ 301.8026.737.347/000145ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA2*

R$ 470.0041,613.571/000149A CONCEICAO LTDA3*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas inicias do item 3

MotivoPropoata R$ SHuaçêoModeloMsrceCNPJFornecedorID

I ClaiatflMãTI

jciaairflcidij

R$5.3041613571000189 serviçoserviço70428 A CONCEICAO LTDA

R$ 6.2926737347000105 eerviçoANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA serviço26656

I^^ClMtlllcid^

I ciM»Hi&*a« I

R$ 5.19CHEVROLET S-1030366334000163NACION/VL P/W SERVIÇOS POSTUMOS LTOA87485

R$S.31SERVIÇOSSERVIÇOS07047640000104PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA93996



CANTANHEDE/MA

PROC.071100 3/2022

FLS . 3 3Lanctt do ll*m 3

Valor Lane* R$ Oata/Hora TipoCNPJFomtcador

12/120022 17:54:3407.047.640/0001-04 RS 5.31 ClassificadoPAX VITORIENSÊ SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 5,30 12/12/2022 17:08:2241,613.571/0001-89 ClassificadoACONCEICAOLTOA

RS 5.29 12/12/2022 17:19:3326.737,347/0001-05 ClassificadoANORESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

RS 5,19 12/12/2022 14:29:4730.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA Classificado

13/12/2022 08:55:11RS 5,0907.047,640/0001-04 ManualPAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2022 08:55:1541.613.571/0001-89 RS 4.89 ManualACONCEICAOLTOA

RS 4,79 13/12/2022 08:55:4228.737.347/0001-05 ManualANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

13/12/2022 08:56:04R$4,6930.366.334/0001-83 ManualNACIONAL PAje SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2022 08:56:26RS 4,5907.047.640/0001-04 ManualPAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12«022 08:57:05R$4,4941.613.571/0001-89 ManualACONCEICAOLTOA

RS 4,39 13/12/2022 08:57:2726.737.347/0001-05 ManualANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

13/12/2022 08:59:37RS 4,0007,047.640/0001-04 ManualPAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2022 09:01:02RS 3.9030.368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2022 09:01:49RS 3,8041.613.571/0001-89 ManualACONCEICAOLTOA

RS 3,50 13/12/2022 09:02:2328.737.347/0001-05 ManualTESSA DACONCEICAO COSTA DE SOUSA

13/12/2022 09:03:02RS 3,0007.047.640/0001-04 ManualPAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2022 09:03:51RS 2,9030.368,334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2022 09:04:04RS 2,8007.047.640/0001-04 ManualPAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2022 09:06:25RS 2.7030.368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2022 09:06:35RS 2.60 Manual26.737.347/0001-05ANDRESSA DACONCEICAO COSTA DE SOUSA

13/12/2022 09:07:23RS 2,49 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2022 09:08:17RS 2,3926.737,347/0001-05 ManualANDRESSA OA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

13/12/2022 09:09:55RS 2.2907,047,640/0001-04 ManualPAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 2,19 13/12/2022 09:10:2130.368.334/0001-63 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 2.09 13/12/2022 09:12:0928.737.347/0001-05 ManualANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

13/12/2022 09:13:22R$ 1.9930.368.334/0001-83 ManualNACION/U. PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

43/ia/aooaoo Lance CxcluldoPOSTUMOS LTOA

dgan* do lUm 3

Uauério Data/Hora Maniagam

O ITEM 3 foi ordenado e classlfioado. Boa sonalSistema 13/12/2022

08:35:27

O ITEM 3 esta na fase competiliva e sua disputa durarí 10 (dez) minutoa. Sr(s). Fomecedorles), n9o havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minulos da fase competitiva o ITEM 3 aerà encerrado
automaticementel

A etapa de envio de lances do ITEM 3 foi prorrogada automilicamanie eserã de 02 (dois) mlmitoa. Bos sortal

Sistema 13/12/2022

08:54:44

Sistema 13/12/2022

09:04:46

O B3996 sobettou o cancelamento Oe seu lence no valor da: RS 1,89. Pelo motivo aOaixo: erro.Sistema 13/12/2022

09:16:56

A prorrogação automática do ITEM 3 está erMorrada.Sistema 13/12/2022

0917:02

Fornecedor 93996, seu lance no valor de RS 1.89, loi cancelado pek) motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de aellcllaçlo do Fomacador.lSislema 13/120022

09:19:07

O ITEM 3 está em negoaaçáo e ficará aberta para lances pelo peiiodode 10 minutos.Sistema 13/12/2022

10:15:22

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 13/12/2022

10:25:26

O lomeeador NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA venceu 0 ITEM - 3 pelo valor de RS1.99.Sislema 13/12/2022

10:26:35

Srs. licitantes, apOs a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hai por bem, HABILITAR o fomacetíor NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA -80.366.334/0001-83 , lendo em vista, que

cumpnu os requisitos habilitatorios exigidos

Sr(s). fomacedor(ee) está aberto o prazo de 30 minutos para Inlençfio de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 14/12/2022

10.47:03 Instrumento convocatório.

Sislema 14/12/2022

12:59:57

Despacho: Pela eusénda de mam/esrtçáo da infsnçJo da recurso, oparoo-sa a daceóénciB do dlredo de reco/rer aõmnítiraovamanta, noa tarmos previsto no mstnmtenlo adffaf/c/o.14/12/2022

13:29:58

Sislema



CANTANHEDE/MA

PROC.071100 3/?D22

FIS . RUB , ^Msfisigtni do Itom 3

Uouédo Dala/Hora Maniagam

Sr(a>. fom»cedorí«i) ealA abano o pra20 para o cadastro resarva no liem 3, onda o meamo encerrará 14/12/2022 13:45:00.Sistema 14/12/2022

13:34:19

Sr(s). fomscedor(es| O prazo para o cadastro resarva no ITEM 3, está encerrado.Sistema 14/12/2022

13:45:01

A disputa do ITEM 3 está encerrada. Despacho:.Sistema 14/12/2022

13:47:13

Classiflcacio Flital do Item 3

Melhor Oferta R$CNPJLicitantePoalçio

R$ 1,9930.368.334/0001-63NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA1"

R$ 2,0926.737.347/0001-05ANDRESSA DACONCE1CAO COSTA OE SOUSA2*

R$ 2,2907.047.640/0001-04PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA3*

R$3.8041.613.571/OOOt-89ACONCEICAOLTOA4»

Histórico de propostas, iances e mensagens

Propostas Inicias do Item 4

MotivoProposta R$ Situa C$0ModeloMarcaCNPJFornecedorID

I Cl4a»mt»«ilR$930,00senrlço41613S71000I89 serviço35450 ACONCEICAO LTDA

I cu»»mc«ãnR$929.002673734700010S serviço serviçoANDRESSA DA CONCEICAO COSTA OE SOUSA

R$918.66 I cu.unteaTlTANART30368334000183 TANARTNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA65951

I ciewiaciri IR$ 930.55serviços serviços07047640000104PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA26234

Lances do Item 4

TipoValor Lanca R$ Data/H oraCNPJFornecedor

ia/iaC033 17igi1i91 Tornecedor DesQlosalficodo-0407i0t7i640/fW« VITORIBSISe SERVIÇOS nOCTMWQj LTBA

12/12/2022 17:08:22R$ 930,00 Classificado41.613.571/0001-89ACONCEICAOLTOA

ia/ia/aoaa i7 io38 Fornecedor DeaclassifieodeRI 090,00ANOatCSA PACOUCEICAO COSTA 66 80MSA

12/12/2022 14:29:47R$916,66 Classificado30.368,334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/ia/aoaa 08:66:18 Fornecedor DesdaeatfieadeVITOBIEM6C CCnviCOS ROETUMOe LTOA

13/12/2022 08:55:22R$ 900,00 Manual41.613.571/0001-69ACONCEICAOLTOA

Forncoodor DcacloeaiftoodoR$ aoo.oQ47/COO t-06

13/12/2022 08:56:13R$ 890.00 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

i»ia/aoaao8- r orncecdor DeaolosQificodoR$660-VICOeROSTUMCSLTPAfWX VITOniBMtB

13/12/2022 08:57:09R$ 885,00 Manual41,613.571/0001-89NCEICAO LTDA

Fornecedor Doaeloesificadolaaa/aoaa 08:ANDRESSA OA COMCBtCAO C06TA OE BOUSA

13,riara033 08:S0i43 Fornecedor Dceeloasifieodon$ 880.80ICOS POSTUMOS LTPAfW.H'iilTOniE>l6E

13/12«I22 09:01:08RS 840.00 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2022 09:01:62R$ 835,00 Manual41.613.571/0001-89ACONCEICAOLTOA

13/13/8033 09iQ3>87 Fornecedor DcacloaaificadoH$ 800.00i737i347/00<H-

Fornoeodor DeeclasaifieodofT$ 760,00 13/12/3023 00:03:10VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS ITOA

13/12/2022 09:03:58R$ 749,00 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/13/2032 00'04'ia Fornecedor DcaclosstfioodeR$ 748,00;0001-04VITOftlENSC ccnvicos POSTUMOS LT&A

13/12/2022 09:04:46R$ 747,00 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL P/LX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2033- Fornecedor Dcsclossificodon$7i6.o;.o<7it<0i000irvor. VITORISUSB SERMIGOS POSTWMOS 6TPA

13/12/2022 09:06:05RS 746,00 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor Doadossifieadon$ 746,00 i3.iiai3oaaooi06!iQCOMCSICAOCOCTADE SOUSA/WDRESS.

Fornecedor DescleasifieodoR$ 744,60VITORIENSE SERVIÇOS H08TMMOS LTP4

R$ 744.00 13/12/2022 09:07:29 Manual30.368.334AX)01-83NACIONAL P/LX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor DoQdQSSifioodo:OeA/ORESSA DA COUCEICAO COCTA PE



CANTANHEOE/MA
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RUB.^FLS .
Lancvs do Item 4

TipoValor Lance R$ Data/HoraCNPJFornecedor

R$ 743,00 13/12/2022 09:08:40NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 Manual

Ht 749.00 1»ia«K>a0 0»O8'88■737.847.0001 OSAN0R666A DA CONC61CAO COSTA 06 SOUSA

R$ 742,00 13/12/2022 09:09 1630.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA Manual

flt 741,00 laia/aoaa o»o»ao■347.0001 08 Fofnecedof Desclaaatfieado«WTA06 6OU6AAAIPRE6SA

R$ 741,00 13/12/2022 09:09:5830,368,334AXXI1-e3 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

re# ilrS
la/ia/aoa»,347.0001 06 Fornecedor Descloasificodo

R$ 739,00 13/12/2022 09:10:4830,368,334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Bt 736,00 i3/ia'ao8aoo.iti03■MOB666A DA COHC6ICAO C08TA0& SOUSA

R$ 730,00 13/12^022 09:11:2130.368,334/0001-83 ManualNACION/VL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Rt 1*20,00 iB/iBiQoaa aoiiiia7 Forneeedof-DeaetesaificatioANPBeSSi 6OM66I6A0 60CTA 06 60W6/

RS 729,00 13/12/2022 09:11:4630.368,334/0001-63 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

i3/ia/aoaaQO/ii!64nt 728,00 Fornocodor-Deaclaeaificado.347/0001 06ANPB6S6AOACONC6ICAO COSTA

RS 728,00 13/12/2022 09:12:1130,368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

m 787,00 i3/i»aoaa ooiiaias Fornecedor Dcscloesificodo.347/0001 08AIOB666A PA COMC6ICAO COSTA P6 BOUSA

13/12/2022 09:12:44RS 720,0030.368.334/0001-83 Manual‘lONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

flSi710,00 ooiia.as rornecedoF DoaelBeaificadc87i047i640/0001 04IW VITOW6N66 66BVICCS ROSTUMOS LTQii

13/12/2022 09:13:38RS 718,0030.368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

RS *4-7:60 i64ia/ao;fV»X VITOniQISC SEHVIgOB BQ6TUW08 LTOA

RS 717,00 13/12/2022 09:14:24 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 716.60 13/ia/aoaa oq. Fornocodor Deeolasflifiooderwx WITQHIENCe 66BVIC0C nOCTUMCS

13/12/2022 09:15:43RS 715,00 Manual30.366.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

t3/ui3aaa ooiuisoBS714.00 rornecedor Dcoeloaaificado

RS 713.00 13/12/2022 09:15:57 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

RS 700,00 i3/ia/aoaa ooiiti Fornecedor DeacloeaificodoAAIOaeSSAOACOHCBICAO COSTA66 69V6A

13/12/2022 09:18:29RS 699,00 Manual30.368.334/0001-83NACION/U. PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 606.00 t3/ia<ao8a- fornecedor DcQClaaaificodonacTuMos 9TpaIV.X VITORICH6E

13/12/2022 09:16:50RS 696,00 Manual30,368.334(0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

ia/ia/aoaa oo.v7.87 Fornecodef-DeaclaaelfioadoRf 606,00PAX VITORIEN6B SERVIÇOS POSTUMCS LTDA

R$ 694,00 13/12/2022 09:17:60 Manual30.368,334/0001-83ONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

i3/ii/aoaa-0948*8RS 600(00 Forneoodor-DeaclaeaifioadeO7.Q47i61O/O0OI 04BW VITCRIEMSE SERVIÇOS nCSTUMOS LTOA

13/12/2022 09:18:31RS 689.00 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fh# gOQ f\f> oo<ts44 Fornecedor DeaclaaalficodovnORIEMSC SERVIÇOS nOSTUMCS UTBA

RS 687,00 13/12/2022 09:19:29 Manual30.368.334(0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor DoacloaaificodePAX VHORICMSG 6BBWI60&P06TUM06 LTOA

13/12/2022 09:19:59R$686,00 Manual30.366.334,0001-63NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

fornecedor Dcacloaalficadola/iaiaoaa oo-POCTUH06 LTPAPAX-VtTORIE*466-

RS 665,00 13/12/2022 09:20:24 Manual30.368,334.‘0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

Fornecedor DcacloaaiíioadeRt 650,00VITORICNSE SBRVISOS POSTMMOSATQA

13/12/2022 09:20:45RS 679.00 Manual30.368.334.0001-63NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

1941M088 OOiaOSO Fornecedor DeaclaaalfieodoRS-RA.X WTOaiEUSE SERVIÇOS P06TMM06 S70A

RS- fornecedor DoadaaaifioedoRA.X VITCRIBWSS 66HVI608 nOSTUMOS LTPA

13/12/2022 09:22:27R$ 678.00 Manual30.388.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

Fornecedor DesclaaaificodeR<-07,047. -04PAX VITOHIENBE 8EHVIC0C POSTUMOS LTPA

13/12/2022 09:24:02RS 676,00 Manual30.368.334/0001-83NACION/U. PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA
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TipoData/HoraValor Lanca RSCNPJFomactdor

romccodor Doadosaificodeta^ta/goaaoBiM-oafltSTg.OOBW VITOBIEM66 6eaV4CQ6 POSTUMOS^JPA

Fornecedor Dcoelo9sificodowiaaDaaooiai:BtSTOiOO.737.317^0001 08■COMCEICrtO CODTAOG SOUSft

Fornecedor Deeoloseificodelanaiaoaa ooiaBiOOi-ir n/\

07.017.6il0ii0001 04PW VITOPICUCE EERVICOC POCTUMOE

13/12/2022 09:26:05 ManualR$ 650,0030.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor DooeloasifieodoR6-ag.737iai7/09Q1 w*iafl666APACOHe6ICAO C08TABÍ SOUSA

13/12/2022 09:27:30 ManualR$ 649,0030.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor DooeloeaificQdo.■ja7.347iOOQ1 06AAIPPeSSA BACOICEICAO C06TA

Fornecedor Doccioaeificodo
/-l# g*Q OA

.017,810i0001 04[Vi.y MITOBI6N66 66BWC06 POSTUMOS LTDA

13/12/2022 09:29:16 ManualR$648.0030.368.334/0001-63NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor Doocloaaificodo
n# r./y

■WTOBIEN8C ecnvicos POCTUMQB

Fornecedor Deadoaaificode

13/12/2022 09:30:05 ManualR$647,0030.368.334^001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

w/ia/aoaaco aoiaoRt-07.017.g10i0001 04fVLVí VITOBI6W6E SBRVI606 POSTUMOS LTBA

13/12«022 09:30:57 ManualR$ 646,8030.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecodor DeadeasificadeR$646,.737.317/0001 06COHCDCA&C06TADE

13/12/2022 09:31:25 ManualR$ 646.6030.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecodor DccdoseificodeQ# er\

PA» WITOBlCHSE 6BBVIC06 PQSTyMBS ITBA

13/12/2022 09:31:58 ManualR$ 646.4030.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

B$ 646.30
VITOniEH6E ccnvicoe poctumos ltda

Fornecedor DoocloaaificodQ13/ia/aoaa 90‘3a‘i6.737.3<7i0001 06ANPBE6SA OA COHCEIC/.0 C06TA DE SOUSA

13/12/2022 09:32:31 ManualR$646.1030.368.334A5001-63NACIONAL P/W SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecodor Doocloaolficodo43/iamoaa ooisaiiont 616i001O17.6IO/OOOI 01

13/12/2022 09:33:22 ManualR$ 645.9030.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor Deecloaaificodo6OHCC1CAOCOCTAP6 EOWBA

13/12/2022 09:34:09 ManualR$645,7030.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecodor Deocloaeifieadoi3<ia/8oaa o»84-86fít 6i6>60
ticoe POSTUMOS LTDArvsx MITOBI6N66-

Fornocodor Dooeloeeificodogjg gr»

.737.317/0001 06A»IDnES6AO.ACOHCEICAO COSTA OE 60U6'

Fornecodor DoacloaoificodQi3/ia/aQ3aoo'3«-66.017.610/0001 04PM VITOBICUCE SEHVICOC POSTUMOS LTDA

13/12/2022 09:36:06 ManualR$ 645,3030.368.334/0001-83;lONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor Deaoloseificodo13/ta/B03aOOi26i17B$ 616,20a6i737i317/0001 06

Fornecedor DeedaaeifieadeID/IMOaa 00.36:34B$-07.017.610/0001 04'tTOBIENSE-BEBVICOS POSTUM06 LTDA

Fornecodor Doaeleeeificodo13/13/aoaa i0ii6/4sa$6i6,07.017i61CiOQOl-O4'icoe POSTUMOS LTBAPAXVITOatENSE-

Mentagsns do lloni 4

Uiuárto Dala/Hora Meniagei

O ITEM 4 rol o/denado e claaslOcado. Boa sortel13/12/2022

08:35:27

Slaieina

laocoa noa últlrnoa 02 (dola) mimrtot da faao compeUlIva 0 ITEM 4 aerâ anceirado
O ITEM 4 ealâ na faae eompatitiva e auB fliaputa durará 10 (dez] mlnutoa. Sr(a). Fomecador(88), nâo Havendo novoa
automaticanianlel

13/12/2022

08:54:44

Slatama

onvto de lances do ITEM 4 Id prorrogaOa aulomiucameme e aeti de 02 (dola) mlnutoa. Boa aorlel13/12/2022

0904 46

A etapa deSislema

A prorrogação aulomâtice do ITEM 4 asIA encerrada.13/12/2022

09.38:34

Slatema

O ITEM 4 está em raooaeçêo e floaré abano para lances pak) período da 10 mlnutoa.13/12/2022

10 15:22

Slateme

ITEM 4 negociado no valor de R$ 645,00 peloromecedor ID; 26234 - Data Prop.; 12/12/2022 17:54:3413/12/2022

10:15:45

Sistema

O tempo de negociação eaté encerrado.13/12/2022

10:25:26

Slatema

O lomecedor PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTOA venceu 0 ITEM - 4 peto vetor de R$645,00.13/12/2022

10:26:35

Slatema



CANTANHEDE /MA
PR0C.O71 100 3/?022

7^ 1 RU8 . ^FLS .Mentagtni do Itim 4

Utuirlo DatA/Hora Mansagam

Fomecador: PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTOA, con lanes no valor de RS 645,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Apã* anállta da documentação apraaanlada pala amprasa,

anconlramof Incompallbllldada nas lnlormaç6as, uma vaz qua por a amprasa ssr tributada com base no SIMPLES NACIONAL, o recolhimento dos tributos 4 leito da forma unificada, e calculada
conforme os anexos da Lei Complementar 12} da 2006, rio havendo dIalInçSo do Impostos federais, estaduais s/ou municipais, sendo recolhido mediante um único documento de arrecadaçio, ou

único percentual. Outra Incompatibilidade Identificada, foi a austncla de Informações a respeito das despesas operacionais, despesas essas Imprescindíveis ao funcionamento da emprese
(agua, energia, entre outrsa,,,), bem como auaincla de Informações de despesas com o transporte, uma vez que a empresa nio tem sede em nosso município. Identificamos que a empresa apresentou
Informações sobra custos eventuais, porém, em consultas répidas, temos sua definiçio como aquelas despesas que nio tim relação direta com a atividada-fim do negócio, variam mutto conforme a
necessidade, a exemplo do gastos com conserto do carro, propaganda, entre outros.l

O forrtecedorANDRESSAOACONCEICAO COSTA DE SOUSA venceu 0 ITEM-4 peto valor de R$645,20.

Sistema 13/12/2022

15:54:56

Sistema 13/12/2022

15:54.56

Fornecedor: ANORESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA, com lance no vator de R$ 645,20, sua proposta FOI RECUSADA pelo mobvo abaixo: Nio enviou o solicitado, composição de preços

acompanhado de documento fiscal.I

Sistema 14/12/2022

08:26:15

O fornecedor NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS L7DA venceu o ITEM ● 4 pelo valor de RS645.30.Sistema 14/12/2022

08:25:15

Srs. licftenies, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA '30.368.334/D001-6} , tendo em vista, que cumpriu os

requisitos habilitalónos exigidos no Instrumento convocatório.

Sr(s). fomecedor(e8| esta aberto o prazo de 30 minutos para IntonçSo de recurso, se nouver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

14/12/2022

10:47:03

Sistema

Sistema 14/12/2022

12:59:57

/nstrumenfo edrfa//c/o.Despacho: Pele ausónda da manifaslaçio de intenção de recurso, operou-se a dacadinda do direito de recorrer adminlstratlvamenla, nos rermos predslo14/12/2022

13:20:58

Sistema

Sr(6), fomacedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no item 4, orufe 0 mesmo erreerrará em 14/12/2022 13:45:00.Sisteme 14/12/2022

13:34:19

Srfs). fomecedor(es| o prazo para O cadastro reserva no ITEM s. está encerrado.14/12/2022

13:45:01

Sistema

Adisputa do ITEM 4 eslá encerrada. Despacho:.Sistema 14/12/2022

13:47:13

Ctasslflcaçlo Final do Item 4

Melhor Oferta R$CNPJPoalçio Ucitante

R$ 645.3030.368.334AX>01-e3NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA1*

RS 835,0041.613.571/0001-89A CONCEICAO LTDA2*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 5

MotivoProposta R$ SltueçãoModeloMarcaCNPJFornecedorIO

I ClwWlceda |R$ 684,00popular41613571000189 madeterro77367 A CONCEICAO LTDA

RS 664,00sexiavada -ADULTOmadeterro30368334000183NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA28795

I ei»«unc«S*|RS 863.00madeterro poputar26737347000105ANORESSA OA CONCEICAO COSTA DE SOUSA21163

RS 864,63popularJaci/Mirrassol07047640000104PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA91371

Lances do Hem S

TipoValor Lance R$ Oata/HoraCNPJ●cedor

saia/aoaa \i\■PO6TUM06 LTDA

RS 864,00 12/12A022 14:29:47 Classificado30.368.334/0001-63NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 864,00 12/12/2022 17:08:2241.613.571/0001-89 ClassificadoACONCEICAOLTOA

RS 863.00 12/12^02217:19:33 Classificado26.737.347/0001-05ANDRESSA OACONCEICAO COSTA OE SOUSA

RS 860,00 13/12/2022 08:55:26 Manual41.613.571/0001-89ACONCEICAOLTOA

QCrN l^./^
ta/iMoaa 08'66'io ForncoedorDesclassifioadoPOSTUMOS úT&A

RS 858.00 13/12/2022 0855:51 Manual26.737.347/0001-05ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

RS 849.00 13/t2/2022 08:56:2630.366.334/0001-63 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

HS-Mfr rofneeedor Deseiasaifieado07.047i618iCW)1'ITOBIENSE SERVIÇOS P06TUM08'LT0A

RS 845.00 13/12/2022 08:57:1241.613.571/C001-89 ManualACONCEICAOLTOA

RS 640,00 13/12/2022 08:57:3426.737.347/0001-05 ManualANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

nt gao.Qo Fornecedor Desoloaaificado07.047.640/0001 04ftrpx VITOai6NSS SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

R$810,00 13/12/2022 09:01:11 Manual30.366.334/C001-63NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

RS 600.00 13/12/2022 09:01:5541.613.571/0001-69 ManualACONCEICAOLTOA

RS 775,00 13/12/2022 09:02:3026.737,347/0001-05 ManualANDRESSA OACONCEICAO COSTADE SOUSA

BS 760.88 Fornecedor DeBclaaaifioodoIVX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTOA



CANTANHEDE/MA
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Valor Lanca Ri TipoData/HoraFomacador CNPJ

RS 749,00 13/12/2022 09:04:0230.369.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA Manual

r>> T«r AA

Fornecedor DeacleaaifteadoviTOfliewse seavicos postumoc ltoa

RS 744,00 13/12/2022 09:04:57NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001.83 Manual

4aJia/2oaaooio»a6 Fornecedor DeadasaifioQdo

RS 742.00 13/12/2022 09:06:1330.368.334/0001-63 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 740.00 13/12^022 09.06:2526.737.347/0001-05ANORESSA DACONCEICAO COSTA DE SOUSA Manual

RS 739.00 18/12/aoaa oo.07.oa Fornecedor DesclassificadoPAX VITOmCNSE SBWVIgQS

RS 739,00 13/12/2022 09:07:3630.368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

RS 738,90 13/12/2022 09:08:1226.737.347/0001-05 ManualANDRESSA DACONCEICAO COSTA DE SOUSA

RS 736,00 13/12/2022 09:08:4530.368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 737,90 13/12/2022 09:09:0326.737.347/0001-05 ManualANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

RS 737,00 13/12/2022 09:09:2130.368.334/0001-63 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 736.90 13/12/2022 09:09:3926.737.347/0001-05 ManualANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

RS 736.00 13/12/2022 09:10:1130.368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

^^RESSA DACONCEICAO COSTA DE SOUSA RS 735.90 13/12/2022 09:10:1626.737.347/0001-05 Manual

RS 735,00 13/12/2022 09:10:54 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 734,90 13/12/2022 09:11:07 Manual26.737.347/0001-05ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

RS 730,00 13/12/2022 09:11:2530.368.334/0001-63 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 729.80 13/12/2022 09:11:31 Manual26,737.347/0001-05ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

13/12/2022 09:11:50RS 729.00 Manual30.368.334/0001-63NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 728,90 13/12«022 09:11:58 Manual26.737.347/0001-05ANDRESSA DACONCEICAO COSTAOE SOUSA

13/12/2022 09:12:16RS 726,0030.366.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

RS 727,90 13/12/2022 09:12:2928.737.347/0001-05 ManualANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

13/12/2022 09:12:48RS 720,00 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RSTIOiQQ Fornooodor Desclasaificodo07i017,640/000MI4BAJ/. VITOaiSMSB SBBVIgOS BCSTUMCS LTDA

RS 718.00 13/12/2022 09:14:02 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

nt 717i00 18/ia/aoag ooit Fornecedor Deaeloasíficado07.047.6<0i0001 04P06TliiM406LT0A

R$717,00 13/12/2022 09:14:30 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

R«- la/ia/aoaa 00ii6i»7 Fornecedor Deaetaseificado/0001 047ITO»6N66 ceavtcos POSTUMOS LTBA

13/12/2022 09:15:60RS 715,0030.366.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

la/ia/aoaa oo/i6'66 Fornecedor Doadoesificado07.047.640/0001 04VITOBI6N86 CCnVICOG POSTUMOS

RS 700,00 13/12/2022 09;16;06 Manual26,737.347/0001-05ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA

13/12/2022 09:16:16RS 699,0030.368.334/0001-63 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

07.Q47i640/0001 04POSTUMOS LTOAfW WITOniCHSS

RS 697.00 13/12/2022 09:17:24 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

ia/ia/20a2 00'W‘aaat- Fornecedor DoootoeaiFicadoPOSTUMOS LTOArv6< VITOniENSE

R$ 694,00 13/12/2022 09:17:55 Manual30.366.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 603:00 Fornecedor Deacleaaificade07.047i640/000t 04VITOaiEWSS SSBVtCOS POBTUMCS 6TDA

RS 692.00 13/12/2022 09:18:40 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

pe

Fornecedor Desclaasifloode07.047,640/0001 04UAX VgOBienSE SSRW100S POSTUMOS LTPA

RS 890.00 13/12/2022 09:19:39 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 680.00 Fornecedor DeaelaaaificadoPAX VITCniEMSS SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/12/2022 09:20:06RS 686.00 Manual30.368.33443001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

13/4a/9033- Fornooodor DcocloasifioadoVITOaiBWBE SERVIÇOS POSTUE



CANTANHEDE/MA
PROC.07 n 00 3/ 7 0 22

FLS . 7 /í RU6.(pLances do Item 5

Fornecedor Valor Lance RSCNPJ DatalHora Tipo

RS 685,00NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.m334/0001>63 13/12/2022 09:20:28 Manual

ns-PAN VITOniGNSe 6ERVIC06 POSTUMOS LTDA 0?i047i6<ft0001 84 13/»a/aoaa 00:20:47 Fornecedor Deaclaaaifieado

BS 684,PW VITOniEMSS BEBVtCOS BQ6TUMQS LTQA 07i047i64C/00(».a4 Fofneoedof Deecloaaificodo

RS 683.00NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 13/12/2022 09:22:12 Manual

AS-AW VITQBt6H66 66BVICOS H06TUMOB LTBA i»iai/3oaaoO'aa 40 Fornecedor Deaelaaeificado

RS 682.00NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 13/12/2022 09:24:07 Manual

AS-AW VITQBIBHS6 SERVIÇOS »»iaiiaoaa 00:84: ia

RS 675,00ANDRESSAOA CONCEICAO COSTA DE SOUSA 26.737.347/0001-05 13/12/2022 09:24:38 Manual

BS 674,00 i3/ia/aoaa 00:2*07BAX W1TOB1EN66 66BV160S POSTUMOS LTPA 07i047i640.000t-04 Fornecedor Deaclaaaificado

RS 670.00NACIONAL P/W SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 13/12/2022 09:26:06 Manual

RS 669.90 13/12/2022 09:26:31/V4DRESSAOA CONCEICAO COSTA DE SOUSA 26.737.347/0001-06 Manual

RS 669.00 13/12/2022 09:27:26NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368.334A)001-83 Manual

RS 668.90 13/12/2022 09:26:02ANORESSADA CONCEICAO COSTA DE SOUSA 26.737.347/0001-06 Manual

la/ia/aoaa 00'agaaPAX VITOAIEN66 66AV1608 P06TW»406 cfTOA Fornooodof DcecHoaeifioodc

*^^ONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA RS 668.00 13/12/2022 09:29:1130.368.334/0001-63 Manual

ia/ia/aoaa 00:3010PA.X VITOAI6W66 66RVIC08 POSTUMOS LTpA Fornecedor Deacloeaificado

RS 667.00NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-63 13/12/2022 09:29:59 Manual

RS 666.90 13/12/2022 00:30:06ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA 28.737.347/0001-05 Manual

RS 666.60 13/12/2022 09:30:20NACIONAL P/W SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-63 Manual

i3/ia/aoaa ooisoíVITOAIEW6B P06TUM06 LTPA Fornecedor Deeclaeaificado

R$ 666.60 13/12/2022 09:31:06NACIONAL P/W SERVIÇOS POSTUMOS LTOA 30.368.334/0001-83 Manual

R$ 666.50 13/12/2022 09:31:10ANORESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA 26.737.347/0001-05 Manual

RS 666.40 13/12/2022 09:31:3230.368.334/0001-63NACIONAL P/W SERVIÇOS POSTUMOS LTDA Manual

as g*6i90 13/ia/aoaa oo:8i:4007i047i648/0001 04PiW WITORIEM6E SEUVICOS PQSTMMOS LTPA Fornecedor Desclaaeificodo

RS 666.20 13/12/2022 09:32:06NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-63 Manual

gge 4 rs
19/ia/aoaa ooi8a:a907i047i640<0001 04fWi VITOBIDI6E scnvicos P08TUM06 hTPA Fornecedor DosclaBQificodo

RS 666.00 13/12/2022 09:32:27ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA 26.737.347/0001-05 Manual

RS 665.90 13/12/2022 09:32:4730.366.334/0001-63NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA Manual

AS- 13/ia/aoaa 00:3a:*3ITOWeMCE- nOSTyMOS LTPA Fornecedor Oesdoestftcode

RS 665.70 13/12/2022 09:33:29NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.366.334/0001-83 Manual

RS 666.60 13/12/2022 09:33:36ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA 26.737.347/0001-05 Manual

RS 664,50 13/12/2022 09:34:15NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.366.334/0001-83 Manual

AS *64.40-64WJl V1TOHI6NSS 6SBVIC0SP06TW066T0A Fornecedor Deaclaseifioodo

RS 664,30 13/12/2022 09:34:38ANDRESSADACONCEICAO COSTAOE SOUSA 26.737.347/0001-05 Manual

n| B61.-D-«4 i8/ia/aõa3oo8*oaROSTWMBS 07|047. Fornecedor Desclaeaifieado

RS 654,00 13/12/2022 09:36:1130.368.334/0001-63NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA Manual

RS 653.90 13/12/2022 09:36:21ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA 26.737.347X001-06 Manual

nt 6B3.80 13/13/3033 08r3* 40VITBBIEM66

RS 653.70 13/12/2022 09:38:37ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA 26.737.347/0001-05 Manual

n# gA

i047i*4e«006» 04 i3/ia/aoaaoQ-VITOA164I66 SeBWICOE AQSTUMQS LTBA Fornecedor Deadaseificado

RS 653,50 13/12/2022 09:39:20ANORESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA 26.737.347/0001-05 Manual

RS 653.00 13/12/2022 09:39:2130.368.334/0001-B3NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA Manual

BS 853| 13/10/3039 00:30:37pa.X-WOat6N66 SCavtCOt AO6T1JM06 LTOA 07i047i F&fneoedor-Deeclaeaifieede

R$652.80 13/12/2022 09:39:4526.737.347/0001-05ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA Manual
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ni 66j|7na?.(M7.S4(V0001 0< i»iaiao3a ooihoiob Fornecedor DcaoloaaifieodQ

R$ 652.00NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 30.36a.334rt)0Q1-B3 13/12/2022 08:40:30 Manual

i»ia/aoaa 0640,46PAx,viToat6w66 seavicoc aosTywoe ltoa

R$ 651,8026.737.347/0001-05 13/12«322 09:40:57ANORESSA DA CONCEICAO COSTA OE SOUSA Manual

R5 660.00 la/ia/aoaa 00i4iiainOSTWMOg LTBA 07,047.640/0001 04 Fornecedor Deadoaaifioado

R5 600.10 13/12/2022 08:42:0928,737.347/0001-06ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA OE SOUSA Intermediário

a* CAA nr.
i»ia/aoaaoqni 4iviTonicHsc SEnvieoe noBTyMõs ltpa Fornecedor Doadaseificado

RI 599.0030.368.334/0001-83 13/12/2022 09:42:12NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA Manual

H6- 13/13/S6aa 09i49i47PAX VITOftl6N66 66RVIC06 PO6TW06 LT6A Fornecedor Deaclessifioado

RS 596,60 13/12/2022 09:43:1126.737.347/0001-05ANDRESSADACONCEICAO COSTA DE SOUSA Manual

RS 598.00 13/12/2022 09:44:1730.36S.334.'0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA Manual

RS 590,00 13/12/2022 09:44:49ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA OE SOUSA 26.737.347/0001-05 Manual

RS 680.00 i8/ia/aoaa60i46i9607.047i640.'0001 04aax V1TOBI6N86 66BVIC06 P06TWM06ITOA Fornecede^Pe9e^e^9ificado

RS 560.00 13/12/2022 09:45:2930.366.334.’0001-63NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA Manual

RS 579.90 13/12/2022 09:45:3826.737.347,WOI-OS‘RESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA Manual

BS 670,80-94 Fornecedor Deacloasifleodo.4 VITaniSUSB SEBWICPS HOSTyMOt 8TBA 67i047i6,

RS 575,00 13/12/2022 09:46:2826.737.347/0001-05ANDRESSA DACONCEICAO COSTA DE SOUSA Manual

R6- la/ia/aoaa 09i47i Fornecedor DeaclaeeifioadePOSTlUMOShTSAPAX VITORIEM6E

RS 574,00 13/12/2022 09 47:5630.366.334,-OOOl-aO ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor Doadeaelficado«96TU4406 LTOA

RS 570,00 13/12/2022 09:48:4730,368.334.'0001-63 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 660,00 18/ig/aoaa oo4q,o8 Fornecedor DoacleaatfieadoPAX VITORI6N66 S6RVIC05 POSTUMOS LTDA

RS 569.00 13/12^022 09:49:4830.368.334,'0001-e3 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Fornecedor DeadosaificadoQ7i047,649,0001 04S6BVIC06 POSTUMOS ITPA

RS 565.00 13/12^022 09 60:3726.737.347,0001-05 ManualANDRESSA DACONCEICAO COSTA DE SOUSA

RS 664MI Forneoodor-DeacleaaifieadoWTOai6N86 66BVIICOS nOSTUMOS 6TPA

RS 560,00 13/12/2022 09:51:5430.366.334/0001-63 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

B6- i8/ia/ao2aoo!6i!67 Fornooodor DeaclaaaificadoVITOaiENSE 6EHVIC06 POCTÜMOC LT8A

RS 559.00 13/12/2022 09:52:6330.368.334,0001-83 ManuallONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

as 668.00 83/iaiaoaa oo*a,*4 Fornecedor Dcaoloaaificodo87i047.6«0i'0601 Q4RAX vnOBIBHSB B6B1/ICOS BCSTUMOS 9TOA

RS 557,90 13/12/2022 09:53:5130.366.334,0001-63 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Rt 6S7j70 Fornecedor DeaclaaaificQde074>47i640i'0001 04a«X VITOaiBNBS 66BVIC06 POBTyMPB 8TPA

RS 557,60 13/12/2022 09:54:3130.3eâ.334,'0001-B3 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

i8/i»aoaa oo/64,4a Fornecedor DeadeasiircadoP08TUM0S LTOAfViXWITORIEHBE

13/12/2022 09:54:55RS 557,4030.368.334,0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

BS 66»;80 Fornecedor Doadoaaiíicado

RS 557,20 13/12/2022 09:55:2230.368.334,0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

ce-T ● f\

Fornecedor DeaoloaaificodePAXA/nOBienSS BEBVICOS POBTUMCB hTPA

RS 657,00 13/12/2022 09:55:5230.368.334,0001-63 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

RS 555.00 13/12/2022 0956:5726.737.347,0001-05 ManualANORESSA DACONCEICAO COSTA DE SOUSA

BS 664,00 Fornecedor DcaclaaaificodoVITCBIEMBE 86BVI6PB P08TUM06 8TBA

RS 554,80 13/12/2022 09:56:2230.368.334,0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

i3/ia/aoa9 0oi66rao Fornecedor DeacloaaifiCQdoUn640,0004-04P06TUMQ6 6TOAfViX VITCBIEM6E

RS 554.60 13/12/2022 09:58:5930.368.334,0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA
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LancM do Item 5

Valor Lanca R{ TipoData/HoraCNPJFornacador

561,6007 i0<l7i^< 0^0001 04 Fornecedor Do9ClS99tftoodoPAW VITORIEMSg SERVIÇOS P06TUM06 I.TOA

R$ 554,40 13/12/2022 09:57:1830.366.334/0001>83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Ht 864,80 13/ia/aoaa ootT,» Fornecedor Deedeeaificodofvn VITOBI6N68 ssavicot notTgwas ltda

RS 554,00 13/12/2022 09:57:4030.368,334A)001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

PC
ia/ia/ao33'00.07.047.610/0001 Fornecedor DeadoaaificadoPAX4*TOat6*1S6. nosTUMas

RS 552,90 13/12/2022 09:58:2630.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA Manual

RS 550.00 13/12/2022 09:56:2826.737.347/0001-05 ManualANDRESSA DACONCEICAO COSTA DE SOUSA

13/ia/aoaa oo.soW 640,00 Fornoeodor DesclaeeifioadoPi6Jl.vHOBieN6E-

RS 549.50 13/12/2022 10:00:0730.368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

i3/ie/aooa io:ooiio07i047.640W>01 04 Fornecedor DescleeaificadoFWt VITOHieWSS SSBVtCOS nOBTUMOS

RS 547.90 13/12/2022 10:01:3430.368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

RS- la/ia/aoaa totouis rorneccdor Deeclaagifioodeftw viToai6N66 ssavigae nasTUMos ltda

R$ 547,70 13/12/2022 10:02:4330.368.334/0001-83 ManualNACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

RS 617,00 la/ia/aoaa lOioa.iT Fornecedor Doaelosaiftcado07.047.610/0001 04VITOHIEH66 6BBVI608 OaSTUMaS LTDA

RS 546,90 13/12/2022 10:04:22 Manual30.368.334,13001-83TIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

BS 646, Forneoedor DeeelaaeificodePAXASTOaiEHSB SEBVIC06 POSTUMOS LTOA

13/12/2022 10:05:20RS 544.50 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

18/ia/aoaa lOiOStoe Fornecedor DeaclasaificadeVITOHIEH66 CCnVICOS ROSTUMOB

RS 539,00 13/12/2022 10:06:08 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

43/12/aoaa kmísbs rorneccdor Doocloeeificado
p» gng AA

rw VITOBI6HBE S6RVIG06 B08SUM06-

13/12/2022 10:07:05RS 534.50 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL P/W SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

43/ia/aoaa i0i07tis Forneocdor-Desclaeaiftoode
pe

7IC06 P06TUM06 LT0APAX VITOBI6NSE-

RS 529,90 13/12/2022 1 0:08:16 Manual30.363.334/0001-63NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

4»ia/aaaa i0i06i4a Fornecedor DoacloaaificQdoRS 630,00POSTIrfMOS LTOAVITOBI6MS6-

13/12/2022 10:09:25RS 528,90 Manual30.368.334/0001-83NACION/U. PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

BS-688:60 la/ia-iioaa lOiOS Fornecedor DescleaaifioadcRW WITORIEN66 6BRVIC06 PO6TUM0B

RS 528,70 13/12/2022 10:10:23 Manual30.368.334/0001-63NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

40/ia/aoaa iO!iOi34 Fornecedor Doaolosaifioadoftw VITOfllOICC BERVieae POSTUMOS L-TPA

13/12/2022 10:11:31R$ 528,40 Manual30.388.334/0001-83■ lONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA

BS 610,00 lO/iMoaa iciiii4707.047.610/000 1 04viTawBwsB ccnvicot nosTywae ltpa

13/12/2022 10:12:26R$509,90 Manual30.368.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

13/ia/20ag 10i1Di37 Fornecedor DoaclQaaificodoBS 608,074H7.640/0001 04RW VITORI6M86 EBaVIgOt HOETUM06 LTOA

i3/ia/3oaa i0ii6 49 Fornecedor DcaciQaoifioQdoRS 606.00O7,Q47i640/OOOt 04RW VITORIgNSE 86RVICOB n0STU6l06 LTDA

Mtnsagsns do lloin 5

Utuário Dala/Hora Mansa gdm

O ITEM 5 lol ordenado e dassircsdo. Boa sorte!Sistema 1^12/2022

08:35:27

fase eompetiliva e sua disputa durará 10 (dsx) minutos. Sr(s). Fomacedortes), nSo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da lasa compatillva 0 ÍTEM 5 será encerradoO ITEM S está

aulomatjcamante!

Sistema 13/12/2022

08:54-44

A etapa de envio de lances do ITEM 5 foi prorrogada Butamâtieamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorlelSistema 13/12/2022

09:04:46

A prorrogação automática da ITEM 5 eslá encerrada.Sistema 13/12/2022

10:14:38

O ITEM S está em negodaçao e fcará aberto para tancas pelo padodo de 10 minutos.Slstsma 13/12/2022

10:15:22

ITEM 5 negociado no valor de RS 505,00 pelo fornacador ID: 91371 - Data Ptop.: 12/12/2022 17:54:3413/12/2022

10:15:48

Sistema

O tempo de negociação está enearrado.Sistema 13/12/2022

10:25:26



CANTANHEDE/MA
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Uouário Data/Hora Manaagacn

O fornecedor PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA vercej o ITEM ● S pelo valor de R$505,00.Sistema 13/12/2022

10:26:35

Fornecedor: PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA, com lance no vatar de R$ 505,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaWo: Apãe eníllee da doeumentaçío apresentada pela empresa,
encontramos Ineompallbllldada nae Informaçiee, uma vea que por a empresa ser triputada com base no SIMPLES NACIONAL, o recolhimento dos tributos t feito de forma unificada, e calculada
conforma os aneaos da Lei Complementar 123 de 2008, nio havendo dislinçío de Impostos federais, estaduais e/ou municipais, sendo recolhido mediante um úniee documento de arreeadaçSo. ou
seja um único percentual- Outra ineompallbilldads Identificada, foi a austncla de Informações a respeito das despesas operacionais, dsspssas essas imprescindíveis ao tuncionamsnto da smprssa
(agua, energia, entre outras...), bem como ausência de Informações de despesas com o transporte, uma vez que a empresa níe tem sede em nosso municiplo. Identificamos que a emprese apresentou
Informações sobre custos eventuais, porím, em consutlas rápidas, lemos sua denniçío como aquelas despesas que nío têm relaçáo direta com a atlvldade-fim do negõcio. variam multo conforme a
necessidade, a exemplo de gastos com conserto do carro, propaganda, entre outros.l

O fornecedor NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA venceu o ITEM ● 5 pelo valor de R$509,90.

Sistema 13/12/2022

15:54:56

Sistema 13/12/2022

15:54:56

Srs- licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA -30.368.334/0001-83 , lendo em vista, que cumpriu os
requÍ8(to$ habilitalòoos evigidos no Instrurponlo convocatórfo.

Si(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manKestar.

14/12/2022

1047:03

Sistema

14/12/2022

12:59:57

Sistema

Despacho; Pe/s ausôno/a de men/fesfaçâo deinfençao de recurso, operou-s» e decadência do direito de mcorrer edminisinitvamenle. nos lannoa previsto no Inslnimenlo editailcio.Sistema 14/12/2022

13:29:56

Sr(s|. tomoceOor(es) esta aberto o prazo para o cadast/o reserva no Item 5, onde o mesmo encerrará em 14/12/2022 13:45:00.14/12/2022

13:34:19

Sistema

Sr(8). fomacedor(es) o prazo para o cadastro resanra no ITEM 5. está encerrado.Sistema 14/12/2022

13:45:01

Adispula do ITEM 5 eslá encerrada. Despacho;.14/12/2022

1347:13

Sistema

.slflcaçSo Final do Item 5

Melhor Oferta R$CNPJ
Potlção Licitante

RS 509.9030.358.334/0001-83NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA1*

RS 550,0028.737,347/0001-06
ANDRESSA DACONCEICAO COSTA DE SOUSA2*

RS 800,0041.613.571/0001-89
ACONCEICAOLTOA3*

Mensagens Geral

MensagemUsuário Data/Hora

Bom dia senhores(as) llcitanles13/12/2022

08:33:42

Pregoeiro

>●031/2022. Em nome da Prefeitura Municipal de Canianhede/UA. gostana de agradecer a todos pela parUopaçõoEstamos Inioando nosso certame lidtatôrto referenie ao Pregão Elelrflnico13/12/2022

08:34.07

Pregoeiro

tormuler seus lances, psra que possam cumprir flelmenle ao valor ofertado. A pratica injuBtificada de atos, como não manter a proposta, sujeitará o llalante a penalidades.Pedimos lesponssbllidade aoPregoeiro 13/12/2022

09:04:50

Prezados, vamos ler responsabilidade ao ofertar seus valoresPregoeiro 13/12/2022

09;20:41

item 8.6 do edital, O pregoeiro podará convocar o licitante para enviar documento digital complementar, a exemplo de composição do valor ofertado, acompanhado das Noias Fiscais de
viabilidade da entrega dos produtos, por melo de luncionelldade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

Oesia forma, soiidiamos que os senhoreslas) nos enviei a composição de preços dos iiens em que se consagraram vencedores, acompanhada das notas fiscais de entrada. A comprwaçâo dos preços
ofenados pelos ottantes, nada maia é que uma garantia que os mesmos conseguem fornecer seus produtos pelo valor proposto, evitando problemas futuros nas entregas das mercadorias,

dos documentos complementarei, eslarà disponível atrevèi do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de DIspula, do dia 13/12«022 10;38:00hs até o dia 13/12/2022 12;38:00hs

Prezados, conforme o

entrada, a fim de comprovara
Pregoeiro 13/12/2022

10:37:32

Pregoeiro 13/12/2022

10:37:47

O prazo para envio

para o(s) fornecedor(es);

13/12/2022

10:38:07

.jeiro

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA.

O fomeceOor NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA acabou de ENVIAR compoalcao_de_custo_pax_1670944179,pdl no habilitaneL13/12/2022

12d)9:39

Sistema

Prezados, iremos suspender para o horário de almoço. O prazo para envio dos documentos continua aberto.13/12/2022

12:12:23

Pregoeiro

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregão n* 031/2022 foi SUSPENSO.
Motivo: Horário de almoço. A REABERTURA será no dia 13/12/2022 14:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sistema 13/12/2022

12:12:38

SInlam-se todos desde já NOTIFICADOS.

O fornecedor PAX VITORIENSE SERV1C08 POSTUMOS LTDA acabou de ENVIAR pax_cantanhede_1670945673.pdf no habilitaneL13/12/2022

12:34:33

Sistema

O fornecedor PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA acabou de ASSINAR sus Proposta Rnal.Sistema 13/12/2022

12:34-49

O prazo para o fornecedor NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA enviar os documentos comptementares está encerrado.13/12/2022

12:38:01

Sisiema

O prazo para o fomeeador PAX VITORIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA enviar os documentos compiemontarei está encerrado.13/12/2022

12:38:01

Sistema

Sf(s). Fomeceòor(es), o Pregão n* 031/2022 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sinianvse icdoa desde já NOTIFICADOS.

Boa tarda. Iremos analisar a documentação spraientada.

13/12/2022

14:18:49

Sistema

Pregoeiro 13/12^022
14:19:05

Prosseguiremos com as composições.Pregoeiro 13/12/2022
15:58:55
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O pra20 para envio doa docunventoa complemantarPB, estará disponível através do rnòdulo ● HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, tío dia 13/12/2022 16:00:00ha até o dia 13/12/2022 16:00:00hs

para o(s) fornacadoríaa).

Pregoeiro 13/12/2022

1S:5S:10

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA.

O tomecedof NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA aoabou de ENVIAR planllh8_1670963566.pdf no habililareLSistema 13/12/2022

17:32:46

Sr(5). Fomec8dor(es), o Pragáo n» 031/2022 tot SUSPENSO.

Motivo: Prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 14/12/2022 06:00 (horário da BrasOia), para continuação do ceilama.

Sistema ^V^^n022

17:52:35

Sintam-se todos desde )á NOTIFICADOS.

O prazo psra o fornecedor NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA enviar os documentos complementares está encerrado.Sistema 13/12/2022

18 00 01

O prazo psra o fornecedor ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA enviar os documentos complementares está encerrado.Sisiame 13/12/2022

18:00:01

Sr(s). Fomecador(as). o Pregão n’031/2022 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde |ã NOTIFICADOS.

Sistema 14/12/2022

08:21:18

Bom dis senhores, iremos der prosseguimento ao processo.Pregoeiro 14/12/2022

08:23:47

O prazo para envio dos documentos complemenleres, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sela da Disputa, do dia 14/12/2022 OB:27;l)Oha até o dia 14/12/202210:27:00hs
para o(a) fomacedor(eE):

Pregoeiro 14/12/2022

08:26:31

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA.

O fornecedor NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA acabou de ENVIAR ptanilha_tanaloje71023169.pdf no habililanet.Sistema 14/12/2022

10:08:10

O prazo para o fornecedor NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA enviar os documentos complementares está encerrado.14/12/2022

10:27:01

Sistema

O prazo pare envio da proposta flnal, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Dispute, do dia 14/12/2022 10!48:00hs eté o dia 14/12/2022 12t46i00hs para o(s)
fomecedor(es):

^4I^2J2022

10:47:16

vgoeiro

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTOA.

O fornecedor NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA acabou de ENVIARcanlanhede_ma_proposta_dB_preeo8_adequada_031_22_1671028857.pdf no proposta flnal.Sistema 14/12/2022

11:40:58

O fornecedor NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.Sistema 14/12/2022

11:41:08

O prazo para o fornecedor NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA enviar a proposta flnal está encerrado.Sistema 14/12/2022

12:48:01

lavrai pelo[a] Pregoeiro<a).Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessflo ás 13:47:13 horas do dia 14 do Dezembro de 2Q22 cuja ati

Emidio Rodrigues Xavier Neto

Ptej

Thiago Augueto Silva Reis

Equipe da Apoio

Luciany Sousa Penha

Equipe de Apoio

Autenticação: 3E67B7F118E4FA3C58912410A51B2061
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MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA

Ml
-

LICITANGT’
u<ftjicM« cinMNiCAtAe

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022

PROCESSO LICITATÓRIO PE 031/2022

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a) Pregoeiro{a) do(a) MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 031/2022
referente à Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de umas mortuárias e prestação de serviços funerários para
atendera demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Cantanhede — MA., que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n®

10.024/2019, 0 objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA- 30.368.334/0001 -83

Total

Orçado

Unitário

Adjudicado

Totai

Adjudicado

Unitário

Orçado Econ. % Econ. R$ModeloMarcaItem Quant, Un

41,0267 RS 354.73RSR$ 864.63RS 509,90 RS 20,396,00madeíerro sextavada

●ADULTO

40.00 UND1

®/o34.585,20

Descrição: URNA FUNERÁRIA ADULTA TAMANHO NORMAL Urna. adulto em madeira de pinos, estilo sextavada com varão ou verãozinho dourado,
chavetas em metal dourado, acabamento externo perolizado ou pintura de auto brilho, acabamento interno com forro em TNT, com babado e travesseiro
solto. Comas dimensões externo de l,60cm até 1,98cm de comprimento por 043 cm Largura, com 23 cm de altura. Dimensão interna: 039 cm de largura,
com 23 cm de altura. Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondem preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com
edredom personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o credo religioso. Com mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação.

R$ 43,0315 R$211,50R$280,00 R$28,000,00 R$491,502chavetas

- INFANTIL

madeíerro100,00 UND2
%49.150,00

Descrição: URNA FUNERÁRIA INFANTIL: Com 0,50cm até 1,20mt, de comprimento, em madeira de pinos, com 2 {duas) chavetas e 02 (dois) suporte de
cada lado. Acabamento externo: Com pintura de alto brilho. Acabamento interno: Em forro TNT, sem babado, com as dimensões externo 0,20cm de altura,
por 0,28cm, Largura. Produtos e Serviços que acompanham o funeral correspondem preparação normal do falecido deixando pronto para velório. Sobre o
falecido, castiçais conforme o credo Religioso. Com mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação.

R$ 3,32RS 62,5235R$5,31R$ 79.600,00R$ 1,99S-1040.000.00 KM CHEVROLET3
%212.400,00

Descrição; TRANSLADO em veículo funerário, rodovia pavimentada, Km rodado

R$ 285,25R$ 30,6539RS R$ 930,55R$ 645,30TANARTTANART180,00 Sen/4

®/o167.499,00116.154,00

Descrição: TANATO

R$ 354,73R$ 41,0267R$ 509.90 R$61.188.00 R$864,63sextavada

-ADULTO

madeferro120,00 UND5
%103.755,60

Descrição: URNA FUNERÁRIA ADULTA TAMANHO NORMAL Urna, adulto em madeira de pinos, estilo sextavada com varão ou verãozinho dourado,
chavetas em metal dourado, acabamento externo perolizado ou pintura de auto brilho, acabamento interno com forro em TNT, com babado e travesseiro

dimensões externo de 1.60cm até 1,98cm de comprimento por 043 cm Largura, com 23 cm de altura. Dimensão interna: 039 cm de largura.solto. Com as .

com 23 cm de altura. Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondem preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com
edredom personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o credo religioso. Com mortalha masculina ou feminina, confonne solicitação.

R$Subtotal 46,1854

Orçado:

Subtotal

Adjudicado: % 262.051,80

R$R$

567.389,80305.338,00
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Total Adjudicado Total Orçado Economia RSEconomia %

R$ 305.338,00 R$ 567.389,80 46,1854% 262,051,80

Cantanhe» ■ Maranhão, 14 de DcíétnBro de 2022

IIDIO RODRI^ES XAVIER NETO

Pregoelro(a) ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURn DE

cwifitme
méffít

Cantanhede/MA, 15 de dezembro de 2022.

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

RAFAEL SILVA TEIXEIRA

Analista Municipal

^ Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Senhor Advogado,

Encaminha-se os autos do Processo administrativo n° 0711003/2022, referente ao

Pregão Eletrônico N° 031/2022 SRP, do tipo menor preço por item, tendo como objeto Registro
de Preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de
urnas mortuárias e prestação de serviços funerários para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Assistência Social do município de Cantanhede - MA, para análise e emissão
de parecer jurídico conclusivo.

íntõ^reiteramos nossos mais sinceros votos deSendo o que dispomos para o mo

estima e consideração. /

Emídio Rodrigues Xavier Neto

/ Pregoeiro Oficial
/ Portaria n° 010/2022

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

ASSESSORIA JURÍDICA
PREFdTURn Df

PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0711003/2022

ORIGEM: Comissão de Licitação

ASSUNTO: Analise do Pregão Eletrônico n° 031/2022

Retornam os autos para exame do Pregão Eletrônico n° 031/2022, tipo menor

preço por item, Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa

^ jurídica para fornecimento de urnas mortuárias e prestação de serviços funerários
atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do municípiopara

de Cantanhede - MA.

Como estabelecido no art. 4°> inciso I da Lei n° 10.520/02, a convocação das

foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação no Diário Oficial doempresas

Municipio, jornal de grande circulação "Jornal Pequeno” do dia e Quadro de Avisos
da Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA, todos com circulação na data de
25/11/2022, ficando definida a data de 13/12/2022 para sessão de abertura do
certame. Assim, o interstício de 08 (oito) dias úteis foi observado, bem como a

regularidade da publicação, dado o critério de julgamento do certame.

No dia, hora e local previamente designados, foi aberta a sessão, sendo
identificadas as empresas: A CONCEICAO LTDA; ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA
DE SOUSA; NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA; PAX VITORIENSE
SERVIÇOS POSTUMOS LTDA.

As empresas devidamente registradas no ambiente virtual, comprovado o
atendimento aos itens previstos no Edital, foram credenciadas. Em seguida, deu-se
inicio a fase da apresentação das propostas iniciais com a consequente classificação
dos itens em disputa. Classificando-se os itens, iniciou-se a fase de disputa.

Em prosseguimento, a comissão de licitação julgou habilitada e vencedora a
NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA; inscrita no C.N.P.J. n°empresa

368.334/0001-83, estabelecida à Rua Oswaldo Cruz, n° 612, Centro, Bacabal MA,
valor total de R$ 305.338,00 (trezentos e cinco mil, trezentos e trinta e oito reais).
30.

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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No final do processo, o pregoeiro abriu o prazo de 30 minutos para intenção de

recurso, para as empresas que tivessem interesse em recorrer manifestarem. Ao

término do prazo, pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se

a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no

instrumento editalício.

A autoridade competente adjudicou 0 objeto do certame a empresa vencedora

num valor total de R$ 305.338,00 (trezentos e cinco mil, trezentos e trinta e oito

reais), perfazendo um desconto em relação ao valor orçado pela administração de

^ R$ 262.051,80 (duzentos e sessenta e dois mil, cinquenta e um reais e oitenta

centavos).

Ante 0 exposto, verificado 0 atendimento aos preceitos legais que regem a

matéria, opina-se favoravelmente pela homologação do procedimento, nos termos

do Relatorio de Julgamento.

Cantanhede/MA,i6 de dezembro de 2022.

Analista Municipal

OAB/MA n° 21.745

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURR DE

CM41ANHBDE

relatório

À Senhora

GERSINA LOIOLA DE CARVALHO BARROS

Secretária Municipal de Assistência Social
Cantanhede-MA

Nesta

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, nomeado pela
Portaria n° 010/2022, de 06 de janeiro de 2022, em cumprimento aos dispositivos legais, vem

apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do processo referente ao Pregão Eletrônico n°
031/2022 SRP, objetivando o Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica
para fornecimento de umas mortuárias e prestação de serviços funerários para atender a demanda da
Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Cantanhede - MA.

De acordo com a Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto

Municipal n"* 274/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, utilizando-se subsidiariamente as normas
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes, foi publicado o chamamento de

quaisquer interessados para fornecimento do referido objeto.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Pregão Eletrônico
xf 031/2022 SRP foi do tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

Empresa vencedora:

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA; inscrita no C.N.P.J. n° 30.368.334/0001-83,
estabelecida à Rua Oswaldo Cmz, n° 612, Centro, Bacabal MA, valor total de R$ 305.338,00
(trezentos e cinco mil, trezentos e trinta e oito reais).

Face ao exposto, esta Comissão submete à apreciação e possível homologação de V.Exa., o
presente relatório.

Cantanhede - MA, em 19 dd dezembro de 2022.

Emídio/Ro

^regoeiro Oficial
irtaria n° 010/2022

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022

PROCESSO LICITATÓRIO PE 031/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) EQUIPE DE APOIO, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n®

10.024/2019, 0 resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para

fornecimento de umas mortuárias e prestação de serviços funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de
Cantanhede - MA.

Fornecedor: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA- 30.368.334/0001 -83

EconomiaUnitário

Orçado

Total

Orçado

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado R$Econ. %ModeloQuant. Un MarcaItem

R$ 354,73R$ R$ 41,02R$ 20.396,00R$ 509,90madeferro sextavada

-ADULTO

40.00 UND1

34.585,20864,63

Descrição: URNA FUNERÁRIA ADULTA TAMANHO NORMAL Uma, adulto em madeira de pinos, estilo sextavada com varão ou verâozinho dourado,
chavetas em metal dourado, acabamento externo perolizado ou pintura de auto brilho, acabamento interno com forro em TNT, com babado e travesseiro
solto, Com as dimensões externo de 1,60cm ató 1,98cm de comprimento por 043 cm Largura, com 23 cm de altura. Dimensão interna: 039 cm de largura,

com 23 cm de altura. Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondem preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com
edredom personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o credo religioso. Com mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação.

R$ 211,50R$R$ 43,03R$ 28.000,00R$ 280,002chavetas

- INFANTIL

madeferro100,00 UND2

49.150,00491,50

Descrição: URNA FUNERÁRIA INFANTIL: Com 0,50cm até 1,20mt, de comprimento, em madeira de pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois) suporte de
cada lado. Acabamento externo: Com pintura de alto brilho. Acabamento interno: Em forro TNT, sem babado, com as dimensões externo 0,20cm de altura,
por 0,28cm, Largura, Produtos e Serviços que acompanham o funeral correspondem preparação normal do falecido deixando pronto para velório. Sobre o
falecido, castiçais conforme o credo Religioso. Com mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação.

R$ 3.32R$ 62.52R$ 79.600,00 R$ 5,31R$1,99S-1040.000.00 KM CHEVROLET3

212.400,00

Descrição: TRANSLADO em veiculo funerário, rodovia pavimentada. Km rodado

R$ 285,25RS 30,65RSR$R$ 645,30TANARTTANART180,00 Serv4

167,499,00930,55116,154,00

Descrição: TANATO

R$ 354,73R$ 41,02R$R$61.188,00R$ 509,90sextavada

-ADULTO

madeferro120,00 UND5

103.755,60864,63

Descrição: URNA FUNERÁRIA ADULTA TAMANHO NORMAL Urna, adulto em madeira de pinos, estilo sextavada com varão ou verâozinho dourado,
chavetas em metal dourado, acabamento externo perolizado ou pintura de auto brilho, acabamento interno com forro em TNT, com babado e travesseiro
solto. Com as dimensões externo de 1,60cm até 1,98cm de comprimento por 043 cm Largura, com 23 cm de altura. Dimensão interna: 039 cm de largura,
com 23 cm de altura. Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondem preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com
edredom personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o credo religioso. Com mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação.

R$Subtotal Orçado: R$

567.389,80

46,1854Subtotal Adjudicado RS 305.338,00
262.051,80®/o

TOTAL GERAL DO PROCESSO
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Total Adjudicado Total Orçado Economia R$Economia %

R$ 305.338,00 R$ 567.389,80 46,1854 % 262.051,80

HOMOLOGO 0 presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Cantanhede-MA, 19 de Dezembro de 2022

&
GERSINA LOIOLA DE CARVALHO BARROS

EQUIPE DE APOÍO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREFEITURO DE

CAN1WMDE

PUBLICAÇÃO MURAL

PREGÃO ELETRÔNICO N” 031/2022 SRP

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGA 0 processo licitatório Pregão Eletrônico n° 031/2022 SRP, OBJETO: Registro
de Preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de urnas
mortuárias e prestação de serviços funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal
de Assistência Social do município de Cantanhede - MA, tendo assim por vencedora desta
licitação a empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA; inscrita no C.NP.J. n°
30.368.334/0001-83, estabelecida à Rua Oswaldo Cruz, n° 612, Centro, Bacabal MA, valor total
de R$ 305.338,00 (trezentos e cinco mil, trezentos e trinta e oito reais). Comunica assim o
resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo.
Cantanhede - MA, 19 de dezembro de 2022. Gersina Loiola de Carvalho Barros, Secretária e
Ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Cantanhede/MA.-

^ílír'sína^]^iola de Carvalho Barros
Secretária Municipal de Assistência Social

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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HOMOLOGA 0 processo licitatório Pregão Eletrônico n® 031/2022 SRP, OBJETO: Registro de Preços para eventual e
futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de urnas mortuárias e prestação de serviços funerários para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Cantanhede - MA, tendo assim por
vencedora desta licitação a empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA; inscrita no n
30 368 334/0001-83, estabelecida à Rua Oswaldo Cruz, n° 612, Centro, Bacabal MA, valor total de R$ 305.338,00
(trezentos e cinco mil. trezentos e trinta e oito reais). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em
conta 0 interesse público e Administrativo. Cantanhede - MA, 19 de dezembro de 2022. Gersina Loiola de Carvalho
Barros, Secretária e Ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Cantanhede/MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREFEITURR DE

(jtmèex

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social, CONVOCA a empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS
LTDA; inscrita no C.N.P.J. n° 30.368.334/0001-83, estabelecida à Rua Oswaldo Cruz,
n° 612, Centro, Bacabal MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal,
a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS oriunda da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, sob o n^ 031/2022 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 031/2022 SRP, na Lei Federal
n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 03 de janeiro de 2023.

Gersina Loiola de Carvalho Barros

Secretária Municipal de Assistência Social

/2023./Recebi em:

z

,'2

KÍACIOMÀL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
5^

PRCFEITURR DE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20230211
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2022 SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0711003/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
interno, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ/MF 06.156.160/0001-
00, com sede na Praça Paulo Rodrigues, rf 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato Representada pela
Ordenadora de Despesas, a Senhora Gersina Loiola de Carvalho Barros, brasileira, inscrita no CPF sob n“
159.169.103-63, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022 SRP, tudo em conformidade
com 0 processo administrativo n° 0711003/2022, nas cláusulas e condições constantes do instrumento
convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da
empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA; inscrita no C.N.P.J. n“ 30.368.334/0001-
83, estabelecida à Rua Oswaldo Cruz, n° 612, Centro, Bacabal MA, representada neste ato pelo Sr.
Amarildo Tenório Rohm, portador do C.P.F. n® 177.018.803-72, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas constantes das Leis Federais n® 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Municipal n° 274/2021 e demais

legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futura e
Eventual aquisição de umas mortuárias e prestação de serviços funerários para atender a demanda da
Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Cantanhede - MA, conforme especificações
do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 031/2022,
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

^ CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n° 031/2022, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de

transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n”
031/2022 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo:

sua

VALOR TOTALVALOR UNTMARCADESCRIÇÃO UNIDADE QTDEITEM

ADULTAFUNERARIAURNA

TAMANHO NORMAL Uma, adulto em

madeira de pinos, estilo sextavada com varSo
ou verãozinho dourado, chavetas em metal
dourado, acabamento externo perolizado ou

pintura de auto brilho, acabamento interno
com forro em TNT, com babado e travesseiro
solto. Com as dimensões externo de l,60cm

até l,98cm de comprimento por 043 cm
Largura, com 23 cm de altura. Dimensão

R$ 20.396,00R$ 509,90madeferro40,00UND1

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE/MA
PROC .0 7 1 1 00 í/ 7 0 2 2
FLS . R[jg_ ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREfEITURR OE

inlema: 039 cm de largura, com 23 cm de
altura. Produtos e Serviços que acompanham

0 funeral, correspondem preparação normal
do falecido deixando pronto para velório,
com edredom personalizado. Sobre o
falecido, castiçais conforme o credo religioso.
Com mortalha masculina ou feminina,

conforme solicitação.

URNA FUNERARIA INFANTIL; Com

0,50cm até l,20mt, de comprimento, em
madeira de pinos, com 2 (duas) chavetas e 02
(dois) suporte de cada lado. Acabamento
externo: Com pintura de alto brilho.
Acabamento interno: Em forro TNT, sem

babado, com as dimensões externo 0,20cm de

altura, por 0,28cm, Largura. Produtos e
Serviços que acompanham o funeral
correspondem preparação normal do falecido
deixando pronto para velório. Sobre o
falecido, castiçais conforme o credo
Religioso. Com mortalha masculina ou
feminina, conforme solicitação.

TRANSLADO em veiculo funerário, rodovia

pavimentada. Km rodado

TANATO

R$ 280,00 R$ 28.000,00UND 100,00 madeferro2

R$ 1,99 R$ 79.600,0040.000,00 CHEVROLETKM3

R$ 645,30 R$ 116.154,00180,00 TANARTScrv4

URNA FUNERÁRIA ADULTA

TAMANHO NORMAL Uma, adulto em

madeira de pinos, estilo sextavada com varão
ou verâozinho dourado, chavetas em metal

dourado, acabamento externo perolizado ou

pintura de auto brilho, acabamento interno
com forro em TNT, com babado e travesseiro

solto. Com as dimensões externo de l,60cm

até l,98cm de comprimento por 043 cm

Largura, com 23 cm de altura. Dimensão
interna: 039 cm de largura, com 23 cm de
altura, Produtos e Serviços que acompanham
0 funeral, correspondem preparação normal
do falecido deixando pronto para velório,
com edredom personalizado. Sobre o
falecido, castiçais conforme o credo religioso.
Com mortalha masculina ou feminina,

conforme solicitação.

R$61.188,00R$ 509,90madeferroUND 120,005

R$305.338,00

3.2. O preço contratado R$ 305.338,00 (trezentos e cinco mil, trezentos e trinta e oi reais) será fixo e

irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou

prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade
com 0 disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

www.cantanhede.ma.gov.br

semas (gcantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREFEITURO DE

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III
do § 3“ do art. 15 da Lei n« 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas
no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos
dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a
proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital
da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei
n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei
8.666/93, 0 Órgão Municipal responsável, se Julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador)
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea '^d" do
inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n'' 8.666. dc 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;
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7.6,1, Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6,2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item.

7,9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
^ mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
fmanceira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem Justificativa aceitável;

8.1.2, Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do
^ art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8,1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2, A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da
Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados.
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8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força
maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem
0 pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso
do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

^ 9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital
e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;
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9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da

notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3, Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante
0 envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo
fornecedor;

^ 10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7, Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE11.

PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada à vantagem.
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,11.2.

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela11.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem (Decreto Municipal n“ 274/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão11.5.

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para
0 órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 274/2021);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou11.6.

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto
Municipal n*^ 274/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA poderá autorizar, excepcional ejustificadamente,
a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 274/2021, respeitando o prazo de vigência da
ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor11.7.

das obrigações contralualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em

conformidade com artigo 7” da Lei n° 10.520/02, e subsidiariamen te a lei 8.666/93, além do cancelamento
do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o13.1.

que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta
apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da
proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na13.2.

Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I
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do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro
da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas13.3.

na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 274/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, 03 de janeiro de 2023.

M{noi

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Gersina Loiola de Carvalho Barros

Secretária e Ordenadora de Despesas.
ÓRGÃO GERENCIADOR

z:

ÁlÍX^X SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA
^;CNPJ 30.368.334/0001-83'

Amarildo Tenório Rolim

DETENTORA DOS PREÇOS

NAi

/

/
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20230211. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 031/2022. OBJETO:
Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de umas mortuárias e prestação de serviços funerários para atender a
demandada Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Cantanhede - MA. VALOR TOTAL REGISTRADO:
R$ 305.338,00 (trezentos e cinco mil, trezentos e trinta e oi reais). PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social de
Cantanhede/MA, representada pela Secretária e Ordenadora de Despesas (ÓRGÃO GERENCIADOR), a Senhora. Gersina
Loioia de Carvalho Barros, portadora do CPF n.° 159.169.103-63 e a empresa: NACIONAL PAX SERVIÇOS
PÓSTUMOS LTDA; inscrita no C.N.P.J. n® 30.368.334/0001-83, estabelecida à Rua Oswaldo Cruz, n° 612,

Centro, Bacabal MA, representada neste ato pelo Sr. Amarildo Tenório Rolim, portador do C.P.F. n°
177.018.803-72. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 031/2022 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n“
8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n“ 10.520/2002, Decreto Municipal n° 274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A
presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 03 de
janeiro de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Gersina Loioia de Carvalho Barros - Órgão
Gerenciador e o Sr. Amarildo Tenório Rolim - Detentor dos Preços Registrados.

DESCRIÇÃO VALOR TOTALQTDE MARCA VALOR UNTUNIDADEITEM

●^KT
FUNERARIA ADULTAURNA

TAMANHO NORMAL Uma, adulto em

madeira de pinos, estilo sextavada com varão
ou verãozinho dourado, chavetas em metal

dourado, acabamento externo perolizado ou

pintura de auto brilho, acabamento interno
com forro em TNT, com babado e travesseiro

solto. Com as dimensões externo de l.óOcm

até l,98cm de comprimento por 043 cm
Largura, com 23 cm de altura. Dimensão
interna: 039 cm de largura, com 23 cm de
altura. Produtos e Serviços que acompanham
0 funeral, correspondem preparação normal
do falecido deixando pronto para velório,
com edredom personalizado. Sobre o
falecido, castiçais conforme o credo religioso.
Com mortalha masculina ou feminina,

conforme solicitação.

R$ 20.396,00R$ 509,9040,00 madeferroUND

URNA FUNERARIA INFANTIL: Com

0,50cm até !,20mt, de comprimento, em
madeira de pinos, com 2 (duas) chavetas e 02
(dois) suporte de cada lado. Acabamento
externo: Com pintura de alto brilho,
Acabamento interno: Em forro TNT, sem

babado, com as dimensões externo 0,20cm de

altura, por 0,28cm, Largura. Produtos e
Serviços que acompanham o funeral
correspondem preparação normal do falecido
deixando pronto para velório. Sobre o
falecido, castiçais conforme o credo
Religioso. Com mortalha masculina ou
feminina, conforme solicitação.

R$ 28.000,00R$ 280,00100,00 madeferroUND2

TRANSLADO em veículo funerário, rodovia R$ 79.600,00R$ 1,99CHEVROLET40.000,00KM3
pavimentada. Km rodado

TANATO R$ 116.154,00R$ 645,30180,00 TANARTServ4

ADULTAURNA

TAMANHO NORMAL Uma, adulto em

madeira de pinos, estilo sextavada com varão
ou verãozinho dourado, chavetas em metal

dourado, acabamento externo perolizado ou

pintura de auto brilho, acabamento interno
com forro em TNT, com babado e travesseiro
solto. Com as dimensões externo de l,60cm

até l,98cm de comprimento por 043 cm
Largura, com 23 cm de altura. Dimensão

FUNERARIA

R$61.188,00R$ 509,90madeferro120,00UND5
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interna: 039 cm de largura, com 23 cm de
altura. Produtos e Serviços que acompanham
0 funeral, correspondem preparação normal
do falecido deixando pronto para velório,
com edredom personalizado. Sobre o
falecido, castiçais conforme o credo religioso.
Com mortalha masculina ou feminina,

conforme solicitação.

R$ 305.338,00
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OBJETO

Assistência Social de Cantanhede/MA.

VALOR TOTAL

PROGRAMA DE TRABALHO

: Aquisição de Gêneros Aiimentícios para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

: R$ 2.373,00 (dois mil, trezentos e setenta e três reais)
: Exercício 2023 Atividade 0702.082440002.0.062Manutenção e Funcionamento do

Fundo Municipal de Assistência Social. , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subeiemento
3.3.90.30.07, no valor de R$ 2.373,00
VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA.

: 03 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CANTANHEOE/MA:03 de Janeiro de 2023

PROC .0 7 1 1 0 0 3/ 70 22

FLS . n RUB.^EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N°...

ORIGEM	

CONTRATANTE

20230066

: PREGÃO N° PE 002/2022 SRP

: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATADA(O) : P. I. C. ARAÚJO EIRELl
OBJETO : Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Cantanhede/MA.

: R$ 2.755,80 {dois mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta centavos)
: Exercício 2023 Atividade 0702.082440002.0.062 Manutenção e Funcionamento do

Fundo Municipal de Assistência Social. , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subeiemento
3.3.90.30.07, no valor de R$ 2.755,80
Á4ÍGÊNCIA.
TA DA ASSINATURA,

VALOR TOTAL

PROGRAMA DE TRABALHO

: 03 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

:03 de Janeiro de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - EXTRATO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PE 031/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230211. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 031/2022.
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de urnas mortuárias e prestação de serviços
funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Cantanhede - MA.
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 305.338,00 (trezentos e cinco mil, trezentos e trinta e oi reais). PARTES:
Secretaria Municipal de Assistência Social de Cantanhede/MA, representada pela Secretária e Ordenadora de
Despesas (ÓRGÃO GERENCIADOR), a Senhora. Gersina Loiola de Carvalho Barros, portadora do CPF n.®
159.169.103-63 e a empresa: NACIONAL P/\X SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA; inscrita no C.N.P.J. n®
30.368.334/0001-83, estabelecida à Rua Oswaldo Cruz, n° 612, Centro, Bacabal MA, representada neste ato pelo Sr.
Amarildo Tenório Rolim, portador do C.P.F. n° 177.018.803-72. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 031/2022 -
SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n“ 10.520/2002, Decreto Municipal n“
274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da
data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA; 03 de janeiro de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de
Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Gersina Loiola de Carvalho Barros - Órgão Gerenciador e o Sr. Amarildo Tenório
goiim - Detentor dos Preços Registrados.

VALOR

TOTAL

UNIDAD
DESCRIÇÃO VALOR UNTQTDE MARCAITEM

E

CPF: ***.912.133-’* ■ Data: 04/01/2023 - IP com n°: 192.168.0.130

Autenticação em: www,cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 302
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URNA FUNERÁRIA ADULTA
TAMANHO NORMAL Urna, adulto

em madeira de pinos, estilo
sextavada com varão ou verâozinho

dourado, chavetas em metal
dourado. acabamento externo

perolizado ou pintura de auto brilho,
acabamento interno com forro em

TNT, com babado e travesseiro
solto. Com as dimensões externo de

1,60cm até 1,98cm de comprimento
por 043 cm Largura, com 23 cm de
altura. Dimensão interna: 039 cm de

largura, com 23 cm de altura.
Produtos e

acompanham

correspondem preparação normal
do falecido deixando pronto para
velório, com edredom personalizado.
Sobre o falecido, castiçais conforme
0 credo religioso. Com mortalha
masculina ou feminina, conforme

solicitação.
URNA FUNERÁRIA INFANTIL: Com

0,50cm até 1,20mt, de comprimento,
em madeira de pinos, com 2 (duas)
chavetas e 02 (dois) suporte de cada
lado. Acabamento externo: Com

pintura de alto brilho. Acabamento
interno: Em forro TNT, sem babado,
com as dimensões externo 0,20cm

de altura, por 0,28cm, Largura.
Produtos e

acompanham

correspondem preparação normal
do falecido deixando pronto para
velório. Sobre o falecido, castiçais
conforme o credo Religioso. Com
mortalha masculina ou feminina,

conforme solicitação.
TRANSLADO em veículo funerário,

rodovia pavimentada. Km rodado
TANATO

URNA FUNERÁRIA ADULTA
TAMANHO NORMAL Urna. adulto

em madeira de pinos, estilo
sextavada com varão ou verâozinho

dourado, chavetas em metal
dourado, acabamento externo

perolizado ou pintura de auto brilho,
acabamento interno com forro em

TNT, com babado e travesseiro
solto. Com as dimensões externo de

1,60cm até 1,98cm de comprimento
por 043 cm Largura, com 23 cm de
altura. Dimensão interna: 039 cm de

largura, com 23 cm de altura.
Produtos e Serviços que
acompanham
correspondem preparação normal
do falecido deixando pronto para
velório, com edredom personalizado.
Sobre o falecido, castiçais conforme
o credo religioso. Com mortalha
masculina ou feminina, conforme

solicitação.	

CANTANHEOEiMA

PR]C.0 7 1 1 00 3/ 7 0 2 2

FLS . 3 RUB . ^

40,00 R$ 509,90 R$ 20.396,001 UND madeferro

Serviços que
funeral,o

R$ 280,00 R$ 28.000,00100,00 madeferroUND2

Serviços que
funeral0

40.000, CHEVROL
R$ 79.600,00

R$ 116.154.00

R$ 1,99

R$ 645,30

KM3
00 ET

180,00 TANARTServ4

R$ 61.188,00R$ 509,90120,00 madeferroUND5

funeral.0

CPF; “*.912.133-** - Data: 04/01/2023 - IP com n°: 192.168.0.130
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iy PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREfEITURR DE

/tr^,0^àááiM «f<«« oM/t

Memorando

Cantanhede - MA, 05 de janeiro de 2023.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

Aquisição de urnas mortuárias e prestação de serviços funerários para atender a

demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Cantanhede

- MA, de acordo com tabela abaixo:

VALORORGAO

R$ 28.796,00Umas Funerárias

R$ 65.612,00Serviços Funerários

Atenciosamente,

^ersina Loiola de Carvalho Barros

Secretária Municipal de Assistência Social

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE
PREFEITURA DF

CfiNWêCX

Memorando

Cantanhede - MA, 05 de janeiro de 2023.

À Senhora

Gersina Loiola de Carvalho Barros

Secretária Municipal de Assistência Social
Cantanhede-MA

Prezada Secretária,

As despesas pretendidas, Aquisição de umas mortuárias e prestação de serviços

funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do município

de Cantanhede - MA, podem ser realizadas na dotação:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0702 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0023.0.066 Distribuição de material, bens ou serviços

gratuitos.
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. Gratuita
VALOR: R$ 28.796,00 - SUPLEMENTADO
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoajurídica

VALOR: R$ 65.612,00 - SUPLEMENTADO

: 07 Fundo Municipal de Assistência Social

Atenciosamente,

Ivis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE
PREFEITURA DE

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-
FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-
fmanceiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em
que ocorrerá a despesa, cujo objeto é Aquisição de umas mortuárias e prestação de serviços
funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do município
de Cantanhede - MA, tem índice de comprometimento orçamentárío-fmanceiro de 100% no
Fundo Municipal de Assistência Social, nos elementos de despesas 3.3.90.32.00 Material, bem

p/ dist. Gratuita e 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica.ou serv.

Cantanhede - MA, 05 de janeiro de 2023

EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEOE/MA

PROC.0 7 1 1 0 0 í/7022

FLS . 3^^ RUB .4^
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREFEITURA DE

CANWtOE
MfV*

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Gersina Loiola de Carvalho Barros, no uso de minhas atribuições legais

e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar

101/2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação

orçamentária e financeira para atender o objeto Aquisição de urnas mortuárias e

prestação de serviços funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de

Assistência Social do município de Cantanhede - MA. cujas despesas serão

empenhadas na Dotação Orçamentária;

; 07 Fundo Municipal de Assistência SocialÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0702 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0023.0.066 Distribuição de material, bens ou serviços

gratuitos.
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. Gratuita
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

de R$ 94.408,00 (noventa e quatro mil, quatrocentos e oito reais).

com 0

Cantanhede - MA, 05 de janeiro de 2023.

Gersina Loiola de Carvalho Barros

Secretária Municipal de Assistência Social

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREFlITUfiR DE

auífitêm
MÊ/t

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à Aquisição de urnas mortuárias e prestação de serviços

funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do

município de Cantanhede - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a

Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com

a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os

limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Cantanhede - MA, 05 de janeiro de 2023.

oíii éÁ/
üersína Loíola de Carvalho Barros

Secretária Municipal de Assistência Social

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
5^

PREFEITURR DE

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social, CONVOCA a empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS
LTDA; inscrita no C.N.P.J. n° 30.368.334/0001-83. estabelecida à Rua Oswaldo Cruz,
n° 612, Centro, Bacabal MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal,
o CONTRATO oriundo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n®.
031/2022 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 031/2022 SRP, na Lei Federal

n° 10.520/2002, Lei Federal r\° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 05 de janeiro de 2023.

Gersina Loiola de Carvalho Barros

Secretária Municipal de Assistência Social

/2023./Recebi em:

/

FiAGtóFÍAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PRÍFtlTURn D£

CONTRATO N° 20230212

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0711003/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°

20230212, QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS
LTDA.

DEMUNICIPAL

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público

interno, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ/MF 06.156.160/0001-
00, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato Representada pela Ordenadora de Despesas, a Senhora Gersina Loiola de
Carvalho Barros, brasileira, inscrita no CPF sob n° 159.169.103-63, e a empresa NACIONAL PAX

SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA; inscrita no C.N.P.J. n° 30.368.334/0001- 83, estabelecida à Rua
Oswaldo Cruz, n° 612, Centro, Bacabal MA, , doravante denominada CONTRATADA, representada

neste ato pelo Sr. Amarildo Tenório Rolim, portador do C.P.F. n° 177.018.803-72, têm, entre si, ajustado
0 presente Contrato Administrativo n° 20230212, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0711003/2022, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.1.

O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de umas mortuárias e prestação de serviços
funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de
Cantanhede - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1.1.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e encerramento em
31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.3.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 94.408,00 (noventa e quatro mil, quatrocentos e3.1.

oito reais).

DESCRIÇÃO VALOR UNT VALOR TOTALMARCAUNIDADE QTDEITEM

URNA FUNERÁRIA ADULTA

TAMANHO NORMAL Uma, adulto

em madeira de pinos, estilo sextavada

R$ 509,90 R$ 20.396,0040,00 madeferroUND1

WWW,cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CM^UNHBDE

com varão ou verãozinho dourado,

chavetas em metal dourado,

acabamento externo perolÍ2sado ou

pintura de auto brilho, acabamento
interno com forro em TNT, com babado
e travesseiro solto. Com as dimensões

externo de l,60cm até l,98cm de

comprimento por 043 cm Largura, com
23 cm de altura. Dimensão interna: 039

cm de largura, com 23 cm de altura.
Produtos e Serviços que acompanham o
funeral, correspondem preparação
normal do falecido deixando pronto

para velório,
personalizado. Sobre o falecido,
castiçais conforme o credo religioso.
Com mortalha masculina ou feminina,

conforme solicitação.

URNA FUNERARIA INFANTIL:

Com 0,50cm até l,20mt, de

comprimento, em madeira de pinos,
com 2 (duas) chavetas e 02 (dois)

suporte de cada lado. Acabamento
externo: Com pintura de alto brilho.
Acabamento interno: Em forro TNT,

sem babado, com as dimensões externo

0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura.
Produtos e Serviços que acompanham o
funeral correspondem preparação
normal do falecido deixando pronto

para velório. Sobre o falecido, castiçais
conforme o credo Religioso. Com
mortalha masculina ou feminina,

conforme solicitação.

edredomcom

R$ 280,00 R$ 8.400,00madeferro30UND2

TRANSLADO em veículo funerário,

rodovia pavimentada. Km rodado
R$ 1,99 R$ 39.800,00CHEVROLETKM 200003

R$ 25.812,00R$ 645,3040 TANARTServ4 TANATO

R$ 94.408,00

Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

4.1.

ORGÃO: 07 - Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE GESTORA: 0702 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0023.0.066 Distribuição de Material, bens ou serviços gratuitos
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.32.00 Material, bens ou serviços para dist. gratuita

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros pessoa jurídica

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

www.cantanhede.ma.gov.br

semas(®cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PRÍFÍITURR D£

ONÍfitHSiE

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e

FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela Contratada.

a)

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.7.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante. O horário da
entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às MhOOmin. O não
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e
em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria
solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às MhOOmin
horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais,

trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará
a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos
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semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEOE/MA

PROC .0 7 1 1 00 3/ 7 0 2 2

F L S . 3> SO R U B

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PRfFEITURR DE

CANVNHEX

devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam
de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos Juntamente com o comprovante de entrega
não assinado.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.9.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.1.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.10.

A CONTRANTE se obriga a:
Emitir a Autorização de Entrega dos produtos;a)

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;b)

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega produtos,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de
Referência;

c)

Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos devolvidos;d)

Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

e)

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o

fornecimento dos produtos;
f)

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

g)

Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA.
h)

A CONTRATADA se obriga a:

Fornecer os produtos de forma parcelada, conforme especificações técnicas
estabelecidas e sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades,
qualidade, periodicidade, prazo de validade e local de entrega;

b) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de cada
Autorização de Entrega;

Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo
com as especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois)
dias consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;

Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo
ou em parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem
vícios redibitórios;

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da
Notificação, os produtos entregues fora do prazo de validade, contados a partir da
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes;

e)

Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;
f)

g)

Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail),
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

h)

Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social,
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem

importantes;

i)

Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

j)

Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

k)

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos locais, onde
serão entregues os produtos;

i)

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

j)

Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
ao fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

k)

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

1)

Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pela CONTRATANTE;

m)

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.11.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

11.1.

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.2.
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Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de

11.9.

sujeitará a
atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a11.10.

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à11.11.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
0 valor total do contrato:

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N° T da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

c)

d)

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11,13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.12.
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O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII12.2.

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.12.3.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA12.4.

O direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão12.5.

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.6.

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

E VEDADO A CONTRATADA:13.1.

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.14.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.14.1.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou14.2.

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o14.3.

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.15.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei15.1.

n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE /MA

PROC.0 7 1 1 0 0 3/ 7 0 2 2
FLS . 3 R(jg.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREFEITURn OE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no16.1.

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.17.

É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da17.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 05 de janeiro de 2023.

UA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALSECRETAR

Gersina Loiola de Carvalho Barros

Secretária e Ordenadora de Despesas.
CONTRATANTE

4

NAÇIOfÍAL P^ SERVIÇOS PÓSTUMPS LTDA
..-ijNPJ 30.368.334/0001-83
/ Amarildo Tenório Rolim

CONTRATADA
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20230212

: PREGÃO N“ PE 031-2022 SRP

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO N"...

ORIGEM	

CONTRATANTE

CONTRATADA(O) : NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA
: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de umas

mortuárias e prestação de serviços funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal
de Assistência Social do município de Cantanhede ? MA
VALOR TOTAL,

PROGRAMA DE TRABALHO

Distribuição de Material, bens ou serviços Gratuitos , Classificação econômica 3.3.90.32.00
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita, Subelemento 3.3.90.32.99, no valor de R$ 28.796,00,
Exercício 2023 Atividade 0702.082440023.0.066 Distribuição de Material, bens ou serviços
Gratuitos , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica,
Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 65.612,00
VIGÊNCIA
DATA DA ASSINATURA,

OBJETO

: R$ 94.408,00 (noventa e quatro mil, quatrocentos e oito reais)
: Exercício 2023 Atividade 0702.082440023.0.066

: 05 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

: 05 de Janeiro de 2023
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CANTANHEOE/MAVIGÊNCIA
DATA DA ASSINATURA

03 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

:03 de Janeiro de 2023 PROC.0 7 1 1 0 0 3/702
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO:
PE 031/2022

EXTRATO DE CONTRATO

20230212

: PREGÃO N° PE 031-2022 SRP
: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATADA(O) : NACIONAL PÁX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA
OBJETO : Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de urnas mortuárias e prestação de serviços
funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Cantanhede ? MA

: R$ 94.408,00 (noventa e quatro mil, quatrocentos e oito reais)
: Exercício 2023 Atividade 0702.082440023.0.066 Distribuição de Material, bens ou

serviços Gratuitos , Classificação econômica 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita, Subelemento
3.3.90.32.99, no valor de R$ 28.796,00, Exercício 2023 Atividade 0702.082440023.0.066 Distribuição de Material, bens
ou serviços Gratuitos , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento
3.3.90.39.99, no valor de R$ 65.612,00
VIGÊNCIA

CONTRATO N°...

ORIGEM	

CONTRATANTE.

VALOR TOTAL

PROGRAMA DE TRABALHO

05 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

:05 de Janeiro de 2023—^ATA DA ASSINATURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: PE 011/2022

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 011/2022 SRP

EXTRATO DO CONTRATO N“. 20230108. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTANHEDE/MA E
A EMPRESA MARINETE DE JESUS NEVES MENDES. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
refeições do tipo marmitex, a serem entregues na cidade de São Luís/MA, para os usuários dos serviços de TFD de
Cantanhede/MA. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 011/2022 SRP. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n®
10.520/2002, Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. VALOR DO CONTRATO: R$ 176.000,00 (cento e setenta e

mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 06 Fundo Municipal de Saúde; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
0602 Fundo Municipal de Saúde; PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0012.0.058 Manutenção da Rede Municipal de
Saúde: ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro de
2023. VIGÊNCIA: 05/01/2023 à 31/12/2023. SIGNATÁRIOS; Jairon Dantas Paiva pela contratante e o Senhor Marinete
de Jesus Neves Mendes pela contratada. Cantanhede/MA, 05 de janeiro de 2023. Jairon Dantas Paiva, Secretário e
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.
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Memorando

Cantanhede - MA, 03 de janeiro de 2024

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

Aquisição de urnas mortuárias e prestação de serviços funerários para atender a

demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Cantanhede

- MA, no valor global de R$ 210.930,00 (duzentos e dez mil, novecentos e trinta

reais).

Atenciosamente

%
ílva FerreiraLígi

Secretária Municipal de Assistência Social

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE/MA
PROC .0 7 1 1 0 0 ?/?022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

FLS .

SETOR DE CONTABILIDADE
PREfEITURn DE

Memorando

Cantanhede - MA, 03 de janeiro de 2024.

À Senhora

Lígia Mara Silva Ferreira
Secretária Municipal de Assistência Social
Cantanhede-MA

Prezada Secretária,

As despesas pretendidas. Aquisição de umas mortuárias e prestação de serviços

funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do município

de Cantanhede - MA, podem ser realizadas na dotação:

: 07 Fundo Municipal de Assistência SocialÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0702 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0023.0.066 Distribuição de material, bens ou serviços

gratuitos.
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. Gratuita
VALOR; R$ 210.930,00 - SUPLEMENTADO

Atenciosamente,

EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n ° 101 de 04
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-
fmanceiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em
que ocorrerá a despesa, cujo objeto é Aquisição de umas mortuárias e prestação de serviços
funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do município
de Cantanhede - MA, tem índice de comprometimento orçamentário-fmanceiro de 100% no
Fundo Municipal de Assistência Social, no elemento de despesas 3.3.90.32.00 Material, bem
ou serv. p/ dist. Gratuita.

Cantanhede - MA, 03 de janeiro de 2024

tllvis Lennon Silva Teixeir

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Lígia Mara Silva Ferreira, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação

orçamentária e financeira para atender o objeto Aquisição de urnas mortuárias e

prestação de serviços funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de

Assistência Social do município de Cantanhede - MA, cujas despesas serão

empenhadas na Dotação Orçamentária;

na

; 07 Fundo Municipal de Assistência SocialÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0702 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0023.0.066 Distribuição de material, bens ou serviços

gratuitos.
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. Gratuita

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível

Piano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

de R$ 210.930,00 (duzentos e dez mil, novecentos e trinta reais).

com 0

Cantanhede - MA, 03 de janeiro de 2024.

7/i
a Ferreira

Secretária Municipal de Assistência Social
Lígia Ma

www.cantanhede.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

1 e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à Aquisição de urnas mortuárias e prestação de serviços

funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do

município de Cantanhede - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a

Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com

a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os

limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Cantanhede - MA, 03 de janeiro de 2024.

w
Silva Ferreira

Secretária Municipal de Assistência Social
Lígia

www.cantanhede.ma.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social, CONVOCA a empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS
LTDA; inscrita no C.N.P.J. n° 30.368.334/0001-83, estabelecida à Rua Oswaldo Cruz,

n° 612, Centro, Bacabal MA, para. no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal,
o CONTRATO oriundo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n°.
031/2022 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 031/2022 SRP, na Lei Federal

n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 03 de janeiro de 2024.

va FerreiraLigia
Secretária Municipal de Assistência Social

/ /2024.Recebi em:

4

41

lACÍQNAL PAX SERVIÇOS POSTUWIOS LTDA

www.cantanhede.ma.gov.br
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CONTRATO N° 20240116

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0711003/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N“

20240116, QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS
LTDA.

DEMUNICIPAL

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHAO, pessoa jurídica de direito público

interno, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ/MF 06.156.160/0001-
00, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato Representada pela Ordenadora de Despesas, a Senhora Ligia Maria Silva
Ferreira, Secretária Municipal de Assistência Social, portadora do CPF n® 459.876.103-20, e a empresa
NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA; inscrita no C.N.P.J. n” 30.368.334/0001-83,
estabelecida à Rua Oswaldo Cruz, n° 612, Centro, Bacabal MA, , doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Amarildo Tenório Rolim, portador do C.P.F. n°
177.018.803-72, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° 20240116, decorrente do
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022 formalizado nos autos do Processo Administrativo n

0711003/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal
n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

o

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.1.

O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de umas mortuárias e prestação de serviços
funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de

—^ Cantanhede - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1.1.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

1.2.

2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e encerramento em
31 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.3.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 210.930,00 (duzentos e dez mil, novecentos e3.1.

trinta reais).

VALOR TOTALVTOOR UNITÁRIOQUANTIDADEUNIDADEDESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕESITEM

19.€00,00280,00070,00UNIDADEURNA FUNERÁRIA INFANTIL

Com Q.SOca até

pinoa, aom 2
cada lado. Acabamento

brilho. Acabamento interno;

020921

l,20mt, de cos^cimento, em madeira de
(duas) ehavetas e 02 (dois) suporte de

Com pintura de alto
Em forro TNT, sem babado.

externo:

●www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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com as dimensões externo 0,20cm de altura, por 0,2Bcm,
Largura. Produtos e Serviços

correspondem preparação normal
Sobre o falecido, castiçais

Com mortalha masculina ou

que acoBpanham o funeral
do falecido deixando

pronto para velório,

conforme o credo Religioso,

feminina, conforme solicitaçáo.
020922 TRAHSLADO 39.600,001,99020.000,00QUILCMETROCOTA EIESERVAOA

TRANSLADO em veiculo funerário, rodovia pavimentada. Km
rodado

61.188,00509,900120,00UNIDADE020923 URNA FUNERÁRIA ADULTA TAMANHO NORMAL

madeira de pinos, estilo sextavada comUrna, adulto em

varáo ou verãoxinho dourado, chavetas em metal dourado.

pintura de autoacabamento externo perolizado

brilho, acabamento interno com forro em TNT, com babado
e travesseiro solto. Com as dimensões externo de l,60cm

ou

até l,98cm de con^rimento por 043 cm Largura, com 23 cm

de altura. Dimens&o interna: 039 cm de largura, com 23
Produtos e Serviços que acompanham o

normal do falecido

edredom

cm de altura,

funeral, correspondem preparação

deixando pronto para

personalizado. Sobre o

credo religioso. Com

conforme solicitação.
TANATO

velório,

falecido, castiçais conforme o
mortalha masculina ou feminina.

com

90.342,00645,300140,00SERVIÇO046050

210.930,00VALOR GLOBAL R$

Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

4.

4.1.

ORGÂO: 07 - Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE GESTORA: 0702 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0023.0.066 Distribuição de Material, bens ou serviços gratuitos
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.32.00 Material, bens ou serviços para dist. gratuita

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e

FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveís no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

5.

a)

6.

v^ww.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.7.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante. O horário da
entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às MhOOmin. O não
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e
em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria
solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às HhOOmin
horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
presente neste termo de referência;

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará
a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos
devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam
de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega
não assinado.

CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO.9.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.1.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.10.

A CONTRANTE se obriga a:

a) Emitir a Autorização de Entrega dos produtos;

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega produtos,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de
Referência;

b)

c)

Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos devolvidos;d)

Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

e)

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o

fornecimento dos produtos;
í)

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

g)

Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA.
h)

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os produtos de forma parcelada, conforme especificações técnicas
estabelecidas e sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades,
qualidade, periodicidade, prazo de validade e local de entrega;

b) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de cada
Autorização de Entrega;

c) Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo
com as especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois)
dias consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo
ou em

vícios redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da
Notificação, os produtos entregues fora do prazo de validade, contados a partir da
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail),
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fms de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social,
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem
importantes;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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j) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos locais, onde
serão entregues os produtos;

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

i)

j)

Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
ao fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indireíamente à CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pela CONTRATANTE;

Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

k)

i)

m)

n)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.11.

10.520, de 2002, oComete infração administrativa, nos termos da Lei n°
licitante/adjudicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.1.

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

www.cantanhede.ma.gov.br
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11.9.

sujeitará a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a11.10.

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à11.11.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

A b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
0 valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N 8.666/93,
c/c art. N° T da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N“ 3.555/00.

11.12, Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

c)

d)

e)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.

12.1.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII12.2.

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Leí n° 8.666, de 1993.12.3.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA12.4.

O direito à prévia e ampla defesa.

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão12.5.

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.6.

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

E VEDADO A CONTRATADA:13.1.

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.14.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.14.1.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou14.2.

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o14.3.

^ limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.15.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei15.1.

n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no16.1.

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.17.

É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da17.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2'
da Lei n° 8.666/93.

www.cantanhede.ma.gov.br
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 03 de janeiro de 2024.

(\

!\r'

SECRETARIA MÜNlÇIgAL DE^SISTÉNCIA SOCIAL
Ligia Mara Silva Ferreira
CPF N° 459.876.103-20

CONTRATANTE

Z

IAL ?m SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA
30.368.334/0001-83

0\marildo Tenório Rolim

CONTRATADA

NAC
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N

ORIGEM	

: 20240116

: PREGÃO N° PE 031 -2022 SRP

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALCONTRATANTE

CONTRATADA(O) : NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA
: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de umas

mortuárias e prestação de serviços funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal
de Assistência Social do município de Cantanhede ? MA
VALOR TOTAL

OBJETO

: R$ 210.930,00 (duzentos e dez mil, novecentos e trinta reais)
: Exercício 2024 Atividade 0702.082440023.0.066PROGRAMA DE TRABALHO

Distribuição de Material, bens ou serviços Gratuitos , Classificação econômica 3.3.90.32.00

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita, Subelemento 3.3.90.32.99, no valor de R$ 210.930,00
; 03 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

: 03 de Janeiro de 2024

VIGÊNCIA,

DATA DA ASSINATURA,
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:02 de Janeiro de 2024DATA DA ASSINATURA,
CANTANHEDE/MA
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CONTRATO N®,

ORIGEM	

20240007

: PREGÃO N° PE 033-2022 SRP
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALCONTRATANTE

CONTRATADA(O) :U.A.S. SOUZA
OBJETO : Aquisição de combustíveis para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência
Social do Município de Cantanhede/MA
VALOR TOTAL	

PROGRAMA DE TRABALHO

Fundo Municipal de Assistência Social. , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.01, no valor de R$ 91.940,00
VIGÊNCIA

: R$ 91.940,00 (noventa e um mil, novecentos e quarenta reais)
: Exercício 2024 Atividade 0702.082440002.0.062 Manutenção e Funcionamento do

: 02 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

:02 de Janeiro de 2024DATA DA ASSINATURA

EXTRATO DE CONTRATO

'^ONTRATO N®..,

wíRIGEM	

CONTRATANTE

CONTRATADA(O) :U.A.S. SOUZA o ^
OBJETO : Aquisição de combustíveis para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saude do
Município de Cantanhede/MA
VALOR TOTAL : R$ 596.450,00 (quinhentos e noventa e seis mil, quatrocentos e cinquenta reais)
PROGRAMA DE TRABALHO : Exercício 2024 Atividade 0602.103010012.0.058 Manutenção da Rede Municipal de
Sáude , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$
596.450,00
VIGÊNCIA.
DATA DA ASSINATURA

.: 20240008

: PREGÃO N® PE 033-2022 SRP
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024
:02 de Janeiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO

20240009

: PREGÃO N° PE 033-2022 SRP
FUNDO MAN. DESENV. DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

CONTRATO N®..

ORIGEM	

CONTRATANTE

^CONTRATADA(O) : U. A. S. SOUZA
JBJETO	

Educação - FUNDEB de Cantanhede/MA
VALOR TOTAL : R$ 1.263.865,50 (um milhão, duzentos e sessenta e três mil, oitocentos e sessenta e cinco
reais e cinquenta centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO

Fundamenta! 30% , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo
R$ 1.263.865,50
VIGÊNCIA	

DATA DA ASSINATURA

necessidades do Fundo Man. Desenv. da: Aquisição de combustíveis para atender as

■ Exercício 2024 Atividade 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino
Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de

: 02 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024
:02 de Janeiro de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO:
PE 031/2022

EXTRATO DE CONTRATO

20240116

: PREGÃO N° PE 031 -2022 SRP
CONTRATO N®

ORIGEM	

CPF; *“.912.133-** - Data: 04/01/2024 - IP com n®: 192.168.0.130
Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 486
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: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALCONTRATANTE

CONTRATADA(O) : NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA
OBJETO : Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de urnas mortuárias e prestação de serviços
funerários para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Sociai do município de Cantanhede ? MA

: R$ 210.930,00 (duzentos e dez mil, novecentos e trinta reais)
; Exercício 2024 Atividade 0702.082440023.0.066 Distribuição de Material, bens ou

VALOR TOTAL,

PROGRAMA DE TRABALHO

serviços Gratuitos . Classificação econômica 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita. Subelemenlo
3.3.90.32.99, no vaior de R$ 210.930,00
VIGÊNCIA, : 03 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

: 03 de Janeiro de 2024
CANTANHEOE/MA
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DATA DA ASSINATURA,
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